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Data e hora 26/06/2025 16:34:52 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

i 
Sintia Santos Lima SEMGI - Gabinete do Secretário 

F-' Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de À CMP, Por ordem do Secretário de Gestão e 
contratação de pessoa jurídica especializada no Inovação, encaminho a documentação para análise 
fornecimento uniformes para eletricista. e providências. Atencios [ ... ) 
SEMGI 
Sintia Santos Lima 

RECIBO 

...... :onfirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
"~~!!~!!!!"'-Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SEMGI- Gabinete do Secretário 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/06/2025 16:34:52 

Local (Destino): 
SEMGI - Coordenação de Material e Patrimônio 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Protocolo (N2) 64616/2025 

Data e hora 16/06/2025 15:56:52 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 

Texto de envio contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

_l._..,.. X\ v 
\. 

Iara Amaral Martins SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de Comunicação Interna nº 127/2025 - SESEP A Sua 
contratação de pessoa jurídica especializada no Senhoria o Senhor Romar Souza Barros Secretário 
fornecimento uniformes para eletricista. Municipal de Gestão e lnovaçã [ ... ] 
SESEP 
Iara Amaral Martins 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de l, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Data/Hora de origem: 
16/06/2025 15:56:52 

Local (Destino): 
SEMGI -Gabinete do Secretário 

Resp. (Recebimento) SEMGI- GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA !J!;;.._i...d!.._!WJ5_ 
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GEP: 64616/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria M1Jnicipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

Vitória da Conquista, 16 de junho de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roma r Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Senhor, 

Comunicação Interna n° 127/2025- SESEP 

Encaminhamos DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA 
solicitação de contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
cinquenta) uniformes para eletricista- anti chamas NR-1 O, que serão utilizados pela Coordenação de 
Iluminação Pública para a identificação e proteção dos eletricistas em serviço, pois a roupa NR10 
antichamas é um tipo de vestuário projetado para oferecer proteção contra riscos elétricos e térmicos 
em ambientes de trabalho com eletricidade. Essa aquisição atenderá as demandas da Coordenação 
de Iluminação junto a Secretaria de Serviços Públicos- SESEP. 

Segue em anexo os documentos relacionados: 

1. DFC; 
2. Justificativa técnica para aquisição de fardamentos; 
3. Mapa Comparativo de Preços; 
4. Pesquisas de preço no mercado local e em site especializado; 

Atenciosamente, 

Luísj~,lfl ~ o~os 
Secretári~:.~ Serviços Públicos 

Mat. 30.540-8 

\I Praça Catão Ferraz, s/n°, 2° andar- Centro- CEP 45000-215- Vitória da Conquista- Ba 
seseppmvc@gmail.com ~ 1\WW.ptnvc.ba.oov.br 77-3420-7000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Mqnicipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N° DO PROCESSO 6461612025 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 150 (cento e cinquenta) 
uniformes para eletricista - antichamas NR-1 O, que serão utilizados pela Coordenação de 
Iluminação Pública para a identificação e proteção dos eletricistas em serviço, pois a roupa 
NR10 antichamas é um tipo de vestuário projetado para oferecer proteção contra riscos 
elétricos e térmicos em ambientes de trabalho com eletricidade. Essa aquisição atenderá as 
demandas da Coordenação de Iluminação junto a Secretaria de Serviços Públicos- SESEP . 
por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. 
1.2 Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 
1.3 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 
1.4 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 
1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO 
1.6 Prazo de vigência da contratação: 12 meses 

1. 7 Objeto, quantitativo e valores: 

Descrição I 
Preço 

Item U.F QUANT. Unitário 
Especificação 

(em R$) 1 

Camisa masculina NR-1 O 
com faixa reflexiva amarela 
e prata padrão próprio, 
tecido inerente, composição 
65% MAC 33% AR 2% 

1 CAR Risco 2; Gramatura de Unid 150 R$ 514,78 

220g/m2 • ATPV: 
llCALICW 
C.A 40019 · 

Azul Royal 

Calça masculina NR-1 O. 
Cós 1/2 com faixa reflexiva 
amarela e prata padrão 
próprio, tecido inerente, 

2 composição 65% MAC Unid 150 R$ 482,67 
3~% AR 2% CAR Risco 2; 
Gramatura de 220g/m2

. 

ATPV: 11CALICM2 

C.A 40020 

Preço Total (em 
R$) 

R$ 77.217,00 

R$ 72.400,50 

mon C a rvawo-:.o.a>.õl~-------..---­
ordenildor de SeNiços Básicos 

lluminaçt10 Pública 
Mar 30712-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SecretarJa. Muricipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP ~~·~ 

....... -~ 
I 
~ '\(IStO 8, 
~~~\('é>.~ 

TOTAL R$ 149.617,50 

1. 7.1 O objeto a ser contratado será reunido em GRUPO? SIM 
1. 7.1.1 Considerando a afinidade funcional, técnica e operacional entre os itens que compõem 

o uniforme para os eletricistas, os produtos poderão ser reunidos em um grupo único. 
1.7.1.2 A formação de grupo visa facilitar a gestão contratual, otimizar a logística de entrega e 

possibilitar de melhores condições comerciais. 
1. 7.2 O detalhamento completo do descritivo dos itens encontra-se disponível no Anexo Único 

deste documento . 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa do objeto: Se faz necessária a contratação para atender á demanda 
contínua por vestimentas adequadas ao exercício das atividades dos eletricistas. O 
fornecimento regular de uniformes com propriedade antichama e de alta visibilidade são 
essenciais para garantir a segurança e a integridade física dos profissionais, conforme 
exigências das normas regulamentadoras. 
2.1.1 O pregão eletrônico n' 061/2024 do grupo 24, onde o item preterido era licitado, foi 
declarado deserto, impossibilitando o atendimento da demanda por meio daquele certame. 
2.1.2 Dessa forma, justifica-se a contratação para viabilizar o fornecimento de novos itens, 
assegurando a continuidade das atividades operacionais com segurança, padronização e 
eficiência. 
2.1.3 Conforme relatório juntado em anexo: 
2.1.4 A aquisição de fardamentos para os profissionais eletricistas é medida indispensável para 
garantir a segurança, a saúde e a integridade física dos trabalhadores, bem como o 
cumprimento da legislação vigente relacionada á segurança do trabalho . 
2.1.5 Quanto a fundamentação legal, o art. 157 da CLT estabelece que: "Art. 157- Cabe ás / 
empresas: I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 11 -
instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto ás precauções a tomar no sentido 
de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;" 
2.1.6 A Norma Regulamentadora n' 6 (NR 6) - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 
aprovada pela portaria n' 3.214/1978 do Ministério do trabalho e Emprego, define que EPI é / 
todo dispositivo ou produto, de uso individual, destinado á proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 
2.1. 7 A Norma regulamentadora n' 1 O (NR 1 O) - Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade estabelece medidas de controle e sistemas preventivos para garantir a segurança ,, "? 

dos trabalhadores que interagem com instalações elétricas. Em seu artigo 10.2.8 ela cita que -v •­
os trabalhadores devem receber treinamento de segurança, equipamentos de proteção e 
vestimentas adequadas. 
2.1.8 A IEC 61482-2 DE 06/2016 dispõe sobre as vestimentas de proteção contra riscos 
térmicos de arco elétrico, estabelecendo critérios técnicos para o uso de roupas de proteção -
por profissionais que atuam com eletricidade. 
2.1.9 Sendo assim, os fardamentos com características específicas- com tecidos antichama, 
com isolamento elétrico ou alta visibilidade são classificados como EPI quando oferecem -. 

Ra n Carvaiho Soares Marcos V I r o F. e a na Filho 1..\l '~c~'' o~ Públicos 

proteção contra os riscos ocupacionais. ~ . c {çe;;J., 
Coord ado_rdeSentiÇO~BJsiccs IluminA O . \.19752·7 )e !e~anGt-"\.IJ;i.St Ç-8 f 

llum'"açào PubliCa E Mat: 30.54° lO 
Mat. 30752·2 · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

2.1.11 O fardamento adequado, confeccionado com materiais resistentes, antichama 

e com propriedades dielétricas é um item essencial para: 

• Minimizar a exposição a riscos; 
• Garantir a integridade física dos trabalhadores; 
• Atender às normas regulamentadoras; 
• Reduzir a incidência de acidentes e afastamentos . 

2.2 Justificativa do quantitativo: 

/ 

2.2.1 Quanto a justificativa para o quantitativo de fardamentos solicitados, serão entregues 
inicialmente 02 unidades por servidor. Além disso foi considerado a substituição por desgaste 
ou contaminação pelo período de 1 ano. O volume solicitado garante aos servidores: 

• Rotação semanal de uniformes; 
• Troca imediata em caso de avarias ou contaminação (óleo, graxa, risco 
• elétrico); 
• Atendimento constante às exigências de higienização e uso continuo, 
• sem comprometer a proteção e a imagem institucional. 

2.2.2 Conclui-se que a aquisição de fardamentos para os eletricistas é obrigatória, sendo 
classificada como EPI quando possui função de proteção contra riscos no ambiente de trabalho. 
A medida visa garantir o cumprimento da legislação, além de promover um ambiente laboral 
mais seguro e eficiente. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, Identificado 
através do ld N° 131. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos 
materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento 
sustentável incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas 
questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

3.1.1. Priorizar Equipamentos fabricados com materiais biodegradáveis e, quando possível, 
recicláveis; 

3.1.2. Oferecer produtos com maior durabilidade, reduzindo, assim a necessidade de 
substituições constantes; 
3.1.3. Oferecer produtos de fabricantes que possuam certificações ambientais, a exemplo da 
ISO 14001. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

4.1. Ciclo de vida do produto: 
4.1.1 O desenvolvimento envolve a definição técnica do vestuário com base em requisitos 
ergonômicos, funcionais e de segurança, especialmente conforme as normas NR-10 e NR-6. 
4.1.2 Na fase de matéria-prima, são utilizados tecidos com tratamento antichama e antiestático, 
linhas de costura resistentes ao calor e acessórios adequados á exposição elétrica, cujos 
processos de produção exigem consumo significativo de água, energia e agentes qui micos. 

4.1.3 O processo produtivo inclui corte, costura reforçada, aplicação de acabamentos técnicos, 
controle de qualidade e embalagem. Esta etapa também gera consumo de recursos naturais e 
potenciais resíduos industriais. 
4.1.4 Ao final de sua vida útil, os uniformes devem ser descartados de forma ambientalmente 
correta, podendo ser encaminhados para reciclagem têxtil, reaproveitamento em funções de 
menor risco ou descarte controlado, de modo a evitar impactos ambientais negativos. A adoção 
dessas práticas visa garantir segurança aos trabalhadores e responsabilidade ambiental à 
instituição. 
4.2. Descrição da solução como um todo: 
4.2.1 A solução proposta consiste na aquisição de 150 camisas e 150 calças com propriedades 
antichama e antiestática, em conformidade com as exigências técnicas aplicáveis, 
dimensionadas para atender às necessidades do setor pelo período de dois anos. 
4.2.2 Do ponto de vista técnico, a contratação é viável, pois considera produtos padronizados 
e disponíveis no mercado, compatíveis com os requisitos de segurança e desempenho exigidos 
para a função. 
4.2.3 Sob o aspecto econômico, a solução é eficiente, pois evita a aquisição fragmentada e 
emergencial de peças ao longo do tempo, permitindo o planejamento financeiro, a negociação 
por melhores preços unitários e a racionalização do estoque. 

4.2.4 Portanto, a contratação proposta apresenta viabilidade técnica e econômica, sendo a 
alternativa mais eficaz para garantir a segurança dos profissionais, a conformidade legal da 
instituição e o uso racional dos recursos públicos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO 
OBJETO? SIM 
5.1.1 Preferência por tecidos com menor impacto ambiental, como algodão de origem 
sustentável ou materiais certificados, sempre que tecnicamente compatíveis com os requisitos 
de segurança; 
5.1.2 Exigência de tratamento antichama e antiestático com base em processos certificados, 
visando minimizar o uso de substâncias tóxicas e atender à legislação ambiental vigente; 
5.1.3 Incentivo à destinação final ambientalmente adequada dos uniformes inservíveis, com 
possibilidade de reaproveitamento, doação ou encaminhamento a cooperativas ou empresas 
de reciclagem têxtil. 

5.2 Será admitida a indicação de marcas e/ou modelos? NÃO 

5.1 Será exigido amostra? SIM 
5.1.1 Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

A) Camisa masculina NR-1 O com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, 
tecido inerente, composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura 

de 220g/m
2

. ATPV: 11CALICW, C.A 40019; Azul Royal. ~~ { ~·--

Carvalho Soares Marcos v, I rio F e r "' ~/?".2_ a I Sou~"'" 
dor d! Serviços BásiCOS . . . VO ~-~ L . - M •n StP.Jiço<:, Pubi.\CO~ 
minaçào Pública IluminA u . Civil em Elétrica Seue~ai:~A~~~ 3o.S40· 8 
Mat 30752·2 E ro EletriCISta BA n' 34293 ,., ,q 

REA·BA43269 Mat.: 30.775-7 'C> 
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

B) Calça masculina NR-1 O. Cós 1/2 com faixa reflexiva amarela e prata padrão 
próprio, tecido inerente, composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; 
Gramatura de 220g/m2

. ATPV: 11CALICM2
; C.A 40020; Azul Royal 

5.2 As amostras poderão ser entregues no endereço Praça Calão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 
45000-907, no prazo limite de 15 (quinze) dias. 
5.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Tecido: deve ser resistente, com comprovação de tratamento antichama e antiestático, 
conforme normas aplicáveis (ex.: certificado PROBAN® ou equivalente). 

b) Acabamento: costuras alinhadas, sem falhas, com reforço nas áreas de maior esforço 
(ombros, joelhos, cavalo e entrepernas). 

c) Modelagem: tamanho compatível com os padrões brasileiros, garantindo conforto, 
mobilidade e segurança ao usuário. 

d) Resistência: o tecido e as costuras não devem apresentar deformações, rasgos, fios soltos, 
manchas ou defeitos visíveis . 

5.4 NÃO será admitida subcontratação. / 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 dias, contados do(a) entrega da ordem de 
fornecimento, em remessa PARCELADO 
6.2 O fornecimento dos uniformes deverá ocorrer da seguinte forma: 
6.3 A primeira entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da assinatura do contrato e aceite da nota de empenho ou documento equivalente, 
conforme formalização do termo. 

6.4 A segunda entrega deverá ocorrer em até 6 (seis) meses após a primeira entrega, 
obedecendo às mesmas especificações técnicas e quantitativos estabelecidos. 

6.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. 
6.6 Os bens deverão ser entre~ues no seguinte endereço: ALMOXARIFADO CENTRAL. 
6. 7 É um produto perecível? NAO 

6.8 Prazo para substituição do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos: 30 (trinta) 

• dias úteis. 

6.9 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? SIM 

6.9.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, 30 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

6.9.2 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 
ou pela assistência técnica autorizada. 

6.9.3 A garantia contratual não substitui a garantia legal prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90), sendo esta de cumprimento obrigatório pelo fornecedor. 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

7.2 O modelo adota rotinas padronizadas de fiscalização, comunicação entre os setores 
envolvidos e emissão de relatórios de acompanhamento, garantindo a conformidade com 
os objetivos contratuais e o uso eficiente dos recursos públicos. 

8 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 
8.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos provisoriamente? 15 dias 
8.2 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? 30 dias 
8.3 Haverá antecipação de pagamento? NÃO 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 
9.21nformar o valor estimado da contratação em R$: 149.617,50 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1 No caso de Registro de Preços, indique apenas a Fonte de Recursos pela qual a futura 

despesa correrá: 
a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL NÃO 
c) FEDERAL NÃO 

11 PESQUISA DE PREÇOS? 
11.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de preços 
aceitáveis)? SIM 

11.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

11.3 Quem elaborou a Pesquisa de Preço?- Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, matrícula no 
19752-7 

12 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
12.1 O servidor Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, matrícula no 19752-7 será o responsável 
técnico pelas atividades relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanhamento do 
processo de contratação. 

12.2 O responsável técnico poderá ser consultado a qualquer momento pelo Agente de 
Contratação ou Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos . 
12.3 Eu, Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, como Responsável Técnico, declaro estar ciente e 
assumo as responsabilidades técnicas deste processo. 

Este Documento de Formalização de Compra (DFC) foi preenchido por: 

NOME MATRÍCULA 

Marcos Valério Ferraz Pena Filho n° 19752-7 

Este DFC foi aprovado por: 

LUIS • OU~J~HOS 
SECRETÁRIO D SERVIÇOS PÚBLICOS-SESE~ 

Matrícula: 30540-8 avo~ 
1ro Civil em Elétrica ~ 

CREA-BA n' 34293 
Mat.: 30.775-7 
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• 

• 

ANEXO ÚNICO 

001 ITEM: 1 e 2 U.F. Unid 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME ELETRICISTA. Tecido resistente ao arco elétrico 
e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a chamas, ou seja, 
que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no mínimo 50% dessas fibras na 
sua composição. O tecido utilizado na confecção das vestimentas de proteção deve ser resistente ao 
arco elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a 
chamas, ou seja, que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no mínimo 50% 
dessas fibras na sua composição. 
A vestimenta deverá possuir CA - Certificado de Aprovação válido, emitido pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego conforme a NR6 
O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes características: 
a) O tecido deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem qualquer tipo de 
tratamento químico para adquirir tal característica, a composição deve ser comprovada pelas normas 
AA TCC 20/ AA TCC 20A ou equivalente; 
b) O tecido deverá possuir gramatura de 220 ± 1 O% sendo comprovado conforme a ABNT NBR 10591 
ou equivalente; 
c) O equipamento deverá atingir ATPV mínimo de 8,0 cal/em' e atingir o HAF mínimo de 70%, deve 
ser realizado conforme as normas: 
• Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no mínimo 11 cal/em' conforme a norma 
IEC 61482-1-1 método A; 
• Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo 11 cal/em', ausência de furos 
e fusão conforme a norma IEC 61482-1-1 método B; 
d) O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a norma ISO 15025 
atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
e) Teste de previsão de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta apresenta queimaduras 
de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela norma ISO 13506. 
f) Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM D6413 seguindo diretrizes 

da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após 100 ciclos de lavagem); 
g) Resistência à abrasão deve ser realizado conforme ASTM D3886: 500 ciclos, no mínimo; 
h) O tecido deverá possuir resistência mecânica à tração com nota de o mínimo 900 N no sentido do 
urdume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
i) O tecido deverá possuir resistência mecânica ao rasgo com nota de o mínimo 30 N no sentido do 

urdume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 
j) Deve-se comprovar que o tecido possui solidez da cor em diversas exposições simulando contextos 
reais, conforme descrito abaixo: 
• Solidez da cor à luz em exposição por 40 hrs com nota de no mínimo alteração 3 conforme a ISO I 05 

802; 
• Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mínimo alteração 4 conforme a ISO 105 E04; 
• Solidez da cor à fricção seco e úmido com nota de no mínimo 4 conforme a ISO I 05 X 12; 
• Solidez da cor à prensagem nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 X 11; 
• Solidez da cor à lavagem com nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 C06; 

Ram Carvalho Soares L.lf!Millld'~o Ra;?o{-· 
· o Civil em Elétrica 

REA-BA n• 34293 

Coord dor de Serviços Básicos 
Iluminação Pública 

Mat. 30752-2 
Mat: 30.775-7 
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k) O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens conforme a ISO 5077, 
lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteração máxima de 3%; 
I) O tecido utilizado deverá possuir fator de proteção solar com resultado UV (UPF) fator 50+ conforme 
a norma AS:NZS 4399; 
m) Deve-se comprovar a determinação de aminas aromáticas e cancerígenas conforme BS EN ISO 
14362-1117, com resultado de no máximo 30 ppm; 
Os requisitos devem ser comprovados com a apresentação de laudo técnico válido emitido por 
laboratório de terceira parte credenciado pelo Inmetro, com validade máxima de 5 anos. 

RamonC r 
Coordenador d erviços Básicos 

Uumin ão Pública 
Mat. 0752·2 

Marcos 
llumin~l!olli.f!M!t 

E 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA E LEGAL PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS 

A aquisição de fardamentos para os profissionais eletricistas é medida 

indispensável para garantir a segurança, a saúde e a integridade física dos 

trabalhadores, bem como o cumprimento da legislação vigente relacionada à 

segurança do trabalho. 

Quanto a fundamentação legal, o ART. 157 da CLT estabele<;e que: 

• "Cabe às empresas: 

1-Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

11 - Instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às 

precauçôes a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 

ocupacionais;" 

A Norma Regulamentadora n° 6 (NR 6) - Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), aprovada pela portaria n° 3.214/1978 do Ministério do trabalho e Emprego, 

define que EPI é todo dispositivo ou produto, de uso individual, destinado à proteção 

de riscos suscetiveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho . 

A Norma regulamentadora n° 1 O (NR 1 O) - Segurança em Instalações e Serviços 

com Eletricidade estabelece medidas de controle e sistemas preventivos para garantir 

a segurança dos trabalhadores que interagem com instalações elétricas. Em seu 

artigo 1 0.2.8 ela cita que os trabalhadores devem receber treinamento de segurança, 

eQuipamentos de proteção e vestimentas adequadas. 

A IEC 61482-2 DE 06/2016 dispõe sobre as vestimentas de proteção contra riscos 

térmicos de arco elétrico, estabelecendo critérios técnicos para o uso de roupas de 

proteção por profissionais q atuam com eletricidade. ~ f 1. _;, /~ 
0u;WrttOS 

L au ,,os Públicos 
)t:oet~mo !'J,un. trf, 

---~~~---r-+----~---
Praça Catão Ferrar, 5/n, Centro "am arvalho Soares 

Coorden r de Serviços Bàsidtl!ar 
Fone: (77) 3420-7004 (77) 3420-7005 11 i nação Pública 1\u ; 

Mat 30752-2 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista -Bahia 
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• 

• 

Sendo assim, os fardamentos com características específicas - com tecidos 

antichama, com isolamento elétrico ou alta visibilidade são classificados como EPI 

quando oferecem proteção contra os riscos ocupacionais. 

Quanto às justificativas técnicas, os eletricistas estão expostos a diversos riscos 

ocupacionais, como: 

• Choque elétrico; 

• Queimaduras por arco elétrico; 

• Contato com partes energizadas; 

• Riscos mecânicos e abrasivos; 

• Condições climáticas adversas (quando em trabalho externo). 

O fardamento adequado, confeccionado com materiais resistentes, antichama 

e com propriedades dielétricas é um item essencial para: 

• Minimizar a exposição a riscos; 

• Garantir a integridade física dos trabalhadores; 

• Atender às normas regulamentadoras; 

• Reduzir a incidência de acidentes e afastamentos . 

Quanto a justificativa para o quantitativo de fardamentos solicitados, serão 

entregues inicialmente 02 unidades por servidor. Além disso foi considerado a 

substituição por desgaste ou contaminação pelo período de 1 ano. O volume 

solicitado garante aos servidores=: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Coordenação de Iluminação Pública 

• Atendimento constante às exigências de higienização e uso continuo, 

sem comprometer a proteção e a imagem institucional. 

Conclui-se que a aquisição de fardamentos para os eletricistas é obrigatória, 

sendo classificada como EPI quando possui função de proteção contra riscos 

no ambiente de trabalho. A medida visa garantir o cumprimento da legislação, 

além de promover um ambiente labor mais seguro e eficiente . 

Coordenador de llumi 
M 

o Pública e Serviços Básicos 
30.752-2 

arvalho Soares 
Coorde ar de Serviços Básicos 

uminaçào Pública 
Mat. 30752·2 

c-----:~-------------------·-····-·······-·······-······----

PfiiÇ8 Catão Ferraz, s/n, Centro 

Fone: (77) 3420-7004 (77) 3420-7005 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista -Bahia 
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2010512025, 15:45 Gmail- Solicitaçllo de Orçamento- Fardamenlo El-. -
~ Gmail 

Solicitação de Orçamento - Fardamento Eletricista 
2 mensagens 
------------
Iluminação Pilbllca De VItória da Conquista <iluminacaopublica@gmail.com> 
Para: "comercial@idealsc.netbr" <comercial@idealsc.netbr> 

Segue em anexo, a solicitação de orçamento para composição de preços. 
O fardamento deve estar conforme descritivo. 

Abaixo segue as orientações que me foram passadas: 

• A empresa deve enviar de preferência em papel timbrado; 

• A validade da proposta precisa ser de no mlnimo 90 dias; 

• Carimbo de CNPJ e assinatura do responsável; 

Allrdenação de Iluminação Pública - SESEP 
.: 773420-7006/7005 

t:) Sollcltação_orçamento_ Unlforme_Eietrtclsta_PMVC.pdf 
166K 

~--------

comerçial@idealsc:.net.br <comercial@idealsc.netbr> 
Para: Iluminação Pública De VItória da Conquista <iluminacaopublica@gmail.com> 

Boa Tarde li 

8 de maio de 2025 às 12:44 

-------

15 de maio de 2025 às 16:16 

Pedimos desculpas pela demora mas o e-mail havia caído no SPAM. Segue anexo com orçamento solicitado! 

.Cordialmente, 

• /OEALSC 
Gabriela Gumz 

Assitente Comercial 

A Serviço da Ideal SC 

Vestimentas de Proteção 

47-98429~241(Whats) 

47-99665-1415(Whats) /48-9991~241 

comercial@idealsc.net.br 

luisalmeida@idealsc.net.br 

www.idealsc.net.br En~Civ~l0~; 
CR A-BA n• 34293 

Mar.: 30.775-7 
https://mail.google.com/maiUu/O/?Ik=31da5ec968&view=pt&search=ail&perm1hid=1hread-a:r8639761357361324632&slmpl=msg-a:r-44380623631... 1/2 



2010512Q2S, 15:45 Gmail- Solicilaçao de Orçamento- Fardamento Eletricista 
•, •, . 

, .(Texto- mensagens anteriores oculto] 

O Nao contém vírus.www.avastcom 

'"' SESEP _-_CONJUNTOS_RISC0_2_PERSONALIZADOS_-_15.05.2025%281%29_assinado.pdf 
u 789K 

• 

• 

~ ///0~ E~~~fc-
REA-BA n' 34293 
Mar.: 30,775-7 

https:llmail.google.com/maiVu/OI?ik=31da5ac968&view=pt&search=aH&pennthid=111read-a:r8639761357361324632&slmpl=msg-a:r-44380623631, ,, 212 
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Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

-·-·· ···--·· . ----·---·-···---- ------·---·--·---

Item 

• 

1 

Solicitação de Orçamento. 

Descriçllío 

UNIFORME EI.ET1UCISTA. Tecido resistente ao arco elétrico e ao fogo repentino, possuindo em 
sua composiçlo fibras Inerentemente resistentes a chamas, ou seja, que naio necessitam de 
tratamento quimlco pal'ill obter a proteç:lo, com no mlnlmo 50% dessas fibras na sua 
composiçlo. O tecido utilizado na confecçlo das vestimentas de ~o deve ser reSistente 
ao arco elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição flbf3s Inerentemente 
resistentes a chamas, ou seja, que não necessttam de tratamento qufmlco para obter a 
proteção, com no mlnlmo 50% dessas fibl'ils na sua composiçlo. 
A vestimenta delleri possuir CA - Certillcado de Aprovaçlio válido. emitido pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego conforme a NR6 
O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes caracterfstk:as: 
a} o tecido deve ser composto exdusivamente por fibras retardantes a chama e sem qualquer 
tipo de tratamento qulmico para adquirir tal caracteristica, a composiçlo deve ser comprovada 
pelas normas AATCC 20/ AA.TCC 20A ou equtvatente; 
b) O teddo deve~ possuir gramatura de 220 ± 10% sendo comprovado conforme a ABNT NBR 
10591 ou equivalente; 
c) O equipamento deverá atlnctr ATPV mfnlmo de 8,0 caVan: e atingir o HAF mlnimo de 10%, 
deve ser realizado conforme as normas: 
• DeterminaçAo do arco etétrk:o no teddo com resultado de no mlnlmo 11 cal/crrr'- conforme a 
norma IEC - 61482-1-1 método A; 
• Verificação do arm elétrico em vestimenta com resultado de no mfnimo 11 cal/cm2

, ausênda 
de furos e fus3o conforme a norma IEC 61482-1-1 método B· 
d) O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a norma ISO 
15025 atendendo aos crttérios da norma ISO 11612; 
e) Teste de previslo de quehnaduras corporais comprovando que a ~menta apresenta 
queimaduras de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela norma tsO 
13506. 
f) Resistência a flamabihdade vertical, deve ser realizado conforme ASTM 06413 seguindo 
diretrizes da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após 100 ddos de lavaseml; 
g) Resi~ncia à abraslo deve ser realizado conforme ASTM 03886: 500 ddos, no mfnlmo; 
h) O tecido deverá possuir resistência metanlca à tração com nota de o mlnimo 900 N no 
sentido do urdume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
i) O tecido deverc1 possuir resistência meclnica ao ra5K0 com nota de o mlnimo 30 N no sentido 
do urdume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 

• 

j) Deve-se comprovar que o teddo possui soltdez da cor em diversas exposições simulando 
contextos reais, amforme descrito abaixo: 
• SoNdez da cor à luz em exposiçJo por 40 hrs com nota de no mfnimo alteraçlo 3 conforme a 
ISO 105 802; 
• Solidez da cor ao suor áddo e alcalino com nota de no mfnimo alteraç:lo 4 conforme a ISO 105 
E04; 
• Solidez da cor à fricçlo sem e úmtdo com nota de no mlnimo 4 conforme a ISO lOS X12; 
• SoUdez da cor à prensagem nota de no mfnlmo 4 conforme a ISO lOS Xll; 
• Solidez da cor à lavagem com nota de no mfnimo 4 conforme a lSO 105 C06; 
k) O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens conforme a ISO 
son, lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteraçlo mibima de 3"; 
11 o teddo utilizado delleri possuir fator de proteçlo solar com resultado uv (UPFI fator 50+ 
conforme a nonna AS:NZS 4399; 
m) Deve-se comprovar a determinação de aminas aromôitlcas e cancerigenas conforme BS EN 
ISO 14362-1/17, com resultado de no máximo 30 ppm; 
Os requisitos devem ser comprovados com a apresent:açio de laudo téO'Iico válido emitido por 

laboratório de terceira parte credenciado pelo lnmetro, com validade máxima de 5 anos. 
Tamanhos do fardamento do P ao XGG. A Coordenaçlo de llumtnaçJo Pública definirá o 
quantillftjvo de cada tamanho. 

/ ,... VALOR TOTAL 

UF Quant 

Unid 150 

Valor 
unitário 

Valor total 

Validade da proposta: dias. 
Assinatura e carimbo da empresa 

---------··-----~=:.:..=..::..:..::;.:.:::.:...:::.:_:p;;...=::_ ___ -r' 
Mat.: 30.77S·7~ Praça catão Ferraz, s/n•, 2• andar-Centro- CEP 45000-215- Vitória da Conquista- Ba 

8 seseppmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br 

Marcos 
77 _ 3420_7000 Ilumina 

En 

a Filho 
9752·7 



IDEAL SC 
Tecnologia a serviço da segurança do trabalho 

São Francisco do Sul lO de Junho de 2025. · 

SESEP- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS COORDENAÇÃO Di: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CNPJ: A confirmar 
Vitória da Conquista I BA 

Fone: T7 - 3420-7000 

A/C Coordenação de Iluminação Publica 

E-Mail: iiuminacaopuolica@gmail.com 

Ref. Cotação NR 10 

• Prezados (as) Senhores (as) 

• 

Segue descrição e preços para o fornecimento de Vestimentas de Proteção em resposta a vossa solicitação: 

QTDE DESCRIÇÃO 

:!.SO- Camisa Masculina padrão SESEP cfme ciescritivo. CA 40019, Classe de Risco 2, 

1-.TPIJ 11 cal/em'- Gramatura 220gjm2
• Compos;ção 65% MAC, 33% AR, 2% CAR 

1~0- Calça Masculina radrão SES:P cfme descritivc.. CA 40020, Classe de Ri::o 2, 

ATPV ~1 cal/em'- Gramatura 220g/m2
• Composição 65% MAC, 33% AR, 2% CAR 

VAlOR CONJUNTO R$930,3~. 

CONDICÔES GERAIS: 
!'razo de Entrega: até 120 dias. 

Cond. Pagamento: 28 dias 
~rete: CJ:= 
l:N!'J de Faturamento: 11.007.555/0001-81 
V~iidade dal'roposta: 90 dias 

Garantia pela vicia •ítil do Tecido 

Sem mzis para o momento, coloco-me a disposição para outros esclarecimentos necessários. 

Cordialmente, 

L~fs Almeida 
:')ire·co:- Co~ercia: 

48-9 9916-6241 

:JY'YVIN.!dea:sc.net.br 

?reço Unitário 

f:$488,29 

R$442,05 



GmaH - Solicltaçao de Orvamento - Fardamento Eletricista. 

M Grnail 

Solicitação de Orçamento - Fardamento Eletricista. 
2mensagens 

Iluminação Pública De VItória da Conquista <iiuminacaopublica@gmail.com> 
Para: •sonia.salvino@vectrawork.com.br" <sonia.salvino@vectrawork.com.br> 

Segue em anexo, a solicitação de orçamento para composição de preços. 
O fardamento deve estar conforme descritivo. 

Abaixo segue as orientações que me foram passadas: 

• A empresa deve enviar de preferência em papel timbrado; 

• A validade da proposta precisa ser de no mfnimo 90 dias; 

• Carimbo de CNPJ e assinatura do responsável; 

•
rdenação de Iluminação Pública - SESEP 
773420-700617005 

t] Solicitação_ orçamento_ Unlfonne_Eietrlclsta _PMVC.pdf 
166K 

sonia.salvino@vectrawork.com.br <sonia.salvino@vectrawork.com.br> 
Para: Iluminação Pública De VItória da Conquista <iluminacaopublica@gmail.com> 

Prezado, bom dia! 

Tudo bem? 

Em anexo, envio o orçamento conforme especificação enviada . 

• à disposição para dúvidas e negociações, caso necessário. 

At.te 

Sonia Salvino 

Comercial 

\IECTRA 

6 de maio de 2025 às 09:56 

------··--------· -

15 de maio de 2025 às 08:00 

Vectra Wortc Uniformes e Vestimentas de Proteção 

+55 85 3411-1000 I 9.8603-Ql91 WhatsApp 

hltps:/lmail.google.oom/maiVu/OI?ik=31da5ac968&view=pt&sean;h=all&permthid=1hraad-a:r-698788012738122454&simpl=msg-a:r-70574804095... 1/2 



20/0512025, 15:47 Gmail- SoicitaçAo de Orçamento - Fardamento Eletricista. 

sonia.salvino@vectrawork.com.br 

www.vectrawork.com.br 

' . 
' . So 1mpwna se necessóno 

PENSE NA NATUREZA! 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ ORÇAMENTOS PMVC.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública -SESEP 

Solicitação /rça:to. 

~~oRáW-· 
Eng · 0 Civil em Elétrica 

REA·BA n' 34~93 ,,, :-;;. ,,~_, 

Marcos 1/j é ~~~r na Filho 
llumln ''""ma ... 19752·7 

E 9;;,'fleiro Eletnc1sta 
'(REA·BA 43269 

Valor total Desalção UF Quant 
Valor 

unitário 
UNIFORME ELETRIOSTA. Tecido resistente ao arco e~ e ao fogo repentino, possuindo em 
sua composiçlo filHas inerentemente reSistentes a chamas, ou seja, que nJo necessitam de 
tratamento qufmico para obter a proteção, com no mfnimo 50% dessas fibras na sua 
com~o. O teddo utilizado na confecçao das vestimentas de proteção deve ser resistente 
ao arco elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composfçlo fibras inerentemente 
resistentes a chamas, ou seia, que nlo necessitam de tratamento qufmim para obter a 
proteçlo, com no mlnlmo 50% dessas fibras na sua composiçlo. 
A vestimenta de-tlerá possuir CA - Certificado de Aprovaçlo válido, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego conforme a NR6 
o tecido e o equipamento devem possuir as seguintes caracter'.sticas: 
a) O teddo deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem qualquer 
tipo de tratamento qulmico para adquirir tal caracteristica, a composlçlo deve ser comprovada 
~as normas AATCC 20/ AATCC 20A ou equivalente; 
b) O teddo deverá possuir gramatura de 220 ± 10% sendo comprovado conforme a ABNT NBR 
10591 ou equiva~; 

c) O equipamento deverti atingir ATPV mfnlmo de 8.0 caVem'~ e atingir o HAF mfnlmo de 10%, 
deve ser realizado conforme as normas: 
• Determlnaçlo do arco etétrico no teddo com resultado de no mfnimo 11 cal/em'- conforme a 
norma IEC 61482-1-1 método A; 

• Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo 11 cal/em'~, ausênda 
de furos e fuslo conforme a nonna IEC 61482-1-1 método 8; 
d) O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a norma ISO 
15025 atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
e) Teste de previslo de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta apresenta 
queimaduras de segundo e terceiro grau tnferiores à 30% conforme teste pefa norma ISO 
13506. 
f) Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM 06413 sesWndo 
diretrizes da NFPA 2112 {ensaio como recebido e após 100 ddos de lavagem); 
g) Resistência à abrasJo deve ser realizado conforme ASTM 03886: 500 ddos, no mfnlmo; 
h) O teddo deverá possuir resistência mecânica à traç:Io com nota de o mlnimo 900 N no 
sentido do urclume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
i) O tecido deverá possuir resistência medlnk:a ao rii5IO com nota de o mlnlmo 30 N no sentido 
do urclume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 
j) Deve-se comprovar que o teddo possui soldez da cor em diversas exposições simulando 
contextos reais, conforme descrito abaixo; 
• Solidez da cor à luz em exposiç3o por 40 hrs com nota de no mfnimo atteraçlo 3 conforme a 
ISO 105 802; 
• Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mfnimo alteraçlo 4 conforme a ISO 105 
E04; 
• Solidez da cor à fricçlo seco e úmido com notêJ de no mlnlmo 4 conforme a ISO lOS X12; 
• Solidez da cor à prensagem nota de no mfnlmo 4 conforme a ISO 105 Xll; 
• Solidez da cor à lavagem com nota de no mlnimo 4 conforme a ISO 105 C06; 
k) O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens conforme a ISO 
son, lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com atteraçlo máxima de 3"; 
I) O teddo utlUzado dever.! possuir fator de proteçlo solar rom .....-o UV IUPF) fator 50+ 
conforme a norma AS:NZS 4399; 
m) De\le-se comprovar a determinaçJo de amlnas aromáticas e cancerfsenas conforme BS EN 
ISO 14362-l/17, com resultado de no máximo 30 ppm; 
Os requisitos devem ser comprovados com a apresentaçlo de laudo téO'IIco Wlido emitido por 

laboratório de terceira parte aedenciado ~ lnmetro, com validade máxima de 5 anos. 
Tamanhos do fardamento do P ao XGG. A Coordenaçlo de llumlnaç:io Pública definirá o 
quantitativo de cada tamanho. 

VALOR TOTAL 

Unid 150 

Validade da proposta: dias. 
Assinatura e carimbo da empresa ----·--------

~ Praça catao Ferraz, s/n2, 2• andar- Centro- CEP 45000-215- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com et www.pmvc.ba.gov.br 77 - 3420-7000 
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VECTRA 

QTD. 150 

QTD. 150 

VECTRAWORK 
UNIFORMES PROFISSIONAIS E VESTIMENTAS DE PROTEÇÃO 

I PAIDRII•O PROPRIO 
ln:r1nn INERENTE, COMPOSIÇÃ0:65% MAC 33% AR 2% CAR 

2; Gramatura de 220 gjm' 

IA~PV::ll CAL/CM' 

40020 

R$452.15 

R$417,36 

R$ 67.822.50 

R$ 62.604,00 

~ 1 6'-'4 189tooo, _- r 

son·la.salvino@vectrawork.com.br 
FOlE.: (85) 911603-4191 

' 1 "·"- ~. -~ ... "'-'~ 1 "IA l <.~;:;:::10 OIE 
u • .,.-.....,.._ 11: t'Q<•~r•no 01: .... ,,, __ -.,~-·-~-~"--'"'-'- .._,.__ ............... , .... _ 

v-. Wort< lnd. e c-. de Unif. e EPI Lido CNPJ 11.1194.78810001-441.E. 063956136 

Rua BalurM, 280 I Planlllto Hortzonle I Horiwnllll CE I CEP 11.2884-000 I Tel.: +5585 3411-1000 -IM TRIZ 

Av. ca-i, 293. 21• .-.. ..... 21191 Alptl8\llle I a.uert I SP I CEP.; 08454-020 I Tet. +55114143-8500- FLJAL 

WMI.~oom..br 
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® 11\ior;:-:.; seu CEP para ver o prazo de entrego Institucional ! Service I Blog I Preciso de ajuda? 

o 
dimensional Digite o que você estó procuranc 

l.:!'lf.,.,...Colinpll'l'f 

"fadas as 
Categorias 

Materiais 
elétricos 

EPl's 
Fios e 
Cabos 

Smart 
Bui!ding 

inído ;. Equipomemo de proteçOo Individuo! > Vestimentas > Camisa MOSOJiino Eletricista Protera Tom_ 

• 

imagens í:lercmente ilustrativos 

Comisa Masculino Eletricista ?rotera 
Tamanho M 22510336 Vec:t'<~ 'd:Jrk 

• R$ 603.89 
C vtstc r,o PIX já: com desconto de 10% OFF 

R$ 670,99 em até 10x sem j.Jros ~o cartão 

Caleule c frete: 

Colculor 

NCo Sêl meu CEP' 

To::-~bâm pode te interessar: 

r.ttps:/lwww.d:mensional.com.~r/camisa-masc-eletr-prote~ml-czcl-rii-

Automação 
Industrial 

l iri-

Iluminação Outlet ta 
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Sob encomendo 

camisa Eletr Te)( Ml Cz 42 Aefl 431TC -
JGS 

R$ 222,29 
à v;stc. no ?~X 
em 4x de R$ 6>.14 sem :urcs 

Ad•ctonat· ao carrinho 

Em estoque 

Mococao Tnt Vd C/Cap Zip Tom G 
Microchem4000 Ansell 

***** 

R$ 281,69 
à vista no P'1X 
em 6x de R$ 52,15 S.,;.1l j1.1:cs 

.~ 
1 

Em estoque 

Mocacao Tnt Br C/Cap Zlp Tom Eg 
Covertech 100 188611106 Volk 

R$10,79 
à vista no PIX 
em 1x de R$11,99 sem JUros 

______ A_a'_'_'o-oc_•_o_o_'_o_•_rin_h_o ______ ) [~-----A_'_''_'o_o_o_•o_o __ co_•_"_'h_a ____ ~ 

SOb encomendo 

Calco Bombeiro Aramldo C/F Preto 
Tamonho 62·64l Refi HJ910T2LOOEGG 
Hercules 

R$1.826,99 
à v'1sto no PIX 
em 10;.: de R$ 202,99 sem JUros 

L AdiCionar ao carrinho 

• Descrição do produto 

• 

A camisa é projetada poro proteger eletricistas: e outros profiss1or.ais que trabalham com eletricidade contra riscos elétricos. A camisa é fabricaCo 
com tecido Pretere. que é resistente ao fogo e oferece excelente proteçOo contra arcos elétricos. Além disso. a camisa é projetada para ser 
confortâvel e permitir liberdade de movimento. paro que os trabalhadores possam realizar suas tarefas com facilidade e segurança. O tamanho M é 
indicado poro pes:;oas com medidas de peito entre 96cfT1 e ·,04cm. É Importante lembrar que a camisa deve ser usado em conjunto com outros 
equipamentos r.i,~ croteçõo individual adequados, como :~..v-::s, capacetes e botos de segurança, poro garantir o móxlma proteçao do ;.~suório. 

Especificações Técnicas 

:=olhe de Dados {Datosheet) 

CA 

Em estoque 

3iusco Tychem Amarelo C/Capuz 
Zlp/Po/Vel M/L QCPP33TYL2X 
QCPP33TYL2X0050lA Tamanho XXG 
CA 4~74 Du~ont 

R$164,69 
t ViSiO no P.X 

em ::»: ce R$ õO,.;.$ ~e:T1 juro~ 

Baix"arorq~ 

62053000 

40019 

Também pode te interessar: 

Aventei Barbeiro Kourion Amarelo 
AlgodOo Anti-Chamo com Emendo 
104K CA 28326 JGB 

R$ 703,79 
à VISte no PD( 

em 10x de R$ 7::. •. ·.~ ~c·r, juros 

Sob encomendo 

Cinturoo Bombeiro Pt 1 USC40010EC01 
Ultra Safe 

R$ 539,99 
à vista no PIX 
em 10x de R$ 59,99 s~m Juros 

SOb encomendo 

Calco Bombeiro A:-amida C/F ?reto 
Tamanho 62-64L Refi HJ910T2LOCEGG 
Hercules 

R$1.826,99 ~ 
C VIStO nc? X 
em lOx oe R~'. 202,99 serr: Juros 

https:/iwvm.dimensional. com.br/camisa·masc~Jetr·prote·ml·CZCl·ri: ~tam·m·nr1 O· 2251 Q336.vecrr;~.wnric /n ?crcltirt= li f""' Qt"\ ., ..... ,.... ...... ~-- co 
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***-:,:* .c.Q.Ç,O 
Cl~iifação média: O (O avaliações) 

pcrn 
çscr.::ver 
/-------, 
. Mais recentes v 

'~-------j 

Nenhuma avaliação 

• 
.=oie conos.::o 

Receba 
nossas 
novidades e 
promoções 

·ce seguncc à sextc-feira, das Sr. 

os :7:30:-: 

Não .a.ocontrou o que estava procurando? 

Clique aqui e fole conosco 

Digite seu nome 

Departamentos 

Automaç;Jo industrial 

Cabos eiétricos 

E.?is 

ll~.;m:naçCo 

lnfrcestruwro de rede 

Meteria! elétrico 

Formas de Pagamento 

Digite seu e·moil 

Institucional Central De Atc;ndimento 

Quem somos Fale conosco 

Nossos lojas .~evs pedidos 

Regras do slte Car~celomemo 

Service Devoluções 

Mapa do Slte Polftica de Privacidade 

Conheça nosso Blog Trabalhe conosco 

2" via do boleto 

Certificados 

Todas as reoras de promoções, descontos, preços e prazos ce pagamento e entrego expostos aqui sõo vóUdos aper.'JS paro 
compras vlo internet. 

As fotos. textos e layout aqui veiculados seio d~ propriedade de Loj.::l. É proibido a utilizaçao total ou parcial sem nossa cutonzoçõo. 
lmagei"'IS r.1.oromer.te llustrctjvos. 

t:m caso de divergência de pr~ no slte, o v.::.lor 11C:Iidc é o do Carrinho de Compres. Preços e estoque sujeito o alterações sem 
oviso prévio. 

CTodos direitos reservados 2021- Dimens!o(lo! BrasU Soluções Ltda.- CNPJ: 06.9"13.480/0015-63- Avenida Armando Rogonho, 190-
Bairro Village Limeira. Pavilhão Sitio São João - llmeira - SP 1 CEP: 13.481-316 

hrtps://INWW.Olrne~sionai.com.br/camisa-masc-eletr-prote-ml~cl-rii-tam-m-nr1 0-2251 0336-vectra-work/o?srsltid=AfmAOnnr.nnrmml=l ~r. v ... ..,~-r ':::! 1., 
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' o 
· dimensional Qigite o que você estó procurcnc ._ ....... 

Todas os 
Categorias 

Materiais 
elétricos 

EPI's 
Fios e 
Cabos 

Smart 
Building 

Inicie Eq-.lpcmemo ce proteç:Oo individual > Vestimentas > Calça Maseulino Eletricista NR10 Protero _ 

• 

• 

Scb 

Imagens :nerameme ilusTrativas 

Calço '-lascul!na Eletricista NR10 Pretere. 
Cinza .::o~oê:o/Eióstico Risco 11 35010~0? 
l"cmonhc <ê CA 40020 VECTRA 
Cóciigc: 3::i0102J Marco: Vec:rc Work 

***** ::; \ftrgvaliac§ês 

R$ 588,59 
à vis;:c no PJX jC com desconto de 10% OFF 

~$ 653,99 e: c·:c íOx sem ji.Jros no carrCo 

Adicionar ao Carrinho 

Calculo r 

Também pode te interessar: 

hrtps:/lw,ofW.d:mansionaLcom.br/calca-masculina-eletricista-nr10-orotera-cinza-cordao !!-

Automação 
Industrial 

lluminaça 
En ro Eletricista 

C EA-BA 43269 

n • n n 

____ :c 
ou 

'i 
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' JSEMGI~ • 

~ 
dimensional ~-~.f., ~Õ~I, ou_ .• ·--

Todas as 
Categorias 

Materiais 
elétr"ICOS 

EPI's 
Fios a 
Cabos 

Em ~stoque 

Blusco Tychem Amarelo C/Ccpuz 
Zi;J/Po/Vel M/L QCP?33TYL2X 
QCPP33TYL2X0050LA Tamanho XXG 
CA 43474 Dupont 

***** 

R$164,69 
à vism no P1X 

er:-. :ill: Ce íU 60.99 se~ Juros 

SOb encomendo 

BlusOo PBS20 Amare:o Com Forro 
Botões/Velcro Antlócidc Tamanho P 
T435J Trevo 

***** 
_..,.., 
R$160,99 
à vista no P:X 

Smart 
Building 

Em estoque 

li 
Macacão TNT Verde Com 
Capuz/Ziper Tamanho GG 
MICROCHEM4000 Ansell 

***** 

R$ 293,39 
â vista no PIX 
em 6x de R$ 54,33 sem juros 

Automação 
Industrial 

.;::~~~~~ Al<t> 
Iluminação 

n 
Sob encomendo 

Outlet ta 

Mococõo de Segurança Bronco Com 
Capuz Mlcrogard 1800 CA 39119 
Tamanho GG Ansell 

R$ 31,49 
à visto no PIX 
em b de R$ 34,99 sem jvros 

·--A_a_"_'o_o_a_'_"_a_'_"_"_'"_h_a ___ ) t~---A_a_"_'"_"_"_' _"o-co_'_"_'"_" __ ~][~ ___ A_o_"_'o_"_"_'_"_'_'"_'_"_"_ha __ ~) [~---A-d_"_'"_"_"'_"_"_· '_"_'._''"_h_o __ _ 

• Descri.;ão do produto 

• 

Conforto e segurança são essenciais no rotina de trabalho do eletricista. A calça masculina elétrica Protero CZCL Rll é a solução perfeita paro quem 
deseje rer essas características durante o jornada de trabalho. Com sue composlçõo em Protero, um material resistente ao fogo, a calço garante o 

proteçCo do trobclhodor em situações de risco. O fechomer.to por cordão e elástico na cintura traz praticidade ao vesti-lo. Além disso. em um discreto 
-com de cir.za cbro. a calça elétrica Pretere é elegante e se adapto facilmente c diferentes ocasiões de trabalho. Com informações adicionais 

importorrtes como o risco 11 e certificação NR10, que garantem cindo mcis segurança ao trabalhador. o calça possui um excelente cust~'·benefício. A 

7lcrco VSCTRA. cof'.hecida pelo qualidade e durabilidade de seus produtos. reforça ainda mais a confiança na compra da calço elétrica mascwlina 

Pretere. 7er.no o tronquilidade de reol!zar sues a·,ividades com segurança e com'orto com o calça e1êtrica Pi"o·cera CZCL Ri!, o escolha ideei paro o seu 
C:ic .:: dic de rrobolho. Adquira já o suo e tenho uma exper",êr.clo .Jnico de trabalho! 

Especificações Técnicas 

Fo1na C:e: Dados (Ootasheet) 

Em estoque 

COnJunto lmpermeOVel PVC Azul Com 
Refletor/Capuz Tamanho G Protspray 

R$ 126,8~ 

62034300 

40020 

Também pode te interessar. 

Sob encomende 

Camisa Eletr Tex Ml Cz 42 F!efi431TC • 
JGB 

***** 

R$ 222,29 

Sob encomende 

Capo lmperm Pvc Am C/CepLOz Bot 
Tom Exg P!us MORCEGO Broscomp 

R$ 26,66 

Sob encamenda 

Macacão de Segurançc Branco Com 
Capuz Mlcrogcrd 1800 CA 39119 
Tamanho GG Ansell 

***** 

R$ 31,49 

':1ttps:/lwww. d imensior.a!. com .br/calcaMmasculina-eletricista-nr·~ 0-;::rotera-cinza--cordao-elastico-riseo-11-tam;:!n hn-n-·tc:n 1 n?n 7 -""'-~ I"! ti')"\ 
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*~"*** = CI~Iifaçõa média: O (O avaliações) 

.Q.Q!.G. 

/ 
~1c.ís fecemes v i\ Todos v 

Neni1uma avaliação 

Receba 
nossas 
r>ovidades e 
promoções 

Digite seu ncmd' 

Sman: 
Cabos Buildir.g 

Automação 
Industrial 

Digite seu e-mal! 

- • "é: 

to .. 

?'a!e concsco Oeportamentos !nstitiJcional Centrai De Atendimento 

Automoçõo indus:riot Quem somos Fa!e conosco 

Cabos elétricos Nossas lo) os ."leus pedidos 

•c:e seg:...Ka C SE::.:ra-felro, das Sh 

cs ·.7::c." EPis Regras do slte Cancelamento 

Não encontrou o que estava procurando? llürnir.açõo Service Oevo:ucões 

:r.TraeSTr;.;turo de rede Mapa do Slte PolltiCO de Privacidade 
C1ique aqui e fole .:onosco 

Materioi e!etrico Conheço nosso Blog Trabalhe conosco 

2" via do boleto 

•~-------------------------------------
~eCes Sociais Formas de Pagamento Certificados 

Todos os regras de promoções, desconto:;, preços e prazos de pagamento e entr~a expostos aqui são válidos apenas para 
compras via internet. 

As fotos, textos e la~o~out cqui veiculados sãc do:t propriedade da LOJO. t: pro!tlldo o :.r.:lliz.:~çõo total ou pardo: sem nosso autorlzoçOo. 
lmage:;s :nerame:nte ilustrotlvc.s. 

Em coso de divergência de preços no site, o velar válido é o do carrinho de Compras. Preços e estoque sujeito c o1tera.;:ões sem 
aviso ;:>ré'.lio. 

CTodos Círeitos reservados 202'! ~ Dimensior.o! Brasil Soluções i..rda. • CNPJ: 06.913.480/0015·63- Avenida Armando Rogonr.o, 190. 
Bairro Villoge Llmeirc. Pcvilhõo Sitio se. o Joeío • :...lmeiro- SP I CEP: 13.481·316 

.:r~t;~://WWv-J. C imens:onaLcom. br/calca-masculina-eletricis·~a-nri 0-protera-cinza-cordao-elastlco-risco-11-tama r~hn-.,.~li.n1 f'l?/''17 -·"'"'-"' nn"'>n , , ......... ~~ ~-.., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo- 64616/2025 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento uniformes para eletricista. 

Vitória da Conquista, 15 de julho de 2025 

GEP: 64616/2025 

Vitória da Conquista, 15 de julho de 2025 

À Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Secretário Municipal de Serviços Público 

Sr. Luís Paulo Sousa Santos 

Prezado Sr. 

Estamos devolvendo a documentação referente à solicitação de contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de uniformes para eletricistas, iniciada por esta Secretaria, para 
que sejam esclarecidos os seguintes pontos: 

1. No Documento de Formalização da Demanda (DFD), constam dois prazos distintos para 
entrega dos uniformes: 90 e 30 dias. Qual dos prazos deve ser considerado como válido? 

2. Solicitamos, por gentileza. que seja informado o número atual de eletricistas em atividade 
nesta Secretaria, a fim de subsidiar a correta estimativa de quantitativos. 

Atenciosamente, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - fla - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77l 3424-8901 

3383 

Lore~e Oliveira 
Administradora - CRA 21.595 

Mal:0714129-3 

3 viiõ.tli"DÃ 
CONQUISTA 



I 
PREFEITURA M_UNICIP.AL DE VITÓRIA DA CONQUISTA v.~~ 

SESEP • NUCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO ~ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO jl I 

\!~~~: ... ~ 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Loca I (Setor ) SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Protocolo (N!!) 64616/2025 

Data e hora 21/07/2025 10:06:48 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

LN~ 

• Iara Amaral Martins SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de Comunicação Interna nº 139/2025 - SESEP A Sua 
contratação de pessoa jurídica especializada no Senhoria a Senhora Lorena Freire de Oliveira Central 
fornecimento uniformes para eletricista. Estratégica de Compras Secretaria Municipa [ ... ] 
SESEP 
Iara Amaral Martins 

RECIBO 

.onfirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
64616/2025 21/07/2025 10:06:48 

Local (Origem): Local (Destino): 
SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro SEMGI- Central Estratégica ~o~;;; Públicas 

Resp. (Recebimento) SEMGI-CENTRALESTR~~ CA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA &!CfL~ -11-50 
~ 
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GEP: 64616/2025 
Vitória da Conquista, 21 de julho de 2025. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lorena Freire de Oliveira 
Central Estratégica de Compras 

Comunicação Interna no 139/2025- SESEP 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Senhora, 

Venho por meio deste em resposta ao GEP: 64616/2025, referente ao Documento de 

Formalização de Compra (DFC) para contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de uniformes para eletricistas, informo que: 

1. O prazo considerado como válido para a entrega de dos uniformes é de 30 (trinta) 

dias; 

2. O número atual de eletricistas em atividade nesta Secretaria é de 24 (vinte e quatro) 

servidores, entre eletricistas, motoristas e auxiliares. Encaminho, em anexo, a 

justificativa completa contendo o detalhamento da equipe, da quantidade solicitada 

(150 unidades) e os critérios utilizados para essa definição. 

3- Segue anexo processo original. 

Atenciosamente, 

Luí~· f ÚouÍ'~tos Secret~e Serviços Públicos 
Mat 30.540-8 

9 Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com ~ ~Y..Y.\Y.J2nwr.bz:qwv.br \@ 77-3420-7000 
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JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE 150 UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Vitória da Conquista, 21 de julho de 2025 

Prezada, 

Visando garantir as condições adequadas de segurança, conforto e padronização dos 

profissionais que atuam diretamente nas atividades de manutenção, instalações elétricas e demais 

demandas técnicas, propõe-se a aquisição de 150 uniformes completos de eletricista, confeccionados 

em conformidade com as normas vigentes de segurança do trabalho, tais como a NR-10 (Segurança 

em Instalações e Serviços em Eletricidade) e demais regulamentações aplicáveis. 

A equipe é composta atualmente por 24 colaboradores ativos, entre eletricistas, motoristas e 

auxiliares. Ressalta-se que, conforme as normas de padronização visual e segurança do trabalho, todos 

esses profissionais- inclusive motoristas e auxiliares- devem utilizar uniformes adequados durante 

o desempenho de suas funções. Essa exigência visa garantir a identificação dos colaboradores, 

preservar a integridade flsica e reforçar a imagem institucional da Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista. 

Importante destacar que, conforme o item 10.2.8 da NR-10: 

"Os trabalhadores que intervenham em instalações elétricas devem utilizar equipamentos de proteção 

individual, definidos conforme avaliação de risco, incluindo vestimentas de proteção.• 

Dessa forma, motoristas e awdllares que atuam diretamente em ambientes com risco 

elétrico ou prestam suporte técnico nessas operações também devem usar uniformes apropriados, 

conforme definido pela análise de risco da Prefeitura. 

A distribuição planejada no momento da entrega será de três uniformes por colaborador, 

totalizando 12 unidades entregues inicialmente. Dentre esses, dois uniformes serão destinados ao uso 

diário nas rotinas operacionais e o terceiro reservado exclusivamente para uso em eventos, 

apresentações institucionais ou situações que exigem representação visual da Prefeitura em ambiente 

externo. 

O quantitativo total solicitado (150 unidades) contempla ainda estoque reserva para 

substituições periódicas decorrentes de desgaste natural, danos por uso intenso, trocas por variação 

de tamanho e necessidades futuras, além de garantir a uniformização de novos colaboradores que 

venham a ingressar na equipe. 

'f Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 4500()..907- Vitória da Conquista- Ba 

seseppmvc@lgmail.com ®l www.pmvc.ba.gov.br I@ 77-3420-7000 
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A padronização dos uniformes contribui significativamente para a imagem institucional da 

Prefeitura, reforça o compromisso com a segurança do trabalho e permite maior identificação dos 

profissionais durante as atividades internas e externas. 

Atenciosamente, 

Rarnon ho Soaras 
rvlços Béslcos 
Pública 

30.752-2 

/avo ?a,~o?s-· ~ivil em Elétrica 
EA-BA n' 34293 

Mat.: 30.775-7 

V · ,·10 Ferraz Pena Filtlo Marcos 2 7 \luminllçao Publica Mat 1975 • 
Engen~iro EleUitlsla 

CREA·BA 43269 

'i Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- VItória da Conquista- Ba 

8 seseppmvc@gmail.com ®l www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3420-7000 
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GEP: 64616/2025 

Vitória da Conquista, 23 de julho de 2025 

À Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretário Municipal de Serviços Público 
Sr. Luís Paulo Sousa Santos 

Prezado Sr. 

Tendo em vista que o fornecimento dos uniformes será realizado de forma _parcelada, solicitamos 
o envio de tabela detalhando a programação das entregas, contendo obrigatoriamente as seguintes 
informações: 

- Quantidade de uniformes por entrega; 

- Prazos para cada entrega (em dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da 
emissão da ordem de fornecimento). 

A tabela deverá ser apresentada conforme consta no modelo de Documento de Formalização da 
Contratação (DFC) disponibilizado por esta Secretaria, de forma a garantir a devida clareza na execução 
contratual, bem como permitir o adequado acompanhamento e fiscalização do cumprimento das entregas. 

Se a entrega for PARCELADA, deverá a Unidade Requisitante indicar a periodicidade da 
entrega, respeitando sempre o quantitativo mínimo indicado no processo de contratação. 

Parcela Composiçao da parcela 

t• ... unidades do item ... , ... unidades do item ... 

2" . .. unidades do item ... , ... unidades do item ... 

3" ... unidades do item ... , ... unidades do item ... 

[. .. J ... unidades do item ... , ... unidades do item ... 

Atenciosamente, 

Gi' 
Rodes Léia S. Barros 

11Jt.1999J.l 
Dep. Estralltill •• Ceotnbçlls 

CEtP /SEIIGI 

Prazo de entrega 

Rua João Pessoa, 253 -Centro 

Lo~n~Oiiveira 
Mot. 24129-3 

lloportamento ~tágico 
de Conttataçõos 
CECP/SEMGI 

CEP 45.000-61 O- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

.. :,.... ... 1-. 



GEP: 64616/2025 
Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

TABELA DETALHADA DE ENTREGA 

PARCELA COMPOSIÇÃO DA PARCELA 

1" 80 uniformes 

2• 70 uniformes 

PRAZO DE ENTREGA 

30 dias da ordem de fornecimento 

60 dias da ordem de fornecimento 

Ramon C ho Soares 
Coordenador d erviços Bãsicos 

llumln p Publica 
Mat. 52-Z 
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Central Estratégica de Compras Públicas ~ 
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~~ .. ~"'"" 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n• 64616/2025 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada no fornecimento de uniformes para 
eletricistas. 

INTRODUÇÃO 
-------

<o;> Em conformidade com a Lei 14.133, o Estudo Técnico Preliminar- ETP é o documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação pretendida, que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser 
elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

<o:> Esse ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação em comento, conforme § 1 • 
do Art. 18 da 14.133, e o Decreto Municipal n• 22.845/2023. 

DESÇ~ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ora proposta é necessária para atender à demanda contínua por vestimentas 
adequadas ao desempenho das atividades dos eletricistas. O fornecimento regular de uniformes 
com propriedades antichama e de alta visibilidade é essencial para garantir a segurança e a 
integridade física desses profissionais, em conformidade com as exigências das normas 
regulamentadoras de segurança do trabalho. Considerando que os eletricistas atuam em atividades 
com exposição a riscos elétricos, térmicos e mecânicos, os uniformes devem possuir características 
específicas, como resistência ao fogo, isolamento térmico contra arco elétrico e alta visibilidade. 
Tais atributos qualificam essas vestimentas como Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 
sendo, portanto, de fornecimento obrigatório. Atualmente, o estoque disponível encontra-se 
insuficiente para atender à demanda operacional. Ademais, o Pregão Eletrônico n• 061/2024, que 
tinha por objetivo a aquisição desses uniformes, foi declarado deserto, inviabilizando o 
atendimento da necessidade por meio daquele certame. Dessa forma, a nova contratação toma-se 
imprescindível para garantir a continuidade das atividades com segurança, padronização e em 
conformidade com a legislação vigente. A obrigatoriedade do fornecimento de EPI pelo 
empregador está prevista em diversos normativos legais e regulamentares, entre os quais 
destacam-se: 
* Lei n• 14.133/2021- Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Art. 11, §I": "O 
planejamento da contratação deverá demonstrar o alinhamento com o Plano de Contratações Anual 
e deverá conter, no mínimo, o Estudo Técnico Preliminar[ .. .]". 
* Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)- Art. 157, com redação dada pela Lei n• 
l3.467/2017:"Cabe às empresas: I- cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 
trabalho; II - instruir os empregados, por meio de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar 
para evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais." 
* NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual, atualizada pela Portaria MTP n• 
672/2021: Define EPI como "todo dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo 
trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no 
trabalho." 
* NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, atualizada pela 
Portaria MTP n• 1.359/2019: Em seu item 10.2.8, determina que "os trabalhador s devem dispor 
de vestimentas apropriadas ao risco, além de treinamentos e demais equipamentos proteção." 

ê 
Rodes l.<;!ta Santo.~ Barros 

~at 19993-7 
Depanamento Estratégtco de Contratações 

-.u-·IJ Lorenalíê1veira 
\1at2~J2Q-J 

Rom' UJ.a Barros 
Secretário M cip I de Gestão e Inovação Central Estratégtca de Compras PUblica 
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* Norma Técnica ABNT NBR IEC 61482-2:2017: Define requisitos de desempenho e 
critérios técnicos para vestimentas de proteção contra os perigos térmicos do arco elétrico. 

A ausência de fornecimento dos uniformes técnicos implicaria nos seguintes riscos: 
aumento da exposição a acidentes de trabalho, como choques elétricos, queimaduras por arco 
elétrico e lesões mecânicas; descumprimento de normas legais e regulamentares, com 
possível responsabilização do órgão por negligência em segurança do trabalho; interrupção ou 
atraso em atividades operacionais críticas, principalmente em atendimentos em campo; impacto 
na saúde, integridade fisica e moral dos trabalhadores, resultando em afastamentos, licenças 
médicas e aumento de custos com substituições. 

A contratação está alinhada com os princípios da eficiência e da continuidade do serviço 
público, bem como com os objetivos institucionais de garantir condições seguras para a execução 
das atividades dos eletricistas, preservar vidas humanas e cumprir obrigações legais de proteção ao 
trabalhador. 

PREVISÁO DA CONTRATAÇÁO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Objeto da contratação em comento está previsto no Plano de Contratações Anual, devidamente 
publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 
https://pncp.gov.br/app/pca/ 14239578000100/2025, conforme especificações abaixo: 
• Classe/Grupo: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO; 
• Id do item no PCA: 131; 
• Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 
• ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
Preferência por tecidos com menor impacto ambiental, como algodão de origem sustentável ou 
materiais certificados, sempre que tecnicamente compatíveis com os requisitos de segurança; 
Exigência de tratamento anticharna e antiestático com base em processos certificados, visando 
minimizar o uso de substâncias tóxicas e atender à legislação ambiental vigente; 
Incentivo à destinação final ambientalmente adequada dos uniformes inservíveis, com possibilidade 
de reaproveitamento, doação ou encaminhamento a cooperativas ou empresas de reciclagem têxtil. 

Da exigência de amostra 
Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 
a)Camisa masculina NR-10 com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, tecido inerente, 
composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 220g/m2. ATPV: 11 CALICM2 , 

C. A 400 19; Azul Royal. 
b)Calça masculina NR-lO. Cós 112 com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, tecido 
inerente, composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 220g/m2 ATPV: 
li CAL/CM'; C .A 40020; Azul Royal 
As amostras poderão ser entregues no endereço Praça Catão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 45000-907, 

no prazo limite de 15 (quinze) dias. 
Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabihdade: 

Rodes l.~s Barros l.or~vwa 
~1at. J()WJ-7 \!lat. 2.tl29-3 

Ctntral EstratCgica de Compras ?Ubhca Dcpanamcnto Lstratégíco de Cnntrataçôes 

R01 ~arros 
smctano 11:t;::T g;~ão c lno\ação 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

a) Tecido: deve ser resistente, com comprovação de tratamento antichama e antiestático, conforme 
normas aplicáveis (ex.: certificado PROBAN® ou equivalente). 
b) Acabamento: costuras alinhadas, sem falhas, com reforço nas áreas de maior esforço (ombros, 
joelhos, cavalo e entrepernas). 
c) Modelagem: tamanho compatível com os padrões brasileiros, garantindo conforto, mobilidade e 
segurança ao usuário. 
d) Resistência: o tecido e as costuras não devem apresentar deformações, rasgos, fios soltos, 
manchas ou defeitos visíveis. 

Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artj~os 96 e seJNintes da Lei n" 14 I 33 de 
2Qll . 

Condições de Entrega 
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega da ordem de 
fornecimento, em remessa PARCELADO (conforme tabela abaixo): 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

I' 80 uniformes 30 dias da ordem de fornecimento 

2. 70 uniformes 60 dias da ordem de fornecimento 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comumcar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. 
O prazo para substituição do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos será de 30 (trinta) 
dias úteis. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de !I de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) . 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO 

Visando garantir as condições adequadas de segurança, conforto e padronização dos profissionais 
que atuam diretamente nas atividades de manutenção, instalações elétricas e demais demandas 
técnicas, propõe-se a aquisição de 150 uniformes completos de eletricista, confeccionados em 
conformidade com as normas vigentes de segurança do trabalho, tais como a NR-10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade) e demais regulamentações aplicáveis. 
A equipe é composta atualmente por 24 colaboradores ativos, entre eletricistas, motoristas e 
auxiliares. Ressalta-se que, conforme as normas de padronização visual e segurança do trabalho, 
todos esses profissionais - inclusive motoristas e auxiliares - devem utilizar uniformes 
adequados durante o desempenho de suas funções. Essa exigência visa garantir a identificação dos 
colaboradores, preservar a integridade fisica e reforçar a imagem institucional da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista. 
Importante destacar que, conforme o item l 0.2.8 da NR- I 0: 

~ 
Rodes !.e1:1 Santos Rarros 

\lat 19<JIJJ.) 
Departamento L$lrat~gJco de Conlrataçi\es Ccmral EsuatCgica Je Compras !\Jbhca 
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"Os trabalhadores que intervenham em instalações elétricas devem utilizar equipamentos de 
proteção individual, definidos conforme avaliação de risco, incluindo vestimentas de proteção." 
Dessa forma, motoristas e auxiliares que atuam diretamente em ambientes com risco elétrico ou 
prestam suporte técnico nessas operações também devem usar uniformes apropriados, conforme 
definido pela análise de risco da Prefeitura. 
A distribuição planejada no momento da entrega será de três uniformes por colaborador, 
totalizando 72 unidades entregues inicialmente. Dentre esses, dois uniformes serão destinados ao 
uso diário nas rotinas operacionais e o terceiro reservado exclusivamente para uso em eventos, 
apresentações institucionais ou situações que exigem representação visual da Prefeitura em 
ambiente externo. 
O quantitativo total solicitado ( 150 unidades) contempla ainda estoque reserva para substituições 
periódicas decorrentes de desgaste natural, danos por uso intenso, trocas por variação de tamanho e 
necessidades futuras, além de garantir a uniformização de novos colaboradores que venham a 
ingressar na equipe. 
A padronização dos uniformes contribui significativamente para a imagem institucional da 
Prefeitura, reforça o compromisso com a segurança do trabalho e permite maior identificação dos 
profissionais durante as atividades internas e externas. No Anexo I encontra-se a tabela com a 
descrição e a quantidade de cada item. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Considerando os princtptos da eficiência administrativa e da supremacia do interesse público, 
foram avaliadas diversas soluções disponíveis no mercado, visando atender de maneira segura, 
eficaz e padronizada à necessidade da Administração quanto à aquisição de uniformes técnicos para 
eletricistas. 

a) Aquisição direta de uniformes técnicos com propriedades antichama e antiestática 
Trata-se da solução considerada mais adequada, baseada em ampla oferta no mercado e 
atendimento às normas regulamentadoras (NR-6, NR-10 e IEC 61482-2). Essa alternativa assegura: 

Atendimento imediato e contínuo às normas de segurança; 
Conformidade legal no fornecimento de EPI: Redução de riscos ocupacionais e de responsabilidade 
institucional; 
Padronização visual e funcional dos servidores. 

b) Fornecimento por meio de confecção sob demanda (costureiras terceirizadas ou 
associações) 
A aquisição de uniformes sem o devido controle de qualidade e a verificação de certificações 
obrigatórias, como o Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), configura uma não conformidade legal. A legislação trabalhista e de segurança 
(especialmente a NR-6- Equipamento de Proteção Individual- EPI e a NR-10- Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade) exige que todo EPI, incluindo os uniformes de proteção 
contra arco elétrico, possua CA válido. Fundamentação juridica: NR-6 (EPI): Determina que os 
EPis só podem ser comercializados e utilizados se possuírem CA expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. A falta do CA implica em infração grave, 
sujeitando a empresa a multas elevadas, interdição de atividades e, em casos de acidentes, 
responsabilização criminal e civil. NR-10 (Segurança em Eletricidade): Reforça a obrigatoriedade 
do uso de vestimentas de trabalho adequadas para proteção contra os riscos de arco elétrico e 
choque elétrico, devidamente especificadas e com as características de proteção comprovadas por 
meio de laud~ertificações (como o ATPV e a conformidade com normas c~omo NFPA 70E e 

Rodes I .em Santos Barros Lo~{l!'HPJIJ\'ei ra Roma :a Barros 
\1at 19993-7 ~at. ~-' 129"3 Secretário Muni ~ml e Gestão e Inovação 

Dcpanamemo htratég.Jco de Contratações Central EsuaJCgica de Compras rubhca 

G.\.-
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ABNT NBR 16670). A ausência dessas certificações indica que o uniforme não foi submetido a 
testes rigorosos de segurança, não garantindo a proteção efetiva contra os perigos inerentes à 
atividade de eletricista, como o arco elétrico e as chamas. 

Justificativa da Escolha da Solução Proposta: 

Uniformes para eletricistas não são roupas comuns; são Equipamentos de Proteção Individual 
(EPis). A segurança deve ser a prioridade máxima. Por isso, a melhor solução é adquirir 
uniformes de um fornecedor especializado em vestimentas técnicas com propriedades 
antichama e antiestática. 

Essa solução garante que os uniformes: 

• Sejam fabricados com materiais e processos rigorosos. 
• Ofereçam a proteção necessária contra riscos como arco elétrico, fogo repentino e 

descargas eletrostáticas. 
• Tenham certificação e estejam em conformidade com todas as normas de segurança, 

assegurando a integridade física do trabalhador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O Valor estimado da contratação é de R$ 149.617,50 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e 
dezessete reais, e cinquenta centavos). No Anexo I encontra-se a tabela com a descrição e a 
quantidade de cada item, valor unitário e valor total. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de 150 camisas e 150 calças técnicas, confeccionadas em 
tecido com propriedades antichama e antiestática, compatíveis com os riscos operacionais 
enfrentados pelos eletricistas, conforme as exigências previstas nas Normas Regulamentadoras n° 6 
(EPI) e no 10 (Segurança em Eletricidade), bem como na norma técnica ABNT NBR !EC 61482-2 . 
Do ponto de vista técnico, a contratação é plenamente viável, pois os produtos a serem adquiridos 
possuem padronização no mercado nacional, ampla oferta entre fornecedores especializados e 
atendimento aos requisitos mínimos de segurança e desempenho exigidos para a atividade elétrica, 
como: resistência à propagação de chamas; redução de cargas eletrostáticas; proteção contra riscos 
térmicos de arco elétrico; certificação como Equipamento de Proteção Individual (EPI) com CA 
vigente emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
Contratar uma empresa especializada para o fornecimento de uniformes de eletricista é investir em 
uma solução completa e estratégica. Essa parceria garante a segurança da sua equipe, a 
conformidade legal e a eficiência operacional das suas atividades. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

·''" ""''' . · . . Secretario \o!unie~~ão c Inovação 
llepartamento;gocodcContratações Cent~~~:~cComprasPúbltca / \ ~ 
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Não existem outros processos de contratação em andamento relacionados ao objeto contratual. 

DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos matena1s 
solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 
incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 
deverá dar preferência por produtos de baixo impacto ambiental: utilização de produtos, 
equipamentos e serviços que comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos 
naturais; 
A contratada deverá, preferencialmente, atender aos seguintes requisitos: 
* Utilização de materiais sustentáveis: Priorizar o fornecimento de produtos fabricados com 
matérias-primas de menor impacto ambiental, tais como tecidos biodegradáveis, recicláveis ou 
oriundos de fontes renováveis; dar preferência a insumos com menor consumo de água, energia ou 
emissão de carbono em seu processo produtivo. 
• Durabilidade e eficiência dos produtos: Fornecer fardamentos com alta resistência 
mecânica, térmica e química, de modo a prolongar sua vida útil e reduzir a necessidade de 
reposições frequentes; garantir que os produtos mantenham suas propriedades técnicas (anti chama, 
anti estática, alta visibilidade) ao longo do uso previsto, minimizando o descarte precoce. 
* Certificações e selos ambientais: Apresentar, sempre que possível, certificações 
reconhecidas de gestão ambiental, tais como: ISO 14001 (Sistema de Gestão Ambiental); 
Certificações nacionais como o Selo Verde ou outras equivalentes. 
* Logística reversa e descarte responsável: Apresentar, se disponível, plano ou proposta de 
logística reversa ou orientação para descarte ambientalmente adequado das vestimentas ao final de 
sua vida útil; Incentivar a destinação para empresas recicladoras, cooperativas ou projetos de 
reutilização, respeitando as normas ambientais locais. 
* Compromisso com a responsabilidade social: Dar preferência a fornecedores que 

comprovadamente adotem práticas de inclusão social, como a contratação de mão de obra local, de 
grupos em situação de vulnerabilidade social, ou que mantenham programas de compliance e 
direitos trabalhistas regulares; 
* Valorizar fornecedores que adotem práticas de governança corporativa ética e transparente. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AADEQUAÇÁO DA CONTRATAÇÃO 

Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, considera viável o 
prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as disposições da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

Rodd.ntns llarrns 
\tlat 14993-7 

lkpanamento Estratégico de Contratações 

Lot~t}~tvetra 
\tlat. 2-l12Q-3 

Central EstratCg1ca de Compras PUbltca 
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RESPONSÁVEIS 

Rodes Léia Santos Barros 
Matrícula: 19993-7 

··~ . .{) 
Lorena Ft'elre de Oliveira 

Matrícula: 24.129-3 
Central Estratégica de Compras Pública Central Estratégica de Compras Pública 

Rodes Lem Samos Barros 
\lat 19'1'13-7 

Departamento Estratégico de ( 'ontrataçôes 

APROVAÇÃO 

OI de agosto de 2025, Vitória da Conquista- BA 

Lorcna Freire de Oh\e1ra 
\1at. 2~1~4-3 

Central EstraiCgica de Compras 1\lhltca 

omar Souza, 
unicipal de G, ~o 
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ANEXO I 

Preço 
Descrição I Especificação U.F QUAN. Unitário 

(em R$) 

Camisa masculina NR-10 
com faixa reflexiva amarela e 
prata padrão próprio, tecido 
inerente, composição 65% 
MAC 33% AR 2% CAR 

Unid 150 R$ 514,78 
Risco 2; Gramatura de 

220g/m'. ATPV: 11CALICM' 
C.A 40019 

Azul Royal (especificação 
completa no anexo 11) 

Calça masculina NR-10. Cós 
112 com faixa reflexiva 
amarela e prata padrão 

próprio, tecido inerente, 
composição 65% MAC 33% 

AR 2% CAR Risco 2; Unid 150 R$ 482,67 
Gramatura de 220g/m'. 

ATPV: 11 CALICM' 
C.A40020 

Azul Royal (especificação 
completa no anexo 11) 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 77.217,00 

R$ 72.400,50 

TOTAL R$ 149.617,50 

~ 
Rodes !.éia Santos Barros 

\lat 1~9'13-7 

l~panamemo btratégico de Contratações 

l.o~OII\"Cira 
Mal. 2-l\]Q.J 

Central Estnllégica de Compras Pubhca 
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ANEXO 11 

001 I ITEM: l e 2 I U.F. Unid 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME ELETRICISTA. Tecido resistente ao arco 
elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a chamas, 
ou seja, que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no mínimo 50% dessas 
fibras na sua composição. O tecido utilizado na confecção das vestimentas de proteção deve ser 
resistente ao arco elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente 
resistentes a chamas, ou seja, que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com 
no mínimo 50% dessas fibras na sua composição. 
A vestimenta deverá possuir CA - Certificado de Aprovação válido, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego conforme a NR6 
O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes características: 
a) O tecido deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem qualquer tipo de 
tratamento químico para adquirir tal característica, a composição deve ser comprovada pelas normas 
AATCC 20/ AATCC 20A ou equivalente; 
b) O tecido deverá possuir gramatura de 220 ± I 0% sendo comprovado conforme a ABNT NBR 
10591 ou equivalente; 
c) O equipamento deverá atingir ATPV mínimo de 8,0 cal/em' e atingir o HAF mínimo de 70%, deve 
ser realizado conforme as normas: 
• Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no mínimo li cal/em' conforme a norma 
!EC 61482-l-1 método A; 
• Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo li cal/em', ausência de 
furos e fusão conforme a norma !EC 61482-1-1 método B; 
d) O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a norma ISO 15025 
atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
e) Teste de previsão de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta apresenta queimaduras 
de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela norma ISO 13506. 
f) Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM D6413 seguindo diretrizes 
da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após 100 ciclos de lavagem); 
g) Resistência à abrasão deve ser realizado conforme ASTM D3886: 500 ciclos, no mínimo; 
h) O tecido deverá possuir resistência mecânica à tração com nota de o mínimo 900 N no sentido do 
urdume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
i) O tecido deverá possuir resistência mecânica ao rasgo com nota de o mínimo 30 N no sentido do 
urdume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 
j) Deve-se comprovar que o tecido possui solidez da cor em diversas exposições simulando contextos 
reais, conforme descrito abaixo: 
• Solidez da cor à luz em exposição por 40 hrs com nota de no mínimo alteração 3 conforme a ISO 
105 B02; 
• Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mínimo alteração 4 conforme a ISO I 05 
E04; 
• Solidez da cor à fricção seco e úmido com nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 Xl2; 
• Solidez da cor à prensagem nota de no mínimo 4 conforme a ISO I 05 X li; 
• Solidez da cor à lavagem com nota de no mínimo 4 conforme a ISO I 05 C06; 
k) O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens conforme a ISO 5077, 
lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteração máxima de 3%; 
I) O tecido utilizado deverá possuir fator de proteção solar com resultado UV (UPF) fator 50+ 
conforme a norma AS:NZS 4399; 

/ 

R da Santos llarros 
\1at 19'1'!3-7 

Departamento 1:stratég1co de ('ontrataçõcs 

[,o~)[I\Cir.l 
\1at. 1~ 12Q-3 

Central Estratégica de Compras rllbiJca 

~-
Rom~ Sofn Barros 

Secretário Munic1pal t Gestão c !no\'ação 

b_<(? 
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m) Deve-se comprovar a determinação de aminas aromáticas e cancerígenas conforme BS EN ISO 
14362-1117, com resultado de no máximo 30 ppm; 
Os requisitos devem ser comprovados com a apresentação de laudo técnico válido emitido por 
laboratório de terceira parte credenciado pelo Inmetro, com validade máxima de 5 anos . 

~ 
Rodes l.em Sanws Barros 

\1ar 1~993-7 

Deranamento !:stratCgtco de Contrataçiles 

l,ore~(ciJ;-t,,l,.clm 
Mat. 2~12Q-3 

Central EsuatCgica de Compras Puhhca Secretário \-luni 
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Protocolo GEP no 64616/2025 
Vitória da Conquista, 05 de agosto de 2025. 

Solicitação de autorização para IRP N° 039/2025 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romar Souza Barros 

À Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos autorização de Vossa Senhoria para iniciar a Intenção de Registro de Preço No 039/2025 

visando à abertura de processo li citatório cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada no 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, para atender às demandas do 

município de Vitória da Conquista - BA. Informamos que o processo foi iniciado pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos- SESEP. 

Atenciosamente, 

Loren~e Oliveira 
Matrícula: 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
CECP I SEMGl 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br C@ 77- 3229-3330 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO N" 039-2025 

PROCESSO N" 64616/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação toma pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) n° 

039/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos termos da Lei Federal n° I 4J 33/2021. Objeto: 

contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE UNIFORMES 

PARA ELETRICISTAS para atender às demandas da zona urbana do município de Vitória da 

Conquista - BA" O formulário de intenção encontra-se disponível no site <www"pmvc.ba.gov.br> 

Processo Licitatório > Links úteis> Intenção de registro de preços. Prazo: I O (dez) dias úteis a contar 

dessa publicação. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de 

~~~~ 

• Gestão e Inovação. 

• 

Sec:ret•ího Municipafde Gestão e Inovação 
Matrícula n°: 305412 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 1J. (\ 
77- 3424-8516/8515 
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REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 067/2025-SEMGI 

Processo n• 05005/2025 

Pregão Eletrônico n°: 031/2025. Empresa: CRD 
EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA CNPJ: 
33.733.469/0001-99 Objeto: A presente ata tem por 
objeto o Registro de Preços n a Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
Areia fina, Areia grossa, Areia média, Pedra 
Britada e Pó de Pedra, conforme condições, 
quantidades e exigências estab~Jecidas e 

e:ondiçôes constantes no Termo de Referenc1a, no 
Edital da licitação e na Ata de Registro de Preços, 
valor R$ 152.997,38 a qual encontra-se disponível 
no sítio Web da PMVC - Portal de Coroaras 
(https"(Jiicjtacoes prove ba gov.b(l. Vigência: 
08/08/2025 a 08/08/2026. Signatários: Pelo 
Município de Vitória da Conquista o Sr. Romar 
Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação e pela empresa o Sr. CARLOS 
ROBERTO DIAS COSTA SOBRINHO. 

• 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 039· 

2025 

PROCESSO N° 64616/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna 
pública a Intenção de Registro de Preço (JRP) n° 
039/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos 
termos da Lei Federal no 14.133/2021. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 
ELETRICISTAS para atender às demandas da 
zona urbana do município de Vitória da Conquista -
BA. O formulário de intenção encontra-se 
disponível no site <www.pmvc ba,IJOV,br> Processo 
Licitatório > Links úteis > Intenção de registro de 
preços. Prazo: 10 (dez) dias úteis a contar dessa 
publicação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

DISPENSA 

TORNO SEM EFEITO O AVISO DE 
PUBLICAÇAO DO EXTRATO DA 

DISPENSA DE LICITAÇAO · 
COMPRA DIRETA· PROCESSO 

41.039/2025 

PROCESSO 41.039/2025 

OBJETO: Torno público para conhecimento dos 
interessados que torna sem efeito a publicaç_lio DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇAO -
COMPRA DIRETA, Processo n• 41.039/2025. 
Motivo: Nova avaliação técnica Data de 
Publicação: Diário Oficial do Município de Vitória da 
Conquista, - Bahia, Ano 18 - Edição 4.025, 
quarta, 06 de agosto de 2025, Página 4 de 30. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO - COMPRA DIRETA 
PROCESSO N° 90.107/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviço de 
capacitação por meio do J• Seminário Nacional 
sobre Governança em Gestão de Pessoas para 
Administração Pública, que acontecerá no 
formato presencial, na Cidade de Foz do 
lguaçu/PR, entre os dias 19 a 21 de agosto do ano 
em curso, junto a Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI. Contratada: JNFOCO-RH 
LTDA, CNPJ: 44.825.501/0002-63. VALOR 
TOTAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, c/c art. 70, 
111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5• do 
Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO 
EM: 08 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente confotme MP n• 2.20CI-2/200! de 24/IJill200!, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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R$0.00 

USE O CUPOM " :I" I E GARANTA ATÉ IUiB DE DESCONTO NA SUA PRIMEIRA COMPRA '"'""'"""'''''"' 

-Q- Home > Uniformes Profissionais > Camisa NR10 Azul Risco 2 ATPV 1 1 Guardian DX Para Arco El~co Refletivo, com Bolso CA 46298 

(Avalie agora! ) â 
Camisa NR1 O Azul Risco 2 ATPV 11 
Guardian DX Para Na:J Elé4rico Refletivo, 
com Bolso CA 46298 

Modelo: Guardlan DX tont.údo: 1 unidade 

Marca: GUAROIAN DX Rehrinclac1637 

Dtlpon~Wld.de:Em estoque 

Camisa NRl O Anti-Chama e Arco Elétrico Cinza Guardlan DX 
Produto confeccionado, com máquinas Industriais de alta 
performance e qualidade nas costuras. Costurado com linha 
especial retardante a chama, as costuras são reforçadas 
atingindo ate 4 costuras nas partes de maior esforço 

l.oiJJrY/I + 

Ck 46298 [~~~~][i] 

·= J) l o r!'~ - '3 

~ 

Escola. o T•11111nho Oeupdo: 

IBGB~ 
à vista com 8'% OFF no Boleto ou PIX 

_R$257,43 
ou R$ 279,81 em até 10x de RS 27,98 s/}uros 

Quantidade 

80 Comprar 

i:l ~lli!9Wll<ill2 

Q Consulte o prazo de ent 

Digite seu CEP 

o X 

o • 

I 
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Camisa para Eletricista NR10 FR -Azul Royal Com Faixa, Gola Social- Commanders Smart Wear 

Q. O que você procura? 

Jers.com.br/Wp­

'2023/08/Camisa­
zui-Royai-COM­

e.png) 

® 
(https:/ /commanders.com.br /minha-conta, 

Camisa para Eletri~ista N RlO F~R r;.ç.1~~ 
Azul Royal Com Fa1xa, Gola So ~ ;~-,~~ 

»"' !v~-<> w t,'<.f;J 

R$204.90 

Tamanho G 

1 + Comprar 

Disponfvel por encomenda 

Métodos de entrega disponíveis para sua localização 

• ' rcc:e R$100.00 

Bahia v 

https://commanders.com.br/produtos/camisa-para-eletricista-nr10-fr-azul-royal-com-faixa..gola-sociaV?srsltid=AfmBOorWDLdEIVo71u63DHqfobg3... 1/6 



08/08/2025, 11:29 Camisa para Eletricista NR10 FR -Azul Royal Com Faixa, Gola Social- Commanders Smart Wear 

• 

• 

Cidade + COMMAt-DERS Q. O que você procura? v ,,.,.,,~t'l 

Atualizar CEP 

. Cor: Azul Royal " 

·Tecido: Dynamo Fire FR 

. Composição: 100% Algodão 

· ATPV: 11,0 cal/cm 2 
-

·Tamanhos: PP- EXGG 

·Validade: 5 anos 

· Garantia: 180 dias 

·Gola social com pé de gola 

· Manga longa com punho abotoável 

·Vista embutia com botões 

· 2 bolsos superiores 

·Faixa refletiva amarela e prata r 
· ATPV e RISCO bordados no bolso direito 

Como medir? 

(https://commanders.com.br/wp­

CA: content/uploads/2023/10/CA-

49.16949.169-Camisa-em-tecido­

Dynamo-FR-lpdf) 

CAMISA UNISSEX 

Tabela de Medidas- Centímetros 

Número 

Letra 

Circunferência 

do peito 

Comprimento 

da manga 

40-
42 

pp 

100-
104 

59-
60 

44-
46 

2 

p 

108-
112 

61-62 

48-
50 

3 

M 

116-
120 

63-
64 

52-
54 

4 

G 

124-
128 

65-
66 

® 
{https://commanders.com.br/minha-conta, 

56- 60- 64-
58 

5 

GG 

132- 140- 148-
136 144 152 

67- 67- 67-
67 67 67 

https://commanders.com.br/produtos/camisa-para-eletricista-nr10-fr-azul-royal-com-faixa-gola-sociaV?srsltid=AfmBOorWDLdEIVo71u630Hqfobg3... 2/6 



• • 
0 Prefeitundoi!VitDriadaC X 0 Fart.INicionlldeContr< X ~ &.ncodel'na.l"-quis X :i- c.mu~raNR-lC X O camiq-.:ulirwlnr-10- X W C.Ç.1*J19etriástJINR1 IC - c.niYNR10AnliCham. X - Ca6ç!INIUO~o.m. K + 

~... .) C = zengouniforrfles..cotbf/amisa-nr10-uul-marinho?sr51tid=AfmBOooiZGAgjP.tfSAD1uS91uRudEQOmHS_3n...eOMXlfli2wZBF0-2zX 

\5\ 
tj' 

zen.~ 
inicoo NR10 I Anticl\emas 

[I] 
a 
t 

Compartlhar 

D.Qotl! o q...,.. voce prO<urd 

DVIdE>o 

Adldonw 805 desejos 

Descrição 

Q ~l Central de ® Bem-vmdo(a) .-A-- C!t 
'-.1 4t-.dirn.nt:D.... entrar ou C.CS.sb'er .... Ü 

Zengo Un1forrres 

Camisa NRlO - 100% Algodao com Faixa 
Refletiva Verde - Azul Marinho 
!Cod YOIJ"-'<R1CO·M~cinoo: 

Selecione as OfiÇ6a AaADID 

• -- o • -- o • -- 1 • -- o • -- o • 
liKIIdMe{s) 

R$163,17- 1 ~-.1 

Comprar 

Calcule o frrte 

CEP c_, 

" X 

1t o • 

f) 



• • 
0 l'nRitunclltVill6riadaC X 0 PM.i~cMCantn lC ~ llencodt"-m:Ptiqui> X 3o c.ni~;i.-.lôrwNR·IO X ~ c.nisun.culiNIIIr-10· X * c.ç.,..a.tricisb.NRl X - C8misaNR10AntiO..m X - ~NRIO~a-- X + 

(J !; zengounifonnes.com.bf/ami5a-nt10..azul-marinho?srsltid==AfmBOoofZGAgjPJfSAD1uS91uRudEQOmHS_3n-eOé(.IQPi2wlBFO-â:X 

zer1~ Digite o que voce procura Q 

Descrição 

Camisa Profissional Retardante a Chama- CA 47358 

~ Central de 
Atendimento "' ® B@m-vlndo{a) 

Entrar ou Cadastrar"' I!] a 

A c.mlu Praftt8ional RlpStofl CA 4JJ58 ~Ideal para ambientH de trabalho que exigii!ITI prohiCio conn c.lor • ..-co elftrlco • ch8mH. garantindo segur•nca. ~ • dur•blktaõe. Seu tecido IHP@dal RipStop 
evita rasgos e proporciOna maior lon~idade a Pl!(a. 

11 Características do Produto 
~ MaWIIII: Tecido RlpStop 100'1. elgodlo, gramatura :Z90 gjrn". com ti"RIIm.nto PROIIAN retardante a chamas. 
./ PJotaçlo lN •50, prot@t~ contra ~ eNtrico. JM r • r;:lo de chlimes . 
./Costura~ com linh• meta_...... antichltma, garantindo reststtncla ttrmica SMn retraçao da fibra . 
./ ~iq reftltiv• para maior viSibilidade e segurança em ambientes de baixa iiuminac:ao . 
./ a.o funcionei no lado Mquerdo do peito . 
./ FechMnento em vi.._ dupY com botOes o.! ecrllico, proporcionando maior rMist@neia ., acabamento . 
./ Dnlgn llf'gOft6mko., confortável para o dia a dia. 

fSlc--.. ~-. 
1\ti I ~;.~ 

v,a\. a ~ !I.GI 
c\:C?·~'ó 

'Tamanhos Disponíveis 
consultar tabela de medidas no campo de fotos. 

·= JJ s ~ ·3 

~.5\ 
-E;) 

' tt 

" X 

D • 



0810812025, 11 :40 Camisa Eletricista NR10 -Antichama Risco 2- Eqline 

E 

Mais vendidos 

• 

53 54 • 
HOME > LOJA > ELETRICISTA > CAMISA ELETRICISTA NRlO AZUL 

FRETE GRÁTIS* 

CAMISA ELETRICISTA NRlO AZUL 

O R$208,55 ÀvistanoPIX3%0FF 

E:J Em até 7x de R$30,71 sem juros 

Cor: Azul Royal 

o 
Tamanho:G Fale conosco no WhatsApp 

p M GG 

https:J/eqline .com .br/produto/camisa~letricista-nr1 O-antichama-risco2/?srsltid=AfmBOorroGvRBuOnRmXyajekw87Qa3xh6BnmxF21 eiUceiC9zzP... 1/4 



08/08/2025, 11:40 Camisa Eletricista NR10 -Antichama Risco 2- Eqline 

• 

• 

Em estoque 

O Lista de Desejos 

Adicione mais R$299,00 para Ganhar Frete Grátis! 

Consulte o frete e o prazo de entrega: 

Digite seu CEP Consultar 

Não sei meu cep 

SKU: FR25270045098-l9-3952G 

CATEGORIAS: ELETRICISTA, UNIFORME NRlO 

Cl • C!> 1111 

CA: 41146 I Consultar CA I 

DESCAlÇAO IIIIFORMAçAO ADICIONAL 

Comprar 

AVALIAÇÕES (0) 

Camisa Eletricista EQPRO: Segurança e Conforto para Profissionais da Eletricidade 

A camisa eletricista EQPRO CA 41146 é a escolha ideal para profissionais que atuam em ambientes g~l'isco de 

exposição a arco elétrico e fogo repentino. Confeccionada com tecido retardante · . ~~ualidade, 
ela oferece máxima proteção e conforto, garantindo a segurança do trabalhador. , ~ ~'\'>~~~~~~~~ 

~~ ~-~·c; 
c~" 

Características Principais: 

• Tecido Retardante à Chama: 100% algodão, tratado para resistir a altas temperaturas e retardar a 

propagação das chamas. .- / 

• Proteção contra Arco Elétrico: ATPV 11,0 cal/cm2, superior ao exigido pela norma NR-10, garantindo alta 

proteção contra os riscos de arco elétrico. 

• Oeslgn Confortável: Gola calorim social, punhos com carcela e botão, proporcionando conforto durante o 

uso. 

• VIsibilidade: Faixa refletiva de Sem para maior visibilidade em ambientes com pouca luz. 

• Durabilidade: Tratamento especial que garante a proteção portada a vida útil do EPI. 

• Certificação: Aprovada pela norma ANSI/ISEAZ87.1-2015 e atende aos requisitos da NR-10. 

Benefícios: Fale conosco no WhatsApp ~18 
'-' 

• Máxima Proteção: Garante a segurança do trabalhador em ambientes de alta tensão. 

https://eqline.com .br/produto/camisa-eletricista-nr1 0-antichama-risco2/?srsltid=AfmBOorroGvRBu0nRmXyajekw87Qa3xh6BnmxF21 eiUceiC9zzP... 2/4 



08108/2025' 11 :40 Camisa Eletricista NR10 -Antichama Risco 2- Eqline 

• 

• 

• Conforto: Tecido leve e macio, proporcionando conforto durante o uso prolongado. 

• Durabilidade: Alta resistência a lavagens e desgastes. 

• Visibilidade: Aumenta a segurança do trabalhador em ambientes com pouca luz . 

• Conformidade Normativa: Atende aos requisitos das normas técnicas, garantindo a qualidade e a ~C~"" 

segurança do produto. 

Aplicações: 

• Indústria Elétrica: Manutenção de instalações elétricas, linhas de transmissão e subestações. 

• Manutenção Industrial: Trabalhos em ambientes com risco de arco elétrico. 

• Construção Civil: Trabalhos em instalações elétricas. 

Dúvidas Frequentes: 

~ ·~ 
'fs&-G'~ 
'"i.. \/Isto~ 
~A~ 

• Qual a diferença entre essa camisa e outras camisas de segurança? Essa camisa possui um tratamento 

especial que garante maior proteção contra arco elétrico e fogo repentino, além de atender aos requisitos 

da norma NR-10. 

• Posso lavar a camisa na máquina? Sim, a camisa pode ser lavada na máquina, seguindo as instruções da 

etiqueta. 

• Qual o tamanho Ideal para mim? Consulte a tabela de medidas para escolher o tamanho adequado. 

A camisa NR-10 é indicada para trabalhadores que atuam em ambientes com risco elétrico, como eletricistas, 

técnicos de manutenção, engenheiros eletricistas e outros profissionais que realizam atividades em áreas com 

potencial exposição a choques elétricos ou arco elétrico. Além disso, é recomendada para qualquer função que 

envolva a operação, manutenção ou inspeção de equipamentos elétricos em instalações de baixa, média ou 

alta tensão. Seu uso é obrigatório para garantir a proteção individual em conformidade com a Norma 

Regulamentadora NR-10, que estabelece medidas preventivas para a segurança em trabalhos com 

eletricidade. 

Além de suas propriedades de resistência térmica e elétrica, a camisa NR-10 proporciona alta 

resistência mecânica, essencial para trabalhos pesados e ambientes industriais adversos . 

ergonõmico permite liberdade de movimento, enquanto a composição do tecido ofEHecà'ti 

adequado, fundamental para longas jornadas de trabalho. O uso desse EPI é obrigatório em atividades que 

envolvem risco elétrico, seja em instalações de baixa, média ou alta tensão, conforme especificado pela NR-10, 

além de estar em conformidade com outras regulamentações técnicas de segurança no trabalho. 

Invista na sua segurança com a camisa eletricista EQPRO! 

CADASTRE-SE E RECEBA NOVIDADES S<\ 
Fale conosco no WhatsApp 

Fique por dentro de todas as nossa novidades e promoções 

https://eqline.com.br/produto/camisa-eletricista-nr1 O-antichama-risco2/?srsltid::;AfmBOorroGvRBu0nRmXyajekw870a3xh6BnmxF21 eiUceiC9zzP.. 314 



~ 
~ 

Em confonnidade com a Instrução Normativa~ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133). 

• Item 1: camisa/jaleco de eletricista nr 10, risco 1 e 2, com proteção para arco elétrico e fogo repentino, tecido fr 100% algodão 80z (270g!m2), d faixas refletiva 
s retardantes a chama (anti chama), fechamento frontaJ em botões com vista, mangas longas com fecha 

• 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

212 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 173,62 (un) 

PERCENTUAL 

SERVI CO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO - SAAE SALTO /1 - SERVIÇO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALlU - SP 

""<• 
Público 

Órgão PúbHco 

88.859.962/0001-41- Prefeitura Municipal de Pedro Osório 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 173,62 

Detalhamento dos Itens 

Relalório ~ado no dia 08108/202512:06:18 (IP: 167.249.188.182) 
Código Valk:laç!o: pnYSx2GpjCLtQm1 WaVOVmOP1kTGWdbGTIV4bh070LSgqHU8nPtm6WA%3d%3d 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$173,62 

Identificação 
Data 

Licitação 

11065186000183- 23/0412025 

1~712025 

Identificação 
Data 

Licitação 

366473 18/02/2025 

Valor Global: 

hgn:/Jwww banc;odeorecos com br/CertificadoAlJtenticidade?token=onYSx.2GP.iQJQm1 WavOvrnOP1kTGwdbGTIV4bh070L5agHU8n?tm6WA%253d%253d 

TOTAL 

R$173,62 

Preço 

R$160,40 / 

R$ 160..40 

""<• 

R$186,83/ 

R$186,83 

R$ 173,62 

1/4 



• 

• 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade camisa/jaleco de eletricista nr 10, risco 1 e 2, com proteção para arco elétrico e fogo repentino, tecido fr 100% algodão BOz (270gtmz), d faixas 

refletivas retardantes a chama (anti chama), fechamento frontal em botões com vista, mangas longas com fechamento em botão no punho, gola 

tipo esporte (italiana) abotoada até em cima, bolso superior esquerdo Bem de largura e 14 em de altura, apresenta tampa, 

ro, costura reforçada com linha retardante a chama 100% meta aramida tamanho g, cor cinza 

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencfllor 

Inc.. I Art. s• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO- SAAE SALTO /1 -

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO - SP 

Objeto: Aquisição de uniformes NR 10 e EPis para eletricistas do SAAE de Salto-SP. 

Data: 23/04/2025 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP' NÃO 
Descrição: VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- Camisa manga longa NR 10 

TAM EXG de proteção contra os rls4::os provenientes do arco elétrico e fogo 

repentino, azul Royal PANT.l9-3952. Desenvolvido com tecido retardante à chamas. 

Composto por88% algodio e 12% poliaml- VESTIMENTA OPERACIONAL 

ELETRICISTA- Camisa manga longa NR 10 TAM EXG de proteção conlra os riscos 

provenientes do arco elétrico e fogo repentino, azul Royal PANT.19-3952. Desenvolvido 

com tecido retardante à chamas. Composto por 88% algodão e 12% poliamida. ATPV 11 

cal!cm2, classe 2. Gola padre, fechamento frontal em velcro FR de 2,5 em de largura 

Identificação: 11065186000183-1-00004712025 

Lote/Item: 116 

com lapela, manga longa, punho canhão, com 2 bolsos fromais e 2 bolsos laterais tipo 

faca (opcional). Com faixas refletivas cores laranja fluorescente e prata costuradas por 4 

costuras retas. faixa refletiva termotransferivel, na cor prata . Com logo SAAE bordado 

na frente lado esquerdo superior por sistema de bordado, obedecendo tamanho 

aproximado de 10 em na sua maior dimensão. 

Ata: N/A 

Homologação: 2410612025 00:00 

Fonte: https:llwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ R.iu.ão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

55.955.16210001-75 83 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL LIDA 

•VENCEDOR• 

Maru: 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
MDddo: 
DncriçJo: Descriçilo nilo lnfonnada 

Endereço: 

Pn!ço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencfllor 

Inc. li Art. s• da IN 65 dl! 07 de Julho de 2021 (Lei n•t4.133) 

Relatório gerado no dia 08/08/2025 12:06:18 (IP: 167.249.188.182) 
Código Valklaçlo: pnYSx2GpjCUQmlW&v0vmOP1kTGwdbGTIV4bh070LSgqHU8nPtm6WA%3d%3cl 
.!!...ttp~s com.briCer$íficadoAutenticidade?token=pnVSx2GQiC...1!Qm1WavOvmQP1kTGWdbGTIV4bh070L§ggHUBnPtm6WA%253d%253d 

R$160,40 

R$186,83 

214 



• 

• 

CNPJ: 88.859.96210001-41 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pedro Osório 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E FERRAGEM PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

(PE002/2025) 

Descrição: CAMISA/JALECO DE ELETRICISTA NR 10, RISCO I E 2, COM PROTEÇÃO 

PARA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, TECIDO FR 100% ALGODÃO 

80Z (270GIMJ), C/ FAIXAS REFLETIVAS RETARDANTES A CHAMA (ANTI 

CHAMA), FECHAMENTO FRONTAL EM BOTÕES COM VISTA, MANGAS 

LONGAS COM FECHA- CAMISA/JALECO DE ELETRICISTA NR 10, RISCO 1 E 

2, COM PROTEÇÃO PARA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, TECIDO FR 

100% ALGODÃO BOZ (270GIM2), C/ FAIXAS REFLETIVAS RETARDANTES A 

CHAMA (ANTI CHAMA), FECHAMENTO FRONTAL EM BOTÕES COM VISTA, 

MANGAS LONGAS COM FECHAMENTO EM BOTÃO NO PUNHO, GOLA TIPO 

ESPORTE (ITALIANA) ABOTOADA ATÉ EM CIMA, BOLSO SUPERIOR 

ESQUERDO 13CM DE LARGURA E 14 CM DE ALTURA, APRESENTA TAMPA, 

FECHAMENTO COM VELCRO, COSTURA REFORÇADA COM LINHA 

RETARDANTE A CHAMA 100% METAARAMIDA TAMANHO G, CON'~.<'I;c;t'll\ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.756.068/0001-06 OFICIO UNIFORMES LTDA 

•VENCEDOR"' 

Marca: propria 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
Modelo: proprio 
Dncriçio: Descrição nlo informada 

Endeftço: 

Relatório gerado no dia 081081202512:06:18 {IP: 167.249.188.182) 
Código VaJidaç.Ao: pnYSx2GpjCLtQml WavOvmOP 1kTGwdbGTIV4bh070LSgqHU8nPtrn6WA%3d%3d 

Data: 18/02/2025 10:08 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 366473 

Lotellt80: 1/119 

Ata:~ 

Fonte: www.ponaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 200 

Unidade: UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$186,83 

h!J!:!:IIwww.bancodeQ!:ecos com br/CertlficadoAutenficidade?tokenooooYSx2GQj~l WavQvmOP1kTG'MlbGTIV4bh070L§ggHU8nPim6WA%253d%253d 314 
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• 

~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

2 - Portal Nadonal de ContrataçGes Públicas 

https://www.gov.br/pncplpt-br 

Relatório gerado no dia 08108/2025 12:06:18 (IP: 167 .249.188.182) 

Acessar a fonte iiQui 

Dato: 08/08/2025 12:05:31 

Acessar a fonte .ilQY.i 

Código Validaç&o: pnY5XZGpjCUQm1WaVOvmOP1kTGWdbGTIV4bh070LSgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
J!!!p~.com.br{ÇertificadoAutenticidade?token=onYSx2GP,j9JQm1wavOvmOP1kTGwclbGTIV4bh070l§ggHU8nPtm6WA%253d%253d 414 



• • 
Y 0 ~ra·Vilárill- X 0 vm.I~·Cc X ~ 11-=o•~:~ X , c.nõs.IIWSGiin!INF X ) Calço!NR10Anli<t-.. X EJ C.Ç.~NR1• X 'ÍP c.lçii~Eietriôst:l X - c.niuNRlOAnlin X _. ~NUOJvlliOu X + O X 

+- ~ O = supen!pi.com.br/Cika--nr'IO-antl-cham.Hisco-2-azui-9Jardian-dx--ca-46296-p1067675 '"'o. 

9 

• 
SUPEREPJ. Encontre aqui o produto que você PfOCura ... Q 2 Quer .... ? 

(11) 2628-0078 ! Oli,VIabnte 
Faça seu logfn ';/ ..... R$0,00 

USE o CUPOM • ::J. I E GARANTA ATÉ ~ DE DESCONTO NA SUA PRIMEIRA COMPRA CC' CCCC'CCC>•'''"" 

~ Home > Uniformes Profissionais > Calça NR1 O Azul Risco 2 ATPV 11 Guardian Fire Para A1co 8étrico Reftetivo CA 46296 

(Avalie agora! ) 6 
Calça NR1 O Aru Risco 2 ATPI/11 Guardian 
Fire Para Arr:o Elétrico Refletivo CA 46296 

Modelo: 3978 Ccwâúdo: 1 ooldade 

Man:a: GUARDIAN DX -:3978 

Dt.pOielbll.da:Em el'toque 

Calça de segurança confeccionada em uma camada de 

tedelo Ceclrotech FR. sarja 3xt, composto por 1om. algodio, 
fabricado pela empresa Cia de Fiação e Tecidos Cedro 
Cachoeira S/A. com gramatura nominal de 8,6 02/yd~ (290 

g/m2
). ATPV 11 caVerna. Aprovado Para: Proteçio das 

pernas do IISldr1o contra agentes lfnnlcos provenientes H 
areo ehMrlco e fogo repentino. 

l.o/I.JJJM • 

CA: 46296 I Consultar CA I [f] 

Eacohi o Tamanho DeNJ•do: 

00 ·a 
à vrsta com S"t OFF oo Boleto ou PIX 

R$224,79 
ou R$ 244,34 em até 1 Ox de R$ 24,43 s/juros 

Quantidade 

[] Comprar 

&;I ~oogOilll:lllll 

Q Consulte o pruo de 

D!glte seu CEP 

.A.iC<TA:IO "• C'·AOC 



08/08/2025, 11 :31 
Calça para Eletricista NR10 FR -Azul Royal Com Faixa- Commanders Smart Wear 

® ~ O que você procura? 
(https://commanders.com.br/minha-conta, 

• 

• 

ders.com.br/wp­

/2023/08/Calca­

\Zui-Royal­

l-frente.png) 

Calça para Eletricista N RlO F 
Azul Royal Com Faixa 

R$189.90 

Tamanho G 

1 + Comprar 

Disponfvel por encomenda 

Métodos de entrega disponíveis para sua localização 

• 1- rNc R$100.00 

Bahia 
v 

https://commanders.com.br/produtoslcalca-para-eletricista-nr10-fr-azul-royal-.com-faixa/ 
1/6 



08/08/2025,11:31 Calça para Eletricista NR10 FR -Azul Royal Com Faixa- Commanders Smart Wear 

• 

• 

Cidade 

~ COMMAI'DERS Q. O que você procura? 
~ YAR~t'l 

Atualizar CEP 

Calça de proteção contra arco elétrico e fogo repentino. 

Segmentos: Elétrica e Industrial 

. Cor: Azul Royal 

. Tecido: Dynamo Fire FR 

. Composição: 100% Algodão 

. ATPV: n.o cal/em' -' 

.Tamanhos: PP- EXGG 

. Validade: 5 anos 

·Garantia: 180 dias 

·Cós meio elástico com passantes 

. Botão de cós externo 

·Vista embutia com botões 

. 2 bolsos frontais fixo interno, abertura americana 

. 2 bolsos traseiros fechados por botão 

. Faixa refletiva amarela e prata -

. ATPV e RISCO bordados no bolso traseiro direito 

Como medir? 

(https://commanders.com.br/wp­

CA: content/uploads/2023/10/CA-

49.17149.171-Calca-em-tecido­

Dynamo-FR-1.pdf) 

CALÇA MEIO ELÁSTICO UNISSEX 

Tabela de Medidas- Centímetros 

Número 

Letra 

Circunferência 

da cintura 

Comprimento 
total 

34-
36 

PP 

74-

78 

106,5 
-107 

38-
40 

2 

p 

82-

86 

107,5 

-108 

42-

44 

3 

M 

90-

94 

108,5 

-109 

46-

48 

4 

G 

98-

102 

109,5 

-110 

50-

52 

5 

GG 

106-

no 

110,5 

-lll 

https://commanders.com.br/produtos/calca-para-eletricista-nr10-fr-azul-roya/-com-faixa/ 

54-

56 

6 

XG 

114-

118 

lll,5 

-112 

® 
(https://commanders.com.br/minha-conta, 

7 8 

EXG EXGG 

122- 130-

126 134 

112,5 113,5-

-113 114 

216 



• • 
" 0 P..teitunocleVitóri.odloC X 0 PorWN.cionlldo!Contr• X ~ ~deP'reax.:PIHqui< X ~ c.nisiiiiMCUiiiiiiNR-lC X O ...niAIIMIKUINnr-10· X '4- ~pana.triastaNRl X - CaniwNR10A'*Chamr X - c.lçliNRlOA.ntiChomas X + <J X 

O !:; zengouníformes.com.br/c::alc:a-nr10-azul-martnno 

ze~~ 
IniciO > NR lO I Antichamas > Calça NR10 

[]] 
n 
11 
" 

u:_: Compartilhar 

•=fJ tJr"'l- 3 

~ 

Otgite o que você procura 

DVídeo 

,-:; Adicionar aos desejos 

Q ~ 

Zengo Uniformes 

Central de 
Atendimento " ® Bem-vlndo(a} 

Entrer ou Cadastrar" 

Calça NR10 - 100% Algodao com Faixa 
Refletiva Verde - Azul Marinho 
((od VCALNR100-Mõnnho) 

Sll!le!Cione as OPÇ6ES ABAIXO: 

• -- o + -- o + -- 1 • -- o + -- o • 
1 unldade(s) 

R$ 152.27-tunldado(o! 

Comprar 

Calcule o frete 

,. .......... .. 

,11' o. 
ÓD 
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0 Prwleitun.O.Vit6riulaC X 0 Port.l~deContn liC ~ a.-dePrecos:IWqu;! IIC j ~IIIMCIIIinaNR-10 X O c.miuii'IIKIIfinuw-10· X f!it Calr;II!*II~NRl X - c:a.ns.Nfl.tOAMCNnu, X - c.lçiNRTOAntiChama< X + 

c O !; ftn901JI'IifomW!:5..com.br/ctlca-nr1D-.uul-marinho 

zer1~ 0191te o que voce procura Q 

Descrição 

Calça Profissional NR10 Antichama - CA 47360 

lê:) Central de 
Atendimento '"' ® Bem-vlndo(a) 

Entrllr ou Cadastrar "' ÓB 

A Calca Profissional RipStop foi deenvotvida para of~ maldma seguranc:a a reslsttnc:t. no ambiente de trabalho. Seu tecido Hpecial Ret.rdlinta a Cha~n~~ com tratamento PROBAN atende ãs normas de protl!(:lo 
contra calor, chamas e arco l!letrtco. 

a Características do Produto 
./ MnH181: Tecido RipStop 100% atgodlo. gramatura de 290 efm2

, proporcionando alta teslst*'da a durabilldMia . 
./ Pretaelo: 

• Ret.rdlintl a cMma com tratamento PROBA.N. 
• PraUçlo UV •50, garantindo seguranç;, contra raios solarH. 
• R~ eo ator. sem rl!traçlo da fibra . 

../ Costura~: Feita com linha meu arernld. entichemll, conforl'n@ exigido por norma . 

./ Dtsign FundDMI: 
·Gancho com fechamento em vista dupla e botan de Knllco. 
• Ent~nas com rwfDrço duplo para maior conforto e rHtst!nda. 
• C6t traseiro M6stko pera ml!fhor vestibildedl!: . 

./ lloiiOS: 
• 2 .._ tront.t& tipo r.c. - profundid.td~ J1 em x largura 17 em. 
• 1 bolao tr•seiro - profundld~ 1&,5 em x largura 14 an . 

./ r:.ixa rwfiHMI: Aplicada nas ~mas para_~.~~~. 'Jing.s distlnciM . 

./ C• Ufiuçle de s.gunnp: Acompanf\l.~qp..:. 
p..watar 

C\9 Cores Disponí 
Consultar cores disponi~is. 

·= p 13 r"'' - ·3 

~ 

' 'lt 

o X 

o • 
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HOME > LOJA > ELETRICISTA > CALÇA NRlO ANTI-CHAMA RISCO 2 AZUL 

FRETE GRÁTIS* 

CALÇA NRlO ANTI-CHAMA RISCO 2 AZUL 

https://eqline.com.br/produto/calca-nr10-antichama-com-faixa-refletiva-azuV?attribute_pa_cor=azul-royal&attribute_pa_tamanho=g 1/6 
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Tamanho:G 

p M GJ GG XG XGG 

O R$232,80 ÀvistanoPIX3%0FF 

~ Em até Bx de R$30,00 sem juros 

Em estoque 

+ 

O Lista de Desejos 

EXG 

Adicione mais R$299,00 para Ganhar Frete Grátis! 

Consulte o frete e o prazo de entrega: 

Digite seu CEP 

Não sei meu cep 

CATEGORIAS: ELETRICISTA, U 

O fll ® ICI 

CA:41147 Consultar CA 

Consultar 

EXGG 

Comprar 

DESCRIÇÃO INFORMAÇÃO ADICIONAL AVALIACÕES 10) 
Fale conosco no WhatsApp 

https://eqline.com.br/produto/calca-nr10-antichama-com-faixa-refletiva-azull?attribute_pa_cor=azul-roya/&attribute_pa_tamanho=g 2/6 



08/08/2025, 11 :44 Calça eletricista NR10 Antichama risco 2- Eqline 

• 

• 

E 

em tecido retardante à chama e possui diversos detalhes que garantem a sua 

segurança. 

Características Principais: 

• TecidoAntichama: Confeccionada em 100% algodão, com tratamento 

retardante à chama, protegendo contra fogo repentino e arco elétrico. 

• Faixa Refletiva: Aumenta a visibilidade em ambientes com pouca luz, 

garantindo maior segurança. 

• Conforto: Cós elástico, bolsos espaçosos e design ergonômico proporcionam 

maior conforto durante o uso. 

• Durabilidade: Tecido resistente e costuras reforçadas garantem longa vida útil. 

• Certificação: Aprovada pelo CA 41147, garantindo a qualidade e segurança do 

produto. 

Benefícios: 

• Proteção Total: Protege contra riscos elétricos, calor, fogo e faíscas. 

• Visibilidade: A faixa refletiva aumenta a visibilidade em ambientes com pouca 

luz, reduzindo o risco de acidentes . 

• Conforto: O design ergonômico e os materiais de alta qualidade garantem o 

conforto durante o uso prolongado. 

• Durabilidade: Resistente a desgastes e lavagens, garantindo longa vida útil. 

• Conformidade: Atende aos requisitos da NR-10, garantindo a segurança dos 

trabalhadores. 

Aplicações: 

Ideal para profissionais que atuam em: 

Fale co 

• Indústria elétrica: Instalação e manutenção de redes 1::111::1lll~~~~ 
• Manutenção industrial: Trabalhos em ambientes com risco de e posição a arco ~~ 

elétrico. 

https://eqline .com .br/produto/calca-nr1 0-antichama-com-faixa-refletiva-azuU?attribute _pa _ cor::::azul-royal&attribute _pa _ta ma nho=g 4/6 
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Pesquisa reaUzada entre 08/08/2025 12:40:35 e 08/08/2025 12:4 

Em confonnidade com a Instrução Nonnativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Ma-~'Áplkado: MécllaÁrilmética ljos prtÇOS obtidos- Preçoçalculado com base oa m~dlurino~tlca de,toclos os preços selecionados pelo 

·:;:=t~~~i~;~~~r~~.,~~"X't~.·~w6-~~--.QW"':;;,mc_'-_:.~--· 
Item 1: calça proteção individual 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

111 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

Quantidade Descrição 

QUANIIDADE 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ !80,00 (un) 

PERCENTUAL 

MIMSTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO I Cia. de 

Entrepostos e Annazens Gerais de São Paulo 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 180,00 

Detalhamento dos Itens 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$180,00 

Identificação 

~Pregão:900082025 

UASG:225001 

Data 

Licitação 

24/0412025 

Valor Global: 

I Unidade calça proteção individual material: algodão, tipo uso: eletricista, tamanho: grande, caracterisdcas adicionais: atende à nr 10 risco 2. com faixa r 

eflexiva. 

Prtço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. I An. s• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Relatório gerado no dia 08/08/202512:43:55 (IP: 167.249.188.182) 
Código Validação: pnYSx2GpjCLtQm1 WaVOvmOP 1kTGwdbGTXnJvmWbQESYqHU8nPlm6WA%3d%3d 
.!L.t!J:!:IIwww bancodepl"ecos.com br/CertificadoAutenticidade?loken=pnYSx2GQi~1 WaVOVITIOP1kTGwdbGTXnJvmWbO~HU8nPim6WA%253d%253d 

TOTAL 

R$ 180,00 

P~ço 

R$180,00 / 

R$180,00 

R$180,00 

Observação 

R$180,00 

113 
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Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Cia. de Entrepostos e Annazens Gerais de São Paulo 

Objeto: OBJETO: Aquisição de materiais- Equipamento de Proteção Individual (EPI) -

Uniformes Catalogados, através do Sistema de Registro de Preços, conforme quantidades 

e especificações constantes do Anexo 1-TERMO DE REFER~NCIA. 

Desc:rição: Calça Proteção Individual - Calça Proteção Individual Material: Algodão, Tipo Uso: 

CatMat: 

CNPJ 

Eletricista, Tamanho: Grande, Características Adicionais: Atende A Nr 10 Risco 2. Com 

Faixa Reflexiva. 

Reflexiva. 

Razão Social do Fornecedor 

50.29I.S0110001-42 TOP EAGLE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

•VENCEDOR"' 

Marca: PROPRIA-NACIONAL 
Fabricante: Fabricante nio infonnado 
Modelo: PROPRIO 
Descrição: Descrição não Informada 

Endereço: 

Relalório gerado no dia 08/08/202512:43:55 {IP: 167.249.188.182) 
Código Valldaçl.o: pnYSx2GpjCLtQm1 WaVOvmOP lkTGwdbGTXnJvmWbQE5YqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 24/0412025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:900082025/ UASG:22S001 

Lote/Item: /60 

Ata:~ 

Homologação: 01/0712025 14:38 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$180,00 

h!"!J:!:/.Mww bancodNecos.com br/CertilicadoAutenticidade?token=pnYSJ(2GP.iQJQm1 WavOvmOPlk TGWdbG TXnJvmWbOE5YqHU8nPtm6WA%253d%253d 213 
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Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 
www.gov.br/compraslpt-br 

Relatório gerado no dia 08/08/202512:43:55 {IP: 167.249.188.182) 
Código Validação: pnYSx2GpjCltQm1 WaVOvmOP1kTGwdbGTXnJvmWbQESYqHUSnPlm6WA%3d%3d 
hgp:llwww.ballCOO~ecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=P.nYSX2GP.iQJQ!!!1WavOvmOP1kTGwdbGTXnJvmWbQESYgHUSnPtm6WA%253d%253d 

Acessar a fonte iH)Yi 

313 



• 

.l Entrar 

Ata n° 08/2025 
Última atualização 16/01/2025 

Local: Salto/SP Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO- SAAE SALTO 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 16/07/2025 Data de assinatura: 14/07/2025 Vigência: de 16/07/2025 a 16/07/2026 

ld ata PNCP: 11065186000183-1-000047/2025-000001 Fonte: BLL Compras 

ld contratação PNCP: 11065186000183-1-000047/2025 

Objeto: 

Aquisição de uniformes NR 10 e EPis para eletricistas do SAAE de Salto-SP. 

Histórico 

Evento:: 

Inclusão- Ata 

Inclusão- Documento de Ata 

Exibir:~ 1-2 de 2 itens 

( < Voltar ) 

Z https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

.,} 0800 978 9001 

Data/Hora do Evento:: 

16/07/2025 - 11:53·.21 

16/07/2025-11:54:13 

Página:~ 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contrataçõe 

o sitio elelrónico oficial destinado ('l divulgaçáo centraliz.:Kla e 

ex'1gidos em sede de licitações e contratos adrninistr.:-1tivos ~~rca 
diploma. 

< ) 

É gerido pelo ComitO Gestor da Rede Nacional de Contrat,lÇÕl;s Pljblicas, um 

colt~giado deliberativo com suas atribuiçóes estdbt'dPcicbs no Decr(•to n'~ 1.0.7f)·1. 

de 9 de aÇJosto de 2021 

O dC'~~e1wolvimento dessa vers~~o do Portaló um esforço conjunto de con:)lru~~<"1o 

de urna concepç.Jo din-?ta legal. homologado pelos 1ndicados a compor o .~ludido 

comité. 

A adt:quaçzlo. tidedignicJade (:~ corretud": clc-JS informações~; dos arquivos rplat1vos 

às contratações disponibilizad<'_ls no PNCP por força da Lei nc 14.133/?()21 s;_)o de 

estrita responsabilidade dos ór~Jc"ios ('entidades contratantf_:-s 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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s~~ 
Rua 9 de Julho, 1053 -Vi-::cola-:-:N-ova-- CEP:13.322-900- Salto- Tel.: (11) 4602-6370- www.saae 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 08-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 515/2025 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Salto- SAAE SALTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediada na rua Nove de Julho n° 1053, Vila Nova, no município 

de Salto, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ no 11.065.186/0001-83, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sr. ANGELO CESAR TURQUI PIVA, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 16.149.300-2 SSP/SP e do CPF no 041.702.828-84, e de outro 

lado, a B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA, CNPJ no 55.955.162/0001-75, com sede na Rua Aluízio 

Gonçalves Louredo, n° 473 - Terreno 1 - Bairro Aldeia Parque, no munícipio de 
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~ 
w 
o 
o 
J: 
~ 
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N o 
w E 
o~ z ·­"' . 

Pacajus/CE, Cep: 62.870-000, fone (85) 99788-5498, E-mail: ~ ~ 
:z~ 

licitacaob3uniformes@gmail.com/mrconsultoria23@gmail.com. representada o"" 
Por ~ ~ 

.:'\-

.:"-
Leopoldo do Nascimento Almeida, RG no 200.601.401 e CPF no 031.273.683-56, 

doravante denominada Detentora, resolvem firmar a presente ata, nos termos da Lei 

Federal14.133/2021, Decreto Municipal no 59/2023, bem como do edital de PregãociÀ~a 

autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir es · ,~.,.\ 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

\~ ~~ f.,~~ 
~"~>\-.. ~-~ 
c~ 

1. Aquísição de uniformes NR 10 e EPis para eletricistas do SAAE de Salto - SP 

z ~ 
~r-; 

~N 
"':r 
~] 
i:U ~ 
"'~ w '" Q. ~ 
z-, o .o 
<n E 
~ o o ~ 
~_g 
C§'"": 
w'ª­
~ m 
"' ru o rn 
I- "o z in 

~~ 
(.) . "' . "' . Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unit. V. Total z ~ 
o •. 

10 UN 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA. CAMISA 
MANGA LONGA NR 10 TAM P 

2 20 UN 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA. CAMISA 
MANGA LONGA NR 10TAMM 

}<wJ13 VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA. CAMISA 
40 UN 

MANGA LONGA NR 10 TAM G 

4 10 UN 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA. CAMISA 
MANGA LONGA NR 10TAMGG 

BLUEFJRE R$ 149,00 

BLUEFIRE R$ 150,00 
---------

BLUEFIRE \~~~-
BLUEFIRE R$ 145,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

o " o ~ 
o <! 
~ ê 

1.49o.olr ·~ 
o • 
w " 

3.000,0~ ~ 
-~ o • 

5.960,0!!! 'i 
O.> 
~ . 

1.450,0<&_ ~ 
.g!E . ~ 
-~ ~ ::u. 



5 10 

6 10 

7 10 

8 10 

9 40 

Rua 9 de Julho, 1053 -Via Nova- CEP:13.322-900- Salto- Tel.: (11) 4602-6370- www.saaesalto.sp.gov.br 

UN 

UN 

VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CAMISA 
MANGA LONGA NR 10TAMEG 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CAMISA 
MANGA LONGA NR 10 TAM EXG 

UN VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA - CAMISA 
MANGA LONGA NR 10 TAM EXGG ESPECIAL 

UN 

UN 

VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
lOTAM P 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
10TAMM 

BLUEFIRE R$ 145,00 R$ 

BLUEFIRE R$ 145,00 R$ 

BLUEFIRE R$ I45,00 R$ 

BLUEFIRE R$ 145,00 R$ 

BLUEFIRE R$ 145,00 R$ 

~ 
õ: 
5 
a1 
::> ... 
0:: 

1.450,0~ 
-w 
ü 

1.450,0!_!l 
UJ 

"' z 
1.450,Dq; 

o 
" 1.450,0~ 
~ 

5.800,02J 

' ' ~' 

)~~ 60 UN 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
10TAMG 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
10TAMGG 

BLUEFIRE R$ 145,00 R$ 
o 

8. 700,0ffi 
<( "' > N 

13 

14 

• 

10 

10 

10 

10 

1.1. 

UN 

UN 

UN 

UN 

VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
10TAMEG 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
lOTAMEXG 
VESTIMENTA OPERACIONAL ELETRICISTA- CALÇA NR. 
1 O TAM ESPECIAL 

BLUEFIRE R$ 145,00 

BLUEFIRE R$ 145,00 

BLUEFIRE R$ 145,00 

BLUEFIRE R$ 145,00 

Total 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.450,0~ ~ 
ü~ 
<( .... 

1.450,0~ :r 
:JO 
jN 

1.450,00' :;: 
~~ 
-u. 

1.450,0iji 8, 

R$ 38.000,~ ] 
o • 
[;j E 
G.g 
z ·­
<( • 
<J)"' 

As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, garantia, <(~ 
:z­o"' ... ~ 

recebimento, pagamento, sansões e as obrigações da Detentora são as constantes no ~ :l: 
. ~~\\0~ ~ 

Anexo 1 do Edital -Termo de Referência e Anexos, os quais são parte inte . ~~ ~ ~ 
:1\.,cil> ,~,~'i "' :f 

ata, independentemente de transcrição. ~~'1>\'1> ~\.~, .• <,T..~ü\ ~ ~ 
ç,T,Cç ~ ,g 

CLÁUSULASEGUNDA-DASCONTRATAÇÕESDECORRENTESDAATA 

2. As contratações serão formalizadas por nota de empenho quando se tratar de 

compras de entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica e por intermédio de instrumento 

contratual demais casos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contados a 

partir da data de sua publicação e poderá ser prorrogado, por até igual período, desde que: 

Págioa 2 de 12 
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Rua 9 de Julho, 1053 ·Via H!wa- CEP:13.322·900 - Salto - Tel.: (ll) 4602-6370 • www.Qae:Sêllto.sp.gov.br 

a) os detentores hajam cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

b) pesquisa prévia revele que os preços são compaúveis com os de mercado. 

3.1. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção 

dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência 

prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 

3.2. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao periodo da prorrogação, observada a estimativa de consumo 

inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

3.3. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrih~ a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

CLÁUSULA QUARTA 

REGISTRADO 

ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO 

4. O preço re!-,ristrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 

(doze) meses, contados da data do orçamemo estimado da licitação, adotando-se, para 

tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento 

de preço. 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por 

iniciati\·a do SAAE Salto, em decorrência de eventual redução daCJucles praticados no 

mercado, ou de fato superveniente CJUe eleve os preços, desde CJUC observadas as 

disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n. 0 14.133/21. 
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4.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o SAAE Salto convocará o FORNECEDOR para negoc1ar a 

redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 

4.2.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao 

FORNECEDOR requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nos preços praticados no mercado. 

4.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilibrio econômico-financeiro 

serão do FORNECEDOR. cabendo ao SAAE Salto a análise e deliberação a respeito do 

pedido. 

4.3.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo SAAE Salto c o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro 

de preços, sob pena dt: cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

4.3.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

que prejudique o cumprimento da ata, o SAAE Salto poderá efetuar a 

do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR. caso este esteja de 

os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, 
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compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no 

edital da licitação, para a garantia do equiltbrio econômico-financeiro. 

4.3.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo SAAE Salto, o 

FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o SAAE Salto deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA QUINTA- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5. A gestão e fiscalização desta ata seguirá o exposto no Decreto Municipal no 59 de 

27 de fevereiro de 2023. 

5.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

FORNECEDOR, pelos danos causados ao SAAE Salto ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.2. As dúvidas surgidas na aplicação do presente instrumento convocatório, bem como 

os casos omissos, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitações. 

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados do envio do pedido de 

compra. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razôes respectivas com pelo menos OS (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o SAAE Salto; 

7 .2. Os critérios de graduação das sançôes seguirão a tabela de ocorrências e reincidências 

constante no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços; 

II. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

111. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

IV. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal no 14.133, de lo 

e abril de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar 

v~/7 a Administração Pública. ~ 
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CLÁUSULA NONA- UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

9. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10. Esta ata e contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na 

Lei 0° 14.133 de 1" de abril de 2021 Decreto N" 59, de 27 de fevereiro de 2023 e por 

outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PROTEÇÃO DE DADOS 

11. Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com 

todas as obrigações oriundas da legislação vigente que trate da privacidade e da proteção 

de dados relativos à pessoa física identificada ou identificável ('Dados Pessoais''), em 

especial, a Lei 0° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD) com a redação 

dada pela Lei no 13.583/2019, a Lei no 12.965/2014 (1hrco Civil da Internet), o Decreto 

Federal no 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PUBLICIDADE 

12. O extrato desta ata será publicado na Imprensa Oficial Eletrônica do Município, c, 

disponibilizada, na íntegra, no site da Autarquia: www.saaesalto.sp.gov.br e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13. O foro competente para toda e qua· da presente Ata de 

Registro de Preços é o da Comarca de Salto 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e de 

acordo, vai assinada pelas partes. 

Estância Turística de Salto/SP, __ de __ de 2025. 

Ângelo César Turqui Piva 

Superintendente do SAAE de Salto 

--"'e"-
-.-....... ~110....-ni>_._ 
~ -=•lfiH/201!'>10."4!1 .......... 

_...,. ... __.,_..lli.-·1>< 

Leopoldo do Nascimento Almeida 

B3 lnd. e Com. de Unifonnes e Equip. de Proteção Individual Ltda. 

Testemunhas: 

Edilson Pereira 

Sabrina Antonia Sanchez de Oliveira 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N• !1/2021) 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Salto- SAAE SALTO. 

CONTRATADO: B3 lnd. e Com. de Uniformes e Equip. de Proteção Individual Ltda 

ATA DE REGISTRO N" (DE ORIGEM), 08-2025 

OBJETO: Aquisição de uniformes NR 10 e EPis para eletricistas do SAAE de Salto- SP 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Comas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP-CadTC~~ 
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termos previstos no Artigo 2o das Instruções noOl/2020, conforme "Dedaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Estância Turística de Salto/SP, __ de __ de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE' 

Nome: Ângelo César Turqui Piva 

Cargo: Superintendente 

crr, 041.702.828-84 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ângelo César Turqui Piva 

Cargo: Superintendente 

CPF' 041.702.828-84 

Assinatura: 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Angelo César Turqui Piva 

Cargo: Superintendente 

CPF: 041.702.828-84 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: Leopoldo do Nascimento Almeida 

Cargo: Empresário _6 __ .,; __ .. 
CPF: 031.273.683-56 9~=.-;;~~~ --..... .... ._~twA-.111 __ ... 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Ângelo César Turqui Piva 

Cargo: Superintendente 

CPF: 041.702.828-84 

Assinatura:-------------------------

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Edilson Pereira 

Cargo: Diretor Administrativo 

CPF: 057.967.238-71 

Assinatura: ___________________________________________________ ~ 

~ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): 

RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO UCITATÓRIO 

Nome: Juliana Carvalho de Azevedo 

Cargo: Agente de Contratação / Pregoeiro 

CPF: 334.868.878-74 

Assinatura: 

(*) ~ O Tenno de Ciência e Notificação e/ ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prcstaçôes de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Tenno de Ciência e Notificação, será ele 

~~..;,to de notificação específica. (inciso acrescido pela &solução n• 11/2021). 
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• m VERIFICAÇAO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: F521-72DF-F755-1928 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

.., LEOPOLDO DO NASCIMENTO ALMEIDA (CPF 031.XXX.XXX-56) em 11/0712025 10:12:36 GMT-03:00 
Emitido por. AC Final do Governo Federal do BraSil v1 « AC Intermediaria do Gov1tm0 Federal do Brasil v1 << Autoridada 

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasl v1 (Assinatura ICP-Br.ul) 

"" LEOPOLDO DO NASCIMENTO ALMEIDA (CPF 03UOOCXXX-56) em 11107/2025 15:45:04 GMT-03:00 
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Br~ v1 « AC lnterm&diaria do G<Nemo Federal do Brasil v1 « Autoridade 

Certificaóora Raiz do Govamo Federal do Brasl v1 (Assinatura ICP-Brasil) 

Y' EDILSON PEREIRA (CPF 057.XXX.XXX-71) em 14/07/2025 09:08:03 GMT-03:00 
Papel: Gestor 

ErMKkl por: Sub-Autoridade Cel'lillcadara 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

., SABRlNA ANTONIA SANCHEZ DE OLIVEIRA (CPF 334.XXX.XXX-02) em 14/07/2025 09:27:10 

GMT-03:00 
PapAl: Testemunha 

ErMOdo per: Sub-Aut<lfldade Certificadora 1 Ooc (Assinatura 1 Doe) 

., JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO (CPF 334.XX.X.XXX-74) em 14107/2025 10:08:14 GMT-03:00 
Papel: Pane 
Em"llido por: Sub-Autoridade Cer!ificadora 10oc {Assln; 

., :47 GMT--03:00 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://saaesalto.1 doc.com.br/verificacao/F521-720F-F755-1928 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 64616/2025 

À Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP 
Sr. Luís Paulo Sousa Santos 

Prezado, 

Vitória da Conquista, 18 de agosto de 2025 

Tendo em vista a elaboração do Termo de Referência do processo de FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS iniciado por essa Secretaria, identificamos algumas dúvidas a 
serem sanadas, conforme segue: 

• Ao iniciarmos as cotações para compor o preço estimado não conseguimos encontrar 
orçamentos na mídia especializada com as especificações de composição e com o C.A 
informado nos descritivos. Diante disso, sugerimos revisão dos descritivos, e adequações 
caso seja necessário. Oportunamente, solicitamos que em caso de manter o descritivo, 
nos enviem cotações de mídia especializada (internet) e/ou de banco de dados de 
entidades públicas, em que conste o descritivo conforme o solicitado; 

• Item 5.2 do DFC - informa o prazo de 15 (quinze) dias para envio das amostras, contudo, 
conforme o Caderno de Normas Licitatórias do município, o prazo é de 03 (três) dias 
úteis. Gentileza retificar; 

• Item 5.3 do DFC- no subitem a), ainda se tratando da amostra, exige-se comprovação 
quanto ao tecido, especificamente de certificado PROBAN® ou equivalente. Solicitamos 
verificar a conformidade do certificado mencionado em relação ao objeto da licitação; 

• Gentileza revisar os prazos informados nos itens 6.5, 6.8, 6.9.1, 6.9.2, 8.1 e 8.2 do DFC. 
Os prazos devem estar compatíveis com a execução do objeto da licitação, devendo 
manter uma coerência. Especificamente em relação ao prazo informado no item 6.9.1, 
quanto à garantia complementar de 30 meses, solicitamos que seja melhor avaliado, visto 
que o objeto (uniforme para eletricista) talvez não possua esse tempo de vida útil; 

• No anexo único do DFC, item c), informa que o ATPV deve atingir no mínimo 8,0 
caVem', divergindo do solicitado no descritivo que é de li cal/em', conforme tabela do 
item 1.7; 

Na oportunidade, solicitamos novamente análise quanto ao tipo de remessa. Esclarecemos que 
quando o prazo de entre~a é de até 30 dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento, a entrega é 
definida com remessa UNICA. Caso haja dúvidas quanto à esse ponto, estamos à disposição para 
elucidação. 

Estabelecemos o prazo de três dias úteis para resposta, contados do recebimento deste. 
Certos de vossa colaboração, agradecemos. 
Atenciosamente, 

Lore~e Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
- SEMGI 

Álvara 
' 

Departamento Estratégico de 
Contratações - SEMGJ 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 
CEP 45.000-610 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SESEP - NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro 

Protocolo (N2) 64616/2025 

Data e hora 20/08/2025 11:18:09 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFCI referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

L rka v""íj,mb t4 .:>~a 
Ana Clara Vargens de Souza SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

•• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de Á Central Estratégica de Compras Públicas 
contratação de pessoa jurfdica especializada no Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
fornecimento uniformes para eletricista. Prazada, Segue em anexo a [ ... ] 
SESEP 
Ana Clara Vargens de Souza 

-~~---------------------------1 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de l, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr/Jnica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

• 0 rotocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
20/08/2025 11:18:09 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

vrróRIADACONQUISTA (})'/'€. f)f}r:J~ !O. -57 
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PREFEITU~A MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública 

Vitória da Conquista, 19 de agosto de 2025. 

A Sra. Lorena Freire de Oliveira 
Central Estratégica de Compras Públicas - SEMGI 

Assunto: Resposta ao GEP 64616/2025 

Prezada, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio desta, encaminhar resposta aos 

• questionamentos realizados no GEP 64616/2025. 

• 

Quanto ao questionamento: 

• "Ao iniciarmos as cotações para compor o preço estimado não conseguimos 

encontrar orçamentos na mídia especializada com as especificações de 

composição e com o C.A. informado nos descritivos. Diante disso, 

sugerimos revisão dos descritivos, e adequações caso seja necessário. 

Oportunamente, solicitamos que em caso de manter o descritivo, nos 

enviem cotações de mídia especializada (internet) e/ou de banco de dados 

de entidades públicas, em que conste o descritivo conforme solicitado; 

Inicialmente, cabe esclarecer que o CA - Certificado de Aprovação - é um 

documento emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, que atesta a conformidade 

de determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPis) com os requisitos de 

segurança estabelecidos em normas regulamentadoras. O CA somente pode ser 

emitido após a realização dos ensaios técnicos e aprovação do produto junto aos 

órgãos competentes, razão pela qual não é possível indicá-lo previamente na fase de 

elaboração do Termo de Referência. Dessa forma, o número doCA será apresentado 

posteriormente, no momento oportuno, quando do fornecimento efetivo dos uniformes, 

já que se trata de EPI. Quanto ao descritivo dos uniformes, segue abaixo: 

Camisa masculina com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, cor Azul 

Royal, conforme especificação contida no anexo único. 

)' Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

seseppmvc@gmail.com \tl.l www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3420-7000 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública 

Calça masculina com cós 1/2, faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, cor Azul 

Royal conforme especificações do anexo único. 

• Item 5.2 do DFC - informa o prazo de 15 (quinze) dias para envio das 

amostras, contudo, conforme o Caderno de Normas Licitatórias do 

município, o prazo é de 03 (três) dias úteis. Gentileza retificar; 

Informamos que o prazo para entrega das amostras será alterado. Utilizaremos o 

/ 

• prazo de 03 (três) dias úteis para a entrega das amostras, conforme o Caderno de / 

Normas Licitatórias do Município. 

• Item 5.3 do DFC- no subitem a), ainda se tratando da amostra, exige-se 

comprovação quanto ao tecido, especificamente de certificado PROBAN® 

ou equivalente. Solicitamos verificar a conformidade do certificado 

mencionado em relação ao objeto da licitação. 

Todas as especificações dos tecidos utilizados para a confecção do uniforme 

eletricista estão descritas no anexo único. O uniforme deverá apresentar todas as 

especificações descritas no mesmo. Conforme descrito no anexo único: "O tecido 

• deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem 

qualquer tipo de tratamento químico para adquirir tal característica, a 

composição deve ser comprovada pelas normas AATCC 20 I AATCC 20A ou 

equivalente." 

Dessa forma, solicito exclusão do subitem a) do DFC, visto que a tecnologia 

Proban® é um processo químico, patenteado e controlado, desenvolvido para conferir 

aos tecidos de algodão e mistos propriedades de retardância à chama. 

• Gentileza revisar os prazos informados nos itens 6.5, 6.8, 6.9.1, 6.9.2, 8.1 e 

8.2 do DFC. Os prazos devem estar compatíveis com a execução do objeto 

da licitação, devendo manter uma coerência. Especificamente em relação 

C( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77- 3420-7000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Coordenação de Iluminação Pública 

ao prazo informado no item 6. 9.1, quanto a garantia complementar de 30 

meses, solicitamos que seja melhor avaliado, visto que o objeto (uniforme 

para eletricista) talvez não possua esse tempo de vida útil. 

Seguem os prazos revisados e estabelecidos: Item 6.5: Caso não seja possível a 

entrega na da~ssinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência. Item 6.8: O prazo para Ltituição 

do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos será de 30 (trinta) dias 

corridos, tendo em vista que os uniformes de eletricistas são confeccionados sob 

demanda, o que pode demandar maior tempo de produção. Item 6.9.1 O prazo de 

garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal será de 6 (se~eses, 
considerando a vida útil média do uniforme e cobrindo defeitos que possam surgir no 

período inicial de utilização. Item 6.9.2: O prazo para ajustes ou substit~es dos 

objetos que apresentaram vício ou defeito dentro da garantia será de 30 (trinta) dias 

corridos, seguindo mesma lógica do item 6.8, visto que ajustes ou substituições do/ 

objeto dependem do processo de confecção. Itens 8.1 e 8.2: O prazo de entrega será 

de 30 dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento, a entrega será em remessa 

única, conforme já pré-estabelecido. 

• No anexo único do DFC, item c), informa que o ATPV deve atingir no mínimo 

8,0 cal/cm2
, divergindo do solicitado no descritivo que é de 11 cal/cm 2

, 

conforme tabela do item 1. 7. 

Informamos que deve ser mantido o descrito no ANEXO ÚNICO. 

Marcos Vai i 
Enge . Eletricista 

at.' 19.752-7 

C( Praça Joaquim Correia, 55- Centro· CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

@) seseppmvc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br (.8 77-3420-7000 



"1\1'!!\o ' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 'íift\ SESEP- NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO e COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
~ ' .. 

INFORMAÇ0ES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Protocolo (Ng) 64616/2025 

Data e hora 27/08/2025 11:55:15 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

~L \~~ {$_ si?WJ" 
Ana Clara Vargens de Souza SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Responsável pelo envio Responsável do Setor • RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de Prezada, Segue Cl 159/2025 referente as contratação de pessoa jurídica especializada no informações solicitadas dos uniformes. &n [ ... ] 
fornecimento uniformes para eletricista. 
SESEP 
Ana Clara Vargens de Souza 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

'rotocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
27/08/2025 11:55:15 

Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 

-~llest4i 
~Mc{~J 
~to~ 

'111 At<l'~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Gabinete do Secretário - Núcleo Administrativo e Financeiro/SESEP 

www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 64616/2025 
Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2025. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lo rena Freire de Oliveira 
Central Estratégica de Compras 

."c•'~i<lAIIII~NTO ESTRATÉGICO 
DE COMPRAJ§~BLICAS 

Recebido em 's:ti.J~ 
__ :_hs 

c:)~ 

Comunicação Interna n° 159/2025- SESEP 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Senhora, 

Encaminhamos, em anexo, as informações solicitadas referentes aos uniformes dos 
eletricistas, incluindo dados sobre ATPVs e riscos dos uniformes, conforme resposta encaminhada 
pela Coordenação de Iluminação Pública. 

Atenciosamente, 

o ous~~!s 
de Serviços Públicos 
at. : 30540-8 

Pç. Calão Ferraz, s/n°, 2° andar - Centro 
Fone: (77) 3420-7007/3420-7026 
CEP 45000-215- Vttória da Conquista- Bahia 
sesep@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Coordenação de Iluminação Pública 

Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2025. 

A Sra. Lo rena Freire de Oliveira 
Central Estratégica de Compras Públicas - SEMGI 

Prezada, 

Sobre informações solicitadas a Coordenação de Iluminação Pública informa: 

• "Sobre o descritivo, o documento informa que o APTV seguirá o descrito do 

anexo, porém há duas informações no anexo: c) O equipamento deverá 

atingir ATPV mínimo de 8,0 cal/cm2 e atingir o HAF mínimo de 70%, deve 

ser realizado conforme as normas: 

- Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no mínimo 11 

cal/cm2 conforme a norma IEC 61482-1-1 método A; 

-Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo 11 

cal/cm2 , ausência de furos e fusão conforme a norma IEC 61482-1-1 método 

B·" 
' 

• "No "c" solicita no mínimo 8,0, e logo após nos outros itens pede o mínimo 

de 11 ,0" 

• "Inicialmente no descritivo solicitava uniforme para risco 2, no novo 

descritivo essa informação não foi mencionada." 

Para definir que o uniforme de eletricista seja risco 2, é necessário ue o m 

tenha as seguintes características: 

- Ser de tecido retardante a chamas (FR); 

-Ter ATPV ou ELIM ~ 8 cal/cm2 

- Possuir CA válido do MTE; 

- Garantir cobertura total do corpo; 

<( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br (@ 77-3420-7000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Coordenação de Iluminação Pública 

-Atender aos ensaios previstos em normas técnicas. 

Em relação a informação de ATPV mínimo de 11 callcm2
, trata-se do resultado do 

ensaio de arco aberto que determina o valor de proteção térmica da vestimenta, 

servindo de base p/definir que o uniforme é adequado p/o risco 2. 

TABELA DE CATEGORIA DE RISCOS ATPV 

RISCO 1 

RISCO 2 

RISCO 3 

RISC04 

2! 4 cal/cm2 e < 8 cal/cm2 

2! 8 cal/cm2 e < 25 cal/cm2 

2! 25 cal/cm2 e < 40 cal/cm2 

2!40 cal/cm 2
• 

Marcos 
EnglilfliN'1ro Eletricista 

Mat. 19.752-7 

~ u I' . ivil em E etnca 
A-BA n" 34293 

Mat.: 30.775-7 

<;> Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com ®:l; www.pmvc.ba.gov.br <@ 77-3420-7000 
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· CECP 

lntençlo de Registro de n• 039/2025 

É OBJETO DESSA IRP: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

A) 

B) 

C) 

DI 

FI 

ITEM 

!Secretaria Municipal de GastAo e Inovação- SEMGI 

eletricista envolve , que esses servidores estejam devidamente 
apropriadas e em conformidade com as normas técnicas da segurança do trabalho. Além de proteger contra 

adequadas também oferecem maior conforto e mobilidade, contribuindo para a eficiência e o bom desempenho 
A adoçAo desse equipamento é uma medida preventiva, reforça o compromsso com a saUde e segurança no 

e lnovaçAo- SEMGI. Este I por atender, também, às demandas de manutenção elétrica de 
visando maior eficiência e agilidade nos prestados. Para a composiçlo da equipe técnica, está previsto o 

o que toma necessária a a<i<llsiÇ.aô.d. 10 uniformes, assegurando, assim, a padroniza<;Ao, segurança e 

lonto~ . ., • Fonta de Recursos (6 poulveleeleclonar uma ou mais FR.e): 

pelas atMdadM rel.clonadn t execuçlo do objeto, 

amarela e prata padrão próprio, tecido 
CAR Risco 2; Gramatura de 220glm'. 

AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 
Azul Royal. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 14 DE AGOSTO DE 2025 

que rege o 

de Sousa 

U.M. 

UNO. 10 

UNO. 10 

parao 
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.,~·~ "'::·; ~· G()OOLE ~E í. ElliOO ?~r j)J9b-J 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS-CEC~~ssO ~ 

iÕ 
~·!':.' .. .... 

-p;iVattL ""íÃ·~i.4\4•·• 
lntençlo de Registro de Preço n• 039/2025 

INFORMAÇ0ES SOBRE O CONSUMO HISTÓRICO POR UNIDADE DE MEDIDA 

AF"S 2024 AF'S 2023 AF'S 2022 

BASE HISTÓRICA CONFORME AUTORIZAÇÓES DE FORNECIMENTO (AF'S) UQUIDADAS I 
ANO: Nlo houve Nlo houve Nlo houve 

consumo. consumo. consumo. 

N' Quantidade Quantidade Quantidade 

11om 
Dncrlçlo U.M. consumida no consumida no consumida no 

ano 202.t ano 2023 ano 2022 
Camisa masculina NR-1 O com faixa reflexiva amarela e 

1 
prata padrão próprio, tecido Inerente, composição 65% 

UNO. MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 220g/m'. 

• ATPV: 11CAUCM'; C.A40019; Azul Royal. 

Calça masculina NR-tO. Cós 1/2 com faixa reflexiva 
amarela e prata padrêo próprio, tecido inerente, 

2 composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; UNO. 
Gramatura de 220g/m'. ATPV: 11CAUCM'; C.A 40020; 
Azul Roval. 

VITORIA DA CONQUISTA, 14 DE AGOSTO DE 2025 
- - - -· - -- --- - ---- --- ---- -· ---~-- -- --- --- -- --

Em conformidade com a leglslaçllo que rege o tema. encaminhe-se à autondade ""':Wra anJJiisel/ convrlêncla e oportunidade para a 
contrataçlo e demais providêndas . fi 

Este documento requer assinatura do Secretérlo ou da · xl v~ 

He \ Silva de Sousa ~:-.~·~I ........ ~ 
I I 

• 



... 

• 

• 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMI'RAS I'ÚBUCAS 

••nten~ode Registro de PNÇO n•. 03812021 

t OBJ.~ ....,_IRP: 
,;:;,~c- '" 

. FORNECIMÉNTO DE UNIFORMEI.PARA ELETRICISTAS 
' . ' ' ' - ,.,. . . 

.. , 

B) 

C) 

D) 

IS•c..t•ri• Municipal de DtatnvoMmento Social- SEMOES 

com uma 
du unldadft vinculadas. !!IH equipe t compo1t1 por proftulonala como tlltrlclltla, pedrelrot, jardineiros, 

dl,...mente tm atfvldldH open~clonala 1, frequentemente, tm treaa de rltco. No caso npec:lflco da. 
que executam ltrvfçol próxlrnu. 1 redn ou lnstalaç6et tlttrlcaa, t obrigatório o uao dt Equipamentos dt 

(EPI) conforme determina a Normas Regulamtntldorn 

com 
1Eat6 prevltto o fornecimento de du .. unlcftdn dt Clmlaat t duu unld8dee dt Cllçae 

cam1111 t 04 (qultrO) c.lçu. Rnu!Umot que "" tipo dt EPI t lndlapenaivtl para a proteçlo doe tlltrielstaa 
tiMrlcat, cu~lrcultoa ou outro sttuaço.. ct. risco que poaum ocorNr dun~ntt a exeeuçlo de aervlço1 
lnatllaçOn tntrglzadat. 

lln!111111or I Fotolo do ~oo (f ÍOÓúfvolooloclonor umo ou molo FR"o)Ó •. .. .· .r--·,'-- -- -. ., 

Nlaclontdn • execuçlo do objeto, Inclusive, o 

com i I 
composiçlo 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 
11 CAUCM'; C.A 40020; Azul Royal 

COMII que 

4 

UNO. 4 
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------------------~----------------- --------- · --- --------- --- . ----------- - Ah 

J~f CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS • CECP oefl:':j]~ 
''(;.'?f' ~ <>1.\,0,'ó(>,_IO 

-- -- ---i$-~~0" ' In n~_JY~ ~o 

lntençlo de Registro de Preço n• 03912025 ~ i;";\4n'9 
,--:-

.. IN~~-IOJI'II O CONSUMO ~r<!ll!'lP.~-~~!JIAol! O~ li"'_, .:-'-'. 

AF'S 202• AF'S 2023 AF'S 2022 

BASE HISTÓRICA CONFORME AUTORIZAÇÓES DE FORNECIMENTO IAF'S) LIQUIDADAS I 
ANO: 

N' QUintldade Qu1ntJdade QuanUdade 
Dncrlçlo U.M. eonaumlda no con.umldano conaumlda no Item 

ano 2024 ano 2023 ano 2022 

Camisa masculina NR-10 com faixa reflexiva amarela e 

1 pra1a padrlo próprio, tecido Inerente, composlçêo 65% 
UNO. 

MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 220glm'-
ATPV: 11CAUCM'; C.A 40019; Azul Royal 

Calça masculina NR-10. Cós 1/2 com faixa reflexiva 
amarela e prata padrlo próprio, tecido Inerente, 

2 composlçêo 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; UNO. 
Gramatura de 220glm'. ATPV: 11 CAUCM'; C.A 40020; 
Azul Royal 

VITORIA DA CONQUISTA, 26 DE AGOSTO DE 2025 

·-- --- ----- - ____ l__ 
- -- --

Em conformidade com a legislaçlo que rege o tema, encaminhe--se ê autoridade competente para 1néllse de conveniênda e oportunidade para a 
contrataçlo e demais provtdtnclas cabfvela. 

1'"" - .. ·-·- - . - -----· -r - ---- ---·· ----
' - r - ·--- - - --- -

Este documento requer assinatura do Secretério ou da Autoridade mé:xJma do órglo 

~j ....... 
Coo "d 'ni trlhYII 

• ...,. -SEitDES 
Mil: 30510·1 

R-: .. 
Michael far1a1 Al oca r Lima 

secretario mc,pal de 
De•envolvimento Social 

Mat. 24-545-3 

~ 
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Irra -ICam;sa ~ .. - ~ ~·IJ(~_renexiva amarela e prata c_tea~o , lonereme. compos•çio 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2. Gramalura de 220glm'. 
UNO. 4 IATPV 11CAUCM'. C A40019, Azul Royal 

r NR-10 Cós 112 com faixa reflexiva amarela e prata padrão própno, 

2 tecid~ ~~~~: composiçao 65% MAC 33% AR 2% CAR Rrsco 2. Gramatura de 
22~·"' 11CAUCM'. CA40020. Azul Royal 

UNO 4 

VITóRIA DA ,. .. 
'<·r: .. '":· . ' 

. .. 

~ ·-- . 

~CRETARIÁ~ ~!I 
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UNO n1o possui n1o possui nlo pottul 

UNO. nlo possui nlo pouul nlo pouul 

Em conformlda:fe com a llgillaçlo qw ,. o temi, entlml"'he-M i aD1clldt competente para aNUse de ccnvenl6ncll e oportunidade J)llra a 
c:ornu.ç~o • demlil providlnciel ceblve&s. 

SECRETÁRIA 

o 
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- CECP 

lntençlo de Registro de Preço n" 03912025 

e OBJETO DESSA IRP: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 

PODERAoADERIRAESSA t---------+------u_.-__ -_..,. _____ ~pon~e __ -_ma __ luo_PI_I ____ -1 
IIP: 

AI 

Bl 

CI 

DI 

E) 

F) 

-
js..:retario Munlciplli de Educaçlo- Núcleo de llanut1!nçio e Infraestrutura 

de consumo conforme a especificaçio do 

~omll< 11 Fo""" de Rocunoo (6 posolvoi Hieclorw 1111111 ou mola FR'sl: 

.,_. .. attvklades retM::kmadn à execuçlo do objeto, Inclusive 

~-: 
~dgord Larr) ~odrade Soares 

~tcrttirio ~\uniripal de Educaçlo 
\lat.: 1~559-l 
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~lt~ At.6~J 
ooG'!. 0~ 

camisa masculina 1\ECEI>ll?~ :~~~w~r--
NR-10 com faixa l}AFIIE . 1:\\\\l ~ 

reflexiva amarela e ~}1\oto~• -~-~ 
prata padrlo -pJVãía ~.t. \4\4~-9 

próprio, tecido 
inerente, 

1 
composição 65% UNO. 4 
MAC 33%AR2% 

CAR Risco 2; 
Gramatura de 

220glm'. ATPV: 
11 CAUCM'; C.A 

40019; Azul Royal 

Calça masculina 
NR-10. Cós 1/2 

com faixa reflexiva 
amarela e prata 
padrão próprio, 
tecido inerente, 

2 
composição 65% 

UNO. 4 
MAC 33%AR 2% 

CAR Risco 2; 
Gramatura de 

220glm'. ATPV: 
11 CAUCM'; C.A 

40020; Azul Royal 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 12 de ogoeto do 2025 
-I 

I I I I 
Em-com oloaltll!'lo quo rego o tomo, oncomlnho-oo 6 ouloridodo compo1on1o pn onollllo c1t c:onvenJtnclo o opotlun- PIIW o 

I I 
contrlboçlo. domell ~lc:oblvoll. 

I J I I 
Este documento requer assinatura do Secretário ou da Autoridade máxima do brglo 

~#»~~ 
j-ef. 30 õ5 ~3 

c;:::,;:.....__~. { 
Edgard l.arry Andrade Soares 

'letrtlário Munieipal de Educaçto 
Mat.: lt559-l 

I 



• 

• 

-
~~·~ ~sEMGI M r:v 

sto g, 
~ ·-- .. ·-- ~ .. ~'t(t>'!" 

---4· ----~----

_,_ 

:IQ; CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS POBUCAS- CECP ~~~ 
''>. •~·. do ~Q,d,6 ~__,_ -~~(~,h' 

- - - -~~:~·~.:o t.~!"' ·~ ~ --- - - -- - -- - - - - --- -- -- - -
lntençio de Registro de Preço n" 03912025 

... 
..)N%~:~· 

~SOBRE O CIONSUIIO.IIIIlÓRICO POR UNIDADE DE Y' 
AF'$2024 AF"S 2023 AF'S 2022 

BASE HISTÓRICA CONFORME AUTORIZAÇ0Es OE FORNECIMENTO (AF'S) UQOIDADAS I 
ANO: 

N' 
Quantidade Quantidade Quantidade 

"em Descrição U.M. c:onsumlda no consumida no consumida no 
ano202A ano 2023 ano2022 

~misa masculina NR-10 com faixa reflexiva amarela e 

1 prata padrao próprio, tecido Inerente, composiçao 65% 
UND. - -~te 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 220glm'. -

TPV: 11CAUCM'; C.A 40019; Azul Royal 

Calça masculina NR-10. Cós 1/2 com faixa reflexiva 

2 ~mareia e prata padrão próprio, tecido Inerente, composlçao 
UND. - - -~% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 

220gim'. ATPV: 11CAUCM'; C.A40020; Azul Royal 

VITÓRIA DA CONOUISTA,12 de agosto de 2025. 

f-__ j ------· -- -:L---·· ........ ___ L . --- ... .L .. ~ 

Em oonfonnldade com a loglslaçio que ._ o lema, encaminhe-se a aul- competente pan1 anlllíse de conveníolncia e ooortunldade para a~ 
contrataçao e demais providências cabfveis. 

~--- Óbs.: Nlo houve consumo anterior do Item apre$entado, embora se trate de um EPI regulamentádõ-pa,~;·c;s·protisSIOOais da ---- ---- · ·-
área elétrica. . 

Este doeumento requer assinatura do Sacretério ou da Autoridade máxima do 6fgAo 

~:Zo~ rtet> ~ 
jhll3cF:F3 

~~-: 
fAgard Larry Andrade Soares 

~retirio Muni<ipal de Edunçio 
MaL: 2~559-l 
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lnlltnçlo de Raglatro de PntÇO n" 1131112021 [ é O&E1'0 DOIA MP: fORNECIIIENTO DI! UNIFORIIES PARA ELETRICISTAS 

PODERAo AD&IUil A EStiA 
... I Unlclld. ....................... (UGPI) 

""" 
DATA LMTE PARA ENVIO: 

. -. ' - ~ ............ , .......... (UGfllil 

c;O(JGLE DIU'J1 
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65% MAi 33% AA~ é:R~G:~de 220glm'. ATPV: ,.j~ 
UNO. • jC.A 40019; AzlJ Royel 

CCWI I ~7:1~ IWOa~ = AA2% CAR l&co2; G~ de 220glm". A~ 
UNO. 2 i ; 

11CAI..JCW; C.A 40020: A»J Royal 

VITÕRIA DA CONQUtSTA, 21 De AGOSTO DE 2CI2I 
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Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2025. 

JUSTIFICATIVA IRP- 039/l025 

Tendo em vistas à IRP 039/2025, referente ao fornecimento de uniformes para 

eletricistas, informamos que a aquisição desse item descrito na planilha de consumo histórico 

referente aos anos de 2022, 2023 e 2024, adquirimos via outras Secretarias ou doações, desta 

feita esclarecemos que não há como mensurar a quantidade adquirida neste período . 

$,#~ 
Por ser verdade segue assinada esta justificativa pela Secretária do Meio Am~,.\s~Ji.J~ 

,p ~~ ~~~ . .~o 
~v>-··~<;'i,o .• c'éf'l" 
~ \~'1 '\f>OtO~ 

& \_D;.\6,.~-9 ,. .... 

--------·· ~ Jlua..dos-Eonsecas 41~tro- Cfp 45C\Oil..Q07- Vltóda.da..Cnnquinjslst;a.a =.JjBa._ _____ . 

Mil gabinete.semmai!Pgmail.com E! www.emvc.ba.gov.br ~ '- 3429-7906 I 7901 
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· CECP 

Intenção da Registro da Preço n• 039/2025 

É OBJETO DESSA IRP: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

PODERÃO ADERIR Á ESSA 
IRP: 

SIM 

SIM 

Unidade Gestora Partlclpanta lntarna (UGPI) 

Unidade Gestora Partlclpanteo Externa (UGPE) 

DATA LIMITE PARA ENVIO: 

A) 

B) 

C) 

D) 

F) 

ITEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

para o para 
e identificação durante o desempenho de suas funções. O eletricista atua em diversas atividades técnicas, como 

de sistemas elétricos em prédios públicos, montagem de estruturas para eventos culturais, instalação de equipamentos de som 
entre outras demandas que exigem vestuário apropriado. 

de proporcionar proteção contra riscos elétricos e mecânicos, o uniforme contribui para a padronização visual dos servidores, 
lla<:;lit:anclo a identificação por parte da população e dos demais colaboradores. A vestimenta também reforça o compromisso da Secretaria 

valor;:.ação dos profissionais que atuam nos bastidores das ações culturais, garantindo dignidade e respeito às suas atribuições. 
IC<>ns.;de,.arldc• o caráter contínuo das atividades desenvolvidas pelo eletricista e a exposição a ambientes variados, é imprescindível que o 

esteja devidamente equipado com roupas resistentes, confortáveis e adequadas às normas de segurança do trabalho. Dessa forma, 
aquisição proposta visa atender às exigências legais, promover a segurança ocupacional e fortalecer a imagem institucional da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

conjuntos completos de uniforme, garantindo a troca adequada para manutenção da higiene e apresentação. O uso diário em 
com risco elétrico e exposição a sujeira exige vestimentas específicas e em boas condições. A padronização dos uniformes 

contribui para a identificação da equipe e reforça a imagem institucional. A quantidade proposta é suficiente para suprir a demanda 
com eficiência. Trata-se de medida essencial para segurança, conforto e desempenho dos servidores . 

llnformrar a Fonte de Recursos (é poulvelselecionar uma ou mais FR"s): 

conforme lançado no PCAIPNCP: 

técnico pelas atividades relacionadas A execuçlo do objeto, 

DISCRIMINAÇÃO 

IC:3misamasculina NR-10 com faixa reflexiva amarela e 
I in<ere•nte. composição 65% MAC 33% AR 2% CAR 

.11CAUCM'; C.A40019; Azul Royal 

; 01-3533~ 

U.M. 

UND. 8 
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Calça masculina NR-10. Cós 112 com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio, 
2 tecido inerente, composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 

220glm'. ATPV: 11 CAUCM'; C.A 40020; Azul Royal 

1---' ---------- -~-----V-1-Tó"'R_I_A_D_A_C_O_N_Q_U_IS_T_A_, 2_2_D_Ec_IA_G_O_S_T __ O __ D_E_2_0_2;c- ---­

~c~, ----------,------------r-,,----------------1,--

UNO. 

-- ... l _______ -

-------

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encérljnhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 
con fa~ e dptais providências cabfveis. 

I I Yll'\ • I I 
Este documento reque as\~ j'"~no ou da Autondade máxima do órgão 

~~~L.opesSouza 
'ieÇIIII' ~de Cultura 

\_/ Mat~45959 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST ~=~ 
· Secretaria de Gestão e Inovação ,Jt_~~0::-::----:::1 

• ~ Visto ~ 
Central Estratégica de Compras Públicas f~:cío"- OLo ~ Ailt'.p-7 

www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 64616/2025 
Vitória da Conquista, 04 de setembro de 2025 

À Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Sr. Romar Souza Barros 
C/c: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES 
Sr. Michael Farias Alencar Lima 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Sr'. Fernanda Oliveira Maron 
Secretaria Municipal de Educação- SMED 
Sr. Edgard Larry Andrade Soares 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA 
Sr'. Ana Cláudia Oliveira Passos 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT 
Sr. Eugênio Avelino Lopes Souza 

Prezado( a), 
Considerando que houve alteração no descritivo dos itens no processo de FORNECIMENTO 

DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS iniciado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos­
SESEP, vimos por meio dessa informar o descritivo atual. 

N" Descritivo apresentado na IRP Descritivo atual 
item 

I 
Camisa masculina NR-10 com faixa reflexiva amarela 

Camisa masculina NR-I O. Com faixa reflexiva 

e prata padrão próprio, tecido inerente, composição amarela e prata padrão próprio. Risco 2. Cor: Azul 
Royal. Deverá atender às especificações 

65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Gramatura de 
constantes no item 5.7 desse Termo de 220glm'. ATPV: li CALICM' C.A 40019 Azul Royal 
Referência*. 

2 Calça masculina NR-10. Cós 112 com faixa reflexiva Calça masculina NR-lO. Cós ~. Com faixa 
amarela e prata padrão próprio, tecido inerente, reflexiva amarela e prata padrão próprio. Risco 2. 
composição 65% MAC 33% AR 2% CAR Risco 2; Cor: Azul Royal. Deverá atender às especificações 
Gramatura de 220glm'. ATPV: li CALICM' C. A 40020 constantes no item 5.7 desse Termo de 
Azul Royal Referência*. 

*O Jtem 5.7. refendo no descntlvo, esta dtspomvel no Anexo I deste documento. 

Tendo em vista que houve adesão desta secretaria à lRP No 39/2025, solicitamos que, caso o 
descritivo atual não atenda às necessidades desse órgão, seja formalizado o pedido de exclusão no prazo de 
dois dias úteis, contados do recebimento desta. Não havendo manifestação por parte da Secretaria, o 
processo irá seguir com os quantitativos solicitados conforme constam na IRP, alterando-se somente o 
descritivo. 

Certos de vossa colaboração, agradecemos. 
Atenciosamente, 

Lo·r~e Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
- SEMGI 

. ('(}. 
AI vara P iscila R. M. Coqueiro 

at.: 07-14145-9 
Departamento Estratégico de 

Contratações- SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 -Centro jO~ 
CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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GEP: 64616/2025 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.omvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 04 de setembro de 2025 

ANEXO 1: ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS ITENS, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 

5.7 Para assegurar a qualidade bem como as condições adequadas de segurança dos itens, o LICITANTE deverá 
atender às exigências a seguir quanto as especificações dos itens: 

5. 7.1 O tecido utilizado na confecção das vestimentas de proteção deve ser resistente ao arco elétrico e ao 
fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a chamas, ou seja, que não 
necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no mínimo 50% dessas fibras na sua composição. 
5.7.2 A vestimenta deverá possuir CA- Certificado de Aprovação válido, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego conforme a NR6. 
5.7.3 O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes características: 

5.7.3.1 O tecido deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem qualquer 
tipo de trataroento químico para adquirir tal característica, a composição deve ser comprovada pelas 
normas AA TCC 20/ AA TCC 20A ou equivalente; 
5.7.3.2 O tecido deverá possuir gramatura de 220 ± 10% sendo comprovado conforme a ABNT 
NBR 10591 ou equivalente; 
5.7.3.3 O equipamento deverá atingir ATPV mínimo de 8,0 cal/em' e atingir o HAF mínimo de 70%, 
deve ser realizado conforme as normas: 

5.7.3.3.1 Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no mínimo li cal/em' 
conforme a norma !EC 61482-1-1 método A; 
5.7.3.3.2 Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo li cal/em', 
ausência de furos e fusão conforme a norma IEC 61482-1-1 método B; 

5.7.3.4 O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a norma ISO 
15025 atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
5.7.3.5 Teste de previsão de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta apresenta 
queimaduras de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela norma ISO 13506. 
5.7.3.6 Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM D6413 seguindo 
diretrizes da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após 100 ciclos de lavagem); 
5.7.3.7 Resistência à abrasão deve ser realizado conforme ASTM D3886: 500 ciclos, no mínimo; 
5.7.3.8 O tecido deverá possuir resistência mecânica à tração com nota de o mínimo 900 N no sentido 
do urdume e 600 N no sentido da traroa conforme a norma ISO 13934-1; 
5. 7.3 .9 O tecido deverá possuir resistência mecânica ao rasgo com nota de o mínimo 30 N no sentido 
do urdume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 
5. 7.3.1 O Deve-se comprovar que o tecido possui solidez da cor em diversas exposições simulando 
contextos reais, conforme descrito abaixo: 

5.7.3.10.1 Solidez da cor à luz em exposição por 40 hrs com nota de no mínimo alteração 3 
conforme a ISO I 05 B02; 
5. 7.3 .I 0.2 Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mínimo alteração 4 conforme 
a ISO I 05 E04; 
5.7.3.1 0.3 Solidez da cor à fricção seco e úmido com nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 
Xl2; 
5.7.3.10.4 Solidez da cor à prensagem nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 XII; 
5. 7.3.10.5 Solidez da cor à lavagem com nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 C06; 

5.7.3.11 O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens conforme a ISO 
5077, lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteração máxima de 3%; 
5. 7.3 .12 O tecido utilizado deverá possuir fator de proteção solar com resultado UV (UPF) fator 50+ 
conforme a norma AS:NZS 4399; 
5.7.3.13 Deve-se comprovar a determinação de aminas aromáticas e cancerígenas conforme BS EN 
ISO 14362-1/17, com resultado de no máximo 30 ppm; 

5.7.40s requisitos devem ser comprovados com a apresentação de laudo técnico válido emitido por 
laboratório de terceira parte credenciado pelo Inmetro, com validade máxima de 5 anos. 

Rua João Pessoa, 253 -Centro 
CEP 45.000-61 O- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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NOMll MATRit:VU. DO llJ.IIroo~IIÁVI:L PilA n.!IQL"!AA Dl ·-
Gllur<ll 

~ 
liii'UlPIC•~·Áo '" 

Camisa masculina NR-10 Com faixa 
1.1 reflex•va amarela e prata padrio próprio UND 

Risco 2. Cor: Azul Royal 

Calça masculina NR-10. Cós \4 Com faixa 
1.1 refle>~iva amarela e prata padrio próprio. UND 

Risco 2. Cor: Azul Royal 

•• Vakw de.toNuitkrado do cikulua da ntMia comparatin 

.... 
184 

... 

• • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO. SEMGJ 

DA.UDAPL'OQU!llO. 

PUNII.IU, DI AIOAUll~ DI Plttl;"<'" 

~ C'OMP ... IIATTV08 

MÉDIA DOS VALORES VALORES UNITÁRIOS rt:SQUISAOOS (JtS) 
PESQUISADOS (JU) 

:; . . . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado do BAHIA 

PEDIDO DE COMPRA POR L 

Número/Ano 062162/2025- 10/09/2025 ~ 

--S-ec-re-ta-ria--i SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃJ-\'1~ 
LocaVSetor SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

-------l 
Requerente ROMAR SOUZA BARROS 

Perlodo à 

Processo I 

1110912025 11:04:24 

Justificativa 

Processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, confonne 
disposições da Lei 0°14.133/2021, visando selecionar pessoa jurfdica especializada para FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS. 

00001 GRUPO 1 • EXCLUSIVO PARA MPE 

f tem Especificação 

CAMISA MASCULINA NR-1 O 
00001 00049431 camisa masculina nr-10. com faixa reflexiva amarela e prata UN 

padrão próprio. risco 2. cor: azul royal 

CALÇA MASCULINA NR-10. 
00002 00001 00049432 calça masculina nr-10. cós%. com faixa reflexiva amarela e UN 

prata padrão próprio. risco 2. cor: azul royal. 

• 
• 

184,00 

184,00 

Valor Total 

190,04 34.967,36 

187,46 34.492,64 

Total do Lote: 69.460,00 

Total Geral: 69.460,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 64.6I6/2025 

VERSÃ02.1 

1.1. O presente processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços, fundamenta-se no art. 3° do Decreto Municipal 22.204/2022 e obedece às disposições da Lei no 
14.133/2021, da Lei Municipal2.973/2025 e demais legislações pertinentes. 

1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada para FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas 
neste instrumento. 

LOTE GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE 
001 

Valor de Preço total 

Item Descrição I Especificação U.F. 
Qtd. Qtd. Referência (R$) 

Mínima Máxima Preço 
unitário (R$) 

Camisa masculina NR-lO. Com faixa 
reflexiva amarela e prata padrão próprio. 

1.1 Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender UND 19 184 R$ !90,ü4 R$ 34.967,36 
às especificações constantes no item 5. 7 
desse Termo de Referência. 

Calça masculina NR-10. Cós y,_ Com faixa 
reflexiva amarela e prata padrão próprio. 

1.2 Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender UND 19 184 R$ 187,46 R$ 34.492,64 
às especificações constantes no item 5. 7 
desse Termo de Referência. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 01 R$ 69.460,00 

I VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 69.460,00 I 

1.2.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s), conforme Anexo I. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
22.187, de 10 de outubro de 2022. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133 de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 O uso de uniformes antichama é essencial no exercício das atividades desempenhadas por 
eletricistas, devido à exposição constante a riscos inerentes ao ambiente laboral e à execução do trabalho, 
propriamente dito. Os uniformes são produzidos com tecidos especiais retardadores de chama que não 
prop, am o fogo e diminuem significativamente o tempo de exposição à alta temperatura, reduzindo a 
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gravidade das lesões e prevenindo acidentes fatais. A adoção deste equipamento é fundamental para a 
conformidade com normas regulamentadoras de segurança do trabalho, assegurando a proteção 
adequada dos profissionais e a mitigação de riscos operacionais. 

Considerando que no pregão eletrônico PE SRP no 061/2024, o grupo 24, correspondente aos 
itens mencionados, foi declarado deserto, impossibilitando o atendimento da demanda por meio desse 
certame, faz-se necessário a abertura de novo processo licitatório para aquisição de fardamentos 
destinados aos profissionais eletricistas. Essa medida visa assegurar a continuidade das atividades 
operacionais com segurança, padronização e eficiência, garantindo a integridade fisica dos 
trabalhadores, bem como o cumprimento da legislação vigente relacionada à segurança do trabalho. 

De acordo com o art. 157 da Consolidação das Leis Trabalhistas dispõe que: "Art. 157- Cabe 
às empresas: I- cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 11- instruir 
os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar 
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais". 

A Norma Regulamentadora n° 6 (NR 6) que trata dos equipamentos de proteção individual 
(EPI), aprovada pela portaria no 3.214/1978 do Ministério do trabalho e Emprego, define que 
"considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo trabalhador, concebido e 

fabricado para oferecer proteção contra os riscos ocupacionais existentes no ambiente de trabalho, 
conforme previsto no Anexo /". E, em seu anexo I, onde consta a lista de equipamentos de proteção 
individual, consta: "H.2- Vestimenta de corpo inteiro: b) vestimenta condutiva para proteção de todo 
o corpo contra choques elétricos". Assim, os fardamentos com características específicas como tecidos 
antichama, com isolamento elétrico ou alta visibilidade são classificados como EPI quando oferecem 
proteção contra os riscos ocupacionais. 

A Norma regulamentadora no lO (NR lO) que trata sobre a segurança em instalações e serviços 
com eletricidade estabelece medidas de controle e sistemas preventivos para garantir a segurança dos 
trabalhadores que interagem com instalações elétricas. Conforme descrito no item 10.2.9 -MEDIDAS 
DE PROTEÇÃO INDNIDUAL da NR 10, dispõe que: "10.2.9.1 Nos trabalhos em instalações 
elétricas, quando as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviàveis ou insuficientes para 
controlar os riscos, devem ser adotados equipamentos de proteção individual específicos e adequados 
às atividades desenvolvidas, em atendimento ao disposto na NR 6. 10.2.9.2 As vestimentas de trabalho 
devem ser adequadas às atividades, devendo contemplar a condutibilidade, injlamabilidade e 
influências eletromagnéticas". 

A ABNT NBR !EC 61482-2 de 06/2016 dispõe sobre as vestimentas de proteção contra riscos 
térmicos de arco elétrico, estabelecendo critérios técnicos para o uso de roupas de proteção por 
profissionais que atuam com eletricidade . 

Os eletricistas estão expostos a diversos riscos ocupacionais, como choque elétrico, 
queimaduras por arco elétrico, contato com partes energizadas, riscos mecânicos e abrasivos, condições 
climàticas adversas (quando em trabalho externo) e danos irreparáveis à integridade fisica. Diante disso, 
o fardamento adequado, confeccionado com materiais resistentes, antichama e com propriedades 
dielétricas é um item essencial pois minimizam a exposição a riscos, garantem a integridade fisica dos 
trabalhadores, atendem às normas regulamentadoras, reduzem a incidência de acidentes e afastamentos. 
Além das questões de segurança já tratadas, a padronização dos uniformes contribui significativamente 
para a imagem institucional da Prefeitura, reforça o compromisso com a segurança do trabalho e permite 
maior identificação dos profissionais durante as atividades internas e externas. 

2.2 A estimativa do quantitativo a ser licitado considerou o número de colaboradores ativos que 
compõem a equipe de trabalho, a qual é composta atualmente por 24 servidores, entre eletricistas, 
motoristas e auxiliares. Ressalta-se que, conforme as normas de padronização visual e segurança do 
trabalho, todos esses profissionais - inclusive motoristas e auxiliares - devem utilizar uniformes 
adequados durante o desempenho de suas funções. Essa exigência visa garantir a identificação dos 
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colaboradores, preservar a integridade fisica e reforçar a imagem institucional da Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista. 

Visando garantir as condições adequadas de segurança, conforto e padronização dos 
profissionais que atuam diretamente nas atividades de manutenção, instalações elétricas e demais 
demandas técnicas, propõe-se a aquisição de 150 uniformes completos de eletricista, confeccionados 
em conformidade com as normas vigentes de segurança do trabalho, tais como a NR-10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade) e demais regulamentações aplicáveis. 

A distribuição planejada no momento da entrega será de três uniformes por colaborador, 
totalizando 72 unidades entregues inicialmente. Dentre esses, dois uniformes serão destinados ao uso 
diário nas rotinas operacionais e o terceiro reservado exclusivamente para uso em eventos, apresentações 
institucionais ou situações que exigem representação visual da Prefeitura em ambiente externo. 

O quantitativo total solicitado (150 unidades) contempla ainda estoque reserva para 
substituições periódicas decorrentes de desgaste natural, danos por uso intenso, trocas por variação de 
tamanho e necessidades futuras, além de garantir a uniformização de novos colaboradores que venham 
a ingressar na equipe . 
Em conformidade ao Art. 86 da lei 14.133/2021 e Portaria Municipal N" 208/2023, foi publicada no 
Diário Oficial do Município em li de agosto de 2025 e no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
a Intenção de Registro de Preços 1RP N" 039/2025, com prazo final para resposta em 26 de agosto de 
2025. Cada Órgão Participante apresentou o quantitativo de acordo ao levantamento interno realizado 
nos setores que os compõem com base nas atividades desempenhadas por cada secretaria, considerando 
suas especificidades. 

Encontra-se anexo ao processo, as Intenções de Registro de Preços preenchidas pelas unidades 
requisitantes. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

2.3.1 lD PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 
2.3.2 Data de publicação no PNCP: 23/0 112025; 
2.3.3 Id do item no PCA: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO; AQUISIÇÃO DE EPI; 
2.3.4 Classe/Grupo: 39; 131; 430; 850; 1170; 1265; 1421; 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 
solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável incentivando as 
empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor deverá dar preferência 
por produtos de baixo impacto ambiental: utilização de produtos, equipamentos e serviços que 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais. A contratada deverá, 
preferencialmente, atender aos seguintes requisitos: 

3.1.1 Utilização de materiais sustentáveis: Priorizar o fornecimento de produtos 
fabricados com matérias-primas de menor impacto ambiental, tais como tecidos 
biodegradáveis, recicláveis ou oriundos de fontes renováveis; dar preferência a insumos 
com menor consumo de água, energia ou emissão de carbono em seu processo produtivo. 
3.1.2 Durabilidade e eficiência dos produtos: Fornecer fardamentos com alta 
resistência mecânica, térmica e química, de modo a prolongar sua vida útil e reduzir a 
necessidade de reposições frequentes; garantir que os produtos mantenham suas 
propriedades técnicas (antichama, antiestática, alta visibilidade) ao longo do uso previsto, 
minimizando o descarte precoce. 
3.1.3 Certificações e selos ambientais: Apresentar, sempre que possível, certificações 
reconhecidas de gestão ambiental, tais como: ISO 14001 (Sistema de Gestão Ambiental); 
Certificações nacionais como o Selo Verde ou outras equivalentes. 
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3.1.4 Logística reversa e descarte responsável: Apresentar, se disponível, plano ou 
proposta de logística reversa ou orientação para descarte ambientalmente adequado das 
vestimentas ao final de sua vida útil; Incentivar a destinação para empresas recicladoras, 
cooperativas ou projetos de reutilização, respeitando as normas ambientais locais. 
3.1.5 Compromisso com a responsabilidade social: Dar preferência a fornecedores 
que comprovadamente adotem práticas de inclusão social, como a contratação de mão de 
obra local, de grupos em situação de vulnerabilidade social, ou que mantenham programas 
de compliance e direitos trabalhistas regulares; que adotem práticas de govemança 
corporativa ética e transparente; 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado em razão da aplicação da Lei 
14.133/2021, conforme previsto no Art. 40, §3", incisos I e 11. O agrupamento dos itens está previsto no 
art. art. 82, §1" da Lei 14.133/2021. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tomando 
o processo mais atrativo ao mercado. 

4.2 Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 22.438/2023: Em 
conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se que a 
inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma gradual, em função da demanda da 
Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por 
meio de portarias específicas. 

4.3 Ciclo de vida do produto: De forma resumida, o ciclo de vida no fornecimento de uniformes passa 
pelas seguintes etapas: 

4.3.1 Fase de desenvolvimento: envolve a definição técnica do vestuário com base em 
requisitos ergonômicos, funcionais e de segurança, especialmente conforme as normas NR-
10 e NR-6. 
4.3.2 Separação de matéria-prima: são selecionados os tecidos com tratamento 
antichama e antiestático, linhas de costura resistentes ao calor e acessórios adequados à 
exposição elétrica. 
4.3.3 Fase de produção: O processo produtivo inclui corte, costura reforçada, aplicação 
de acabamentos técnicos, controle de qualidade e embalagem. 
4.3.4 Fase de entrega: compreende os processos relativos à distribuição dos materiais 
produzidos e adequadamente embalados, nos endereços informados pelos setores 
demandantes nos prazos acordados. 
4.3.5 Fase de pós-execução: compreende a avaliação da conformidade dos itens 
entregues no que se refere à qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 
4.3.6 Vida útil e descarte: Ao final de sua vida útil, os uniformes devem ser descartados 
de forma ambientalmente correta, podendo ser encaminhados para reciclagem têxtil, 
reaproveitamento em funções de menor risco ou descarte controlado, de modo a evitar 
impactos ambientais negativos. A adoção dessas práticas visa garantir segurança aos 
trabalhadores e responsabilidade ambiental à instituição. 
4.3. 7 O ciclo envolve ainda, controle de qualidade, gestão ambiental e logística eficiente 
para garantir o fornecimento contínuo e dentro das normas. 

4.4 Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções contratuais, 
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e de acordo com o Decreto Municipal23.l8l de 29 de abril de 2024, no art. os•, § 2• a análise de riscos 
materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a 
probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O Mapa de Risco na 
etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
<https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 283/2025. 

4.5 A empresa contratada deverá fornecer uniformes antichamas, conforme as especificações 
apresentadas no item 1.2 deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, atendendo aos prazos 
estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita entrega dos 
materiais contratados. É imperativo a observància integral às Legislações vigentes quanto à 
responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. A contratação inclui a logística e entrega 
dos objetos nos locais informados nas autorizações de fornecimento. Os materiais, objetos desse Termo, 
possibilitam proteção aos usuários (eletricistas, motoristas e auxiliares) na execução de atividades 
laborais que representam riscos à vida, através do cumprimento de normas e requisitos de segurança. 
Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, os itens devem ser 
entregues em tempo hábil de modo a atender satisfatoriamente às necessidades específicas do setor 
demandante. O processo li citatório deverá atender aos princípios elencado no Art. s• da lei 14.133/2021. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
5.1 Atendendo ao disposto no art. 25, § 1• da Lei n• 14.133/2021, e em consonància com os princípios 
do desenvolvimento sustentável, da responsabilidade socioambiental e da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei n• 12.305/2010), a contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade 
aplicáveis ao objeto. 

5.1.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: modo de produção sem utilização de trabalho escravo ou infantil, 
utilização responsável de recursos como água e energia. 
5.1.2 Na contratação, a empresa deve adotar práticas sustentáveis que minimizem os 
impactos ambientais, sociais e econômicos. 
5.1.3 As matérias-primas utilizadas devem, preferencialmente, ser provenientes de 
fornecedores legalmente constituídos e com licenciamento ambiental regular. 
5.1.4 Sempre que possível, dar preferência a insumos de origem regional, a fim de reduzir 
as emissões associadas ao transporte. 
5.1.5 A contratada deverá adotar práticas de produção com uso racional da água e controle 
de consumo de energia, priorizando fontes renováveis ou sistemas de eficiência energética. 
5.1.6 Deve-se promover o reaproveitamento de resíduos inertes no processo produtivo, 
conforme permitido pelas normas técnicas. 
5.1.7 Durante a produção e fornecimento, deverão ser adotadas medidas para minimizar 
perdas de materiais, destinar corretamente os resíduos gerados e evitar descarte inadequado, 
atendendo aos princípios da logística reversa, quando aplicável. 
5.1.8 A contratada deve atender às normas da ABNT relativas à qualidade, além das normas 
ambientais vigentes aplicáveis à fabricação e comercialização. 
5.1.9 O fornecedor deverá optar por tecidos com menor impacto ambiental, como algodão 
de origem sustentável ou materiais certificados, sempre que tecnicamente compatíveis com os 
requisitos de segurança; 
5.1.10 Utilizar embalagens compactas e recicláveis; 
5.1.11 O fornecedor deve garantir que seus produtos sejam fabricados com materiais 
adequados e submetidos a testes de qualidade antes da distribuição. 
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5.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência; 
5.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, denominado 
Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023, visto que trata-se de processo 
destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme 
Art. 11 do Decreto Municipal n• 22.833/2023. 

Da exigência de amostra 
5.4 Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

5.4.1 Camisa masculina NR-10. Com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio. Risco 2. 
Cor: Azul Royal. Deverá atender às especificações constantes no item 5.7 desse Termo de 
Referência; 
5.4.2 Calça masculina NR-10. Cós Yz. Com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio. 
Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender às especificações constantes no item 5.7 desse Termo 
de Referência . 

5.5 As amostras deverão ser entregues no endereço Praça Catão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 45000-907, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme condições constantes no item 10 do Caderno de Normas 
Licitatórias do município. 
5.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

5.6.1 Tecido: deve ser resistente, com comprovação de tratamento antichama e antiestático, 
conforme normas aplicáveis. 
5.6.2 Acabamento: costuras alinhadas, sem falhas, com reforço nas áreas de maior esforço 
(ombros, joelhos, cavalo e entrepemas). 
5.6.3 Modelagem: tamanho compatível com os padrões brasileiros, garantindo conforto, 
mobilidade e segurança ao usuário. 
5.6.4 Resistência: o tecido e as costuras não devem apresentar deformações, rasgos, fios soltos, 
manchas ou defeitos visíveis. 

Outros requisitos exigidos 
5. 7 O LICITANTE deverá atender às exigências a seguir quanto às especificações dos itens, para 
assegurar a qualidade bem como as condições adequadas de segurança dos itens,: 

5.7.1 O tecido utilizado na confecção das vestimentas de proteção deve ser resistente ao arco 
elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a 
chamas, ou seja, que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no mínimo 
50% dessas fibras na sua composição. 
5.7.2 A vestimenta deverá possuir CA - Certificado de Aprovação válido, emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego conforme a NR6. 
5.7.3 O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes características: 

5.7.3.1 O tecido deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem 
qualquer tipo de tratamento químico para adquirir tal característica, a composição deve ser 
comprovada pelas normas AA TCC 20/ AA TCC 20A ou equivalente; 
5.7.3.2 O tecido deverá possuir gramatura de 220 ± 10% sendo comprovado conforme 
a ABNT NBR 10591 ou equivalente; 
5.7.3.3 O equipamento deverá atingir ATPV mínimo de 8,0 caVem' e atingir o HAF 
mínimo de 70%, deve ser realizado conforme as normas: 

5.7.3.3.1 Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no mínimo 11 
cal/em' conforme a norma !EC 61482-1-1 método A; 
5.7.3.3.2 Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no mínimo 
ll callcm2

, ausência de furos e fusão conforme a norma !EC 61482-l-1 método B; 
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5. 7.3.4 O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a 
norma ISO 15025 atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
5.7.3.5 Teste de previsão de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta 
apresenta queimaduras de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela 
norma ISO 13506. 
5.7.3.6 Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM D6413 
seguindo diretrizes da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após 100 ciclos de lavagem); 
5.7.3.7 Resistência à abrasão deve ser realizado conforme ASTM D3886: 500 ciclos, no 
mímmo; 
5.7.3.8 O tecido deverá possuir resistência mecânica à tração com nota de o mínimo 900 
N no sentido do urdume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
5.7.3.9 O tecido deverá possuir resistência mecânica ao rasgo com nota de o mínimo 30 
N no sentido do urdume e trama conforme a norma ISO 13937-2; 
5.7.3.10 Deve-se comprovar que o tecido possui solidez da cor em diversas exposições 
simulando contextos reais, conforme descrito abaixo: 

5.7.3.10.1 Solidez da cor à luz em exposição por 40 hrs com nota de no mínimo 
alteração 3 conforme a ISO 105 B02; 
5.7.3.10.2 Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mínimo alteração 
4 conforme a ISO I 05 E04; 
5.7.3.10.3 Solidez da cor à fricção seco e úmido com nota de no mínimo 4 conforme 
a ISO 105 X12; 
5.7.3.10.4 Solidez da cor à prensagem nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 
X li; 
5.7.3.10.5 Solidez da cor à lavagem com nota de no mínimo 4 conforme a ISO 105 
C06; 

5.7.3.11 O tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens 
conforme a ISO 5077, lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteração 
máxima de 3%; 
5.7.3.12 O tecido utilizado deverá possuir fator de proteção solar com resultado UV (UPF) 
fator 50+ conforme a norma AS:NZS 4399; 
5.7.3.13 Deve-se comprovar a determinação de amínas aromáticas e cancerígenas 
conforme BS EN ISO 14362-1117, com resultado de no máximo 30 ppm; 

S. 7.4 Os requisitos devem ser comprovados com a apresentação de laudo técnico válido emitido 
por laboratório de terceira parte credenciado pelo liunetro, com validade máxima de 5 anos . 

5.7.5 Do Certificado de Aprovação (CA): 
5.7.5.1 Os uniformes ofertados deverão atender integralmente às exigências das Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR -6 
(Equipamento de Proteção Individual - EPI) e a NR-10 (Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade), devendo possuir proteção térmica contra riscos de arco elétrico 
e chamas. 
5.7.5.2 O número do Certificado de Aprovação (CA) emítido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, bem como os respectivos laudos técnicos e relatórios de ensaios de 
conformidade (emitidos por laboratório acreditado), deverão ser apresentados na entrega 
dos itens. 

Subcontratação 
5.8 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 
5.9 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n• 14.133. de 
2021. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados da ordem de fornecimento, em 
remessa ÚNICA 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da SEMGI, localizado na Rua TG 11 
no 31, Bairro Boa Vista, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP: 45.027-430, Vitória da Conquista 
- Bahia, ou em outro local informado nas autorizações de fornecimento, de acordo com a necessidade 
do setor demandante, respeitando o perímetro URBANO . 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.4 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 06 
(seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
6.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
6.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6. 7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
6.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
6.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
6.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Adrnínistração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada . 
6.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
6.12 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
6.13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos. 
6.14 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
6.15 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.1.1 As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas dispostas no 
Decreto Municipal n" 23.088/2024. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. caput). 
7. 7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessàrio para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §I") 
7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessàrias e saneadoras, se for o caso. 
7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
7.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 30 (trínta) dias corridas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
8. 7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

VERSÃO 2.1 

8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no ar1. 68 da Lei no 14.133. de 2021. 
8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
8.13 Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da Lei 
14.133/2021. 
8.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA-IBGE) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

Lore~Oiiveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras 
PUblicas· SEMGI 
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8.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
9.2 O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum. 

Da apresentação da Proposta de Preços 
9.3 A proposta deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente da declaração expressa que os 
uniformes ofertados possuem as características técnicas exigidas no Termo de Referência, incluindo o 
uso de tecido classificado corno EPI, com proteção anti chama e contra arco elétrico. 
9.4 A não apresentação da Proposta de Preços, acompanhada da respectiva Declaração, implicará a 
desclassificação da proposta. 
9.5 O licitante declarado vencedor, que, quando convocado pelo Pregoeiro, não apresentar, no prazo 
de l (um) dia útil, a Proposta de Preços devidamente realinhada, acompanhada da correspondente 
Declaração, será igualmente desclassificado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 

Exigências de habilitação 
9.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
9.7 Os documentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no item 4.2 
do Caderno de Normas Licitatórias. 
9.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.9 Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são aqueles 
listados no item 4.3 do Caderno de Normas Li citatórias. 

9.9.1 Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n• I 751/20 I 4, a regularidade junto à Seguridade 
Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.10 Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos do 
artigo 70, inciso UI C/C art. 6", inciso X, ambos da Lei Nacional n• 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 
9.11 Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.12 Para fins da comprovação de que trata este sub item, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características núnimas: 

9.12.1 dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

Álvara Prisc la R. M. Coqueiro 
at.· 07-14145-9 
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9.12.2 dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
VERSÃ02.1 

9.12.3 descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que 
permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
9.12.4 dados do emissor do atestado: nome e contato; 
9.12.5 local, data de emissão e assinatura do emissor; 

9.13 O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de cada 
grupo/item; 
9.14 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.15 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
9.16 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos . 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado da contratação é de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais), conforme custos unitàrios apostos nas tabelas acima. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
11.1. Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 
3', §3' do Decreto n' 22.760/2023 que altera o Decreto n' 22.204/2022. Fonte de recurso: Municipal, 
Estadual e Federal. 

12. DO REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto no art. 12 do Decreto Municipal n' 22.204 de 20 de 
outubro de 2022; 
12.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
12.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; 

12.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a assinatura do 
contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual período. 
12.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diàrio Oficial do Município de Vitória da 
Conquista, será de l (um) ano, podendo ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovada, 
mediante pesquisa de mercado e aceite formal do beneficiàrio da Ata, a manutenção das condições e da 
vantagem do preço, hipótese em que os quantitativos serão renovados. 

12.4 Da Adesão à Ata de Registro de Preços. 
12.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

Departamento Estratégico de 
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VERSÃO 2.1 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas. 
12.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
12.4.3 As aquisições a que se refere o item 12.4.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% ( cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação. 
13.2. O responsável técnico por este processo será o servidor Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, 
matrícula 19752-7, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos- SESEP. 
13.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n" 012/2025, datada de 09 
de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta contratação 
será o lPCA. 

Vitória da Conquista- BA, 09 de setembro de 2025. 

'r-o--
Álvara Prisc la Rodrigues Moreira Coqueiro 

atricula N" 07-14145-9 
Central atégica de Compras Públicas- CECP 
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ANEXO 1: QUANTITATIVO POR ÓRGÃO GERENCIADOR E POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

VERSÃ02.1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO- SECOM I SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SMDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SMDR I SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES- SME 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED I SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEFIN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEGO V I SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA- SEINFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMMA I SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA- SEMOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA MULHERES- SMPM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS I SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS- SESEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPAiffiNCIA, CONTROLE E PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO- STPC 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM I CASA CIVIL- CACI 
SECRETARIA ESPECIAL DE TRANSFORMAÇÃO PÚBLICA- SETP I SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SERIN 

GRUPO/ 
ITEM 

1.1 

1.2 

i i I 

QUANTITATIVOS POR ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ESPECIFICAÇÃO UF. 
SEMGI I SESEP I SEMDES I SMS I SMED 

Camisa masculina NR-10. Com faixa 
I reflexiva amarela e prata padrão próprio. I UND I 10 I 150 I 4 I 4 I 4 
Risco 2. Cor: Azul Royal. 

Calça masculina NR-10. Cós Yz. Com faixa 
I reflexiva amarela e prata padrão próprio. I UNO I 10 I 150 I 4 I 4 I 4 
Risco 2. Cor: Azul Royal. 

Álva~ 'M'~ueiro Lor~Oliveira 
t.: 07-14145-9 Mat.: 07-24129-3 

Departamento Estratégico de Central Estratégica de Compras S~rio de Gestá 
Contratações • SEMGI PUblicas- SEMGI ovação - SEMGI 

SEM MA 

I 4 I 

I 4 I 

SECULT I QUANTIDADE 
TOTAL 

8 I 184 

8 I 184 

~ 
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GEP 64.616/2025 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romar Souza Barros 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização da abertura do processo L icitatório e o posterior 
encaminhamento dos procedimentos necessários, com vistas à Realização de licitação, através do 
sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei n° 14.133/2021, da Lei Municipal 2.973/2025, dos 
Decretos Municipais N" 22.204/2022, N° 22.476/2023, N" 22.833/2023, N° 22.006/2022 e N° 
22.211/2022, e Portaria N" 208/2023, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, para o Município de Vitória da 
Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais). 

Requeremos através desta que seja informado o modo de disputa, seja ela: Aberta, aberto e 
fechado ou fechado e aberto, bem como a justificativa. 

As informações necessárias para composição do processo, constam na minuta do Termo de 
Referência do objeto solicitado, conforme estabelecido nos art. 6°, inciso XXIII, e art. 40, § I 0 , incisos 
I e 11, da Lei N° 14.133/2021 e demais legislações correlatas, e do Decreto Municipal N° 22.376/2023. 

Por fim, no aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer 
necessidades, ao tempo em que agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Lo!'i.?re de Oliveira 
Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI 
Matrícula: 07.24129·3 

!' Rua João Pessoa, 253 -Centro - Vitória da Conquista - Ba 

~!!li deccp.compras@pmvc.ba.gov.br gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br e www.pmvc.ba.gov.br 
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GEP 64.616/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
Central Estratégica de Compras Pública 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista 09 de setembro de 2025 

À Coordenação de Material e Patrimônio 
Sra. Lorena Freire de Oliveira 

Prezada, 

Autorizo a abertura do processo Licitatório e o posterior encaminhamento dos procedimentos 
necessários, com vistas à Realização de licitação, através do Registro de Preços, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, da Lei Municipal2.973/2025, dos Decretos Municipais N° 22.204/2022, N° 22.476/2023, 
N" 22.833/2023, N" 22.006/2022 e N" 22.211/2022, e Portaria N° 208/2023, visando a contratação de 
pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, 
para o Município de Vitória da Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais). 

Em tempo, ratifico a opção do critério de disputa aberto, como dispõe o art. 23, I,§ 1° e 2°, e 
art. 24 do Decreto Municipal n° 22.211/2022. 

Dessa forma, considerando definição da escolha dos modos disponíveis e critério discricionário 
da Administração, observando o juízo de conveniência e oportunidade, a Administração optou pelo 
critério de disputa aberto em razão da melhor adequação ao objeto que será licitado, sobretudo no que 
diz respeito ao nível de economicidade, haja vista a ampliação da disputa entre os participantes, 
com lances públicos, sucessíveis e estáveis, chegando os licitantes ao sobre o menor preço, 
trazendo mais competitividade ao cet'Ufr~e. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

c:_: Rua João Pessoa, 253- Centro- Vitória da Conquista- Ba 

d eccp.compras@pmvc. ba.gov .br gercom pras. sem gi@ pmvc. ba .gov .br www.pmvc.ba.gov.br 77- 3424-8516 
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Ana Shella Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2700 ~SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO 
OR~AMEN ATMDADE ELEMENTO FR 

T RIA 

3.3.90.39 - Outros 

2701 2060608052.052 SeMvos de 1.704 Terceoros -
Pessoa Jurfdlca 
3.3.90.39 • Outros 

2702 2060608042.133 Se~ de 1.704 Te -
Pessoa Jurfdica 

3.3.90.39 • Outros 
2702 2060608042. 134 SeMços de 1.704 - -

Pessoa Jurfdica 

TOTAL DO 0RGÃO 

ACR~SCIMO DEC~SCIMO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 

0,00 759.000,00 

0,00 543.244,50 

1.302.2",50 1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas trêS linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigaçAo de riscos, institui a 
Comissão de Unifonnlzação de Entendimento, e dá outras provldêndas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercfcio das atributçôes que lhe 
são conferidas pefo art. 74, inciso 111, da Lei Orgânica do Muntcfpio, e em observAncia ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n• 14.133, de 1" de abri de 2021: e 

CONSIDERANDO o principio da segregação de funções, previsto na Lei rf 14.133121, que prolbe a abibuiçio 
slmultanea a um mesmo agente público de atividades mais suscetfveis a riscos, vtsando diminuir a possibHidade de 
ocultação de erros, contUtos de Interesses e ocorrência de fraudes na respedlva contrataçlo; 

CONSIDERANDO a adoçlo, pela Lei n" 14.13312021, dos rnoclelos de trlls linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mfnimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salva~rdar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualk:lade dos serviços publlcos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabildades de cada linha_de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DAS .OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1" Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no Amblto da Administração PU~ica Municipal Direta. 

~ dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 2" Para fins do disposto neste Deaeto, consideram-se: 

I - Órgio Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licítatórios, representado pefa Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI; 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra, Iniciando o processo de licitação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 - Órglo de Assessoramento Jurfdlco: aquele responsável pela garantia da ~alidade dos processos 
Ucitatórios, através da análise jurfdk:a, emissão de pareceres e orientação aos agentes pílblicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Municfplo (PGM); 

IV - Órgio de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a hlgislação 
e as normas Internas, buscando prevenir Irregularidades e fraudes. SuQere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e l='ntveoção à Corrupção (§TPC); 

V - Unhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3• Nos processos de contratação p~lca. as Hnhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

CAPITULOU 
DAS INSTJINCIAS DE CONTROLE 

Seçiol 
Das Linhas de Defesa 

Art. 4" Os processos de contratação pUblica municipal sujeltar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Unha de Defesa: integrada por servidoras e empregados pUblicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade; 

11 - Segunda Linha de Defesa: Integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade: 

111 - r..-celra Linha de Defesa: integrada pelo órgêo central de controle interno da Administraçao. 

Art. s- As linhas de defesa das contratações pUblicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

I - prevenç.lo, por melo de: 

b elaboração de profetas básicos e tennos de referência detalhados 
c realização de estudos téalicos preUminares; 

a~ planejamento adequado das contrataçOes; 

d dJvulgaçio ampla dos processos Hcftatórios; 
e cap~taçio dos agentes públicos envotvldos; 

11 - datecçlo, por meio de: 

"i monitoramento contrnuo dos processos &citatórios; 
b anãlise criteriosa das propostas apresentadas; 
c realização de auditorias Internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111- correção, por meio de: "i adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b aplicaçêo das sanções administrativas cabrvels; 
c comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seçio 11 
Da Primeira Unha de Defesa 
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ArL &- Compete .ê Primeira Unha de Defesa: 

I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preUminares e definindo a modalidade de licitação mais 
adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11- elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6", inciso XXIII e art. 40 §1" da 
Lei Federal14.133121 e editais daros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

111 - analisar e julgar as propostas e habilitaçao dos licitantes, veriflcando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV- elaborar ~~res técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de llcltaçAo; 

V- participar ativamente das sessões de abertura e jutgamento das propostas; 

VI - acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das dáusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Parigrafo único. As atribuições desaitas neste artigo serão dvididas por funções entre os órgãos e agentes da 
admlr'Mstraçlo pública, nos seguintes termos: 

I -compete é Central EstratéQica de Compras Públicas - CECP o planejamento da ncitação para garantir a sua 
máxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Prelinunares, Projetos, Documentos de Fonnalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo Ucltatórlo até a homologação do 
resultado, no âmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo ao do Decreto municipal n° 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 - compete é Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Téalica, participaçAo nas sessões da abertura e 
juJgamanto, assim como acompanhar a axeaJção contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no edital. 

Art. .,. A Secretaria Municipal da Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Públk;as, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da Instrução do processo llcltatório, 
a serem imp(ãmentadas com base em gestão por competências. 

SeçioHI 
Da Segunda Unha dl Defesa 

Art. a• Compete ã Segunda Unha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licltatórios, analisando a dOaJmentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n•14.13312021; 

11- elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal n° 14.133121 e em observancia das condtções especfflcas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111- elaboração de patecer jurfdico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-jurfdlco à primeira liMa de defesa. 

Parágrafo (~nlco. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. 9• Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria~Geral do Municfpio efetuará a 
verificação prévfe da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 
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§ 1• As orientações jurfdicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para fonnar a 
oplnilo apresentada, além de deverem ser redigidas com simpllddade. clareza e objetividade. assegurando a clara 
compreensão e observância das diretrizes pela autoridade pública cons!Jente. 

§ 2" Caso haja deflciêndas na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurfdico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsãvel por recepcionar e direcionar é UR ~ Unidade ReQuisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omlss6es que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

t 3• Após a emlssao da ortentaçao Jurldlca mendonada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugest6es de ajustes na minuta, o órgão juridico nio emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 4• é de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras PObllcas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de infonnaçOes 
ou documentos essenciais necessários para a análise juridica. 

§ 5" O parecer jurfdlco terá como objeto central: 

I - a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infrafegais editados pela Municipalidade; 

11 - a verificação da existência de decisão alinhada ã exigência constitucional e legal de motivação; 

111 - a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao inicio do processo llcttatório e às demais decisOes administrativas adotadas, em esbita conformidade 
com a Lei n•14.133/2021. 

§ a• O escopo do parecer jurfdlco llmfta.sa à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta. nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seção IV 
Da Terc•lra Unha de Oet.sa 

Art. 10 Compete à Terceira Unha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas Internas; 

11 - ldenUflcar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111 - elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as condusões e as recomendações para melhoria~ 

IV- oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V - apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atlvtdades de auditoria e 
das atividades de controle interno. 

VI - avaliar a adequação e a eficácia dos controles Internos Implementados pela primeira linha, Identificando as 
causas das não confonnidades e deficiências; 

VIl - promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII- monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejufzo das disposições do Decreto Municipal n• 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à 
ConupçOo - STI'C. 

Art. 12 A assJstêncla do controle lntemo será prestada, quanto à execução de práticas administrativas voltadas à 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públiCOS, conforme o disposto na lei 
Complementar municipal n• 2.647, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Controladoria-Geraf do Munidpio emitirá parecer sobre Integridade, govemança e gestão de ris~ 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados, preferencialmente em formato de 
chack/lst. 

Parligrafo únk:o. A atuação do órgão de Controle In temo não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contrataçao, devendo também acompanhar os processos de trabalho, anallsé-los e propor melhorias visando à 
mitigaçio de riscos, ao rumprlmento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos principias licitatórios 
e ao &tingimento dos resurtados pretendidos pela Administração Pública. 

Art. 14 O controle Interno do processo de contratação será realizado de fOI'ma prévia, concomitante e posterior. 

§ 1• Para os fns deste arttgo, consfdera-sa: 

I - controle lntem=vto: o contrate exercido antes da divulgaçlo do edital de Ucitaçao, do aviso de contratação 
direta, da forma o de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concesslo de reajuste em sentido 
amplo, devendo a nidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos: 

11 - controle lntemo concomitante: o controle realizado dUrante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por melo do acompanhamento ou da observação; 

111 - controle Interno posterior: o controle reaUzado após as fases ou atos especificados no inciso I, deste 
parágrafo. 

§ ~A Secretaria Murici pai de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
aeflnir os aitérios obietlvos que detenninará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Cenhat Estratégica de Compras P1lblicas. 

§ 3• A análise dos proceSsos enviados por amostragem para o Contrate Interno, avaliará a efetividade dos controles 
operadooals. 

CAPITULO UI 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instilufda, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parigrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por _promovet" a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resoluçao de dfvargências e evitando 
Impasses. 

Art. 16 A Comissão sará composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestao e lnovaçlo- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipa de Transparência, Contrate a Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Munidpio, Indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1• Os membros da Comlssio deverão comprovar experiência e qualificaçlo na área de contratações pú~icas. 

§ 2" Qualquer Secnttário(a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a inlerpretaçAo da Lei rf 14.13312021 e 
aemais oonnas pertinentes à contratação púbUca. 

§ 3• Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos órgaos da Administração Municipal. 
§ •• Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Municlpio, bem ccmo, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ s• A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 {um) ano, podendo ser 
prorrogado por Igual periodo. 

Art. 17 A presidência da Comissão de UnlformlzaçAo de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em roctfzio anual. 

§ 1• O prtmelro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI. 

§ r Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
Integrantes da Comissio. 
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§ ~Após cada ciclo completo de rodlzio entro todas as Secretarias, a presidência retomará ao representante da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniclando o processo de altemância. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria.Geral do Municlpio, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O -Plano de Auditoria será aprovado pe&o Secretário Municipal de Gestão e lnovaçao e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Contrate e Prevenção à ComJpção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Shaila Lemos Andrada 
Prefeita Municipal 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrârio. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

AHera a redação do artigo go do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto no 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

~Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n° 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14147-5- Membro: 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro: 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n° 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n° 01471-2- Membro: 
VIII-Ciedivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. :ZO No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n° 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula no 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n° 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cieia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA. 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93. 

Art. :ZO No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n° 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula no 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrfcula no 07-14878-0; 
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EDIÇÃO EXTRA 

Vitóna da Conquista- Ballia 
Ano 18- Edição 3.877 

quarta. O 1 do J31lCifO de 2025 
Paq111a 3 de 4 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 
~ 
~ 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
•. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ,Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

•. 2• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n• 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1 • de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 
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Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 

• 

Silva 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 

307285 

245456 

245521 

245532 

245453 

305298 

305911 

Secretária Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Governo 

i i 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Secretário M 
Controle e 
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DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Municlpio; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto--Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do art1go 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, confonne disposto na Resolução n° 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o d'lspêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCMIBA pela Resolução n° .1.41512020 para julgar as contas de 
gestão dos admimstradores e demais responsáveis por recursos públicos mumcipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCMJBA n° 1.40012020, 1.411/2020, 1.41212020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES , Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 -FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1° O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2° Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11- julgar recursos administrativos; 

111- homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V -assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto especifico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n° 1.80212012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2" As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos especificas. 

Art. 3° Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municfpio e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 5" O exercido das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1 o deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. JO Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Vitória da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Shella Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 11 
Relação de Pessoas Nomeadas 

Nome Cargo Órgão Municipal Símbolo 
remuneratório 

Edimario Freitas de Assessor Especial GAC CC 11 Andrade Junior 11 
Gerente de 

Naelson do Carmo Manutenção e SMS CC IV Souza Configuração de 
Redes 

Samir Cu ri Oliveira Gerente de SEMGI CC IV Pessoal 

~ Samuel Silva 
Coordenador de 

Santos Apoio Técnico- SMS CC 111 
Administrativo 
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25/04/2025 

DECRETO N° 23.641, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 

Nomeação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 75, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar 
n° 1.786/2011; e 

CONSIDERANDO a exoneração do Secretário Municipal de Mobilidade Urbana por meio do Decreto 
~nicipal n° 23.640, de 25 de abril de 2025; 

~C RETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Sr. LUIS PAULO SOUSA SANTOS, Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, para exercer, de forma cumulativa e interina, sem acréscimo de sua remuneração, o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, junto á Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, até que se faça a nomeação de novo titular para o referido cargo. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 25 de abril de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n• 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

I NSIDERANDO o princípio da segregação de funções, previsto na Lei n• 14.133/21, que proíbe a atribuição 
ultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetíveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 

ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n• 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 2• Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - Órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licitatórios, representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI; 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra, iniciando o processo de licitação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 - Órgão de Assessoramento Jurídico: aquele responsável pela garantia da legalidade dos processos 
licitatórios, através da análise jurídica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV- Órgão de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a legislação 
e as normas internas, buscando prevenir irregularidades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V - Linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 

I
. gularidades e desvios nos processos de contratação pública . 

• 3° Nos processos de contratação pública, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

CAPITULO 11 
DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

Seção I 
Das Linhas de Defesa 

Art. 4• Os processos de contratação pública municipal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Linha de Defesa: integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

11 -Segunda Linha de Defesa: integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade; 

111- Terceira Linha de Defesa: integrada pelo órgão central de controle interno da Administração. 

Art. 5° As linhas de defesa das contratações públicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

1- prevenção, por meio de: 

llanejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e termos de referência detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares; 
d) divulgação ampla dos processos licitatórios; 
e) capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

11 -detecção, por meio de: 

a) monitoramento contínuo dos processos licitatórios; 
b) análise criteriosa das propostas apresentadas; 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111 - correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
c) comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira Linha de Defesa 
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Art. 6° Compete à Primeira Linha de Defesa: 

I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e definindo a modalidade de licitação mais 
adequada. quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11- elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6°, inciso XXIII e art. 40 §1° da 
Lei Federal 14.133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

111 - analisar e julgar as propostas e habilitação dos licitantes, verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação; 

V - participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI -acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Aágrafo único. As atribuições descritas neste artigo serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
"'!!!rministração pública, nos seguintes termos: 

I - compete á Central Estratégica de Compras Públicas - CECP o planejamento da licitação para garantir a sua 
máxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo licitatório até a homologação do 
resultado, no âmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo a• do Decreto municipal n• 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 - compete à Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, assim como acompanhar a execução contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no edital. 

Art. 7• A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Públicas, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, 
a serem implementadas com base em gestão por competências. 

Seção 111 • Da Segunda Linha de Defesa 

Art. a• Compele à Segunda Linha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n• 14.133/2021; 

11- elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal n• 14.133/21 e em observância das condições especificas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111- elaboração de parecer jurídico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-jurídico à primeira linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. g• Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria-Geral do Município efetuará a 
verificação prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 
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§ 1° As orientações jurídicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
opinião apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensão e observância das diretrizes pela autoridade pública consulente. 

§ 2° Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

§ 3° Após a emissão da orientação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 4° É de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras Públicas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise jurídica. 

§ 5" O parecer jurídico terá como objeto central: 

..li;_ a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

Y-. a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111- a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao início do processo licitatório e às demais decisões administrativas adotadas, em estrita conformidade 
com a Lei n• 14.133/2021. 

§ 6° O escopo do parecer jurídico limita-se à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta, nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seção IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 10 Compete à Terceira Linha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas internas; 

11 - identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111 - elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as conclusões e as recomendações para melhoria; 

• oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V - apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle interno. 

VI -avaliar a adequação e a eficácia dos controles internos implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das não conformidades e deficiências; 

VIl - promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII- monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das disposições do Decreto Municipal n° 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção á 
Corrupção - STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas voltadas à 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públicos, conforme o disposto na Lei 
Complementar municipal n• 2.647, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre integridade, governança e gestão de riscos, com 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados, preferencialmente em formato de 
checklist. 

Parágrafo único. A atuação do Órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contratação, devendo também acompanhar os processos de trabalho, analisá-los e propor melhorias visando à 
mitigação de riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos princípios licita! · 
e ao atingimento dos resultados pretendidos pela Administração Pública. ~.,. ·~ 

sEMGI~ 
Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia, concomitante e posteri ~ 

\-~.._......,.v;=',s";:t::-o-:;; »"';I 
§ 1• Para os fins deste artigo, considera-se: :<?~ A'rffo'f'Y 

I - controle interno prévio: o controle exercido antes da divulgação do edital de licitação, do aviso de contratação 
direta, da formalização de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos; 

11 - controle interno concomitante: o controle realizado durante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por meio do acompanhamento ou da observação; 

.JII..- controle interno posterior: o controle realizado após as fases 
.ágrafo. 

ou atos especificados no inciso I, deste 

§ 2° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
definir os critérios objetivos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§ 3• A análise dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno, avaliará a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPÍTULO 111 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instituída, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resolução de divergências e evitando 
impasses. 

Art. 16 A Comissão será composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Município, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas . 

• Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações públicas. 

§ 2• Qualquer Secretário(a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a interpretação da Lei n• 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação pública. 

§ 3• Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos órgãos da Administração Municipal. 
§ 4• Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Município, bem como, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ s• A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em rodízio anual. 

§ 1• O primeiro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI. 

§ 2• Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
integrantes da Comissão. 

dom.pmv~.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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§ 3° Após cada ciclo completo de rodízio entre todas as Secretarias, a presidência retornará ao re~>re~>e~~ 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniciando o processo de alternância. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O Plano de Auditoria será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

• 

• 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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"Art. 4° ........................................................................................ . 

§ 2° Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo 
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Vitória da Conquista - BA." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

• 
Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos 111 e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5° e 6° da Lei Municipal n° 421, de 31 de dezembro de 1987, 
bem como o estabelecido no Decreto Municipal n° 22.531, de 22 de março de 2023; 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções 
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4°, incisos I, 11 e 111, do Decreto n° 22.531, de 
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação: 

I - LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula n° 24.129-3, no Departamento Estratégico de 
Antratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de 
~nejamento; 

11 -CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula n° 10.683-9, no Departamento de Licitações, com 
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios 
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização; 

111 -CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula n° 14.334-6, noDepartamento de 
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de 
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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EDITAL 

EDITAL Nll XXX/2025 MODALIDADE: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64616/2025 PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

08JETO DA CO~TRAT-'ÇAO: . . .... 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçAO: 
R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais) 

DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
)Q(/XX/2025. às 09h0Qmin. 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de Vitória da Conquista 
devem ler com atenção todas as informações gerais que estão nos links para entender os detalhes da 

licitação, em especial nosso Caderno de Normas Licitatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

J 
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FIQUE ATENTO! 

Consideram-se também partes integrantes deste edital os seus 
anexos e as normas do CatJemo de Nonnas· Licitatórias 
referidas neste edital. 

MANUAL 

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 
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JORNADA 
DO LICITANTE 
Ql r PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 

03 f HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 04 

05 1 RECURSO 

JULCAMENTO 06 

07 r ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOCAÇÃO 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA LICITAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
ÉBEGJSlROOEJJJlEÇ()S:_ .... -
Sim 
INTERVALO MfNIMO (EM R$): 
R$10,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
Sirn 

AGEN'n PE CONTRATAÇAO: 
vakltréne Alves Macedo· 

FORMA DE SELEÇAo: 
Menor preço global por Lote 

_ H-· MOilOOE DISPUTA:.. 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito Procedimental Comum 
PRAZO-PARA ESCLARECIMENTO E 
r...,.,uGNAÇlo: 
Até o dia XX{{}9/'lb25 

EQUIPE DE APOIO: 
t.Uc:iana Rosa da Fninça 

Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar no 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 
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SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno de Normas Licitatórias, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições 
do Edital e seus anexos". 

" .,.')·~~· 
"' "!~~~~~~\- "'''.' 

,;.,1;*.-.ry~.· ·. •. _,·, .. . 
(r• • 

• 
Licitante, não vale mentir nessa licitação. 

A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 
oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 

Conquista. 
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VOCÊ QUE É MICRO I; PEQUENA EMPRES~ 

CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que poderão ser 
usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós queremos muito comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedores. LEMBRE-SE que para se beneficiar da condição de MPE, o 
licitante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotas exclusivo$ MEIEPP Sim 

DeHmpate Ficto Sim 

RltJ' T, tza,;lo"Fannla Sim 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
.f!'!t 
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COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser preenchida 
confonne modelo do Anexo IV deste Edital. Caso seja utilizado outro modelo deverá 
constar, no mínimo: 

• Valor unitário e total do item, conforme estabelecido no edital; 

• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 
casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTO! 
O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n° 012/2025, datada 

de 09 de janeiro de 2025, expedida pala Secretaria de Gastão e Inovação. 

~~~ IPCA 

~), 

~§§§§ê~ '&\ 
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 

LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê uma olhada. é 
IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 

PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

-
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Licitatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: ~ 
• E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: [77) 98856-5228 

Onde estamos: Rua João Pessoa, no 253, Edifício Empresarial Correia & Lopes, Bairro Centro, 
Vitória da Conquista-BA, CEP 45000-495 

• 
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ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO I - Termo de Referência: 

• ANEXO 11 - Minuta de Ata de registro de Precos: 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato: 

ANEXO IV - Modelo de Proposta: 

• ANEXO V- Modelo de Declaração de Enquadramento 
como MPE. 
• Obs: O acesso aos anexos estão disponíveis no link 
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Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

Vitória da Conquista - BA, XX de XXXXXXX de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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I MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
• _,. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

--~~ www.pmvc.ba.qov.br 

1. DOOBJETO 

TERMO DE REFERtNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 64.616/2025 

VERSÃO 2.1 

LI. O presente processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema de Registro 
de Preços, fundamenta-se no art. 3° do Decreto Municipal 22.204/2022 e obedece às disposições da 
Lei no 14.133/2021, da Lei Municipal 2.973/2025 e demais legislações pertinentes. 

1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada para FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas 
neste instrumento. 

LOTE GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE 
001 

Valor de Preço total 

Item Descrição I Especificação U.F. 
Qtd. Qtd. Referência (RS) 

Mini ma Máxima ...... 
unitário (RS) 

Camisa masculina NR-I O. Com faixa 
reflexiva amarela e prata padrão próprio 

1.1 Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverâ atender UND " 184 R$ \90,04 RS 34.967,36 
às especificações constantes no item 5.7 
desse Tenno de Referência. 

Calça masculina NR-10. Cós Y:. Com 
faixa reflexiva amarela e prata padrão 

1.2 próprio. Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá UND 19 184 R$ 187,46 RS 34.492,64 
atender às especificações constantes no 
item 5. 7 desse Tenno de Referência 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO OI RS 69.460,00 

I VALOR TOTAL ESTIMADO I R$ 69.460,00 I 
1.2.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão{s) e entidade(s) 
participantc(s), conforme Anexo I. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
22.187, de I O de outubro de 2022. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinahtra do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133 de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 O uso de uniformes antichama é essencial no exercício das atividades desempenhadas por 
eletricistas, devido à exposição constante a riscos inerentes ao ambiente laboral e à execução do 
trabalho, propriamente dito. Os uniformes são produzidos com tecidos especiais retardadorcs de 
chama que não propagam o fogo e diminuem significativamente o tempo de exposição à alta 

Marros Valéno Ferraz Pena Filho 
Engenhtuo Eletricista 

Mal.: 19.752-7 

Alvara Priscda R. M. CoqueU"O Lorew Fre1re de Ohvellll Romlll' Souza Barros 
Mat.. 07-14145-9 Mat.; 07-24129-3 MatriculaiSlAPE: 30599·5 

Departarneuto Ematégl<o de ("entrai Esln!tégica de Compra.~ Secretário de Gestão e 
Co~IIB~ões. SEMGI Públicas· SEMGI Inovação- SEMGI 

.ICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
www.pmvc.ba.gov.br 

VERSÃ02.1 
temperatura, reduzindo a gravidade das lesões e prevenindo acidentes fatais. A adoção deste 
equipamento é fundamental para a conformidade com normas regulamentadoras de segurança do 
trabalho, assegurando a proteção adequada dos profissionais e a mitigação de riscos operacionais. 

Considerando que no pregão eletrônico PE SRP no 061/2024, o grupo 24, correspondente aos 
itens mencionados, foi declarado deserto, impossibilitando o atendimento da demanda por meio desse 
certame, faz-se necessário a abertura de novo processo licitatório para aquisição de fardamentos 
destinados aos profissionais eletricistas. Essa medida visa assegurar a continuidade das atividades 
operacionais com segurança, padronização e eficiência, garantindo a integridade física dos 
trabalhadores, bem como o cumprimento da legislação vigente relacionada à segurança do trabalho. 

De acordo com o art. 157 da Consolidação das Leis Trabalhistas dispõe que: "Art. 157- Cabe 
às empresas: I- cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; I!- instruir 
os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar 
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais". 

A Norma Regulamentadora n° 6 (NR 6) que trata dos equipamentos de proteção individual 
(EPI), aprovada pela portaria n° 3.214/1978 do Ministério do trabalho e Emprego, defme que 
"'considera-se EPI o dispositivo ou produto de liSO individual utilizado pelo trabalhador, concebido e 

fabricado para oferecer proteção contra os riscos ocupacionais existentes no ambiente de trabalho, 
confOmu: previsto no Anexo r. E, em seu anexo I, onde consta a lista de equipamentos de proteção 
individual, consta: "H.2 - Vestimenta de corpo inteiro: b) vestimenta condutiva para proteção de todo 
o corpo contra choques elétricos". Assim, os fardamentos com características específicas como 
tecidos antichama, com isolamento elétrico ou alta visibilidade são classificados como EPI quando 
oferecem proteção contra os riscos ocupacionais. 

A Norma regulamentadora no lO (NR 10) que trata sobre a segurança em instalações c 
serviços com eletricidade estabelece medidas de controle e sistemas preventivos para garantir a 
segurança dos trabalhadores que interagem com instalações elétricas. Conforme descrito no item 
10.2.9- MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL da NR 10, dispõe que: "10.2.9.1 Nos trabalhos 
em instalações elétricas, quando as medidas de proteção coletil'a forem tecnicamente inviál'eis vu 
insuficientes para controlar os ris1.:o.~. dewm ser adotados equipamentos de proteção individual 
específicos e adequados às atividades desenvoll'idas, em atendimento ao disposto na NR 6. 10.2.9.2 
As vestimentas de trabalho devem ser adequadas às atividades, devendo contemplar a 
condrllibilidade, inflamabilidade e injluéncias eletromagnéticas". 

A ABNT NBR IEC 61482-2 de 06/2016 dispõe sobre as vestimentas de proteção contra 
riscos térmicos de arco elétrico, estabelecendo critérios técnicos para o uso de roupas de proteção por 
profissionais que atuam com eletricidade. 

Os eletricistas estão expostos a diversos riscos ocupacionais, como choque elétrico, 
queimaduras por arco elétrico, contato com partes energizadas, riscos mecânicos e abrasivos, 
condições climáticas adversas (quando em trabalho externo) e danos irreparáveis à integridade fisica. 
Diante disso, o fardamento adequado, confeccionado com materiais resistentes, antichama e com 
propriedades diclétricas é um item essencial pois minimizam a exposição a riscos, garantem a 
integridade fisica dos trabalhadores, atendem às normas regulamentadoras, reduzem a incidência de 
acidentes e afastamentos. Além das questões de segurança já tratadas, a padronização dos uniformes 
contribui significativamente para a imagem institucional da Prefeitura, reforça o compromisso com a 
segurança do trabalho e permite maior identificação dos profissionais durante as atividades internas e 
externas. 

2.2 A estimativa do quantitativo a ser licitado considerou o número de colaboradores ativos que 
compõem a equipe de trabalho, a qual é composta atualmente por 24 servidores, entre eletricistas, 
motoristas e auxiliares. Ressalta-se que, confom1e as normas de padronização visual e segurança do 
trabalho, todos esses profissionais - inclusive motoristas e auxiliares - devem utilizar uniformes 
adequados durante o desempenho de suas funções. Essa exigência visa garantir a identificação dos 
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colaboradores, preservar a integridade física e reforçar a imagem institucional da Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista. 

Visando garantir as condições adequadas de segurança, conforto e padronização dos 
profissionais que atuam diretamente nas atividades de manutenção, instalações elétricas e demais 
demandas técnicas, propõe-se a aquisição de 150 uniformes completos de eletricista, confeccionados 
em conformidade com as normas vigentes de segurança do trabalho, tais como a NR-lO (Segurança 
em Instalações e Serviços em Eletricidade) e demais regulamentações aplicáveis 

A distribuição planejada no momento da entrega será de três uniformes por colaborador, 
totalizando 72 unidades entregues inicialmente. Dentre esses, dois uniformes serão destinados ao uso 
diário nas rotinas operacionais e o terceiro reservado exclusivamente para uso em eventos, 
apresentações institucionais ou situações que exigem representação visual da Prefeitura em ambiente 
externo. 

O quantitativo total solicitado ( 150 unidades) contempla ainda estoque reserva para 
substituições periódicas decorrentes de desgaste natural, danos por uso intenso, trocas por variação de 
tamanho e necessidades futuras, além de garantir a unifonnização de novos colaboradores que venham 
a ingressar na equipe. 
Em conformidade ao Art. 86 da lei 14.133/2021 e Portaria Municipal W 208/2023, foi publicada no 
Diário Oficial do Município em 11 de agosto de 2025 e no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
a Intenção de Registro de Preços IRP N" 039/2025, com prazo final para resposta em 26 de agosto de 
2025. Cada Órgão Participante apresentou o quantitativo de acordo ao levantamento interno realizado 
nos setores que os compõem com base nas atividades desempenhadas por cada secretaria, 
considerando suas especificidades 

Encontra-se anexo ao processo, as Intenções de Registro de Preços preenchidas pela•; unidades 
requisitantes. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

2.3.1 ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 
2.3.2 Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 
2.3.3 ld do item no PC A. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO; AQUISIÇÃO DE EPI; 
2.3.4 Classe/Grupo: 39; 131; 430; 850; l170; 1265; 1421; 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 
solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável incentivando 
as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor deverá dar 
preferência por produtos de baixo impacto ambiental: utilização de produtos. equipamentos e serviços 
que comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais. A contratada deverá, 
preferencialmente, atender aos seguintes requisitos: 

3.1.1 Utilização de materiais sustentáveis: Priorizar o fornecimento de produtos 
fabricados com matérias-primas de menor impacto ambiental, tais como tecidos 
biodegradáveis, recicláveis ou oriundos de fontes renováveis; dar preferência a insumos 
com menor consumo de água, energia ou emissão de carbono em seu processo produtivo. 
3.1.2 Durabilidade e eficiência dos produtos: Fornecer fardamentos com alta 
resistência mecãnica, térmica e química, de modo a prolongar sua vida útil e reduzir a 
necessidade de reposições frequentes; garantir que os produtos mantenham suas 
propriedades técnicas (antichama, antiestática, alta visibilidade) ao longo do uso previsto, 
minimizando o descarte precoce. 
3.1.3 CertiOcações e selos ambientais: Apresentar, sempre que possível, certificações 
reconhecidas de gestão ambiental, tais como: ISO 14001 (Sistema de Gestão Ambiental); 
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Certificações nacionais como o Selo Verde ou outras equivalentes. 
3.1.4 Logisttca reversa e descarte responsável: Apresentar, se disponível, plano ou 
proposta de logística reversa ou orientação para descarte ambientalmente adequado das 
vestimentas ao final de sua vida útil; Incentivar a destinação para empresas recicladoras, 
cooperativas ou projetos de reutilização, respeitando as normas ambientais locais. 
3.1.5 Compromisso com a responsabilidade social: Dar preferência a fornecedores 
que comprovadamente adotem práticas de inclusão social, como a contratação de mão de 
obra local, de grupos em situação de vulnerabilidade social, ou que mantenham 
programas de compliance e direitos trabalhistas regulares; que adotem práticas de 
govemança corporativa ética e transparente; 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado em razão da aplicação 
da Lei 14.133/2021, conforme previsto no Art. 40, §3~. incisos I e 11. O agrupamento dos itens está 
previsto no art. art. 82, §1" da Lei 14.133/2021. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por 
escala tomando o processo mais atrativo ao mercado. 

4.2 Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme D«reto 22.438/2023: 
Em conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
- SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, inforrna-se que a 
inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de fomm gradual, em função da demanda da 
Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por 
meio de portarias específicas. 

4.3 Ciclo de vida do produto: De forma resumida, o ciclo de vida no fornecimento de uniformes 
passa pelas seguintes etapas: 

4.3.1 Fase de desenvolvimento: envolve a definição técnica do vestuário com base em 
requisitos ergonômicos. funcionais e de segurança, especialmente conforme as normas 
NR-10 e NR-6. 
4.3.1 Separação de matéria-prima: são selecionados os tecidos com tratamento 
antichama e antiestático, linhas de costura resistentes ao calor e acessórios adequados à 
exposição elétrica. 
4.3.3 Fase de produção: O processo produtivo inclui corte, costura reforçada, aplicação 
de acabamentos técnicos, controle de qualidade e embalagem. 
4.3.4 Fase de entrega: compreende os processos relativos à distribuição dos materiais 
produzidos e adequadamente embalados, nos endereços informados pelos setores 
demandantes nos prazos acordados. 
4.3.5 Fase de pós-execução: compreende a avaliação da conformidade dos itens 
entregues no que se refere à qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 
4.3.6 Vida útil e descarte: Ao final de sua vida útil. os uniformes devem ser 
descartados de fonna ambientalmente correta, podendo ser encaminhados para 
reciclagem têxtil, reaproveitamento em funções de menor risco ou descarte controlado, de 
modo a evitar impactos ambientais negativos. A adoção dessas práticas visa garantir 
segurança aos trabalhadores e responsabilidade ambiental à instituição. 
4.3. 7 O ciclo envolve ainda, controle de qualidade, gestão ambiental e 
eficiente para garantir o fornecimento contínuo e dentro das normas. 
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4.4 Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções contratuais, 
e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08°, § 2" a análise de 
riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a 
probabilidade c com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O Mapa de Risco 
na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
<hnpd/hdtacoes pmyc ba goy brf >acessar legislação> Portaria 2R3/2025. 

4.5 A empresa contratada deverá fornecer uniformes antichamas, conforme as especificações 
apresentadas no item 1.2 deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, atendendo aos prazos 
estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita entrega dos 
materiais contratados. É imperativo a observância integral às Legislações vigentes quanto à 
responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. A contratação inclui a logística e 
entrega dos objetos nos locais informados nas autorizações de fornecimento. Os materiais, objetos 
desse Termo, possibilitam proteção aos usuários (eletricistas, motoristas e auxiliares) na execução de 
atividades laborais que representam riscos à vida, através do cumprimento de normas e requisitos de 
segurança. Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, os itens 
devem ser entregues em tempo hábil de modo a atender satisfatoriamente às necessidades específicas 
do setor demandante. O processo licitatório deverá atender aos princípios elencado no Art. 5" da lei 
14.13312021. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
5.1 Atendendo ao disposto no art. 25, §1" da Lei n" 14.133/2021, e em consonãncta com os 
princípios do desenvolvimento sustentável. da responsabilidade socioambiental e da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei n" 12.305/2010), a contratação deverá observar os seguintes critérios de 
sustentabilidade aplicáveis ao objeto. 

5.1.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: modo de produção sem utilização de trabalho escravo ou infantil, 
utilização responsável de recursos como água e energia. 
5.1.2 Na contratação, a empresa deve adotar práticas sustentáveis que minimizem os 
impactos ambientais, sociais e econômicos. 
5.1.3 As matérias-primas utilizadas devem, preferencialmente, ser provenientes de 
fornecedores legalmente constituídos e com licenciamento ambiental regular. 
5.1.4 Sempre que possível, dar preferência a insumos de origem regional, a fim de reduzir 
as emissões associadas ao transporte. 
5.1.5 A contratada deverá adotar práticas de produção com uso racional da água e controle 
de consumo de energia, priorizando fontes renováveis ou sistemas de eficiência energética. 
5.1.6 Deve·se promover o reaproveitamento de resíduos inertes no processo produtivo, 
conforme permitido pelas normas técnicas. 
5.1.7 Durante a produção e fornecimento, deverão ser adotadas medidas para minimizar 
perdas de materiais, destinar corretamente os resíduos gerados e evitar descarte inadequado, 
atendendo aos princípios da logística reversa, quando aplicável. 
5.1.8 A contratada deve atender às normas da ABNT relativas à qualidade, além das 
normas ambientais vigentes aplicáveis à fabricação e comercialização. 
5.1.9 O fornecedor deverá optar por tecidos com menor impacto ambiental, como algodão 
de origem sustentável ou materiais certificados, sempre que tecnicamente compatíveis com 
os requisitos de segurança; 
5.1.10 Utilizar embalagens compactas e recicláveis; 
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5.1.11 O fornecedor deve garantir que seus produtos sejam fabricados com materiais 
adequados e submetidos a testes de qualidade antes da distribuição. 

5.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência; 
5.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconõmico local às Micro e Pequenas Empresas, 
denominado Compra Conquista. conforme Decreto 22.833. de 20 de setembro de 2023. visto que 
trata~se de processo destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme Art. li do Decreto Municipal n" 22.833/2023. 

Da exigência de amostra 
5A Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

5.4.1 Camisa masculina NR~ lO. Com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio. Risco 2. 
Cor: Azul Royal. Deverá atender às especificações constantes no item 5.7 desse Tenno de 
Referência; 
5.4.2 Calça masculina NR· lO. Cós 'k Com faixa reflexiva amarela e prata padrão próprio. 
Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender às especificações constantes no item 5.7 desse Termo 
de Referência. 

5.5 As amostras deverão ser entregues no endereço Praça Calão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 
45000-907, no prazo de 03 (três) dias úteis, confom1e condições constantes no item 10 do Caderno de 
Normas Licitatórias do município. 
5.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

5.6.1 Tecido: deve ser resistente, com comprovação de tratamento antichama e antiestático, 
conforme normas aplicáveis. 
5.6.2 Acabamento: costuras alinhadas, sem falhas, com reforço nas áreas de maJor esforço 
(ombros, joelhos, cavalo e entrepemas). 
5.6.3 Modelagem: tamanho compatível com os padrões brasileiros, garantindo conforto, 
mobilidade e segurança ao usuário. 
5.6.4 Resistência: o tecido e as costuras não devem apresentar deformações, rasgos, fios 
soltos, manchas ou defeitos visíveis. 

Outros requisitos exigidos 
5.7 O LICITANTE deverá atender às exigências a seguir quanto às especificações dos itens, para 
assegurar a qualidade bem como as condições adequadas de segurança dos itens,: 

5.7.1 O tecido utilizado na confecção das vestimentas de proteção deve ser resistente ao arco 
elétrico e ao fogo repentino, possuindo em sua composição fibras inerentemente resistentes a 
chamas, ou seja, que não necessitam de tratamento químico para obter a proteção, com no 
mínimo 50% dessas fibras na sua composição. 
5.7.2 A vestimenta deverá possuir CA - Certificado de Aprovação válido, emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego conforme a NR6. 
5.7.3 O tecido e o equipamento devem possuir as seguintes características· 

5.7.3.1 O tecido deve ser composto exclusivamente por fibras retardantes a chama e sem 
qualquer tipo de tratamento químico para adquirir tal característica, a composição deve 
ser comprovada pelas normas AATCC 20/ AATCC 20A ou equivalente; 
5.7.3.2 O tecido deverá possuir gramatura de 220 ± 10% sendo comprovado conforme a 
ABNT NBR I 0591 ou equivalente; 
5.7.3.3 O equipamento deverá atingir ATPV mínimo de 
mínimo de 70%, deve ser realizado conforme as normas: 

8,0 cal/em' e atmg1r o HAF 
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5.7.3.3.1 Determinação do arco elétrico no tecido com resultado de no 
mínimo 11 caVcm1 conforme a norma IEC 61482-1-1 método A; 
5.7.3.3.2 Verificação do arco elétrico em vestimenta com resultado de no 
mínimo li cal/em\ ausência de furos e fusão conforme a norma IEC 61482-1-1 
método B; 

5.7.3.4 O equipamento deverá ser fabricado em tecido resistente à chamas, conforme a 
norma ISO 15025 atendendo aos critérios da norma ISO 11612; 
5.7.3.5 Teste de previsão de queimaduras corporais comprovando que a vestimenta 
apresenta queimaduras de segundo e terceiro grau inferiores à 30% conforme teste pela 
norma ISO 13506. 
5.7.3.6 Resistência a flamabilidade vertical, deve ser realizado conforme ASTM 06413 
seguindo diretrizes da NFPA 2112 (ensaio como recebido e após IOO ciclos de lavagem); 
5.7.3.7 Resistência à abrasão deve ser realizado conforme ASTM 03886: 500 ciclos. no 
mínimo; 
5.7.3.8 O tecido deverá possuir resistência mecânica à tração com nota de o mínimo 900 
N no sentido do urdume e 600 N no sentido da trama conforme a norma ISO 13934-1; 
5.7.3.9 O tecido deverá possuir resistência mecânica ao rasgo com nota de o mínimo 30 
N no sentido do urdume e trama conforme a nonna ISO 13937-2; 
5.7.3.10 Deve-se comprovar que o tecido possui solidez da cor em diversas exposições 
simulando contextos reais, conforme descrito abaixo: 

5.7.3.10.1 Solidez da cor à luz em exposição por 40 hrs com nota de no 
mínimo alteração 3 conforme a ISO I 05 B02; 
5.7.3.10.2 Solidez da cor ao suor ácido e alcalino com nota de no mínimo 
alteração 4 conforme a ISO I 05 E04; 
5.7.3.10.3 Solidez da cor à fricção seco e úmido com nota de no mínimo 4 
conforme a ISO I 05 X 12: 
5,7.3.10.4 Solidez da cor à prensagem nota de no mínimo 4 conforme a ISO 
105 XII; 
5.7.3.10.5 Solidez da cor à lavagem com nota de no mínimo 4 conforme a 
ISO 105 C06; 

5.7.3.110 tecido utilizado deverá possuir estabilidade dimensional após 5 lavagens 
conforme a ISO 5077, lavagens de acordo com a ISO 6330 método 6N com alteração 
máxima de 3%; 
S. 7.3.120 tecido utilizado deverá possuir fator de proteção solar com resultado UV (UPF) 
fator 50+ conforme a norma AS:NZS 4399; 
5.7.3.13Deve-se comprovar a determinação de aminas aromáticas e canccrigenas 
conforme BS EN ISO 14362-1117, com resultado de no máximo 30 ppm: 

5.7.4 Os requisitos devem ser comprovados com a apresentação de laudo técnico válido 
emitido por laboratório de terceira parte credenciado pelo Inmetro, com validade máxima de 5 
anos. 

5.7.5 Do Certificado de Aprovação (CA): 
5.7.5.1 Os uniformes ofertados deverão atender integralmente às exigências das Nom1as 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-6 
(Equipamento de Proteção Individual - EPI) e a NR-10 (Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade), devendo possuir proteção térmica contra riscos de arco elétrico 
e chamas. 
~.7.~.2 O número do Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, bem como os respectivos laudos técnicos e relatórios de ensaios de 
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conformidade (emitidos por laboratório acreditado), deverão ser apresentados na entrega 
dos itens. 

Subcontratação 
5.8 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
5.9 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da I ej n° 14 !33 
J!<.lQll. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados da ordem de fornecimento, 
em remessa ÚNICA. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxaritàdo Central da SEMGI, localizado na Rua TG 11 
no 31, Bairro Boa Vista, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP: 45.027-430, Vitória da 
Conquista - Bahia, ou em outro local informado nas autorizações de fornecimento. de acordo com a 
necessidade do setor demandante, respeitando o perimetro URBANO. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.4 O prazo de garantia contrarual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
06 (seis) meses. contado a partir do primeiro dia útil subsequente à dara do recebimento definitivo do 
objeto. 
6.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante. 
6.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6. 7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se tOr o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
6.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças. a realização de ajustes. reparos e correções 
necessánas. 
6.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no periodo de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
6.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 
6.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
6.12 Na hipótese do subirem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
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pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 
dos reparos. 
6.13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
6.14 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
6.15 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio c desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7 .I O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.1.1 As atividades de gestão c fiscalização dos contratos deverão seguir as normas dispostas 
no Decreto Municipal n" 23.088/2024. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente-; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis. dentre 
outros. 
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n<> 14 133 de 2021 art. 117 caput). 
7, 7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (I ei n<> 14 133 de 2021 art 117 §I") 
7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.10 O fiscal técnico do contrato infom1ará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7 .li No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização de 
apostilamento e tennos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
7.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações a~sumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.19 O gestor do contrato tomará providências para a fOrmalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
7.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

8 CRITtRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo( a) responsável pelo acompanhamento 
c fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta. 
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Tenno de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da l&i n° 14 133 de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético·profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 
8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

•) 
b) 
o) 
d) 
<) 

o 

o prazo de validade: 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando·se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on·line ao 
SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133 de 2021. 
8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comrn1icar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagan1entos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 
8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis comados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da Lei 
14.133/2021. 
8.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o tem1o final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA·IBGE) de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 
8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
v1gente. 

8.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Fo.-ma de seleção e uitério de julgamento da proposta 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
9.2 O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum. 

Da apresentação da Proposta de P.-eços 
9.3 A proposta deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente da declaração expressa que 
os uniformes ofertados possuem as características técnicas exigidas no Termo de Referência, incluindo 
o uso de tecido classificado como EPI, com proteção antichama e contra arco elétrico 
9.4 A não apresentação da Proposta de Preços. acompanhada da respectiva Declaração, implicará 
a desclassificação da proposta. 
9.5 O licitante declarado vencedor, que, quando convocado pelo Pregoeiro, não apresentar, no 
prazo de I (um) dia útil. a Proposta de Preços devidamente realinhada, acompanhada da 
correspondente Declaração, será igualmente desclassificado, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

Exigências de habilitação 
9.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.9 Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são 
aqueles listados no item 4.3 do Caderno de Normas Licitatórias. 

9.9.1 Conforme a Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1751/2014, a regularidade junto à 
Seguridade Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.10 Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos 
do artigo 70, inciso 111 C/C art. 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional no 14.133/2021. 

Qualificação Técnictz 
9.11 Comprovação de aptidão para o objeto contratado em caracteristicas, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.12 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1 dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
9.12.2 dados da empresa clieme: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
9.12.3 descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que 
permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
9.12.4 dados do emissor do atestado·. nome e contato; 
9.12.5 local, data de emissão e assinatura do emissor; 

9.13 O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de cada 
grupo/item; 
9.14 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.15 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
9.16 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado da contratação é de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais), conforme custos unitirios apostos nas tabelas acima 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
11.1. Na licitação para registro de preços. não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do 
art. 3°, §3" do Decreto n° 22.760/2023 que altera o Decreto n" 22.204/2022. Fonte de recurso: 
Municipal, Estadual c Federal. 

12. DO REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações· 
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12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conscquências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos tennos do disposto no art. 12 do Decreto Municipal n" 22.204 de 20 de 
outubro de 2022; 
12.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
12.1.3 serão reajustados os preço<; registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; 

12.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a assinatura do 
contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual período 
12.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial do Município de Vitória da 
Conquista, será de I (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada, 
mediante pesquisa de mercado e aceite formal do beneficiário da Ata, a manutenção das condições e 
da vantagem do preço, hipótese em que os quantitativos serão renovados. 

12.4 Dtz Adesão à Attz de Registro de Preços. 
12.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas. 
12.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
12.4.3 As aquisições a que se refere o item 12.4.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% ( cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação 
13.2. O responsável técnico por este processo será o servidor Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, 
matrícula 19752-7. da Secretaria Municipal de Serviços Públicos- SESEP. 
13.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria no 012/2025, datada de 
09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta 
contratação será o IPCA. 

Marcos Valerio Ferraz Pena Filho 
Engenherro I'Jetncista 

Mat.: 19.752·7 

Vitória da Conquista- BA, 09 de setembro de 2025. 

Alvara Priscila Rodrigues Moreira Coqueiro 
Matricula N" 07·14145-9 

Ccntml EstratC:gica de Compras Públicas- CECP 

Ál.,.rn Priscda R. M. Coqueiro Lorena Freue de Olwellll Romar Souza Barros 
Mat.: 07·14145·9 Mat.: 07-14129-3 Matricula/SIAPE: 30599·5 

Oeparwnento Estnlé[tic<> de ('entrai Estratégica de Compras Secretário de Gestão e 
Comn~a<;.Xs · SEMGI Pilbhcas- SEMGI Inovação· SEMGl 
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VERSÃ02.1 

APROVAÇÃO 
Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da pretensa contratação de forma clara e objetiva. 

Romar Souza Barros 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Marcos Valério Ferra7 Pena Filho 
Engenheiro Eletricista 

M1t.: 19.752-7 

Álvara Priscda R. M. Coqueno Loreoa Fretre de OIJVelr.l Romar Souza Barros 
Mat.: 07-14145-9 Mat.: 07-24129-3 Matricula/SIAPE: 30599-5 

DepartameU[(I E>trato!g1<o de Central Estratégica de Compras Secretário de Gestilo e 
Cot>tnotaçõ<s. SEMGI Públicas- SEMGI Inovação- SEMGI 

• 

a MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
WWW pmyc ba aoy br 

VERSA02 1 

ANEXO 1: Qt:A'Iii'TTTATT\'0 POR ÓRGÃO GERE:'\ICIADOR E POR ÓRGÃOS PARTICIPAl'iTES 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA :\IINICIPAI. DE GESTÃO E !~OVAÇÃO 
ÓRGÃOS PARTICIPA~TES: 

SECRETARIA :\IU:OOICIPAL DE COMUNICAÇÃO- SECOM I UCRETARIA :\ll'~ICIPAL DE CULTt:RA- SEClii,T 
SECRETARIA ML:NICIPAL DE DESENVOLVIME."'TO ECO:OOÓ!\IICO- S~IDE 

SECRETARIA :\-IL''IfiCIPAI, DE DESENVOLVIMEJHO RURAl.- S"'DR I SECRETARIA :\IIDIICIPAL DE ESPORTES· SME 
SECRETARIA :\IU:'IIICIPAL DE DESENVOLVI\JENTO SOCIAL· SE:\IDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDt:CAÇÃO -SMED ' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEFIN 
SECRETARIA MU'IfiCIPAL DE GOVERNO- SEGO V I SECRETARIA MUNICIPAL DE L~FRAESTRUTURA URBANA- SEINFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEI'<TE- SEMMA ' SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA- SEMOB 
SECRETARIA MUI\õlCIPAL DE POLÍTICA PARA :o.IULHERF..S- SMPM 

SI!:CRETARIA MUNICIPAL m: SAÚDI!:- SMS I SECRETARIA Mt:NICIPAL DE SERHÇOS PÚBLICOS- SESEP 
SECRETARIA \flJSICIPAL DE TRAl'iSPARtNCIA, CONTROLI!: E PREVENÇÃO Á CORRUPÇÃO. STPC 

PROCURAOORIA GERAL DO :o.IUSIClPIO- PGM I CASA CI\"IL- CACI 
SI!:CRETARIA ESPECIAL DE TRAI'iSFORMACÃO PÍIBLICA SETP I SECRETARIA ESPECIAL DE RELACÓES INSTITliCIONAIS • SERIS 

QUAI'<TITATIVOS POR ÓRGÃO GERESCIAOOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

GRt:POI ESPECIFICAÇÃO L" F. 
ITEM SE\fGI SESEP 

Camisa masculma NR-lO_ Com faixa 
u r(ne~1va amarela e prata p.odr-lo própno UNP " '" Rtscn ~-Cor: Azul Royal. 

Calça mosculina NR-10_ Cós !1, Com faixa ,., rene~JVa aman:la e prata padrão próprio UND " "" R1sco 2. Cor. Azul Royal 

M"""'Vol<nn'-.,...,.....,Fo11!o 
I:ne<nbtuuEI<In<O>t> 

AlvonPruooi&ILM.<:ool''""" l..onmf ..... o!.Oin...,. 
Moi 07-l•l•l-9 Mot 07-,.129-' 

,.,. ... .,._ • ......,..,.., <:-E-""ok<:_., Mo! 197'1-7 C-""'·'1'- I'UI>In>-SEMGI 

SEMDES 'M' 

' ' 

' 4 

--­M>I"""I&'S!AI'E. JOlO'I·l 
S«mono ... G<><i<> • 

loovao;io S!'MO! 

svnm 

' 

' 

Qt:ASTIDADE 
SEMMA SECULT 

TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Departamento de Gestão de Atas e Contratos- DGAC 
77-3424-8521 

ANEXO 11- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX 
Processo n• 64.616/2025 

Pregão Eletrônico n•: XXXX:XX 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI/ XXXXX (DEFINIR 

NUCLEOS) 

Órgão(s) participante(s): XXXXXXXX 

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim 

Correia, n• 55, Centro, CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 14.239.578/0001-00, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação ROMAR SOUZA BARROS, brasileiro, 

contador, portador do RG n• 2743212-20, SSP/BA e CPF n• 555.419.685-34, no uso da atribuição que lhe 

confere Decreto Municipal n• 23.038 de 08 de janeiro de 2024, considerando a homologação da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n• XXXXXX, em XXXXXX, 

processo administrativo n• XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n• 14.133, de OI de abril 

de 2021 e nos Decretos Municipais n" 22.204, de 21 de outubro de 2022, no 23.522 de 08 de janeiro de 
2025 e na Portaria no O 12/2025 de 09 de janeiro de 2025. Ademais, as especificações técnicas constantes do 

Processo n• xxxxxx e no EDITAL n" xxxxxxx, assim como todas as obrigações e demais condições 

descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. 

I. DO OBJETO. 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de (DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME EDITAL), de acordo com 

as especificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no 

Edital da licitação. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta( s) são as que seguem: 

i Lote ! Item 

[· - t--
xxxx ~XXX 

' 

' 

Produto 
I 

! UF 1 Marca 

_, 
' 

Valor Total => 

'Qtde 
Mínima 

2.2. O fornecedor classificado é o que se segue: 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8521 -Controle SRP 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
oqçlegsrg semgj@pmyc ba qgy br 
www.pmvc.ba.gov.br 

1 Valor Valor 
iQtde 
:Máxima 

Unitário Total 

i 
R$ R$ 

-- 1 

' i 
_ _j_ -------- -----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
Departamento de Gestão de Atas e Contratos- DGAC 

77-3424-8521 

r·---- ------·-------------------

\ EMPRESA FORNECEDORA: i------ ----------T~------ -
CNPJ: RAZÃO SOCIAL: 

i 
~ ------------ _____ L_ 

ENDEREÇO: 
---- ., -

CIDADE: ! UF: 
_ __j_ - ---· ------

· TELEFONE: 
i 
r··----------~-----------------

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANTE: 

RG N" ÓRGÃO 
EXPEDIDOR!UF: 

3. DO CADASTRO RESERVA. 

CEP: 

L 

-l 

3 .I. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata 

pelo mesmo preço do I" classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), 

podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro 

lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto n• 22.204/2022 e no Edital de Pregão e seus anexos, 

e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos 

equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei n• 14.133/2021. 

6. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei n• 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n• 22.204, de 2022. 
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 24 do 

Decreto n.• 22.204/22, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
totais fixados no item 2.1, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8521 -Controle SRP 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
01 1deqsm semqj@pmyç ha gqy hr 
>NWW.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Departamento de Gestão de Atas e Contratos - DGAC 
77-3424-8521 

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os 

Órgãos Participantes de Compra Nacional. 

6.4 A fim de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os preços registrados poderão ser 

atualizados periodicamente, incluindo reajuste inflacionário anual a partir do primeiro aniversário da 

apresentação da proposta, e ainda em casos excepcionais como os de força maior, fortuito ou fato do 
príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que inviabilizam a execução tal como 

pactuado, nos termos da Lei no 14.133/2021. 

6.4.1 Conforme estabelecido por meio da Portaria 012/2025, a correção monetária seguirá os índices 
indicados no artigo 2° da referida norma, que em síntese são: 

I - Contratos de Fornecimento de Bens e Serviços Comuns, será pelo: IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo ou o IGP-M - Índice Geral de Preços- Mercado, 

li- Contratos de Obras e Serviços de Engenharia: INCC- Índice Nacional de Custo da Construção; 

III- Contratos de Aluguel de Imóvel: IGP-M - Índice Geral de Preços - Mercado. 

6.4.2 Na hipótese de ser escolhido índice diverso, este será indicado expressamente na Ata de Registro de 

Preço, após a apresentação das devidas justificativas técnicas e econômicas à Secretaria de Gestão e 
Inovação que explique as razões para a escolha. 

6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração Pública e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no §2° deste artigo, o Órgão Gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 

em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços pelo preço registrado na ata. 

6. 7 Com relação a prorrogação da ata, é permitida a possibilidade de ajustar os valores, conforme o índice 
elencado previamente, a exemplo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. 

6.8 Com relação a prorrogação da ata, esta poderá ser prorrogada por igual período, mediante comprovação 
da manutenção das condições e da vantagem do preço por pesquisa de mercado e aceite formal do 

beneficiário da Ata, hipótese em que os quantitativos serão renovados, nos termos do Decreto Municipal n. 
23.522/2025 (NR). 

7. DA VALIDADE DA ATA. 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de OI (um) ano , a partir de, __ 1_/20_ tendo 

validade até _ /_/20_, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da Lei 
Federal no 14.133/2021. 

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e 

demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no 
Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 

9. DA DIVULGAÇÃO. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8521 -Controle SRP 
CEP 45000-907 - Vitôria da Conquista - Bahia 
DI !degsm semqj@pmyç ha QQY br 

www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Departamento de Gestão de Atas e Contratos - DGAC 
77-3424-8521 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
9.2. Nos termos da Lei Municipal n" 1.851, de 2012, a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio eletrônico: 

http://dom.pmvc.ba.gov.br/. 
9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 

participantes (se houver). 

lO. DO FORO. 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja . 

Vitória da Conquista- BA, __ , de ______ de 20 __ . 

r ----MUNICÍPIO DE viTóiÜA riA. : 
CONQUISTA 

ROMAR SOUZA BARROS 
', Secretário Municipal de Gestão e luovação 
~--- _ -----~MG_L __ _ 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8521 -Controle SRP 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
oqc'egsm semp1®pmyç ha qgy br 

WNW.pmvc.ba.gov.br 

xxxxxx 

xxxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc. ba .gov. br 

ANEXO IV- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/202X 
OBJETO· [CONFORME O EDITAL] 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

BANCO 

AGÊNCIA 

CONTA CORRENTE 

AO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
E d. t Ed"t I d P f' d m aten tmen o ao 1 a o regao a ep1 ra e apresentamos a segumte proposta e preços: 

VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às 
especificações descritas no Anexo n. I do Edital, às quais aderimos formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____ {por extenso) dias. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 

(I) Emitir em papel que identifique o licitante. 

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto 
ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o edital" ou "conforme o 
Termo de Referência do edital", ou dizeres semelhantes. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 -Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc. ba .gov. br 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o no [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 
[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 
representante], portador da carteira de identidade no [número do Registro Geral] e do CPF n° [Número 
do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 
havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3o da Lei 
Complementar no 123/2006 e art. 11 do Decreto no 6.204/2007. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicatjya; Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 64616/2025 

Página 116 de 116 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento uniformes para eletricista. 

Vitória da Conquista, 12 de setembro de 2025 

À Procuradoria Geral 

Para análise, emissão de parecer jurídico e confecção minuta de contrato . 

..sfiiL~, ""'"' 
11800-4 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3122 
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PARECER JURÍDICO N• 194/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 64616/2025 

I- DO RELATÓRIO. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS- SEMGI 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 
ELETRICISTAS; AQUISIÇÃO DE BEM COMUM; LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL; LEI N' 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N' 
22.21112022, DECRETO MUNICIPAL N' 22.20412022; ANÁLISE 
JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS; RESSALVAS 
E/OU RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de processo licitatório oriundo da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação, que tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento de uniformes para eletricistas, conforme especificado no Termo de 
Referência às fls. 110-124 

Os autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão de 
parecer, encontrando-se instruídos sucintamente com os seguintes documentos: 

I) Documento de Formalização de Compra- DFC (fls. 04-12). 
2) Justificativa Técnica- (fls. 13-15) 
3) Diligências- (fls. 31, 33,36-37, 84, 86/88, 90/92, 106-107, 170). 
4) Planilha de Análise de Preço (fls. 16, 108). 
5) Cotações (fls. 17-30, 52-83). 
6) Justificativa para aquisição de 150 uniformes (fls. 34/35). 
7) Estudo Técnico Preliminar (fls. 38-47). 
8) Intenção de Registro de Preço nº 039/2025- (fls. 48-51, 93-105). 
9) Informação responsável técnico (fl.478). 
I O) Pedido de Compra por Lote (fi. 109). 
li) Termo de Referência (fls.ll0-124). 
12) Solicitação de abertura do processo licitatório (fl.125). 
13) Autorização da Autoridade Competente (fi. 126). 
14) Decretos e Nomeações (fls. 127-141). 
15) Minuta do Edital e Anexos (fls. 142-169). 

-··-·-AvenidaJmacyfvtagllfhk:~,n"'3.485,Bairro''Botr-Yístr----~·--~~-­

Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
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A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise em 1 (um) volume do 
presente processo, numerado das fls.02-170. 

É o relatório. 

11- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, incisos I 
e 11, da Lei n"14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

11- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;" 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prevw de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza témica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros témicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 
devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

J\ttliida Jurac) Magafhftts, rf 3.4'11T,Baim:t-Boa-V';,· ...------------------~ 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

111. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

Da formacão do Processo 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, no que é pertinente especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 
documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 
formalizados. 

Planejamento da contrata~ão 

A Lei n• 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo em comento elenca providências e documentos que devem instruir a 
fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

estudo 

"1'!:vcnida:JUJ&CJ Mll!'ath~~O'S;-Btlirro-Bua-'V'ism-~'---·~-·-,·y-·~-~-"-·-~~-----~~·-·~. 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~e~~,, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ~~~_:! 

Procuradoria Administrativa Visto .b. 

li -a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso; 
Ili - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. "(Grifado) 

O artigo 18 da Lei 14.133/2021 é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 
administrativa. 

Allesm' 
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Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, princípio e objetivo 
das licitações (artigo s• e artigo 11, IV, da Lei n"14.133, de 2021). 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão 
assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir as condições para sua 
aplicação. Quanto aos possíveis impactos ambientais e sustentabilidade, o órgão 
consulente registrou às fls. 43 et 112/113, os pontos que a empresa licitante deverá se 
atentar. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 
disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de atendê-la, para definir o objeto 
licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório 
deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Témico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação. 

O artigo 18, § 1", da Lei n• 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP: 

"§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

li- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 
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li/- requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX -demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1 °, deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. No caso concreto, observa-se que a 
Administração elaborou o ETP (fls. 38-47). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

Descricão da Necessidade da contrata~ão 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 
abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 
motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 
necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 
do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1", I da 
NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, 
por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 
compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 
mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 
mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 
possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 
requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 
requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 
adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 
disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os 
elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o 
levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 
inciso V. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 
manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratacão. devendo, 
portanto, ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se atender ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 
contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 
recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 
realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou 
então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão 
descreveu a necessidade administrativa no Termo de Referência às fls. 110-112. 

Definicão do Objeto 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 
contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 
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então descrever a referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 
conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, 
por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento 
deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e 
gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente. 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto a ser contratado está 
contemplado no catálogo de padronização de compras, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, conforme dispõe o Decreto Municipal n• 22.438/2023. No caso em 
apreço, o setor requisitante, no subitem 4.2 (fl.113), informa o seguinte: "(. .. ) Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de 
padronização de compras, informa-se que a inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma 
gradual, em função da demanda da Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão 
definidos e divulgados previamente por meio de portarias específicas." 

Quantitativos Estimados 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 
clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 
administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha 
da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 
decisão entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 
pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa 
de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 
ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomam 
mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e 
a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em 
elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 
demanda. 

-s· 
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Procuradoria Administrativa 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei n°14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de 
compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no 
caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso 111 do citado 
dispositivo. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 
questões témicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 
esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 
quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente 
com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 
demonstrada através da Intenção de Registro de Preço n• 039/2025 e da justificativa 
apresentada às fls. 111-112 do Termo de Referência. 

Parcelamento do objeto da contratacão 

Via de regra, as aqms1çoes da Administração Pública devem atender ao 
princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for temicamente viável e 
economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n• 14.133, de 
2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

( ... ) 

V- atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento.( ... ) "(Grifado) 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 
possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, 
em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3' O parcelamento não será adotado quando: 

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
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li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

I/I - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo." 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenc1a1s 
específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa 
baseada nos elementos legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 
justificativa para o parcelamento ou não da contratação disposta no Termo de Referência 
encontra-se com fundamento no não parcelamento. Sendo assim, a Administração 
apresentou a seguinte justificativa à fl.113, subi tem 4.1: "O parcelamento não será adotado 
em razão da aplicação da Lei 14.13312021, conforme previsto no art. 40, § 3', incisos I e /I. O 
agrupamento dos itens está previsto no art. art. 82, § F da Lei 14.133/2021. Os itens foram agrupados 
objetivando o ganho por escala tornando o processo mais atrativo ao mercado." 

Instrumentos de govemanca- Plano de Contratação Pública 

De acordo como do artigo 18 da Lei n• 14.133, de 2021, a fase preparatória da 
licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, de que trata o: 

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

( .. .) 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias." 

É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança 
descrito no Decreto Municipal n• 22.006/2022, que dispõe sobre o Plano de Contratações 
Anual no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 15 do Decreto em comento, 
incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no 
plano de contratações. No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está 
contemplada no Termo de Referência à fl.112, subitem 2.3. 
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Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, em 
observância do parâmetro previsto nos incisos I, 11, 111 e IV do art. 23, §1", da Lei n• 
14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n• 22.360/2023, anexadas aos autos às fls. 17-30, 
52-83 materializada em Planilha de Análise de Preços à fi. 108, o que se presume quanto 
à análise crítica dos valores coletados. 

Termo de Referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da 
Lei n• 14.133, de 2022: 

"Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 

( ... ) 

XXIII- termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

f! modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; ( ... )" 
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Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 
exigências do art. 40, §1", da Lei n• 14.133, de 2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
( ... ) 
§ Jl1 O termo de referência deverá conter as elementos previstos no inciso 
XXIII do caput do art. 6' desta Lei. além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

li- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

I/I- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.( ... )" 

O Decreto Municipal n• 22.376, de 12 de janeiro de 2023, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no 
caso concreto. 

No caso dos autos, além dos aspectos específicos tratados nos tópicos seguintes, 
vale registrar que as obrigações da Contratante e da Contratada, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas e suas bases de cálculo não foram explanados no Termo de 
Referência e em nenhum outro documento do processo. É cediço que tais informações 
devem constar na minuta de contrato, entretanto, para que essas possam refletir o usual 
no mercado, a razoabilidade quanto ao dano que poderá gerar nos casos de 
descumprimento de obrigações, a possibilidade de cumprimento de obrigações pela 
Administração, e, ainda, considerando a tecnicidade que envolve o objeto a ser licitado, 
quem detém maior conhecimento para o fornecimento das informações, trata-se do setor 
Requisitante. Desse modo, apesar desta Procuradoria encaminhar tais informações na 
minuta de contrato, é imprescindível que sejam criteriosamente analisadas pelo órgão 
consulente, a fim de refletir a realidade do Município. 

Da natureza comum do objeto da licitacão 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, 
haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 
conforme consta do art. 6°, inciso XLI, da Lei n• 14.133, de 2021. 
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A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n• 
14.133, de 2021, que apresenta tal conceito no art. 6•, inciso XIII, sendo também 
disciplinado no Decreto Municipal n• 22.211/2022, no art. 4°, inciso I. 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum 
do objeto da licitação, fl.llO, subitem 1.4 do Termo de Referência. 

Aquisicão de bem de consumo que não se enquadra como bem de luxo 

De acordo com o art. 20 da Lei n°14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de 
artigos de luxo, tendo os §§ 1• e 2• tratado da necessidade de regulamentação do tema. 

No âmbito da administração pública municipal, o tema foi regulamentado pelo 
Decreto Municipal n• 22.187/2022, tendo seu art. s• reforçado a vedação de aquisição de 
bens de consumo enquadrados como bens de luxo: 

"Art. 5' É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

município de Vitória da Conquista, nos termos deste Decreto." 

No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de bem de 
consumo comum, declarando que não se trata de bem de luxo (fl.llO), subitem 1.3 do 
Termo de Referência. 

Condicões de aquisicão e pagamento semelhantes às do setor privado 

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n• 14.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 
compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 
devendo tal cautela ser demonstrada nos documentos de planejamento . 

No caso concreto, o órgão informou que o prazo para pagamento será de até 30 
(trinta) dias (fi. 120), subitem 8.17, o que não destoa do quanto praticado habitualmente. 

Condicões de execucão e pagamento. das garantias exigidas e ofertadas e das 
condicões de recebimento 

O art. 18, inciso 111, da Lei n°14.133/2021, exige que a fase de planejamento da 
contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum 
juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado no Termo de Referência. 
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Modalidade. critério de julgamento e modo de disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n• 14.133/2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição 
de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve 
o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

11) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

No caso concreto, a Administração Municipal optou pela modalidade pregão 
eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto, cumprindo neste quesito o artigo 
supracitado. 

Objetividade das exigências de qualificação técnica 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação técnica visa 
verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que o objeto 
possui. 

No caso concreto, a questão foi especificada no TR, com a devida indicação dos 
quantitativos mínimos a serem comprovados, por meio de atestado de capacidade 
técnica (fl.122), subitem 9.13 do Termo de Referência. 

Exigências de Qualificação 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de 
licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

O art. 62 e seguintes, da Lei n• 14.133/2021, por sua vez, dispõe quanto as 
exigências na fase de habilitação. 

No caso concreto, as exigências dispostas nos autos encontram-se conforme a 
lei em comento. 
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Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n• 14.133/2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 
imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, 
e o art. 105, da Lei n"14.133, de 2021: 

Lei n• 8.429, de 1992 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1' desta Lei, e notadamente: (Redacão 
dada pela Lei n' 14.230. de 2021! 
( ... ) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; ( ... !" 

No caso concreto, a Administração informou que se trata de sistema de registro 
de preços e por este motivo não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, 
em referência ao art. 3", §3", do Decreto Municipal n° 22.760/2023, que altera o Decreto 
n• 22.204/2022 (fl.122), subi tem 11.1 do Termo de Referência. 

Minuta de Edital 

O artigo 25 da Lei n• 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1" expressamente autorizado 
a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n• 14.133, de 2021, exige que a 
fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 

11) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

Jll) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio. 
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O art. 9" da Lei n• 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre 
o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 
sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 
conforme previsão do inciso li do art. 9' . 

Especificamente em relação a consorcws, a Lei n• 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente iustificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 

No que se refere a cooperativas, a Lei n• 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 

1- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n' 5.764. de 16 
de dezembro de 1971, a Lei n' 12.690. de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar n' 130, de 17 de abril de 2009: 

11 - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

111- qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 
pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei n' 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação." 
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Oportuno registrar que na presente contratação a Minuta de Edital traz como 
referência o "Caderno de Normas Licitatórias", com permissivo do Decreto Municipal n• 
23.373, de 02 de setembro de 2024, que o institui no âmbito do Município, que, conforme 
§1", art. 1", o caderno "tem como objetivo principal padronizar as informações relativas ao 
conteúdo do Edital de Licitação, bem como auxiliar todo e qualquer interessado, em relação aos 
conceitos e regras aplicáveis aos processos de licitação realizados pela Administração Municipal". 

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

Inicialmente, convém registrar que a Lei n°14.133, de 2021, inovou ao tratar do 
tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 
elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 
as disposições constantes dos 

§ 1 ºAs disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

II- no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano­
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação. 

§ 3' Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1 ºe 2' deste artigo." 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n• 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de 
que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 
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I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e 

11) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

No caso concreto, a minuta de edital informa tratamento favorecido para as 
ME, EPP. Assim, recomenda-se atenção aos requisitos expostos no artigo citado para 
devida concretude de benesses. 

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado 

O art. 25, §7", da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do 
prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com 
a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

No caso em análise, à fi. 149, consta a informação que as regras acerca do 
reajustamento observarão às disposições estabelecidas na Portaria Municipal n• 
012/2025 e que o índice aplicado nesta contratação será o lPCA. 

Análise de riscos 

O art. 18, inc. X, da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 
contratação deverá contemplar a análise dos riscos . 

No âmbito Municipal, o Decreto n• 23.181/2024 dispõe sobre a elaboração da 
análise de riscos e da matriz de riscos para a aquisição de bens e contratação de serviços 
e obras. 

O art. 8", §2", do Decreto Municipal n• 23.181/2024 assim dispõe: 

"Art. 8' A análise quantitativa dos riscos compreende a classificação 
conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, resultando na 

determinação do nível do risco e orientando as ações pertinentes aos 
riscos ao longo da fase de planejamento e gestão do contrato. 
( ... ) 
§ 2" A análise de riscos materializa-se no documento 
denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com 
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a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por 
evento significativo." 

No caso em apreço, à fl. 114, a Administração informa o seguinte: "( .. .) O Mapa 
de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
https://licitacoes.pmvc.ba.~ov.brl >acessar le~islacão >Portaria 283/2025." 

Minuta de termo de contrato 

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do 
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei n°14.133, de 2021, que 
trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de contrato . 

Vale ressaltar, que em relação as obrigações da Contratante e da Contratada, o 
modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município contém obrigações gerais que 
podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete a 
Administração verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do 
objeto. 

Designação de agentes públicos 

Os arts. 7• e s• da Lei n• 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes 
públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei. 

No presente caso, foram juntados aos autos os decretos de nomeação da 
autoridade competente, agentes de contratação e da equipe de apoio . 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n"14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n• 14.133, de 2021. 
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IV. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE 
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 
consultiva, condicionada ao atendimento das recomendacões formuladas no 
decorrer deste parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

Encaminhamos o presente parecer, contendo 20 (vinte) laudas, à Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI, para providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo . 

Vitória da Conquista/BA, 22 de setembro de 2025. 

On.L,ffkdt ~ ~ · 
c:i:iliriella de Andrade LOpés 
Advogada Pública Municipal 

OAB/BA 31.848- Mat. 24187-8 

Luanna Victória Silva Dourado 
Estagiária de Pós-Graduação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64616/2025 
CONTRA TO N' _/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA E ____ _ 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n• 14.239.578/0001-00, aqm denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo , em cumprimento ao Decreto Municipal n• , Sr. 
____ , brasileiro, , portador do RG n• , inscrito no CPF/MF sob o n• 
____ ,domiciliado na , e , empresa inscrita no CNPJ sob 
o n• , sediada na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. , brasileiro, portador do RG n• SSP/BA e inscrito no 
CPF n• , celebram entre si CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTA, conforme Edital do Pregão Eletrônico n• _, do 
tipo __ , e Ata de Registro de Preços n• __ , Processo Administrativo n• 64616/2025 e 
Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal de n• 14.133/2021 e Decretos 
Municipais n•s 22.211/2022 e 22.204/2022, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de uniformes para eletricista, junto à 
Secretaria Municipal de , conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do 
Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte deste contrato como 
se estivessem aqui transcritas: 

N' Unid. Valor 
Valor 

item 
Descritivo dos bens de Quant. Unitário 

Total (R$) 
medida (R$) 

Cláusula Segunda- DA EXECUCÃO CONTRATUAL 

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2-1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 6 do Termo de 
Referência; 

2.2_ Os bens serão entregues em remessa única, conforme solicitação da Unidade Gestora do 
contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do ConsUlllidor); 

2.4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

Cláusula Terceira DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E 
REEQUIÜBRIO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em 
conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como 
impostos, taxas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 8 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, com 
base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE). 

3-3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha 
a fixar para tal fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos 
custos; 

3.4- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.5_ O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do pedido, pela CONTRATANTE; 

3.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado . 

Cláusula Quarta- DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de até , na forma do artigo I 05 da Lei n° 
14.133/2021, conforme subitem 1.5. do Termo de Referência. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

5.1. Secretaria Municipal de _____ : Atividade: ; Elemento: ; Subelemento: 
; Fonte de Recurso: 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRA TA CÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www pmvc.ba gov .br 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRA TNO N" 64616/2025 
CONTRATON" /2025 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cláusula Sétima- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7 .1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

7.2. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

7.3. Substituir os bens rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência; 

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

• 7 .5. Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

• 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.5. 

8.6. 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 7 do 
Termo de Referência. 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64616/2025 
CONTRA TO N" _/2025 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021; 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto no 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto n° 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
64616/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei n° 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de )0 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Avenida Juracy Magalhães, n" 3.405, Bairro Boa Vista 
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PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64616/2025 
CONTRA TO N" _/2025 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n• 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n• 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

111. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 11.1, de 
5% (cinco por cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subi tem 
12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea "d" do sub item 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato, 

• 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n• 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n• 14.133, de 2021 ). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

-----·----
Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vilória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www .pmvr.ba.gov .br 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 646 I 6/2025 
CONTRA TO N' __ /2025 

11-4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei no 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

• 11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de 

• 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

Cláusula Décima Segunda DA MANUTENÇÃO DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINCÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 
137 da Lei n. 0 14.133/2021. 

13. I. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei n. 0 14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE . 

Cláusula Décima Quarta- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de n° 14.133/2021 e Decretos Municipais n°s 
22.21112022 e 22.204/2022, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° _e Termo de 
Referência, constantes do Processo Administrativo n. 0 64616/2025, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n. 0 

64616/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www .pmvc.ba.gov .h r 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64616/2025 
CONTRA TO N• __ /2025 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
-----..,....--(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n." 64616/2025, em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os 
fins de direi to. 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2025. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTAIBA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________ _ 

CPF: 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm@pmvc.ba.gov .br 
www .pmvc.ha.gov .br 
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CONTRATADA 

2. ___________ _ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

~ PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS .lls 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 'i 1sto.J 

~~ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N2) 64616/2025 

Data e hora 23/09/2025 10:56:17 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

Kátia de Jesus Mendonça PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 

À Central Estratégica de Compras Públicas I 
contratação de pessoa jurídica especializada no 

SEMGI/CMP &n [ ... ] 
fornecimento uniformes para eletricista. 
PGM 
Kátia de Jesus Mendonça 

RECIBO 

• Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: Data/Hora de origem: 
64616/2025 23/09/2025 10:56:17 

Local (Origem): Local (Destino): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

&VilA 
Resp. (Recebimento) SEMGI-CENTRALESTRA)t (c:A DE COMPRAS 

PÚBLICA!>\ 

VITÓRIA DA CONQUISTA J-~/)J)_~ AG{)~ 
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• • 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Mapa de Riscos 
Unidade: I Departamento Estratégico de Contratações - DEC 

Responsável (is) pela elaboração: I 

( x ) Planejamento da Contratação 

( ) Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

..;,,;.· •• < ·f".;• f.·- ~:. •· r• ',: 

Demanda não prevista no PCA I 

Demora no andamento do processo I 

Demora das unidades requisitantes 

I para responder as solicitações 

Especificação muito genérica I 

Baixa (5) 

Média (10) 

Alta (15) 

~ " ;~ 

Observação: Após a identificação e avaNação dos riscos, deve­
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
(ao lado). sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 
aha (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e. consequentemente. os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos . 

. , ~ ·~· 

1 

Observar se o objeto do 
I Médio (10) I 50 I Impedir o pleno 

processo licitatório encontra-se 
cumprimento do PCA 

noPCA 

Iniciar o processo com no 

I Alto (15) 
Falta do produto ou 

I mfnimo 06 meses de 
serviço 

antecedência 

I I 
Estabelecer um prazo para 

Alto (15) Morosidade 
resposta 

I 

I 

Aquisição de objeto que I Padronizar os itens e serviços I 
Média (10) I Alto (15) não atende a conforme o Decreto Municipal n° 

Administração Pública 22.438/2023 

~· Loren~ Oliveira 
Luciana eno e1re Administradora- CRA 21.595 Mat. 14898-4 

-•- "'-•--•A~;,.. .... Mat • n7 ''1?q..~ 

Mapa de Riscos 

- •. 
Unidade Solicrtar a inclusão do objeto I Unidade 

requisitante I no PCA, que será por meio de 
requisitante I 

autorização do Secretário da 
DEC 

SEMGI 
DEC 

Compra direta, conforme 
Decreto Municipal n° 

Unidade 

1

23.169/2024. Adesão à Ata de 

requisitante I Registro de Preços nos I Unidade 

DEC 
termos dos Art. 24 e 25 do Requisitante 

Decreto Municipal n° 
22.20412022 e a~erações 

posteriores. 

Reiterar solicitação de 

1 

resposta à Autoridade máxima 
DEC da Unidade Requisitante I DEC 

informando as possíveis 
consequências do atraso 

Utilizar com 
Unidade 

I 
de outros órgãos públicos; I Unidade 

requisitante I pesquisa na mídia requisitante I 
01lC A esDBcializada e/ou 



• • 
Utilizar com base descritivos 

Cerceamento de 

1 
Padronizar os itens e serviços I Unidade 

I 
de outros órgãos públicos; 

I 
Unidade 

Especificação direcionada I Baixa (5) I Alto (15) I 75 I competitividade 
confonne o Decreto Municipal n° requisitante I pesquisa na mídia requisitante I 

22.438/2023 DEC especializada e/ou DEC 
profissionais técnicos. 

Utilizar com base descritivos 

P fr d 

1 

Padronizar os itens e serviços I Unidade de outros órgãos públicos; 

I 
Unidade 

Especificação muito detalhada I Média (10) I Alto(15) rocess~ a~ssa 0 ou conforme o Decreto Municipal no requisitante I pesquisa na mídia requisitante I 
ese 0 22.438/2023 DEC especializada e/ou DEC 

profissionais técnicos. 

Utilizar com base descritivos 

p Ira d 

1 

Padronizar os itens e serviços I Unidade de outros órgãos públicos; 

I 
Unidade 

Especificação equivocada I Baixa (5) I Alto (15) I 75 I recesso cassa o ou . . 
requisitante I pesquisa na mídia requisitante I d rt confonne o Decreto Mumc1pal n° 

ese 0 22.438/2023 DEC especializada e/ou DEC 
profissionais técnicos. 

Dfficuldade de 
Especificações de produtos fora de realizaçao de pesquisa 

Conferir se as normas exigidas 
Unidade 

Adequar as especificações e I Unidade 
linha, ou que exijam conformidade com Média (10) Alto(15) de preços; Pedido de requisitante I requisitante I 

as normas revogadas (ABNT etc.) Esclarecimento ou 
estão atualizadas 

DEC 
nonnas vigentes 

DEC 
de editais. 

Compra direta, conforme 

Solicitar a aprovação 
Decreto Municipal n° 

Especificações de equipamentos de Coordenação de Tecnologia da 
23.169/2024. Adesão a Ata 

informática, softwares e serviços de 
Aquisição de objetos 

Informação - CTI da SEMGI das 
Unidade Registro de Preços nos 

I Unidade 
tecnologia da informação e 

Baixa (5) Alto (15) 75 desatualizados e 
especfficações dos objetos, 

requisitante I termos dos Art. 24 e 25 do 
requisjtante 

comunicação defasados 
ineficientes 

conforme Decreto Municipal n° 
DEC Decreto Municipal n° 

22.790/2023 
22.204/2022 e alterações 
posteriores e Iniciar novo 

processo licitatório 

Unidade "--· 
Muitos itens a serem licitados 

Alta (15) 
Morosidade do Dividir em mais processos 

requisitante I 
conjuntamente processo. licitatórios 

DEC 

Justificar, com respaldo legal, 

Dificuldade em realizar pesquisa de Morosidade do 
Diálogar com a Unidade caso ultrapasse o coeficiente I Unidade 

preços de determinados objetos 
Média (10) Mo (15) 

processo. 
Requisitante e outros setores DEC de variação de 25%.1nserir Requisitante I 

para viabilizar as cotações cotações por similaridade. DEC 
Utilizar o · 

11-:...1-...1-

Prazo de validade das pesquisas 
Média (10) Médio (10) Morosidade I retrabalho 

Solicitar pesquisa direta quando 
diretas exiguo (inferior a 06 meses) estiver finalizando a fase interna 

~ Lo~e Oliveira eo Luciana Ribeiro Freire 
Mat. 14898-4 Administradora • CRA 21.595 s Departantento ES't!atégico Mal: 07.24129-3 

de contrataçoes 
~F. CP I SRMGJ 



Pesquisa de preço realizada sem I domlnio do objeto a ser contratado 

Esümativa das quantidades acima do I 
necessário 

Ausência de dados de consumo 
histórico do quantitativo para subsidiar 

futuras contratações 

Falta de capacitação contínua dos 
servidores envolvidos no processo de 

Consolidação equivocada dos I quantitativos e descritivos 

Escolha equivocada diante das I soluções apresentadas no ETP 

l(j) 

'2 

Alta (15) I Alto (15) 

Alta (15) I Alto(15) 

Média (10) Alto (15) 

Média (10) Alto (15) 

Baixa (5) I Alto(15) 

Baixa (5) I Alto(15) 

~ 
Luciana Ribeiro Freire 

Mat. 14898-4 
Departamento Estratégico 

de Contratações 
CECP/SEMGI 

• 

I 75 

I 75 

Morosidade I 
incompatibilidade do 

preço estimado com o 
objeto 

Diminuir o interesse das 
empresas em licitar 
junto ao municfpio; 

Crtação de falsa 
expectativa no mercado; 

Estimativas de 
quantitativo equivocada 

Morosidade e retrabalho 

1 

Prejufzo no 
cumprimento das 

demandas planejadas 

1 

Contratação ineficiente 
com desperdício de 

....,.,..,,...~.,. .......... ; ........ .,. 

Lore~~ Oliveira 
Adminfstrador... CRA 21.596 

Mat:07.24129-3 

• 
que a pesquisa 

Unidade 
preços somente seja validada 

Buscar orientação técnica requisitante I após análise técnica do I DEC 
DEC 

objeto, pela Unidade 
Requisitante e/ou setor 

es~ializado. 

~evisão pelo DEC 
~"'"""titatlvo soUcitado, levando 

Estimar os quantitativos com Unidade 
em consideração o consumo 

base no consumo histórico de requisitante I histórico, acréscido de uma I 
DEC 

anos anteriores DEC 
margem de até 30%, podendo 

ser desconsiderado os 
quantitativos apresentados na 

IRI 

Preencher planilha de consumo 
Reiteirar à 

requisitante levantamento com 
histórico com base nas Unidade 

base nos contratos. notas I OEC 
autorizações de fornecimentos requisitante 

(AF) 
fiscais e outros instrumentos 

de controle internos 
Capacitação dos servidores por Unidade Revisão dos documentos e 
meio de platafonnas digitais e requisitante I orientação às Unidades I DEC 

cursos resenciais. DEC Re uis 
Acordar com as 

Revisar os quantitativos e os Requisitantes uma I Unidades 
descritivos consolidados por DEC redistribuição dos Requisitantes 1 

outro servidor quantitativos e. se necessário. DEC 

Ampliar pesquisas de soluções, Unidade 
/Reavaliar a solução para I Unidades 

~~~~u~n~~--S:~r>~~~~~~ requisita~ I futuras contratações Requisitantes 
n~" 
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( X ) SaleçAo do Fomacedor 
( ) Gestão do Contrato 

Demora dali unidades requitllantes 
parA "'!<pOI'Ider as soldtações 

Demora para Orgia$ ~» oontro1e 
responderem solicitaç6es 

t~a de capao:QçAo I 

normalivo quo Mlabeleça I 
responsabildades das funções 

Divulgação de edllais i'ocipienle I 

Poucos poterdiiila Jomecedores no -
lrnpugn;tÇâo de editais 

Ptdido de tsdarecimenlo de editais 

Recui'!IO em editais I 

Prazos curtos 

Catltlogo de fornectdore$ na 
pla1>ofomla mpilnte 

Dala 

Alta (151 

Baixa (5) 

Baw.a(5) I 

Média(10) I 

Mêdia(10) I 

AIIA(15) 

Media (10) 

Médla{10) 

M&dia \10) 

Baixa (5) 

AliA {15) 

Responsável (is): 

Prefeit\Jra Municipal de VItória da Conquista 

....,. de Riscos Departamento de Lldtaç6n 

Obu~; Apo. 1 ~h 1 tvtllçlo doe. riscos, dlwe­
.. verfflc.lr 1 dauilclçio na matriZ d. Pr~ x lltlp<lldo 
(ao Melo}. sendo .. OJ ril(oa que ,_._flTI em uma dns5caçlo 
lia (cor vennalla OI malrlz) dwlll'l receblr maior atençlo do 
que 01 riK:ot c.l"lilca~ C'QffiO modertdDa ou rne.to. (cor 
amatM na mlllriz) 1. con~~qu.ntementa. " rilcos cluaificados 
como baixo {cor verde ne matrll.) podem ~r menor atenç~ que 
01 moderados e alloa. 

Alto (15) 

Médio(10) P.al~ do& processos licdat6rios 

I 
Pos51veís vlc:ios e inconsistências nos processos~ 

Baoxo (5) .. I licitat6rios. com maior n.to de lmpugn;oções e 
~ 

I 1 

Diluição e sobreposição de responsabilidades, 
Médio(10) 100 gtr.~~ndo contlllos e atrasos na execuçlo das I 

atillidades 

Médio (10) I '" 
I Quantidade pequena de empresas ~ntes I 

oo•"""""'"' 

Allo{15) NUmero de propostas redlllldo 

Alto (15) Retardamento do& processos 

M&dio(10) 
Pos.siwl ~!idade tnlre o btrn/$er'w;o 

pleiteado e o que se vai reoeber 

Alto (15) Suspensão de pnXeiSO 

Alto(15) Reatrição de competttividlldl 

Llmllaç6o do ,ometo de partldpaniiS 110$ 
Alto (15) 

proçe$$0$ licllalórios 

Estabelecer canais de comunic1çAo eflcáenles «~Ire 
a ooidade requisilanle e a equipe de lícitação. 

gaf1tnllodo o bo rãpido dlt iflformaçõn 

Simplificar PIOCEdiloaolos com rrlisio de prOÇnSOS 

Internos. eliminando burocracias desnecessâ!las 

Capacltaçlo contlwada 

Elaboração de manual de pfOGI!dnnentos 

Divu!gaçllo m<U5 ampla 

Desenvolvimlnlo de fomteedoAts 

Edital$ mais claros e objetivos 

Maior clareza 1 delalhamento dos objetos 

EditaiS mil!$ claros e objetivos 

Olvulgaç:Ao antedpada dos editais 

Procesao de cadallralnenlo mais rigoroso e 
incentivo à partidpaç&o de poltneiais fomecedonts 

CECP/UR Estabelecer prazo para respostas. CECP/SEMGI 

CECP/SEMGI Estabelecer Pi'UOS máXimos pani .IIMiise SPTC 

I I Contratação de profiasisonaos e cur.ws de I SEMGI 
.., __ 

SEMGI 

I SEMGIJCECP I Geraçao de mnu de '"pons.llbilldi!lde I SEMGIICECP 

I CECPIDPL I Divulg~ em mUitiplos canais para maximizar o l 
alcance ao maior numero de lmptellas 

CECPit)Pl 

SEMGI/SMDE 
Monilorar 1 avllliar conlonuamenll a ptrtk:ipaçkl 

SEMGIISMDE 
do& foril&OOdores 

SEMGIICECP ~ na anMise das impugnações SEMGIICECP/UR 

SEMGIICECPI Linguagem clara, objetiva com tspeciflcaç6es 
SEMGI/CECP/UR UR técnica$ mal$ priCisas 

SEMGIICECP Agolidadl na análise dos rttcUI'!I05 SEMGI/CECPNR 

SEMGIICECP Planejamento adflqulllio ~ ~ SEMGI/PlATAF 
SEMGl/PlATAFORMA • ORMA Fleldbitlzação de Iaos 

ElêTRONICA 
ElETRÔNICA ~QU:' .., 1 

ec,es\.-
- V.,\)l\ ó:. -· 'li'';. 
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Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 30/09/2025 09:58:07 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Carlos César Sousa Prado 
Ofício: 11315001 
Data prevista de publicação: 03/10/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

11 Seque1ncial 
i 

Arquivo(s) 

Matérias 
Tamanho 

(em) 
Valor 

2
3

159455 
,DOU PREGAO ELETRONICO SRP N.A 054-2025 30-
09-2025.rtf 

MOS 

2feb5c727b9f3c0f 
7120824b103acc31 

3,00 R$ 128,01 

3,00 

• 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=11315001 

R$ 
128,01 

1/1 
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PREGÁO ELETRÔNICO SRP N." 054/2025 N" Processo: 64.6ló/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELI::TRICISTAS, com recurst)S provenientes dos tesouros: Municipal, Estatlual e Fetlerdl. O 
qual encontra-se disponlvel em www.licitapmvc.com.br, ou https:f/www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 2111012025, às 09hOOmin, horário oficial de Brasília/Df. lnfonnaçõcs gerais: 
Central Estratégica de Compras Públicas, (77) 98856-5228. Pregoeira responsável: Valdirene Alves Macedo. Se<:retário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. Publique-se . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PREGAO ELETRONICO SRP N,0 054/2025 N° Processo: 64.61612025. Objeto: FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, com recursos provenientes dos tesouros: Municipal, Estadual e Federal. O qual 
encontra-se dlsponlvel em www.llcltapmvc.com.bt , ou https:/lwv.w.pmvc.ba.gov.br/ no llnk 'Processos Ucltalórios'. Inicio da 
sessão: 21110/2025, às 09h00min, horário oficial de BrasiWa/OF. Informações gerais: Central Estratégica de Compras 
Públicas, (77) 98856-5228. Pregoeira responsável: Valdirene Alves Macedo. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 
Remar Souza Barros. PubMque-se . 

(}JO 
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M Gmail 

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP N° 054/2025 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 29 de setembro de 2025 às 14:43 
Para: Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

• 

• 

Boa tarde! 

Solicito por gentileza a publicação do arquivo em anexo no DOU, DOE e JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

Atenciosamente, 
Jeane Cléia Carvalho 
Equipe de Apoio 

~ AVISO DE LICITAÇÃO PE SRP 054-2025.doc 
31K 

https:l/mail.google.com/mail/u/O/?ik=a435d29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-2731849592346028415&simpl=msg-a:r-2731849592.. 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP N.0 054/2025 
No Processo: 64.616/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, com recursos 
provenientes dos tesouros: Municipal, Estadual e Federal. O qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 21/10/2025, às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações gerais: Central Estratégica de Compras Públicas, (77) 98856-5228. Pregoeira responsável: 
Valdirene Alves Macedo. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. ~\ie% 

Publique-se lsE c{~'-.-. 
f~~ 
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Edital n° 054/2025/2025 
1\ces.sdr Contratação 

Última atua/ízação 03/10/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 03/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

= r. Portal Nacjonal de Contratações PfJb!jcas 

-~.Data fi;:, de recebimento de propostas: 21/10/2025 08:30 (horario de Brasilia) 

L Entrar 

• 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000290/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 69.460,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número: Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado : 

1 GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE 1 R$ 69.460.00 

Exibir:~ 1-1 de 1 itens 

( <Voltar ) 

Pilgina:CJ < ) 

Criado fh?·lé'l l .. ei n'' 14.133/21. n Pnrtal ~~aciC>nal Ôt' Cont.r:Jldc/H<; PL.Jb[;c,b 0-)t'\iC"'l <.": 

o sitio íc"ldrólliCO ofiCk':l.l düstinado à divul~JdÇÓO centrak:<JCla e ntxiqat{·ria du:::, c~te 

~·-~xigidos r:rn sc:~dE.~ de liCitaçôcs c• contrélto~, .lctministl-:ltlvo~, abrlr·c;:Jclw, fX:lo nm-'!_< 

diplorn(l. 

E ~wr ido pelo Comitê C:1ostm da Pedo NaciorkÜ d(; Cont.rat.açól:•:.; Pl)bllc ·1s. urn 

coleç1iado deliberatrvo corn suas atnbuiçõf-~S c:st,jlJdecidas no Dou•.:to nc· 1() 7ô::J. 

de 9 dC' açJo.sto de 2021 

O d8s•::>nvolvimE:"nto dr;s~;a ve>rsi_~o de> Pmtc·!l t: 11rn csfn·c;·o cor~\lnt~-; (_il-~ u_m~;lrL!I,dC' 

de urna conu:>p\~ao diretcl Le~pl. hornol:XJC-Kio pc;.los indicJc!o.; d c>mpor c .-t(l~didn 

comitê. 



• 

• 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

0800 978 9001 

:~v;ADEC!MEN f O AOS PARCEFWS 

A adcqu::.lÇ)\\ frd~._":'diq:w_lack; (-? Cüi-~('lv],_; diJ:.; in i OITnaçz_')~~s (: (lr; . ,·;r q1 r:v,;~~ r (: ;_j;_r Jn·; 

,:.s ccrtr·a~_aç<.".h.::S disponibiliZdd<1.; no Pi\:~~~p i-)('" fmr>-~ da.: e; :t'' 1-i.l:T:v; O?l :-.. ro cl'· 



01/10/2025, 15:44 Diários Oficiais 

Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

03/10/2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4069 

Cadernos:2,Assuntos:2 

• Voltar (https:l/dom.pmvc.ba.gov.br/painel!diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios/3287/assunto/criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Modificado 
Título Órgão Telefone Criado por por 

AVISO DE Secretaria 77 
PUBLICAÇÃO Municipal 98109-
00 de Gestão 2673 
EXTRATO DA e 
DISPENSA 

•
E 
!CITAÇÃO­

COMPRA 
DIRETA 

Inovação 

Jeane Cleia 
Carvalho 

Do 

Carlos Ce 
!.ar Sousa 

Prado-
Nascimento 01/10/2025 
- 01/10/2025 15:2BO 
15:21:59 

Pregão Eletrônico ( 1 ) 

Modificado 
Título Órgão Telefone Criado por por 

PREGÃO Secretaria 77 Jeane Cleia Jeane Cleia 
ELETRÔNICO Municipal 98109- Carvalho Carvalho 
SRP N.' de Gestão 2673 Do Do 
054/2025 e Nascimento Nascimento 

Inovação - 01!10/2025 - 01!10/2025 
15:43:22 15:43:22 

https;//dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/editar/3287 

' (https:// dom. pmvc.ba.gov. br /pai ne V d iarios/3287 I assunto/ editar /152 796) 

[!] 
t 

' (https:/ I dom .pmvc. ba .gov. br /pa in e V di a rios/328 7 I assunto/edita r /1 5 279 8) 

[!) 
t 

~ (7:.) 
1/1 
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2 MUNICÍPIOS 
ACESSE: WWWOOOLEG8A.BA.GOV.8R • DIÁRIO OFICIAl ON-UNE 

por ont. ...... doo do om~u dot.ntorl do ••duomdado VF SHOWS PRODUÇ0ES LTOII. ont<nto no CNPJ sob o n' 
39 2fl& . ..a310001-&D, ,.,. roolizo~o do -w .....,.;.,.1 noo oom.mo<o9~U do on""'..O"o doo «dodo do Llv!101111MO do 
No ... Sonkor~. quo oocw.t.c.rjo no dro 05 de oUibro <lo 2025. Conlrablnho: Pro!.iluro Munoc.,..l do Lrv,.monlo do 
No ... Sorohoro/BA. COHTII.I.TADA: VF SHOWS PROOUÇOES LTDA. CNPJ N': 39288.483.'0001-«l. ENDEREÇO 
Ruo r,.,....,. do A•• Covolcolml. n• 633. 1• AMor. Solo 4. Colo!1oll l,..._nll. Cidodo un,.r.tlino. Pelrolmo/PE. 
CEP 56 328-800. VALOR DA CONTitAUÇ.lO RS 250 000.00 (du•ontoo o e~r.qu.nlll md ruoo) Doto do ll .. lnoturo: 
30/D912025 11111<1-: 2811112025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI 

CONCORRe:NCIA PUBLICA N° 09290112025 • A f'«<'-"""~ do Mo.,.,.,ro-SA. Tom.- público quo 
o Municlpoo "- ........ ....aA. W. ..... do oou '-GENTE DE CONTRA T AÇAO dooignado NÜZOri k>loçlo "" Co~ n' 
09290112025. LEI n"14.1331202L ~ Admo-tvo: 092901/2025 TIPO: MENOR PREÇO . .,j~ por GLOBAL 
Mik>do elo o..p..oa ABERTO o FECHI\00_ Objtto Comrolllçloo do_. .. ,_...a_ tm MN>ÇO• do o~no.­
o,._ elo morad•o elo tomla.o om ~elo ....,._elo ...,.I no munclpio <lt Ma<:anono-&tu o.t. <lo ~ 
15do0Ublbro<lo 202:iio011130. (lio<Vo><lo Bro~-01'. D""""-doE<hol oon-.ftlo f'OUrodl<loo061"100mon. h 
1Jh OOmn, do oogondo o ool<ll-.. ,. Se<lt do ~ .. ~. o/ou, no On<lof'09CI -"""' ""Po ,_ .......,,..,. 
t>o_gov_br/ o pio~ do S.noo do e .. u ~~ Ouno ~· otrom do oncloro<;<> <lo ........ ~ pmocara"' 
li<:itaeoooO;mooloom O~_. r..u.do ...-.m do- www.loaiii\>&O .... oam.br ..-.dlont.r,_,.çh o montoromonlc <lo 
dodoO!lOf11doO o !ramllol>doo ~ro o ophc .. Mr "'llcllo<,>lln4" . .,,_""' no ~"'" olo- do S.""" do Blft<l. llalllçh Bonco 
do BraOII n.' 1019975 M..,.ro...mA. 29 de-., do 2025 M0100t1 .o.l,..ldl Cosia- .o.o- do Conlrolllçh O.C..to 1803 
elo18elomon;<l<lo202~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO 

PREGÃO ELETRONICO N" 03112025_ o M .... K:~poo <1o Plllo Atcodo-Boh10 toma l)liblioo oooiK:itan1oo o <1omoio 
...,.._,quo mo<iom. o PREGOEIRO, dMignado oom o o-qu~~ <lo apo10 ~lo <loc.-.to 02712025, oor>formo ouvmnçilo 
<XKitldo no P1<>oo- .o.d""'niS!roUII<I n• 13012025 lfloiiZont. l~o no modokiodo do PREGA.O. no lom>1 ELETR0NICA. do 
Qpo MAIOFI DESCONTO POR ITEM. ~'" R-ai- do p,..9"' ~"" Eventuol o Miro oonlrolllçilo do,....,... .. """""'"kzado 
no lomoomor>to do ~1'01 go""l""o o ongr1010 ~"' ••"""'• -doo o lo•H. oob oitl11io do )Jigomonlc ~o moia< doooonto 
v,..ndo o ,.....,..nçto o oporooçto ·- dl frolll dl proloilln ......,,,,.,,.1 do Plllo Aloodo, S.h•. ~o Elo~at.co n' 
031/2025. ando o "'l<>o """h.,..nlc dlo p<opollllo sori o ~rt>r doo 1100 ""'"do dll 0111CV2025 o. o 11m1101 elo o..,.hlmonto 
d .. p<OpOO!ao .U oo 0000 """"'do dl;o 15ti(V20<5 (-de Broo~io). obortl.n doo p<opootoo- io09 ~ l>otal do dio 
1511012025 (l-lorino do Btullio). ando o lnk:lo do oo-o púbiOco- oont. 10 00 11om do dio 1Si'IIY.1025 (lioróno do Brooilio) 
,.,.,.,,_ 1o0 Proglo Elo116noc:o n• 031/202!5_ I'*'"""· -· quo o oópio do Edltol ....,.,.._ noo OIH www bnc org br o ""'* 
~orcado.bo..goy.br ~ odl<:lonoil ~ oor ol>ldoo no S.101 do L.k:lllçlo. no Sodo elo Pro'-llunl Municrpol, no 
Mrino<tao0800 .. 1•oono ... o-doo.,.•·~-IIO'<O;moioom 

f'lltoAtoodc- Blh•. :lOdo-- do 2025 

Ma~klll Jon•"""' Rodnguoo do Sou.zo 
,.,._.,Otl<>ol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA 

LICITAÇÃO: CONCORR~NCIA N. 01612025 eontnriOÇII> do...._. ~· -~o do '""'l;oo do 
---nto ,. paYIIIWIIo lnllrlraVMio a lnsto!OÇir> ,. 111- ,. cone...., no Mlll'llciplo ,. Solllnao da Mqarldel 
8a, noollln'nc>o da"'- abúlo.- -190e• e ulgincl• ""'-• """'" lnowmonto Editei <Mo-ivol: 
1 parer do 011101211ZI, noo oi- ololr6n1Goo -.oollnloda-s~-..N.gov.br a hlqiS://pncp.fiOV.brl.~· 
ta:-h-toall'trbniGoaponlr ... 0111012021, l*oollo-.fiO\I.IIffCOmpniOip1-tlrf.lnlc:k>daBiooio1•110/ZOU, 
io 0111011 {llorirto de BruYia~ no oito -v.brlcompr .. lpt- br. Ballnu da Margorlcla, 21 da--"' zou .. uno 
NoYOO oo ... uolro ·A;onllo de Conlnlllloç&o. 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N. 053/2025 objo10: AquiOI ..... do m.to.rto!o o equlpom..,too 
hOiplloolarao 1 da roobllltoçio para o-er .. demoiKI• da a .. rot.orta Municipal do lollnu do M&lllorlda, l1r1oéo 
do llot.mo do Roalolrfl.,. F>Nçoo. A porllr do 0111111l!OH, noo ·- ololr6frlooo --••llnoodomlf1l&rlclo.ba.gov.br 
o httpo:l-.;ov.br/pncplpl-br.Abenuro dao propost.s: 1311012GZI, Inicio do louio h OlhOO <horiollo do Brulllo). 
no olt.-.;ov.brlcom-. lnfomlooç6eo podomuroblklu I*<> o-mollllc:lt.coo@oallnoldo,.,gortdo.bO.IJOY.br"" 
pelo Tol. (71) IINa ·1UIIItoMU7. a.llnlo do M1rgu1d.o, 2t ..... trtmllrD dl ZOZI A11nl N01111 Corquolra ·Agonia 
do contralaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

AVlSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9005012025 - UASG 983873 Prnceooo 
Admrn-o !Doe n• 77971202!5- Olojoto . ..,.,.,.çolo de empreoo ~lnelo pa,. I)I'OIIa<;l<> do .,..,... <lo locoçAc <lo .,..,. """""'"'"'de_,., vorc:Uwoom 1olomo1rio e gooolllo do flolo, -Ido i ""111 de p,.follunl M...,.,pol <lo S...IO 
Mlll'"" do-'"""'· To ... de lloono LICIIOdoo: 01 <lil.n>), Elillll d_.l>olo portirdo 0111012025 do&OII!-.()O Oo 11!-00. Erodo"'9" 
Alll.- Doio <11 Julho, n' 91:1. 5t>oppng llo~n. ~- P*'. Solo ~248, "258 e ~26!1. BllfJO Ernnll> Molo. SoniD AA1611io do Jeouol 
BA_CEP~ cu- YHNIII"Vbr~o EnlrollldnPropo01H.Apenirdl0111012025ioOI3tOO'"'oi1o._II"V 
b<~ro5. Abert.n doo Pn>poolao 15ti!Y.'025 io 09!-.IXlmn no oi1o www.gov.brfoo""""'o. lnlorrnoço!l ... Go-roio lnlormoçoe.o 
Go""a o.-..~o-a do\llllo- poro. c T1m><> do Rolortnao do prOMnto Pr.gio E-n100 ~·-publiCado no pOOol 
detron"""rt""'ldo,....,rclpioondofoçlo_:,..//oo~bi.IIOV.brlpol10o--~C01ol,o Pol10oiNoC>01!0(do 
Conlrolaç6eo P-. no orodof'OÇ1CI ~: ~1-.gov.brlpncplpl«. S..I>IIO ...,_do_.. ... , 26 do S.-o do 2025 

...- c-nwo Son.,• -"" Pfto>o....,•lr'lwto n"601698 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETR0NICO SRP N. 0 054/2025 N' Proooooo 646111/2025. Ob)Oio. FORNECIMENTO DE 
UNIFOFI~ES PAFIA ELETRICISTAS, cem ~ pro""nrenteo dos 11110111<>0: ~fli,;~1, Eolllduol o Fodorol, O quol 
onoonlro- <ioponl.,.l om -.IICI!api"I'IYC.com.br, ou hl1po ,,.,__pnwe,l>o.ll"v.brl no ~nk 'Prooo-• LIC11010noo'. lnlcoo do 
-: 2111012C25, ••O!lh(l()rron, lloririo okW do B"'olllo/DF. I~ goroio: Con1rol E_,.ljiCI do Compru Púbheoo, 
(77) 911856-6228 P'"'õloerro ~- Vol<i""no- Mooodo S..,.._ M..-.clpol elo a.lllo o 1110\laçAc Ro..-.r Souza 
S.""" PubllqUO-

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03-41202$-08, cototorodo ontro o FUNOAç.io 
ESTATAL 8.\UDE 0.\ FAMIUA - FEIFIUI o o MEDICAL GROUP COM1!:FIC10 E SERVIÇOS LTDA. rnoa1lo no 
CNPJ ..,b o n• 55.09778110001-72. ~<momo prooont. Ale do Rogrotro do Proça, 1"4loranto ao P .. gk Elotr6nlco 
no 01112021, docorronle elo lic>leo;tlo do procono admlnlotr•ttvo SEIIFEIFIUI n• OHf.OOOOIII/2021-<111 Ob)OtO 
Aqur01;lo do Modre.omontooo Corroloto•. Vok>r globol10tim1do FIS 11.200.00 (Onzo mrlo du>Ont<lo rooio). Fonl<l 
O""'m<~ntino HOSPITAL MATEFINO tNFANTtL DR. JOAQUIM SA~PAIO • liMIJS. MATERNIDADE REGIONAL DE 
CAMACAFI! • ~RC. POLICLINICA DE ESCADA. POLICLINICA DE NARANDISA. Vrglnc10 12 (doze) mo .. o. Dol<l do 
lltiM1u.-. 27 do ""!ombro do 2025. Froncr""" A,...rico Novu do Ol1voi.-.. Dr,.lor Gorol ln1onno Sol>odor, 30 do 
oo1omtoro do 2025 

SALVADOR, QUARTA-FEIRA, l~ DE OUTUBRO OE 2025- ANO CX • N• 24.250 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03412025-06. coteb,.do onb-0 a FUNDAçA.o 
EBTATAL lo\ODE DA FAMILIA • FI;IFIUS 1 o ONCOE:lO DIITRI8UIDOFIA DE MEDICAMENTOS LTOA., rnOCfila no CNPJ 
oob o n• OS.Ii58.62B/0002-{17, ,..,.....m o ~ool"llo "'" do Rogiwlro do Pr.<;<>. rolonrl"llo oo Prooglo El-lco ..., 01112021 
dooorront.do loclloç&o do proooooo ldmlf>lolrot1vo SEIIFESFSUS n'OJOII.OOOOfO/ZON-<IZ ObJOIO: AqulooçAo do Modrcamontoo 
o Co11ototoo_ Vok>r ok>bo1ool'""do FIS 1165167,00 (Um milhio ca<11D e 10100nl:o o"'""" milquot-ooon1Do o_...,. o .. ,. 
'"")- Fonto ÜI"Çimoontirio. HOSPITAL MATE FINO INFANTIL DF!. JDAOUI~ SAMP.o.IO • HMIJS, MATERNIDADE REGIONAl 
DE CAMAÇARI - MRC. POUCUNICA DE ESCADA, POLICLÍNICA DE NARANDIBA. V~IICII 12 (doze) -ooo. o.t. do 
........ U'I. 27 do -0 do 2025. FIOIICIOC<> AmOnco NO\IOI do Oi""i10. Dtretor (Jerollntanno_ Sol\todor. 30 do Mlon-tii"O 
~~ 

EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°031/2025-02.ce-onnaFUNDAçAoESTATAL 
SAODE DA FAMILI.\. FEIFIUI o o CII1SnNA FEUSMINO DOS SANTOS_,.....,. ""CNPJ oob o n• 30.510.36810001-60 
11m>om a prooontoAta do Roll'*o do Pf'09CI, r.lo,..ntro oo Proogio Elolr6nlco ...,lt151Z021, -.,,_elo loclloç&odo prooooso 
odmlnl•- IEIII'ESFSUS n' Ozot.-1/Z024-U ObJOIO """'IO!Çio do Mo1ono1 do ~ Volo< globol oolmodo 
R$ 53118,5e (~o lrt• mrl "'otroconloo o dozO<Io 10010 o oi_.,. o oito conloi'OI). Fonto ~monllll1>0 iiOSPITAL 
MATERNO INFANTIL DR. .IOAOUIM SAMP~ijO- liMIJS. MATERNIDADE FIEGIONAL DE CA~AÇAAI. MFIC_ POLICLfNICA 
DE ESCADA_ POUCLfNICA DE NARANDIBA, SEFIV1ÇO DE VERIFICAÇAO DE óaiTO- SVO, CENTRAL OE REGULAÇÃO 
INTERESTADUAl DE LEITOS- CRIL_ FUNDAÇ.o\o ESTATAL SAUDE DA FAMIUA • FESF_ V~IICio 12 (doH) mooeo_ Doia 
da,_,.,.,. 21 da oelen-bro do 202~. Fronaoco AmOno> ~-do Ql;,..,,., D.-.10< Go,.lln1oMO. Sol>oda<, 30 do •len-Cro 
~~ 

COMUNICADO: TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

- ADJUOICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO- PE N° 031/2025 • FUNDAçAO ESTATAliAUDE DA FAMIUA • 
ID BB: 1071!1100. A PfOIIOO<"" otl<>ol, no 1110 cito alnburç6oo_ """"""""o"'""' po0111 rl"llora"*"' quo"""""'" lomor oom ol<lllo 
o pWiroo~ elo r .. ultodo do k<toçilo .... ,. .. odo no DOE na .,jiÇO;o do dio 30A:I912025 CUJO objoto O o oqu••çlo do cokN>oo 
Ooopr;otoreo. otrov+o de oontrotoçlo delegada Sol\toda<-BA. ~ Polamo Bohio • P"'-"" 

ATO ADMINISTRATIVO n• 510/2025. o D1roto• Gorallnl<l"""' da FU1<!oçlo Eotollll Soi>lll <111 Fomil1a. no uoo do 
ouao o1n1>.J1911oo \oaoio o ..-to1ullnoo o. CONSlOERANDO o Oo~boroçilo do Co- C'-'"ldol FESFSVS r>' 8212013, quo mo~lul 
"""""' rrrtomoo oobre ox'llnçilo o....,.... ... doo conb"01DI de lrol:>alh<> dos ....... godos do FEF5US, CONSIDERANDO os 
rnlonnolçóooo conotonloono Procot- SEI n' OZ!8.00006712025-06, REBOLVE: Ar1 1' -Concodor 8liSPENa.lO CONTFIA TUAL 
com fundomon1D no &11. 7', 11 do o.llbotorçilo FESFSVS n' 8212013, """'-do púbico YOLMiDA SILVA DE OLIVEIRA. 
oeupa,.,. do 001110 do Enlo~m~n SoUdo <lo Fomlllo. "'11'....,<1> oob a mo~iculo n' 95600. no oonl!do do SVSPENSÁO DO 
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Aqurooçl<l do Motenol ~-..~1"' Volor gtol>ol ,.,.do R$ 25 002.00 {V<n• a Cll\00 mrl o novenlll o dolo .-.oiS o 
--"""'"""&) Fonlo Üf"90"'0'1\lno HOSPITAL MATERNO INFANTIL DR. JOAOUIM SAMPAlO·IiMIJS, MATERNIDADE 
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Oli/2GN. dooornr,.,. do lrcrto.çila do pmco- odmln11110~ SEVFESFSUS n' 020i.OOOOU/2024-It Ob)lk> AqUI"'Çjla do 
~"'"""I Mj<ico-hooprtolor Vola< ~lobol nti,.do R$ 3 199.00 (Trto mrl, coniD e noventa e novo rooiS o noventa c:onblvo&) 
Fonlo Orçomonlán.:o HOSPITAL ~ATERNO INFANTIL DR JOAQUIM SAMPAIO - liMIJS. MATERNIDADE REGIONAL DE 
CAMAÇARI • MRC, POUCLINICA OE ESCADA, POLICLINICA DE NARANDIBA, SEFIVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO. 
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HEROSVASCONCELOS 
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O 
projeto de ponte 
Setvador-ltaparica 
voltou • ser etvo de 
erHicas contunden­
tes de espaclalis-
111 e da sociedade 

civiL Uma representaçlo 
protocolada flalcarnente na 
Procuradorli-Garat da Repú­
blica na Bal'lia em 18 da se­
tembro de 2025, pelo Cole­
tivo Cibarvrupo Klftmure -
coletivo formado por arqui­
tetos, urbanlstes. engenhei­
ros. advogados e prot.sso­
res u!'liversitérios - questi­
ona a legalidade. 1 econo­
m·lcldade 1 os impactos so­
cloambientals tia constru­
çêo. solicitando a lnsteura­
çJo da il'lqu6rlto civil a even­
tual açlo civil públlea. 

segundo a aniltse apre­
sentada pelo ljiNpo,lrlta-se 
de umatigaçto precipitada, 
sem estudo global. sem pla­
nejamento urbeno a regio­
nal que considere ocupaçAo 
territorial. Impactos soclo­
ambientals e mobilidade In­
tegrada. A construçlo da 
ponte esté prevista para ser 
Iniciada em junho de 202E 
pelo governo estadual,lnle­
grando o Sistema VIário do 
Oeste (SVO), que busca cri­
ar um corredor estrat6gico 
para aproximar setores regi­
onais ao Porto de Salvador 
e dinamizar destinos turlsti­
cos do Sul e Baixo Sul. Se­
rio 12.• quiiOmetros de ex­
lendo, com conclusao Pfe· 
vista para junho de 2031, e 
um custo tola! estimado em 
R$ 11 bllhOes. 

Entretanto, para espeCI­
alistas. esses nümeros ntlo 
e;q~lleam nem justificam os 
riaeos. lmp&clos e custosln­
tllretos qui a obra poderé 
gerar para Salvador, &llhl de 
rtaparlca e municlpios do 
entorno. Segundo Lourenço 
Mueller, arquiteto e urbanis­
ta. fundador do Cibergrupo 
Kinmure. a crltiea fe~a pelos 
especialistas e pelo coleti­
vo nio 6 sobre a necessidl· 
de ou nto dl ponte. 

"Hé uma vontade antiga 
da populaçto de se desta. 
car para a ilha deforma mais 
répida, mas o que está sen· 
do leito il uma ligaçao precl-

p~ad&, sem debate pUblico 
e sem planejamento urbano 
e regional que considere 
oeupaçto territorial, Impac­
tos socioambientais e mo. 
bltid&de integrad&', disse é 
TribUriB 

IMPACTOS 
Mueller, que tambilm 6 

ambientalista. eseritore pro­
fessor universitério, reasal­
ta que a obra Ignora comple­
tamenre as comunidades 
tradicionais da Ilha de ltap• 
rica. 'Todos os povos da Ilha 
- pescadores. marisquel­
res, pl'alicentes de candom­
bt6. quilombolas e aldeias 
tuplnambás - já possuem 
modos de vida e ocupaçto 
deflnklos. que nlo foram es­
tutlatlos. Esta ponte nao 
considera a hlstôria. e cultu­
ra e o Impacto soçloamblen­
tal sobre essas comunida­
des·. afirmou 

A constru~ão da 
ponte está 
prevista para ser 
Iniciado em 
junho de 2026 
pelo governo da 
lahla, 
Integrando o 
Sistema VIário 
do Oeste 

Na vialo do especialis­
ta do coletivo, a obra privile­
gia o automôvel tntllvldual 
em detrimento do transpor­
te coletivo. ferroviérlo, hidro­
vlério e portu.trio. "NI1o se 
pode ligar doiS ponlos ape­
nes por rodovia. M hidrovl­
as. por exemplo, slo funda­
mentais na Bala de Todos os 
Santos O transporte hidro­
vtário e portuério 6 mal sim· 
portante do que a simples 
llgaçto de dois pontos', ex­
plicou. 

Ele destaca ainda que a 
ponte pode gerar congestlo. 
namentos graves em Salva­
dor. sob!'eearregar a nova ro. 
dovillria Intermunicipal de 
Águas Claras - ainda nto 
inaugurada- e afetar o !ré­
lego urbano de lomla lrrever­
slvel. 
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Cidade 

EMPREENDIMENTO 
Especialista criticam viabilidade,legalidade, sustentabilidade da ponte 

Projeto não considera integração com 
trans}me Iretropolitano, dizem esJXrialistas 

Conforme Mueuer. o proje­
to nilo considera a integraçto 
com o transporte metropollla. 
no. lnduindo o &eesso ferrovi­
ário ao Porto de Salvador, nem 
prev6 soruçoes eletivas para o 
aumento elo ftuxo de veleiMos e 
camlnhOes pasatlos. Ele 
aponta que cargas destinadas 
ao Tlfll1jnal de COnt6ineres e 
ao Terminal Portu.trio COtegi­
pe passarAo pela ponte, crisn­
do lllas de caminh6es sobre a 
prôpria estrutura. com rli!oCO$ 
de acidentes e deterioraçto 
aeeteradl. 

Além disso. ele alerta que 
o projelo ignora interlertnci­
as no centro histôlieo de Sa~ 
vador e nas regiOes l•ortne-

as adJaeenles. com impactos 
econômicos e sociais rele­
vantes. "A ponle nlo resolve 
problemas urbanos, cria no­
vos desafios para gastAo da 
mobHidade, logisllca portuá-

:,:.::~:~ç:u~'~!~:~ ~= 
ser resolvidas depois, com 
custos akos para o Estado e 
para a populaçto·. ressaltou. 

O subsolo marinho da 
Bala de Todos os Santos, frã. 
g~ e pouco resistente, exige 
pilares profundos e comple­
xos. elevando signlllcatlva­
m~tnte os custos e tomando a 
obra menos Yili.vel eeonomiea­
mente_ "Nto é uma questio 
estetica: ilt6cnica_ Um paiHei-

ro dessa magn~ude seré mu~ 
to mais caro e comple~o do 
que projetado", analisou Mue­
ner. ao detalhar que os estais 
de 203 metros, mais de trts 
vezes a aHura do elevador t.. 
eerda. representam desafios 
elllruturais que nAo foram pfe. 
namente tllmenslonados. 

O arquiteto tamb6m 
questiona a oportunidade po. 
titica da otlra, destacando que 
o inlelo das obras foi marca­
elo para junho de 2026, qua. 
tro meses antes tias elel­
çOes. "Desde 2013 se fala 
dessa ponte, e agora. prôxi­
mo de eleiçOes, querem exe­
CIAé.la sem debate adequa. 
do com a populaçto', erffieou 

Expectativa é que MPF decida se 
há fundamento para ação pública 

A Proeuradoria.Geral da 
República na Bahia acatou a 
represenlaçAo do Clberg~ 

~~~~~:~r~ 
raçôes t6enieas, que incluem 
1mpados ambientaiS, soetoe­
conOmicos e de mobilidade 

nist~=:v~:d~'::J ~~~ 
lie os elementos apresenta­
dos e d~tcida se hé runda-

mentos para fii'Opor açto civil 
pública questionando a cons­
truçto ou exigindo r~~visAo elo 

e~~~0vl~1~ ~~ot~e~=~!1:~ 
tempo para uma dee~sAo sen­
sata, capaz de evitar perdas 
defin~ivas e minimizar prejul­
zos finance~ros· 

O documento protocolaelo 
detalha que o coletivo atua 
com base na Lei 7.34711985 

e solle~a a instauraçi_o de In­
quérito civil e propositura de 
açto civil pública para impug­
nar o contrato eu tratativas 
da Ponte 5alvador-ttapanca 
empreendidas pelo Estado da 
Bah111. O estudo tilcnico ane­
KO A representaç;lo conclUI 
que a ponte é ·o mais com. 
pleto equivoco econOmico, 
social. ambiental, urbanlstleo 
e paisagístico· 
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Tribuna da Bahia 

Contrato 
apresenta 
inconsistências 
e inseguranças 

O projeto, concebido 
como PPP desde 2021, teve 
seu contrato aditivado em 4 
de junho de 2025, após in­
termediaçto do Tribunal ele 
Contas do Estado. O valor 
estimado saHou de R$ 6,3 
bllhl:les para R$ 10,4 Dl­
lh6ea. com a particlpaçto do 
Estado aumenlando de R$ 
1,5 bllhAo par. R$ 3,7 b'l­
lh6es, além de um subsídio 
operacional estimatlo em 
R$ 6,9 bllh6es ao longo da 
29anos,totalizando R$ 10,6 
bilhOes em gasto direto do 
Esta elo 

Especialista em plane­
jamento urbano-regional, 
Waldack Ornélas, autor 
de Cidades e Mumclpios: 
QestSO e planejamento, co­
mentou em artigo recente 
para o sita Bahia EconOml­
ca que o contrato apresenta 
mconslsténclas e insegu­
ranças claras. 

Segundo ele. •enquanto 
o consórcio se protege com 
garantias, o Estado se per­
ele em conjecturas. A ponta 
nAo integra ferrovia, hidrovi· 
as ou planejamento metro­
politano. Havaré impactos 
significativos em cerca de 
250 municlplos. conges1io­
namento no Com6rdo, so­
brecarga na nova rodoviária 
da Águas Claras e connrtos 
com o aceno ferroviário do 
Porto de Salvador. A obra 
isolada gera custos sociais 
e econ6micos elevados, co­
ando ratsas upectativas e 
favorecentlo apenas o 
transporte de automóveis" 

Om61as enfatiza que o 
contrato nio se trata de re­
laçto Internacional com a 
China, mas sim de direilo 
administrativo. entre o Esta­
elo da Bahia e o COnsórcio 
Ponte Salvador-ltaparica, 
com capital de duas empre­
sas chinesas, financiado 
pelo Banco elo Nordeste via 
FNE AlteraçOes na estrutu-

~Â~oc~~~~i~~~·a ~~~a~~~ 
tratante e a prevldo de trá· 
lego pesado sobre vias e~rS· 
tentes rerorçam os riscos de 
gestto e operação da pon-

" Diante deste canéno. 
especialistas e o Cibergru­
po K1nmure cons1t1eram a 
ponta uma "miragem·. que 
cria e•pedativas Irreais sem 
oferecer soluçOes concretas 
para mobilidade integrada, 
desenvolvimento regional 
ou preservaçtlo ambiental 
Segundo Mueller, ·a socle· 
dada precisa avaliar se a 
ponta seré, de lato, um mar. 
co de engenharia e vetor de 
desenvolvimenlo ou se con­
solidará apenas como um 
projeto caro, arriscado e 
isolado, sem benerlcios 
efetivos para Salvatlor e a 
Ilha ele tlapartca· 

0315 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 54/2025 - SRP 

Processo: 64.616/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS. com 

recursos provenientes dos tesouros: Municipal. Estadual e Federal. O qual encontra-se disponivel em 

www.licitapmvc.com.br ,ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios·. Inicio da sessão: 

21110/2025. às 09h00min, horário oficial de Brasilia/DF. Informações gerais: Central Estratégica de 

Compras Públicas. (77) 98856-5228. Pregoeira responsável: Valdirene Alves Macedo. Secretário Municipal 

de Gestão e Inovação: Roma r Souza Barros. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

VALDIRENE ALVES MACEDO 
Pregoeira 

a 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DO POÇO 

AVISO DE UCITAÇÂO 
PREGAO ELeTRONICO Nt 10/2025 

o Municfpio de Várzea do Poço torna público que às 09h30m do dia 
16/10/2025, acontecerá a llcitaçlo na modalidade PE n9 010/2025, através da plataforma: 
www.!icitanet.com.br, objetivando o reJi5tro de preço para contrataçlo de empresa 
especializada para fornecimento de equipamento e material permanente para Un1dades 
Básicas de Saúde da Secretaria de Saúde de Várzea do Poço · Bahia. 

Várlea do Poço, lR de outubro de 2025. 
MANOEL R08ERTO DA SilVA JUNIOR 

Presoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

AVISO DE CREDENOAMENTO Nt 14/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS DO MUNicfPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BA. 

Edital e anexos di$ponfveis no PNCP e no site www.varzeadaroça.ba.gov.br. 
Maiores informações na setor de Licitações 

Várzea d~A~~~Õ6AsÁ~~~: tÃ~~~~;gsde 202S. 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
AVISO DE LICJTAÇlo 

PREGAo ELETRÔNICO Nt 53/20ZS - SRP • PA Nt 14/2025 

A Comis~o de Pregão da Prefeit1.1ra Municipal, devidamente a1.1tonzada pela Portaria 
N" 01/202S, torna público a licitação citada. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preços 
para fatl.lra e event1.1al aq1.1isição de comb1.1stiveis para Superintendência de Trânsito de Vera 
Cruz/BA. Inicio do acolhimento de propostas: 03/10/202S. Flm do acolhimento de propostas: 
17/10/2025 09hS9mln. Início da ses~o de disp1.1ta: 17/10/2025 h 10h/Brasnia, na platafDITTla 
https://licitanet.com.br/. Edital e Anexos estao disponíveis no sítio https://licrtanet.com.br/. ou 
através do site de transparência http://pmveracruzba.lmprensaoficial.org. https://pncp.gov.bf. 
Informações: licitacao@veracrl.lz.ba.gov.br. 

Vera Cri.IZ·BA, 2 de out1.1bro de 2025. 
ANDREA EPIFÂNIO DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇ.lO 
PREGAo ELETRÔNICO Nt 54/2025 • SRP 

Processo: 64.616/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, com 
rewrsos proven•entes dos teso1.1ros: M1.1nicipal, Estadual e Federal. O qual encontra-se disponível 
em _www.licitapmvc.com.br ,ou https://www.pmvc.ba.gov.bf/ no llnk "Proçessos Licitatórios". 
lnfc1o da sessão: 21/10/2025, às 09h00mln, horário ofic1al de Brasnla/DF. Informações gerais: 
Central Estratégica de Compras Públicas, (n) ggs56-5228. Pregoeira responsável: Valdirene 
Alves Macedo. Secretário M1.1nicipal de Gestlio e lnovaçlo: Romar Souza Barros. 

VALDIRENE ALVES MACEDO 
Pregoeira 

AVISO DE LICJTAç.lo 
PREGAO ELETRÔNICO Nt 57/2025 - SRP 

NUmero do Processo: 07.554/202S. Objeto: prestaçlio de serviços de locaçlio de 
máq1.1inas e eq1.1ipamentos pesados. O qual encontra-se disponlvel em 
www.hcitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Proçessos Ucitatórios". 
Inicio da sess~o: 23/10/202S, às 09h00min, horário oficial de Brasllia/ DF. Informações 
gerais: Gerência de Compras, !77) 3424-851S. Pregoeiro responsável: Manoel Messias 
Bispo da Silva. Secretário Municipal de Gestlio e rnovação: Romar Souza Barros. 

MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVA 
Pregoeiro 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE 

AVISOS DE UCITAç.lo 
PREGAO ELETR0NICD Nt 23/2025 - 11 PUBLICAçAO-FSVC 

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 29/10/202S às 14:30h, 
horário de Brasír1a._ Objeto: fornecimento de equipas para bomba de inf1.1slio contín1.1a, 
conforme edital. D1sp1.1ta e Ed1tal: www.portaldeeomprasfsvc.com.br. lnf.:(77)3420-6246. 
Maria de Fátima Santos. 

PREGAo ELETR0NICO Nt 26/2025-FSVC 

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 30/10/2025 às 14:30h, 
horário de Brasília. Objeto: Fornecimento de fios cirúrgicos, conforme edital. Disp1.1ta e 
Edital: www.portaldecomprasfsvc.com.br. lnf.:(n)342Q-6246. Maria de Fátima Santos 

Em 2 de outubro de 202S. 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

Diretora-Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 

AVISO DE UCITAÇlO 
PREGAO ELETRÔNICO SJ:P Nl 22/2025 

A Prefeitura M1.1nicipal de Wanderley/Ba, nos termos da Lei 14.133/2021, Lei 
123/2006, e através da Pregoeira e Eq1.1lpe de Apolo deste Municfpio, nomeados através do 
Decreto nQ 118/202S, comunica a todos os Interessados que reallurá a seg1.1inte Ucitação: 

PREGÃO ElETRÔNICO SRP Ng 022/202S - EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP • TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. Objeto: Registro de Preços para f1.1tura contrataçlio de 
Empresa MEI/ME/EPP para fornecimento de forma parcelada, de material deeorativo para 
atendimento das diveflas ações de todas as 5eeretarias deste M1.1niclpio, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência ANEXO I do Edital PE SRP 022/202S, e 
demai_s documentos que compõem a Integra do Processo Administrativo n" 2S2/202S. 
Reeeb1mento das propostas no endereço eletrônico www.bnc.org a partir das 08:00 horas 
do dia 03.10.202S - Análise das propostas dia 15.10.202S, às 08:00 horas, no site 
www.bnc.org, início da disputa dia 1S.10.202S 115 08:30 horn no mesmo site. o Edital 
completo se encontra disponível na íntegra no endereço eletr6nico .cima descrito e no 
diário oficial do M1.1niclpio site http://portaldatransparencia.com.br/prefeitura/wanderley/. 
Informações e dúvidas sobre este Preglio Eletrônico no site da Bolsa Nacional de Compras 
- liCitações Eletrônicas (bnc.org.br), e no endereço de e-mall (cpl.pmw.ba@gmail.com) -
Luclmara Moreira dos Anjos- Pregoeira. 

Em 2 de Ol.ltl.lbro de 2025. 
LUCIMARA MOREIRA DOS ANJOS 

Pregoeira e Eq1.1ipe de Apoio 

hte <k><""'Ont<l p<>do ..,. -Oficodo no on<loreço ole<rbnk:o 
nnp lt-Jn ,.,.._br/autontlddoOe ntml, pH> <ód~ 05:10~025100~82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE·XIQUE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 12/202S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 121/202S 
A Prefeitl.lra Municipal de Xiq1.1e-XIque-BA, avisa q1.1e estará realizando 

credenciamento para contrataçlio de pessoa j1.1rldlca para prestação de serviços de 
metalúrgica nesta cidade de Xiql.le-Xique, com conformaçlio e beneficiamento do ferro 
e aço, para atender as necessidades de confecçlio e man1.1tençlio em escolils e 
unidades das Secretarias Municipais de Xlq1.1e-XIq1.1e/BA. A documentação referente ao 
processo deverá ser entregue a partir do dia 03 de outubro de 202S a 31 de 
dezembro de 2025, das 08h00 às 12h00 no Setor de Licitações da Prefeitura M1.1nicipal 
de Xiq1.1e-Xique, localizada na Praça Dom Máximo, nt 384, Centro, Xlque-Xiql.le-BA. O 
Editill e se1.1s anexos estilo disponfvels no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no Diário Oficial do Municlpio 
http://pmxiql.lexiqueba.imprensaoflcial.org/licitacoes-pregoes-convites/ 01.1 diretamente 
na Prefeit1.1ra Municipal de Xiq1.1e-XIq1.1e/BA. 

Xique - X'1q1.1e-8A, 2 de 01.1t1.1bro de 2025. 
CONS~UO PEREIRA SOUSA 

p/ Secretaria M1.1niciPill de Manl.ltenÇ.io, Conservação e Tr.msporte 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

AVISO DE LICITAÇ;\0 
PREGAO ELETRONICO Nl 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!l 023/2025. LEI 14.133/2021. MODO DE DISPUTA: ABERTO 
A Câmara de 81.1ritirama - Ba, comunica aos interessados q1.1e será realizado no 

dia 1S de 01.1t1.1bro de 202S, às 09:00h, no endereço abaixo o supracitado Pregao 
Eletrbnico, Tipo: "MENOR PREÇO" para contrataçlio de EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS (GASOUNA COMUM E DIESEL COMUM e S-10) COM ABASTECIMENTO, 
PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE 8URITIRAMA. Maiores 
informações constam no edital, que estará disponlvel na sala da Comissão Permanente de 
Licitaçlio, situada na R1.1a Nove de Maio, S/N, centro, no horário das 08:00 às 12:00h. Site: 
www.camaraburltlrama.ba.gov.br e www.bll.org.br. 

Buritirama - BA, 30 de setembro de 2025. 
EUSSAMA CAITANO ALVES DE ALENCAR 

Agente de Contratação 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

AVISO DE LICITAçAO 
CONCORRI:NCIA PÚBUCA Nll 2909.01{2025-(E 

O{A) Secretaria M1.1nicipal de Ed1.1cação, através do(a) se1.1(1.1a) Pregoeiro{a), 
torna público que realizará as 09h, do dia 16 de 01.1t1.1bro de 2025, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública NO 2909.01/2025-CE. Objeto: 
Contrataçlio de empresa especializada para reforma da EEIEf Francisca lsaura Rios Rocha 
(Sede) e Construçlio de coberturas em estrut1.1ra met~lica das q1.1adras esportivas da EEIEF 
Professora Joelina Ribeiro Ramos Viana !Sede) e da EEIEF Jo§o Jaime Ferreira Gomes (sede) 
no M1.1nicfpio de Acaraú/CE. O Edital e seus anexos, poderlio ser obtidos nos Endereços 
EletrOnkos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.acara~.~.ce.gov .br 1, 
https://www.go~.br/pncp/pt-br e https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no 
endereço: Rua Major Coelho, N!l 18S, Centro, Acaraú/CE. 

Acaraú-CE, 111 de 01.1t1.1bro de 2025. 
PAULO COSTA SANTOS 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

EXTRATO DO CONTRATO Nl 2025.10.01..0002 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 202S.10.01.2 
O M1.1niclpio de Altaneira/CE, através da Secretaria Municipal de Cult1.1ra, Esporte e Turismo 
e a empresa Fazmidia P1.1blicidade E Eventos LTDA, inscrita no CNPJ n!l, 2S.321.8D6/0001-02. 
F1.1ndamento da Contrataç:llo: Artigo 74, inciso 11 da Lei Federal no. 14.133/2021. Objeto: 
Contrataçiio do Show Artfstico da banda "Cakinha Preta" a se realizar no evento al1.1sivo 
iiOS "Festejos Da Padroeira" do m1.1nicípio de Altaneira/CE. Valor Total do Contrato: R$ 
S90.000,00. Vigência do Contrato: Até 31/12/2S, sendo q1.1e o show realizar-se-á no dia 
09/10/2S, em local determinado pela Secretaria. Signatários: Francisco Dário Cavalcante 
Mota e Francisco Felipe Elizeu Marq1.1es. Altaneira /CE, 02 de o1.1t1.1bro de 202S. 

EXTRATO DO CONTRATO Nt 2025.10.01..0003 

INEXIGI81LIOADE DE LICITAÇÃO N!l 2025.10.01.3 
O Municlpio, através da Secretaria M1.1nicipal de C1.1lt1.1ra, Esporte e Turismo e a empresa 
Jonas Esticado Gravações E Edições M1.1sicais LTDA, inscrita no CNPJ n!l. 21.939.747/0001-
80. f1.1ndamento da Contrataçlio: Artiso 74, inciso 11 da Lei Federal no. 14.133/2021. Objeto: 
Contratação do Show Artlstico do artista "Jon;~s Esticado" a se realizar no evento al1.1sivo 
aos "Festejos Dil Padroeira" do municlpio. Valor Total do Contrato: R$ 300.000,00. Vigência 
do Contrato: Até 31/12/25, sendo que o show realizar-se-á no dia 14/10/2S, em local 
determinado pela Secretaria. Signatários: Francisco Dário Cavalcante Mota e Márcia Maria 
Alencar Araújo. Altaneira /CE, 02 de 01.1t1.1bro de 2025. 

EXTRATO 00 CONTRATO Nt 202S.l0.01..0001 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 2025.10.01.1 
O Município, atrilvés da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e T1.1rismo e a empresa TA 
SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ nt. 43.202.769/0001-03. Fundamento da Contratação: Artigo 
74, inciso 11 da Lei Federal n9. 14.133/2021. Objeto: Contrataç:llo do Show Artístico do 
artista "Tarcísio do acordeon" a se realizar no evento al1.1sivo aos "Festejos Da Padroeira" 
do municlpio de Alt.,neira/CE. Valor Total: R$ 4SO.OOO,OO. Vigência do Contrato: Até 
31/12/2S, sendo que o show realizar-se-á no dia 10/10/2S, em local determinado pela 
Secretaria. Signatários: Francisco Dário Cavalcante Mata e Alberto Salomlio Cavalcanti 
Simões. Altaneira /CE, 02 de outubro de 202S. 

AVISO DE LIOTAÇlO 
PREGAO ELETRÔNICO Nt 2025.10,02.1 

A Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, em conformidade com Art. 28, inciso I 
e Art. 611, inciso XU, da Lei Federal n.!l 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
adminlstraÍlio pretende realizar a contrataçlio de empresa para o fornecimento de material 
eletroeletr nico e de informát_ica para suprir as necessidades das Escolas de Ensino de 
Tempo Integral, por IntermédiO da Secretaria Municipal de Ed1.1cação de Altanelra/CE 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatór~o e seus ane•os, co~ 
abertura marcada para o d1a 17 de outubro de 202S, a partir das 09:3D horas. O infdo de 
acolhimento das propostas a part~r do dia 06 de outubro de 202S, ils 09:00 horas. Através 
da plataforma eletrônica brconectado.com.br, no sítio eletrônico 

~:~~t~a3:1~"unJ:Joc~~t~~- t;!a~;r ~:~r~~çff:: n:3,~~,goo~~~ ~~r~~~a~!e6a~~ ~! 
14:00 horas 01.1 ainda pelo E-mail: llcitacao@laltaneira.ce.gov.br. 

Altaneira/CE, em 2 de 01.1tubro de 202S. 
PEDRO ELDO DE UMA 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 0 054/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 054/2025 

N° Processo: 64.616/2025 

Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, com recursos provenientes dos 
tesouros: Municipal, Estadual e Federal. O qual encontra-se disponível emwww.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 21/10/2025, às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/DF. Informações gerais: Central Estratégica de Compras 
Públicas, (77) 98856-5228. 

• 
Pregoeira responsável 

Valdirene Alves Macedo 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 11 PUBLICAÇÃO -
FSVC 

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 29/10/2025 às 14:30h, horário de Brasília. 

Objeto: Fornecimento de equipas para bomba de infusão contínua, conforme edital. Disputa e Edital: 
www.portaldecomprasfsvc.com.br. lnf.:(77)3420-6246. 

Agente de contratação 
Maria de Fátima Santos. 

• AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 - FSVC 

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 30/10/2025 às 14:30h, horário de Brasília. 

Objeto: Fornecimento de fios cirúrgicos, conforme edital. Disputa e Edital: 
www.portaldecomprasfsvc.com.br. lnf.:(77)3420-6246. 

Agente de contratação 
Maria de Fátima Santos 

CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2025 - EMURC 

CONTRATADO: ELAINE S. GOMES CASCAES CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CNPJ-

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.20Q-212001 de 24/08/200 I, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES 

PARA ELETRICISTAS 

Autoridade Competente: Romar Souza Barros 
-~---------------------· ------ ·-----·--· ---- -----

Categoria: Pregão Eletrônico 

• Origem dos Recursos: MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL 

Agente Contratação: Valdirene Alves Macedo 

Modo de disputa: Aberto 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 

Edital: 054/2025 

Data de publicação: 03/1 0/2025 

Início do recebimento de propostas: 1 O de 

outubro de 2025 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 21 de 

outubro de 2025 às 08:30 

Limite para Impugnação: 16/10/2025 

Data da disputa: 21 de outubro de 2025 às 

09:00 

111 Documentos 

• .... PE SRP 054/2025 

.... ANEXO V- Modelo de Declaração de Enquadramento como 

MPE 

* anexo IV - Modelo de Proposta 

* anexo 111- Minuta de Contrato 

* ANEXO 11 - Minuta de Ata de Registro de Preços 

.... ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

https:l/licitacoes .pmvc. ba .gov. br/licitacao/f131899 7 -6c04-424e-bedc-42ddab0ecd7 d?pag i na= 1 ~,;) J 1/1 
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EDITAL 

EDITAL N!! 054/2025 MODALIDADE: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64616/2025 PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta reais) 

DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

21/10/2025. às 09h00min. 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de Vitória da Conquista 
devem ler com atenção todas as informações gerais que estão nos .l.inks para entender os detalhes da 

licitação, em especial nosso Caderno de Normas Licitatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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FIQUE ATENTO! 

As.~~, .. ._.~;nas,~~.:--o.t\(1) 
~ 4#Bdemo dt No•nws Wcitat9Ji.as' p~.s* ~as 
cficandó :nos Jmks . qye estão·· n() edital· JdêQfiffêâdQ$ ·eóm· o 
sublinhado. 

Consideram-:se também partes integrantes deste edital os seus 
anexos e as normas . do caderno dt · N@DD&s LicttltQrias 
reteridas neste edital. · · · · · 

/,/ 

~ MANUAL 

~ -

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 
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JORNADA 
DO LICITANTE 
01 f PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02: 

03 Í HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 

1 

04 

05 ! RECURSO 

JULGAMENTO 06 

07 f ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOGAÇÃO 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
É REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO M[NIMO (EM R$): 
R$10,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
Sim 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
Valdirene Alves Macedo 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço global por Lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
Rito Procedimental Comum 
PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia 16/10/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar no 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 

~·· 
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SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno de Normas Licitatórias, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições 
do Edital e seus anexos" . 

. ,.,,,,,:· 
·9'f'v""-·"~ 

. ' ,.,,~:~~~\:"' ·.: 

tJ};~"?;$' '. ,._-r. 
~ .. 

• 
Licitante, não vale mentir nessa licitação . 

A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 
oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 

Conquista. 



& 
o 

• • 
VOCÊ QUE É MICRO E PEQUENA EMPRESA, 

CONHECE SEUS BENEFÍCIOS NESSA LICITAÇÃO? 

No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que poderão ser 
usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós queremos muito comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedores. LEMBRE-SE que para se beneficiar da condição de MPE, o 
licitante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP Sim 

Desempate Ficto Sim 

Regularizaçio Tardia Sim 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

-----~~------···-

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
-~ 
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COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser preenchida 
conforme modelo do Anexo IV deste Edital. Caso seja utilizado outro modelo 
deverá constar, no mínimo: 

• Valor unitário e total do item, conforme estabelecido no edital; 
• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 
casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTOI 
O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n• 012/2025, datada 

de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e lnovaçlio. 

IINOK:E APUÇADO NESTA I IPCA I 
CONl'RATAçAO 

~-". 
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 

LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê uma olhada. é 
IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

~ 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 

PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

~· 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Li citatórias. 

FALE CONOSCO 
~ Nossos canais de atendimento: 

• E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: (77) 98856-5228 

Onde estamos: Rua João Pessoa, no 253, Edifício Empresarial Correia & Lopes, Bairro Centro, 
Vitória da Conquista-BA, CEP 45000-495 

t 

• 
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ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO 1- Termo de Referência; 

• ANEXO 11 - Minuta de Ata de registro de Preços; 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

• ANEXO V- Modelo de Declaração de Enquadramento 
como MPE. 
• Obs: O acesso aos anexos estão disponíveis no link: 
• https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/licitacao/f1318997-

6c04-424e-bedc-42ddab0ecd7d?pagina=l 

~· 
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Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Vitória da Co .. · 

. ~'leCM~ '$;'~ Ji""~ 'fó 
i'~ fi\ ~ 

"' <p, ;.. .~-'.'}. o "' co \~ --.e. -.,..'t"et!a !f~!:~~· 
~ ... - -- ~---



21/10/2025, 13:57 

Página Inicial Publicações Impugnações 

Portal de Compras 

Esclarecimentos 

OLÁ, VALDIRENE ALVE 
AREA ADMINISTRAl 

Contratos lntegraçôe 

PREGAO N° 054/2025 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessão: 21/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

Critério de Disputa: Menor Valor 

•• co Lance: Valor Global 

O processo está: Em Disputa 

Pessoas na sessão: 1 

N° 01 

GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA 
HIS fORICO DE LANCES 

[21 I 10 09:00] Fornecedor 412 · R$ 69.460,00 

.bertura: 21/10/2025 09:00 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE TODOS APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÀO EM ATA 

~ 3. 5 f 

[ 21110/2025 13:57] Sistema· Lote/Item: Todos- A autoridade responsável pelo processo sohcitou o envio de documentos do fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD, 

Documento: CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA NO PRAZO DE 01(UMI DIA ÚTIL.. Agora o fornece< 

clicar no botã.o ENVIAR ARQUIVOS r1a área de solicitação de documentos, havendo a ne<:essidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve env1ar os arqu1vos em extensã.o .ZIP. Data Limite pa 

22/10/2025 23:59:00 

[ 21!10/2025 09:131 VALO/RENE ALVES MACEDO· Lote !Item: Todos· Obrigada pela participação 

[ 21!10/2025 09:121 Sistema· Lotei/tem: Todos· Fase de disputa encerrada 

[ 21/10/2025 09:121 Sistema· Lotei/tem: 01 ·O arrematante do item/lote n 01 ·GRUPO 01- EXCLUSIVO PARAMPE foi o forne<:edor com valor RS 69.460 
Você prec1sa de aJuda? 

[ 21/10/2025 09:121 Sistema· Lotei/tem: 01 ·Disputado lote/item no 01 ·GRUPO 01 ·EXCLUSIVO PARAMPE encerrada! 

[ 21!10/2025 09:10 1 Sistema- Lotei/tem: 01 · O lote/item n· 01 ·GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARAMPE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante. o seu la~ve ~ 

vencedor por 2 minutos! ..:;1 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld::7b9 1/3 



2111012025, 13:57 Portal de Compras 

[ 21/10/2025 09:09] VALDIRENE ALVES MACEDO· Lotei/tem: Todos· Ha margem para redução solicito lances 

[ 21/10/2025 09:04] VALO/RENE ALVES MACEDO· Lotei/tem: Todos· Solicito lances 

TODOS v 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 

21/10/2025 
13:57 

;:1 ·,' 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

.,UMENTOS 

'•,\i,. 

CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA NO PRAZO DE 01 (UM) DIA ÚTIL. 

22/10/2025 
23:59 • 

19/10/2025 10:09 CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO LTDA Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: Downl' 

RECURSOS/CONTRARRAZÕES 

:· ,"~ j:' ,; ,. '. _[!._ !'' 

Nenhum Registro Encontrado 

• 
ALTERAR SITUAÇAO DO PROCESSO 

Situação atual: Em Disputa 

Motivo: 

0 Você precisa de ajuda? 

INTEGRACOES 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 213 



21/10/2025. 13:57 

• 

• 

POli TAL 

. t-JACIONAL 
CONTRATACÓES 
PUBLICAS 

Portal de Compras 

Portal de Compras- VITÓRIA DA CONQUISTA 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 

Versão 2.7.10 publicada em: 26/0912025 

0 Você precisa de ajuda? 

3/3 



21/10/2025, 13:57 Portal de Compras 

CLASSIFICAÇÃO - LOTE: 01 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA testi~ 
MPE ~~~~ 

.;tS~ . 

~ ~~ 

ANTES DE DECLARAR VENCEDOR VOC~ DEVE INICIAR A NEGOCIAÇÃO 

[ 1 ] CRI:SCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE -R$ 69.4&0,00 [ME!EPP] [ARREMATANTE] 

'; ,( 

• 

• 

0 Você prec1sa de ajuda? 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 1/3 



21/10/2025, 13:57 

• 

• 

Portal de Compras 

CLASSIFICAÇÃO - LOTE: 01 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA 
MPE 
ANTES DE DECLARAR VENCEDOR VOCt DEVE INICIAR A NEGOCIAÇÃO 

[ 1 ] CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE .. ·R$ 69.460,00 [MEIEPP] [ARREMATANTE) 

0 Você precisa de ajuda? 

https:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld::7b9 2/3 



2111012025, 13:57 

• 

• 

Portal de Compras 

CLASSIFICAÇÃO - LOTE: 01 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA 
MPE 
ANTES DE DECLARAR VENCEDOR VOCE: DEVE INICIAR A NEGOCIAÇÃO 

[ 1 ] CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE ·R$ 69.460,00 [ME/EPP] [ARREMATANTE] 

'-' Você precisa de ajuda? 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 

J20~ 
313 



21/10/2025, 13:57 

• 

• 

Portal de Compras 

VER TODOS OS LANCES - LOTE: 01 - GRUPO 01 -
EXCLUSIVO PARA MPE 

[21110!2025 09:00] Fornecedor 412 · RS 69.460,00 

https:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 

0 Você prec1sa de ajuda? 

1/3 



21/10/2025, 13:57 

• 

• 

Portal de Compras 

VER TODOS OS LANCES - LOTE: 01 - GRUPO 01 -
EXCLUSIVO PARA MPE 

(21110!2025 09:00] Fornecedor 412 ·R$ 69.460,00 

https:l/www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld;7b9 

,,_.-c,---, 

'-! Você prec1sa de ajuda? 

2/3 



2111012025, 13:57 

• 

• 

Portal de Compras 

VER TODOS OS LANCES - LOTE: 01 - GRUPO 01 -
EXCLUSIVO PARA MPE 

[21/1012025 09:00] Fornecedor 412 · RS 69.460 00 

https://WWN.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=7b9 

" Você precisa de ajuda? 

313 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo N' 054/2025 
FORNECEDOR: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 06.774.423/0001-45 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

01 GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 1,00 69.460,000 69.460,000 -0,00% 

QTD:1 VALOR TOTAL: 69.460,000 

• 

• 

Página 1 de 1 



23/10/2025. 08:53 Portal de Compras 

Página lnic1a.l Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos 

OLÁ, VALOIRENE ALVE 
AREA ADMI~ISTRAl 

Contratos lntegraçõe 

PREGAO N° 054/2025 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessio: 21/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

í!liiJ._' tério de Disputa: Menor Valor 

~o de lance: Valor Global 

O processo está: Disputa Encerrada 

Pessoas na sessão: 1 

08 5:· 

·,1··:.; f• 

N" 01 

GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA .. 
HISTORICO DE LANCES 

[21/1 O 09:00] Fornecedor 412 - R$ 69.460,00 

.\1,1' 

Abertura: 21/10/2025 09:00 •·· 
MENSAGENS FILTRAR POR LOTE TODOS APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÁO EM ATA 

...----·-------
( 22110/2015 20:59J Sistema- Lotei/tem: Todos· Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA! 

[ 22110/2025 11:01 ] Sistema - Lotei Item: Todos - A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por VALDIRENE ALVES MACEDO. Motivo: Análise habilitação. 

[ 22/1012025 10:36] Sistema· Lotei/tem: OI · O licitante CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 ·GRUPO 01 ·EXCLUSIVO I 

local de envio de lances! 

[ 22/10/102510:36) Sistema· Late/Item: OI· Aberta a negociação do item 01 ·GRUPO 01 ·EXCLUSIVO PARAMPE! 

[ 22110/2025 09:46] Sistema- Lotei/tem: Todos- A autoridade r~ponsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD, 

Documento: Prezado, utilizando o poder-dever de diligência, com fundamento no art. 64 da Lei no 14.133/1011, solicito a correção no prazo de validade d; LI, q 
Você precisa de ajuda? 

que o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua apr~entação. Adicionalmente, requeremos a a1 

conforme previsto nos itens 9.11 a 9.16 do Termo de Referência .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na ãrea de solicitação de documentos, havendo a necessidadr •, enviar 

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data limite para o envio: 23110/2025 23:59:00 " 

https:J/www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=546 1/3 



23/10/2025, 08:53 Portal de Compras 

[ 21/10/2025 21 :53) CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- Lotei/tem: Todos· Anexei todos os documentos necessário 

[ 11/10/2025 21:51 ] Sistema- Lotei/tem: Todos· Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA! 

TODOS v 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 

Nenhum Registro Encontrado 

.CUMENTOS 

22/10/2025 
20:59 

21/1012025 
21:51 

19/10/2025 
10:09 

CRESCIMENTO COMERCIAl 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Prezado, utilizando o poder-dever de diligência, com fundamento no art. 64 da Lei n" 14.133/2021, solicito a correção no prazo de 
validade da proposta, conforme previsto no edital, que estabelece que o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua apresentação. Adicionalmente, requeremos a apresentação da comprovação de capacidade têcnica 
conforme previsto nos itens 9.11 a 9.16 do Termo de Referência. 

CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO REAUNHADA NO 
PRAZO DE 01 (UM) DIA ÚTIL. 

Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: 

~CURSOS/CONTRARRAZÕES 
lL ; -'<._.I 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Disputa Encerrada 

Motivo: 

Análise habilitação 

~ Você prec1sa de ajuda? 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=546 2/3 



23/10/2025, 08:53 

INTEGRAÇOES 

• 

• 

PORTI.L 

~ACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

Portal de Compras 

Portal de Compras- VITÓRIA DA CONQUISTA 

https://www.licitapmvc.com.brfpagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=546 

.,,,. •j, __ ~,~ 
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V>NTAlC PLAlAFORMA BRCONECTADG 
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Versêo 2.7.10 publicada em:~ !.'':;(,:, 

0 Você prec1sa de ajuda? 

3/3 



2311012025, 08:54 Portal de Compras 

Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos 

OLÁ, VALDIRENE ALVE 
AREA AOMINISTRAl 

Contratos lntegraçõe 

INICIO AREA PESSOAL CADASTROS INTEGRAÇÚES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES I 

PROCESSOS 

Ouar~tidade de Downloads do Edital 
13 

lmpnmir 

• 
Modalidade 

Pregão Eletrônico 

ObJeto. 

'''I' 

v 054/2025 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

N° Processo Adm1n1strativo 

6461612025 Aberto v 

Tipo de Processo· 

• Por Lote v 

Data fim propostas Abertura da Sessão 

21!10/2025 08:30 21/10/2025 09:00 

Intervalo entre Lances Ed1tai/Av1so 

10,00 
I Escolher arquivo I Nenhu .. escolhido 

SRP Valo1 Estimado S1g1loso 

~ D 
Inversão de Fases: Pedir anexo na proposta llllcia!: 

https;//www.licitapmvc.eom.br/paginalgerais/pregao_form.jsf?windowld=546 

A. no 

2025 

Cnteno oe Disputa 

Menor Valor v 

Data limite lmpugnação .. esclareclmento 

16/1012025 23:59 

Amparo Legal (PNCPJ 

PADRAO 

Prazo de Intenção Recurso (em Minutos) 

20 

Publicado 

Ace1ta valor O na proposta' lances 

D 

Unidade Gestora: 

Prefeitura Municipal v 

Tipo de lance: 

Valor Global v 

Data 1n1c1o propostas 

04/10/2025 08:00 

v 

Tipo de Recurso 

Por pregão v 

T1po de Intervalo 

Real (R$) v 

Lances com 

2 Casas Decimais v 

Apl1ca BenefiCIOS ME/EPP. (Ar! 4 d. 
pregões ac1ma do faturamento d 

~ 
Você precisa de ajuda? 

•sta. 

115 



23/10/2025, 08:54 

D 

EQUIPE 

Responsavel pela condução. 

VALDIRENE ALVES MACEDO [ATIVO] v 

Equipe de Apoio 

o 
o 
o 
o 
o 

~ 
o 
o 
o 
o 

ADSON SANTOS CARVALHO [ATIVO] 

Cláudio Correia da Costa [ATIVO] 

Daniela Almeida Chaves [ATIVO] 

DIEGO LIMA DE ANDRADE SOUSA [ATIVO] 

EOER RONEY SOARES DE CARVALHO COTRIM [ATIVO] 

GILMAR SOUSA DOS SANTOS [ATIVO] 

JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO [ATIVO] 

LEI LA MARIA SOUSA SANTOS [ATIVO] 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA [ATIVO] 

SHEILA ROSA SAMPAIO (ATIVO] 

Thiago Leal Menezes [ATIVO] 

Justificativa Presenc1al (SE PRESENCIAL) 

• LOTES/ITENS 

Numero Oescnção 

01 GRUPO 01 ·EXCLUSIVO PARA MPE 

CONSIDERAÇÕES DO PREGOEIRO 

LUTE IWi 

GRUPO 01 • EXCLUSIVO PARA MPE 

https:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/gerais/pregao_form.jsf?windowld;:546 

Portal de Compras 

Liberar doc. anexada ant!õs da d1sputa (caso o 
ed1tal peça cata'ogo): 

D 

txclusivo ME!EPP. 

D 
Intervalo Lances 
(R$) 

0,00 

69.460,00 

Valor Global 
69 460,00 

SIM 

'-' Você prectsa de aJuda? 

I 
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23/10/2025, 08:54 

LUT[ !l [J ... ·, 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação . 

Disputa Encerrada 

Motivo/Justificativa· 

Análise habilitação 

• 

Portal de Compras 

SUBSTITUIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Pregoe1ro: 

CINTIAALVES DA SILVA ARAÚJO v 

Motivo: 

Data de Ultimo envio ao PNCP 

03/10/2025 15:24 

INTEGRAÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO 

Numero no sistema de ongem: 

ATENÇÃ01 ESTE PROCESSO NÃO FOI IMPORTADO! A EXPORTAÇÃO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS 

https:J/www.licitapmvc.eom.br/pagina/gerais/pregao_form.jsf?windowld=546 

Envio Homologação 

0 Você precisa de aJuda? 

3/5 



2311012025, 08:54 Portal de Compras 

CONTRATOS (ENVIO PARA O PNCP) 

r·.JU\1ERCl A!·;(1 

Nenhum Registro Encontrado 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ENVIO PARA O PNCP) 

',i.'·:'•' 

Nenhum Registro Encontrado 

.ADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL 
APENAS PREENCHER ESSES CAMPOS CASO 0 PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL 

Ano da Compra 

CPF do Responsável pela Homologação 

Forma de Compra 

SISPP v 

Tipo do Obteto: 

Bens 

• 
DOCUMENTOS 

22110/2025 
20:59 

21/10/2025 
21:51 

19/10/2025 
10:09 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO lTDA 
CRESCIMENTO 
COMERCIAl MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO lTDA 

Ano do Instrumento Numero do Instrumento CPF do Pregoeiro· 

Data de Abertura Data de Encerramento Data da Homologação: 

Forma de Realização Leg1slaçáo Origem do Recurso: 

Eletrônica ""' Lei 10.520/2002 v Nacional 

T1po de Instrumento T1po de Transferência 

Convênio v Voluntárias v 

Prezado, utilizando o poder·dever de diligência, com fundamento no art. &4 da Lei no 14.133/2021, solicito a correção no prazo de 
validade da proposta, conforme previsto no edital, que estabelece que o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação. Adicionalmente, requeremos a apresentação da comprovação de 
capacidade técnica conforme previsto nos itens 9.11 a 9.16 do Termo de Referência. 

CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A HABiliTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
REALlNHADA NO PRAZO DE 01 (UM) DIA ÚTIL 

Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: 

Down\o. 
Arquivo 

Down\o. 
Arquivo 

Downlo. 
Arquivo 

0 Você precisa de aJuda? 

https://www.licitapmvc.com.brfpagina/gerais/pregao_form.jsf?windowld=546 415 



23/10/2025, 08:54 

INTEGRAÇOES 

''·'"' 

• 

• 

NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

Portal de Compras 

ENDf:Rl"CU 

Portal de Compras- VITÓRIA DA CONQUISTA 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/gerais/pregao_form.jsf?windowld=546 

·~ONft.TO COM!SSAO [)f- LICiff<~..:AO 

,11 1 .11 
Tclpfcyw • · }-\ 

F-r"-"1 '/ ·, -, ' 

r•'l<·l"' ,r. 
rc.,,,] 

Versão 2.7. 10 publicada em: 26109/2025 

0 Você precisa de aJuda? 
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PREFioiTUR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

PROPOSTA INICIAL 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 



• ~~~~::as 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

w 01 

Propostas Iniciais 
w 054/2025 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 69.460,00 

Valor Unitário Valor Total 

CRESCIMENTO COMERCIAL 69.460,00 69.460,00 

Item 

01 Camisa masculina NR-10 e demais itens constantes no edital 

Fabricante/Marca: Vitoria Martins 

• 

Data/Hora Registro Situação 

21/10/2025 00:24:06 CLASSIFICADA 

Valor Uni!. Estimado Valor Uni!. Proposta 

69.460,00 69.460,00 

Página 1 de 1 
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------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

Secrelaria Munrc1pal de Geslão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patnmõmo 

Central Estratégica de Compras Publicas 
www.pnwc.ba.gov.br 
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CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS 
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Á>R1111111.fr11·RA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
· Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CONSULTA CONSOLIDADA 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/10/2025 09:25:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 

Razão Social: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 06.774.423/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

Secrelana Mumc1pal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

,\1\EXO \' -lii·:I'I.AI!ACAO li E ~I E t: EI'P 

l'IU 'i('I~II.~TO l'll~IEI!L'IAI. ~IA I Ulli\l'i lll·. l'ONS IIW~'ÀU L IIJA. ill><ritn no CNI'J/MF '"h 
"n· llb.ll~A~J·UUUI .. IS. sediada na lli'A 1'. N'~ll. MUKAI.M llOS PÁSSAROS 111- FEI.IiCIA. 

\ llt._>RL\ DA l'UNt)l ·ts L\-Bt\. ptlr inh.·nn!!dit' d .. · ~cu r'-'lln:scnwnh! lcg;1l o tn) Sr(n) KO()l!l·: DA 
~li.\',\ \ti·IU ·t·:s. por1mk1r d:t ..:;uh.·ira d .. · id~.·nlidad"· n·· 02.-lS5..17U-U7 c do C I' F n'' :!93.107. 73:\-51. 

DLCL/\K:\ tJlH.' se U'\<)l't\I>RA ~.:,•nw ;\li..:n~·1npr1.''" tlll Empn .. •:o.il d~: l'ctJUCno Ptlrtc. não 
havcllllll ncnlnnn du:-. impcdinh:llhls prc\ i ... hl::, llt'"' in..:i ... u~ du 9 -l" do art. 3'' du l.d Complcmcntnr 

11'' I ~312006 c art. I\ do IJc~.:n:hl n'' 6.2U-'.r2U(J7 . 

I>Ll'L\1{1\, ai1HI:1. cswr dl.'nt\.' da' s,\\i\'ÜI:S tJIII.'Ihl.' Jllllk·r:lo s\."r imflt'"'w~. ~onfunw.: di'Jllhlll 
m1 ri.'.,PI.'diHl hliwl c no art. 29tJ dl' l'ódi~\' l'cnul. na hipt,tco;.: d~.· l'ul,ilimk d:1 pr~.· .. ~.·!&h' 

th.•c h1raç:lu. 

:'\:otne1pliealins: ('m!Oll o contruto SllCi:ll uu li cstmuto dch:rlllilll.'lll qui.! nwi!t dt: umn pt:s .. ua d.:\ a ;~s~inar. 
n lilltu d1.• qunlqucr umn dclns invulkluo ducumcni!J pamu ... lilh dc~ll.' pr01.:cdimcntu licitatório . 

CRESCIMENTO Assinado de forma digital 
por CRESCIMENTO 

COMERCIAL COMERCIAL MATERIAIS 

MATERIAIS DE DE CONSTRUCAO 
CONSTRUCAO LTD:06774423000145 

LTD:06774423000145 Dados: 2025.10.21 
21:46:19 -03'00' 

p,~ JOõiQUIITl COf!<!lol 'j~. Cll'fltfQ 
F~n<! &771 3424·8~151 342-4·8~16 
CEP -4~00· 90:' • V•/Ofli dl CQIIqUIIIif - Bah•a 

N_N_~>,J;n.l~J....t,l_.'l~~ b• 

'õs. 77 4.423Jooo1-451 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAl$ 
R P: DE CONSTitUÇAo LlDA • ME 

ua: • N• 20, 8. Morad• do• PAeuros I 
FeUc/1 • CEP: 45.015·535 li 

L.. Vl~rt.l~uconqui!lta ... eA -.1 
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ÁJorrrrriiiD MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DA EMPRESA CRESCIMENTO 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LIDA 

ROQUE DA SILVA MERCES, brasileiro, natural de Mildgr-:Js - hl\, casado 
em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF n. o 293837735-53, 
portador da carteira de identidade n. 0 0245537007 SSP-BA, residente 
e domiciliado na Rua Paraíso, 31, Cidade Nova, em Jequié-BA, CEP. 
45.201-580 e MIRALVA MARIA DOS SANTOS MERC~S, brasileira, natural 
de Jequié-BA, casada em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF 
n. o 674934595-68, portadora da carteira de identidade n. 0 

0354113763 SSP-BA, residente e domiciliada na Rua Paraíso, 31, 
Cidade Nova, em Jequié BA, CEP. 45.201-580, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula I A sociedade girará sob 
CRESCIMENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA., 
Rua Paraíso, 31-A, Cidade Nova em Jequié 

o nome empresarial de 
e terá sua sede social na 
- BA..CEP. 45.201-580. 

Cláusula II - O capital social será de R$ 30. 000, 00 (trinta mil 
reais) divididos em 30.000 (trinta mil) quotas do valor nominal de 
R$ 1, 00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

ai Roque da Silva Merces ............. 20.000-cotas .... R$ 20.000,00 

b) Miralva Maria Dos Santos Mercês .... 10.000-cotas .... R$ 10.000,00 

Total ................................. 30. 000-cotas .... R$ 30.000, 00 

Cláusula III - O objeto será de comercio de atacados de produtos 
alimentícios, de higiene e de limpeza, material de construção e 
representação comercial. 

Cláusula IV - A sociedade iniciará suas atividades em 30 de julho 
de 2004 e seu prazo de duração é indeterminado . 

Cláusula V - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedid.as 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula VI - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Con t.i.nua . .. 

Página I 
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Continuação do contrato de constituição de 
CRESCIMENTO CORMECIAL DE ALIMENTOS LTDA. 

Cláusula VII A administração da sociedade será exercida pelo 
sócio ROQUE DA SILVA MERCES, que isoladamente com os poderes e 
atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou e terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Cláusula VIII - Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

• Cláusula IX - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

• 

Cláusula X - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
tilial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por ambos os sócios. 

Cláusula XI Os sócios poderão, de 
retirada mensal, a título de "pro 
disposições regulamentares pertinentes. 

comum acordo, fixar uma 
labore", observadas as 

Cláusula XII - Falecendo ou interditado qualquer soclo, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à,data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula XIII - O Administrador declara sob as penas da lei, ç:le 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. 

Continua ... 
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Continuação do contrato de constituição de sociedade da 
CRESCIMENTO CORMECIAL DE ALIMENTOS LTDA. 

Cláusula XIV - Segundo remissão determinada pelo artigo 1. 054 da 
Lei 0.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que 
os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula XV Fica eleito o foro de Jequié-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento em 3 (três) vias, de igual teor. 

Jequié, 11 de junho de 2004 

~~~ ç//f/2r;n&t4 
~SILVA MERCES 

J;~~l/n · ~~~Dto ~a ~o~;t! JkW 
MIRALVA MARIA D S SANTOS MERCES 

Testemunhas: 

LêL~ 
I 
// " 

b\~f!~I_: i&/d ~~-
Manoel ;João de Almeida L o 
RG. n° 0378170350-SSP-B 

Luciano Silva Chaves 
RG. 05658644 24-SSP-BA 

•
6 

. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA ·aAHiA 
...;I CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/07f2004 
IUCIBsos N'o 29202704721 

Protocolo: 04/100781-6 __ ----- -..."'-·· 

CP.tSClHEHTO ç(ltoiEP.ClAL DE ~l.IMEN'TOS 
LT[>A 

LAFAYETTE POND~ FILHO 
SECRETARIO-GERAL 

•. 

"i. '· ·' 

Página 3 



• 

• 

SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE: 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ll<a;, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

ROQUE DA SILVA MERCES, brasileiro, casado no regim;: ce 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Milagres - Bahia, 
residente e domiciliado na Rua José Firmo Dias, n• 335, Bairro Felícia, 
CEP 45.055-445, Vitória da Conquista-Bahia, portador da cédula de 
identidade n• 0245537007, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob. n• 293.837.735-53; 

MIRAL V A MARIA DOS SANTOS MERCES, brasileira, casada no 
regime comunhão parcial de bens, empresária, natural de Jequié - Bahia, 
residente e domiciliada na Rua JoSé Firmo Dias, n• 335, Bairro Felícia, 
CEP 45.055-445, Vitória da Conquista--Bahia - Bahia, portadom da 
Cédula de Identidade n.• 0354113763, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o n• 674.934.595-68; 

Únicos sócios da empresa CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, com sede na Avenida 
Governador Lomanto Junior, n• 3.054, Bairro Cidade Nova, CEP 
45.201-331, Jequié- Bahia, registmda na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob o NlRE 29.202.704.721 em 15/07/2004 e no CNPJ(MF) 
sob o n• 06.774.423/0001-45, resolvem assim, proceder a seguinte 
alteração: 

Altera-se o endereço comercial para: Rua P (Morada dos Pássaros lll), n. • 20, Bairro Felícia, CEP 
. ._15.055-535, Vitória da Conquista-RA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Altera o objeto social: 

• Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
À vista da modificação ora 1\iustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

ROQUE DA SILVA MERCES, bmsileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Milagres - Bahia, residente e domiciliado na Rua José Firmo Dias, n• 335, 
Bairro Felícia, CEP 45.055-445, Vitória da Conquista-Bahia, portador da cédula de identidade n• 
0245537007, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob. n• 293.837. 735-53; 

Continua •.•.•...•...•....••• 
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SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE; 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME• • 

Continuaçio .••••••••.••••••••.•.•.••• _ 

MIRALVA MARIA DOS SANTOS MERCES, brasileira, casada no regime comunhão parcial de 
bens, empresária, natural de Jequié -Bahia, residente e domiciliada na Rua José Firmo Dias, n• 335, 
Bairro Felfcia, CEP 45.055-445, Vitória da Conquista-Bahia, portadora da Cédula de Identidade n.• 
0354113763, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n• 674.934.595-68; 

t•. 
A sociedade gira sob o nome 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME. 

2•. 

Únicos sócios da empresa CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAlS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, com sede na 
Rua P (Morada dos Pássaros- III), n• 20, Bairro Felícia, CEP 
45.055-535, Vitória da Conquista - Bahia, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE 29.202.704.721 em 
15/07/2004 e no CNPJ(MF) sob o n• 06.774.423/0001-45, 
resolvem assim, proceder a seguinte consolidaçio: 

empresarial CRESCIMENTO COMERCIAL MATERlAIS DE 

A sociedade tem a sua sede na Rua P (Morada dos Pássaros III), n. • 20, Bairro Felfcia, CEP 45.055-
535, Vitória da Conquista-BA. 

J•. 
O objeto social é a exploração de: 

• Comércio v&n<iista de materiais de construção em geral 

• 4·. 
A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2004, e seu prazo é indeterminado. 

s•. 
O capital social é de R$60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 ((hum real), cada uma, integralizada em moeda corrente do Pais, assim 
subscritas: 

Sócios % Valor 
Roque da Silva Merces 58,33 R$ 35.000,00 
Miralva Maria dos Santos Merces 41,67 R$ 25.000,00 

Total 100 R$ 60.000,00 
Continua ................... . 
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SOCIEDADE LIMITADA ... I:!Mreoo~ 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE: 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME. 

Continuaçio .................. ; ..... ;. 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

7·. 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

es·. 
A administração da sociedade cabe ao SÓCIO ROQUE DA SILVA MERCES, com o poder e atnbwção 

-de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
<Jstranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da sócia. 

~ 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

10". 
~ 

l sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada pelos sócios . 

• u·. 
Os sócios poderão fixar wna retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

u·. 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação aos seus sócios. 

Continua ................... . 
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SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÁO E CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDAPE: 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA-ME. 

Continuação-....................... . 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário e do balanço patrimonial, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

t4•. 
Fica eleito o foro de Vitória da Conquista - Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

_E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente ALTERAÇÁO CONTRATUAL E 
.:ONSOLIDAÇÁO em 03 (três) vias de igual forma e teor . 

Vitória da Con uista-BA, 20 de julho de 2012 . 

. Júw) {ra J,la'lífil da ·1 do~ ,~{W 
MIRALVA MARIA DOS SANTOS MERCES 
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. SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 05 DA SOCIEDADE: ~S:ci)mNTO COMERCIAL 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD..i-ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Altera o objeto social: 

ROQUE DA SILVA MERCES, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Milagres - Bahia, 
residente e domiciliado na Rua José Firmo Dias, n• 335, Bairro Felfcia, 
CEP 45.055-445, Vitória da Conquista-Bahia, portador da cédula de 
identidade n• 0245537007. expedida pela Secretaria de Segurança 
Pliblica do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoa Hsica do 
Ministério da Fazenda sob. n• 293.837.735-53; 

MIRALVA MARIA DOS SANfOS MERCES, brasileira, casada no 
regime comunhão parcial de bens, empresária, natural de Jequié - Bahia, 
residente e domiciliada na Rua José Firmo Dias, n• 335, Bairro Felícia, 
CEP 45.055-445, Vitória da,; Conquista-Bahia - Bahia, portadora da 
Cédula de Identidade n.• 0354113763, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Hsica do Ministério da Fazenda sob o n• 674.934.595-68; 

Únicos sócios da empresa CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, com sede na Rua P 
(Morada dos Pássaros III), n.• 20, Bairro Felícia, CEP 45.055-535, 
Vitória .da Conquista-BA, registnlda na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob o NIRE 29.202.704.721 em 15107n004 e no CNPJ(MF) 
sob o n• 06.774.42310001-45, resolvem assim, proceder as seguintes 
alterações: 

• Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
• Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos e1etroe1etrôuicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
• Comércio varejista de aparelhos eletroe1etrônicos, exceto informática e comunicação; 
• Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

~LÁUSULA SEGUNPA: 
constituída neste ato uma· filial na Avenida Governador Lomanto Junior, n•. 3.265, Bairro 

Cansanção, CEP 45.201-331, Jequié-BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do CONTRA TO SOCIAL e 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, que não tenham sido modificadas por este instrumento de 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

Continua ........................... . 
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SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 05 DA SOCIEbADE: ~NTO COMERCIAL 

MATERIAIS DE CONSTIUJÇÃO LTDA:-ME. 

Continuação ....................... . 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL em 
03 (três) vias de igual forma e teor. 

Vitória da Conquista-BA, 20 de fevereiro de 2013 . 

2de2 

' 



• 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ ~ ~ .<:; 
1;\ ·'J'"'\0 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURIDICA ~"" ~'«" __ ;;.,..-

N(Jt.AERO DE NSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

06.774.423/0001-45 1510712004 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESAAW. 
CRESCIM IM" O COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA I 

I TfruLO DO ESTABELECIMBITO (NOME DE FNIITASIA) 
CRESCIMIM"O COMERCIAL MATERIAIS DECONSTRIJCAO II~TE I 

I CÓDIGOEOESCRIÇAODAATMDAOEECONOMICAPRINCfW.. 

47.44-0-99 ·Comércio varejista de materiais de conatruçlo em geral I 

CÓOOO E OESCRIÇAo DAS RlVI).ADES ECON0MICAS SECUNDÁRIAS 

47.57-1-00. Comércio varejista eapeclallzado de papa a acessórios para aparelhos eletroeletr4nlcoa para uao 
doméstico, exceto lnformétlca a comunlcaçlo 
47.89-0-98. Comércio varejista de outros produtos nlo aapaclflcadoa anteriormente 
47.51-2-01- Com,rclo varejista eapeclallzado de equipamentos e suprimentos de lnform6tlca 

I CÓDIGOEDESCRtÇAQOANATUREZAJURbiCA 

206-2 - Socledodo Em proo6rle Llm ltodo I 

LOGRADOURO I u I COMPLEMENTO I RP , MORADA DOS PASSAROS 111 

CEP I IIWRRC>1)1STRJTO I I MUNICP!o I~ 45.055-535 FB.ICIA , VITORIA DA CONQUSTA 

ENDEREÇO B.ETRONICO 

I 
I TB..EFONE 

com craa@hotm ell.com • (77) 8856-9642 

ENTE FEOERATM> RESPONsA\!8.. {EFR) -
srruAÇAoCADASTRAL I ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

SITUAÇAo ESPECW.. I -
Aprtll8do pela Instrução Normathe RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:47:41 (data e hora de Bras Dia). 

I D.<TA DA SJTUAÇ.IO CADASTRAL 
15/07/2004 

I ~SITUAÇ.IOESI'ECW. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 06.774.423/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:12 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2026. ' 
Código de controle da certidão: 7313.5A81.BD28.FF29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscriçio: 06.774.42310001-45 

Imprimir 

Razão 
Social: CRESCIMENTO COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA 

Endereço: RUA PARAJSO 31A TERREO I CIDADE NOVA I JEQUIE I BA I 45201-
580 

A Caixa Econôn-ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a 
elllJresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
deconrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025 1 

Certificaçio Número: 2025100500111377106700 

lnforrração obtida em 21/10/2025 16:42:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Certidão n•: 63018535/2025 
Expedição: 21/10/2025, às 16:42:43 
Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n• 06.774.423/0001-45, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N•: 20255353851 

RAZÃO SOCIAL 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUC 

• INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

064.242.807 06.774.423/0001-45 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

• 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISfiRIBUTÁRIOS 

N" 85838 I 2025 

.--------------------CONCEDIDO Á--------------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome!Razio Social: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LIDA 
CPF/CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Endereço do imóvel: Rua P-MORADA DOS PASSAROS m N"20- FELICIA- VItória da 
CoiXJ.uilta-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, plllll os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172166 - Códii!P Tnbutário Nacional (CTN) e 

art. 319 da Lei Complementar Municipal n' 2.645/2022 (Códii!P Tributário e de Rendas do Municipio), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
r<:»Jiar perante a FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL. 

Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
oonfonne prerro!!llliva 1ejpli prevista no art. 149 do Códii!P Tnbutário Nacional (CTN). 

As certidões fumecidas não excluem o direito da Fazenda MunM:ipal cobrar quai;quer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

• Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenti::idade desta certidão poderá ser confinmda na página da Prereitura MunM:ipal de VJtória da 
Co!XJ.uilta, na Internet, no endereço https :1"'-pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 21 /I 0/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-reira, 21 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 28S3ec19 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
**** 

. q:. ..1.. 

.. b. . 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

• 

. .. 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 4198/2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CRESCIMENTO COML.MAT.DE CONSTRUCAO LTDA 

Nome Fantasia: CRESCIMENTO COML.MAT.DE CONSTRUCAO LTDA 

Inscrição Municipal: 522309 

CPF/CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Endereço: Rua P MORADA DOS PASSAROS 111 N°20 • MORADA DOS PASSAROS 111 • FELICIA • Vitória da 

Conquista-BA CEP: 45055535 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

474409900 ·COM VAR DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

475120100 ·COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
475710000 ·COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
478909900 ·COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Exercicio ---., 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· Bahia, Segunda-feira ,24 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: f9902737 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:l/www.pmvc.ba.gov.br 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CAPACIDADE TÉCNICA 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 



~ 
Crescimento 

CRESCIMENTO COM. MATERIAIS DE CONSTRUçAO 

LTDA 
Rua P. N~20, Morada dos Pássaros 111- Felicia 
Vitória da Conquista - BA 
Tel.: (77) 3421-3257 lnstagram: @crescimentobahia 
Email: comcres@hotmall.com 

POLITECNICA DA BAHIA 

Rua Severo Pessoa, 31 ******** 

DANFE 
Documento Auxiliar 

de Nota Fiscal 
Eletrômca 

O· ENTRADA íll] 
l-SAlDA ~ 

N": 000.006.731 
SÉRIE: I 

FOLHA 1/1 

SALVADOR (7) 1261-8441 

VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST 

0,00 
UR 

0,00 

Manoel Querino N"23278 O 12353/2023-0 I Documento emit1do por ME ou EPP optante pelo 
gera direito a credito fiscal de IPI Vai Aprox R$ 470,34 Fed 309,34 Est 161,00 

I;"PTf<~l;';;'ocm"''':'~'m~b'~ FIJ483: CFOP 5102 = R$2 299,93, DAV 27708; Não h8 cobrança do Fundo Estadual 
e às Desigualdades Socia•s 

2925 0806 7744 2300 0145 5500 1000 0067 3111 4640 0008 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

site da Sefaz Autorizadora 

12/08/2025 18:28:27 

VALOR APROX TRIB VALOR TOTAL DOS PRODlfJOS 

470,34 2.580, 70 
VAL R AL AN A 

0,00 2.299,93 



-h'"' --~ 
~ao lado ~:.~ssio: , •:on' t.: FlJN~~~~~·~,<~~~'-~~o~ TOA- ME ~~~ BAHIA-

• 1stlll ~}~?~61745 '" I'""N"""''" ·~ 

lllllllll~l·lilllllllllllllll í'iillfm •DO~TENTE DANFE 
Documento Auxiliar 

CRESCIMENTO COM. MATERIAIS DE CONSTRUçlO 
de Nota Fiscal 

Eletrônica CHAVE 

!ti LTDA 
o· ENTRADA ITJ Rua P, N220. Morada dos Pássaros lll- Felícia 2925 0806 7744 2300 0145 5500 1000 0067 4511 3740 0004 

Crescimento Vitória da Conquista - BA 
l-SAlDA 

Tel.: (77) 3421·3257 lnstagram; @crescimentobahia N': 000.006.745 Consulta de autenticidade no portal nacional 
"'"""'"'• ot oo~•nutAo 

SÉRIE: I Email: comcres@hotmail.com da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 
FOLHA 112 site da Sefaz Autorizadora 

>V< U>V 

Venda_ 129251266318970 14/08/2025 17:36:54 

""d'42807 I 
. DO>UB>T 

1'~;:~;:' 

FUND,&r"'n ·"' POLITECNICA DA BAHIA r ~~:~~5.367 /0001-23 
l""" 

>V IBA<KKV 1'~~210-700 
[UAW 

O< Rua Severo Pessoa, 31 ******** 

(7) 1261-8441 rBA r~ 
[HORA DA >AJDA 

SALVADOR 17:35:55 

~CATAS 

~ 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR APROX TRIB VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 4.976,56 21.104,22 
TE V ALv• v0 SEGURO DESCONTO !"""'" om Am>. VALUKUUIPI VALURTUTALDANUTA 

0,00 0,00 2.116,84 0,00 0,00 18.987,38 

CÓDIGO DESCRIÇÃO NC'MISH CSOSN CFOP IUND QTD VL UNIT VL TOTAL DESC' IVL TOT LIQ B.C ICMS VL ICMS VL IPI KMS IPI I VL APX 

2235 •TERMINAL I '"I"" 0500 5405 IUN 4.00C 50.19 20<.51 21.92 179.64 o.oc 0.00 o.oc o.oc 0.00 19.88 

'"' 'BICO MEJA CANA 6" 41 1820320<0 0<02 5<02 I UN 4.000 42.35 169.41 \8.42 '"·" o.oc 0.00 o.oc o.oc 0.00 51.54 

"" I ALICATE CORTE I - 6" 41 1 "'n"o 0<02 "" I UN 4.000 40.06 160.2< 11.42 <42.82 o.oc 0.00 o.oc o.oc o.oo ... 29 

3507 IALICATE DE< IS/CHAVE I8207SOU 0<02 I m2 IUN 2.000 "'·" 277.4: 10.18 247.24 o.oc 0.00 o.oc o.oc 0.00 84.09 

17]] 'ETILUX •PADOR I"""" 0<02 i"" I UN 4.000 28.40 U1.óC \l.l4 "'-" o.oc 0.00 o.oc o.oc 0.00 >4.44 

2006 I JOGO CHAVES PHILIPS E FENDA 177209090 0100 5405 I UN 9.ooc "·" 420.]5 4\71 174." o.oc 0.00 o.oc o.oc o.oo 77.01 

2881 I JOGO c PHILLIPS TE 1 85121000 0<02 I m2 I UN n.ooo 108.JJ I 299.9< 141.41 I IS8.SJ o.oc 0.00 o.oc o.oc 0.00 424.72 

505< '130MM 500V- SPA 190303390 0<02 I"" I UN 2.000 4.71 9.41 1.02 8.40 o.oc 0.00 0.0< o.oc 0.00 2.77 

"" o CANETA <.A 1 12064990 0100 1 s4os I UN 7.000 12.40 227.21 24.72 202.50 o.oc 0.00 o.oo o.oc o.oo 68.78 

1598 ~~n"'" oou •vnoo I"""" 0102 5102 UN 2.000 "·" "·" '·" >4.41 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 11,51 

1424 jCAIXA ;p I" mooo 0102 1 sw2 I UN n.ooo "·" 440.0< 47.86 J92.U 0.00 0.00 0.00 o.oc o.oo 141.78 

.50>1 u"'"'"'•v' CDOR P/ FER 1 1m40oo 0500 . 5405 I UN n.ooo 27.54 JJ0.4! 35.95 204.55 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 "·" 

··~ 
FITA I I PRETA I 1"9"" 0500 5405 I UN iS.OOO 5.8l 87.1( '·" 77.81 o.oo 0.00 0.00 o.oc 0.00 28.61 

cvNtL •v< MC4 P/ PAINEL ENERG 185440900 0<02 5102 I UN <0.000 ''-'' 'n.oc "" 99.81 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 11.18 

. "" JOGO DE CHAVE ( c DE6 110260000 0500 1405 I UN 2.000 <42.SC m.oc H.OO 254.0( o.oo o.oo o.oo o.oc 0.00 52.40 

4260 JOGO CHAVE ALLEN 1116 A 3/8'" 1 ssl6Sooo 0<02 5102 I UN 2.000 79.42 <58.8< 17.28 '"·" 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 "·" 
4101 I PONTA cP/CA 1 19174090 0500 5405 IUN 2.000 l4.ll ó8.42 7.4< 60.9! 0.00 0.00 0.00 0.0< 0.00 19.~ 

"" CORDA t OPOLIAMIDA SEG 1 Slo7so" 0<02 5102 I UN 1.000 101.21 SOJ.2l "·" 270.24 0.00 o.oo o.oo o.oc o.oo 91.91 

2807 CAIXA DE 1- 1 m74oso 0500 5405 IUN <0.000 4.li 41.8C 4.7< >9.04 0.00 0.00 0.00 0.0< 0.00 9.91 

"" CAIXA DE I. 1 1" 74090 0<02 "" I UN 20.0" •. ss li.OC 1.10 "·" 0.00 0.00 0.00 o.oc o.oo '·" 
l4l6 CHAVE TESTE DIGITAL 220V • T 19010ll90 0102 5<02 I UN 10.000 "·" '"·" \l.S' <02.85 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 -"'"' 
46ll t MINIPA MTC-183 IDEN 1 82075019 0500 5405 I UN s.ooo 474 01 2 170.15 257." 2 1\l.J; 0.00 o.oo 0.00 0.00 0.00 714.1< 

477 KIT '"KMU,~LV"OUVK TUBULA 1 '""o2o 0100 5405 I UN 10.000 1\5.91 I 159. 7C 126.]; 'Oll.S1 o.oo o.oo o.oo 0.00 0.00 119.51 

4886 C LONA MALA PARA FERR 1""'000 0102 "" I UN 10.000 6]0> "'·" 66.4< S41.0C o.oo o.oo o.oo 0.00 0.00 no." 

4900 DISJ DR INTERRUPTOR DIFERENC i""''" 0500 5405 IUN <0.000 "·" 882)0 95.91 780.3< o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 174.5; 

4887 INTERRUPTOR . . RESI 1 19<74090 0<02 5102 I UN <0.000 227.JS 227>.50 247.51 2025.9< 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 l28.2C 

1644 CAIXA I J92590QO 0102 5102 UN •.ooo "·" "" 73( "·" 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oc 16.11 

1007 . TR3KA IP. IA 185]62000 0<02 5102 I UN 6.000 "·" 64.56 7.02 57.54 o,oo 0.00 o.oo o.oo o.oc "·" 
1\72 . TR3KA IPI c 85162000 0102 5102 I UN 6.000 "·" 04.56 7.02 57.54 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oc "·" 
4924 no· 101 84672200 0500 S40L i UN '·'" m.so llL.SO "" 290.09 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oc 19.li 

1284 PLACA 2 POSTOS 4X2 ARIA- TR 30250090 0102 SI02 UN 20.000 1.96 79.20 8.6C 70.60 o.oo o.oo o.oo 0.00 o.oc "·" 
1267 [INTER I l6A 250V ARIA 85165090 0102 SIOl UN 20.000 S.Gl ""-"' 17.47 <41.1 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oc "·" 
'" [INTER I \ IOA250V 85365090 0500 5405 UN 20.000 "·" 114.80 ló.4C "'·" 0.00 0.00 o.oo o.oo o.oc 106,61 

SI\ O CJ 2 >2P+T IOA250V A 85]669<0 0<02 5102 UN <0.000 "·" 14-1.50 <5.72 128.78 o.oo o.oo o.oo 0.00 o.oc 44.<5 

4921 tSENSOR PRESENCA 82079000 0<02 5102 UN <0.000 SJ.Oó 5>0.00 57,72 472.88 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 li.S9 

3688 ro c I FASE I """""' 0<02 SI02 UN •.ooo 19.70 19.70 2.'• 17.56 o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 >.59 

19<4 l DIN-PINO 3F ASES """'00 0102 5102 UN 27.000 4.40 1\8.80 \2.92 105.88 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 21.'5 



DO EMITENTE DANFE 

ti 
Crescimento 

• 

~('-~Jc•o"JmentoAuxiliar 
de Nota Fiscal 

CRESCIMENTO COM. M''"''"PJIS C<E\1,1ÍÍÍ;:ui\!Çlp_,:'l':-< 
LTOA 
Rua P, NR20, Morada dos Pássaros lU­
Vitória da Conquista - BA 
Tel.: (77) 3421-3257 lnstagram: @crescimentobêlhia 
Email: comcres@hotmail.com 

Eletrônica 
o- ENTRADA [] 
l· SAlDA 

N": 000.006.745 
SÉRIE: I 

FOLHA 2/2 

:~p- Manoel Querino W23278.012353/2023-0I Documento emttido por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional. Nao gera dtretto a credtto fiscaJ de IPI. Va.l Aprox R$ 4 9. 76,56 Fed 2.157,04 Est 2.819,52 F:n:~ 
•o . ..- 11 . . 5DC'OAE; C'FOP 5405 = R$8 165,26; CFOP 5102 = R$10 822,12: DAV: 27598, Nào '"' 
cobrança ·do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Des1gua\dades Soóa1s 

1111111111111111~111111111 
2925 0806 7744 2300 0145 5500 1000 0067 4511 3740 0004 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

site da Sefaz Autorizadora 

14/08/2025 17:36:54 

>AO meu 
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ti 
Crescimento 

OFÍCIO N• 001/2025 

Vitória da Conquista, 22 de OUTUBRO DE 2025 

À 

Secretária Municipal de Gestão e Inovação-SEMGI 

A/C: Valdirene Alves Macedo 

Assunto: Comprovação de Capacidade Técnica 

Senhores( as), 

Com a finalidade de comprovar de forma inequívoca a capacidade técnica da empresa CRESCIMENTO 

COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA para o atendimento da solicitação em questão, encaminhamos, 

em anexo, atestado de capacidade técnica emitido por cliente integrante da iniciativa privada, demonstrando a execução de 

serviços de natureza e complexidade compatíveis com o objeto ora licitado. 

Outrossim, anexamos notas fiscais referentes a fornecimentos realizados à Fundação Pública FEP, o que corrobora 

nossa experiência prévia junto a entes da administração pública e reforça a idoneidade, qualificação e regularidade técnica 

da empresa para o pleno cumprimento das exigências editalícias. 

Colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos complementares que se fizerem 

• necessàrios, reiterando nosso compromisso com a transparência, a conformidade e a excelência na execução dos serviços 

propostos. 

Atenciosamente, 

Roque da Silva Mercês 

Diretor 

Crescimento Comercial Materiais de Construção 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 

Telefone: (77) 3421-3257 I E-mail: comcres@hotmail.com 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
L TD:06774423000145 

Assinado de forma digital por 
CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
L TD:06774423000145 
Dados: 2025.10.22 20:56:03 
-03'00' 

Endereço: Rua P, N°20, Morada dos Pássaros 111, Felícia, Vitória da Conquista-RA, CEP:45.055-535 



Soluções 
A rT' "J'ent CliS 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CRESCIMENTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ n• 06.774.423/0001-45, com sede na Rua P, N'20, Morada dos Pássaros 111, 

Felícia, Vitória da Conquista- BA, CEP: 45.055-535, prestou serviços de fornecimento de materiais para 

construção (tintas, ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual (EPis), aço, materiais hidráulicos, 

elétricos, tijolos, telhas, pregos entre outros às diversas obras junto à FG SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA, CNPJ 10.680.553/0001-96. Os fornecimentos foram executados de maneira satisfatória, 

observando rigorosamente os prazos estabelecidos, as quantidades contratadas e as especificações 

• técnicas exigidas, demonstrando a plena capacidade técnica, logística e operacional da empresa para 

atender demandas relacionadas ao fornecimento de materiais para construção civil. 

• 

Diante do exposto, e para que produza os efeitos legais que se fizerem necessários, firmamos o 

presente Atestado de Capacidade Técnica, por ser expressão da verdade. 

Vitória da Conquista - BA, 22 de OUTUBRO de 2025 . 

Matriz 

@ Oollnla!OO 
@ 0000 302 7000 
® cootato@fgsolucoesambientais.com.br 

Av. Dep. Jamel Ceclho. N" 2.690. Q4G Andar, 
Sala 412. Edif_ Metropolitan- Jardim Go1ás 
Go1ânia/GO- CEP 74.085-580 

CRISTIANO SOUSA MOURA • 
FG SOLUÇÓES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 10.680.553/0001-96 

Cristiano Sousa Moura 
Sócio Administrador 

CPF: 026.457.715-99 

Flllale 

0 llheus-8A 
Rod. Jorge Amado, 450, KM 07, Banoo da 
Vitória llhéusiBA - CEP 45.662-200 

(V Poções'BA 
Aod. Santos Dumont, BA 116, $IN 
Poções/BA - CEP 45.260-QOO 

® VItória da ConqutstaiBA 
Rua An!Omo Andrade, n° 180- Recreio 
Vitória da ConquistaiBA- CEP 45.020-230 

Filial a 
® Sio PaulafSP 

Av. Paulista, 1.636- Cerqueira César 
Sao Paulo/SP- CEP: 01.311-200 

(!) CachCMMrinhaiRS 
Rua Euclides Gomes de Oliveira. 441, 
Distrito Industrial 
Cachoeh1nha!RS- CEP: 94.930-595 

(!) Slo CrlstóvloiiE 
Rua Deputado Ulices Andrade, 205, Rosa 
Elza sao Cristovão/SE- CEP: 49.100-000 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
1 o 680.SS3/0001-96 
NOME EMPRESARIAL: 
FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$S.200.000,00 (Cinco milhões, duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

.f_M HOLDING LTDA 
9Qualificação: 

• 

22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 
CRISTIANO SOUSA MOURA 
Qualif. Rep. Legal: 
OS-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
CRISTIANO SOUSA MOURA 

Qualificação: 
OS-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e·CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23/10/2025 às 08:24 (data e hora de Brasflia}. 



23/10/2025, 08:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 0.680.55310001·96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1910212009 

NOME EMPRESARIAL 

FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CM GROUP 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 

37.01·1.00 ·Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4..00 • Construção de edificios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8.00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 .. Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04- Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7.02- Obras de Irrigação 
42.23-5-00 -Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00- Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 -Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4.00- Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

206·2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 

2690 
COMPLEMENTO 

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 

I BAIRRO/DISTRITO 
JDGOIAS 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ADMINISTRACAO@FGSOLUCOESAMBIENTAIS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -· 

I MUNJCIPIO 
GOIANIA 

I TELEFONE 
~71) 9690-4081 

ANDAR 4A. SALA412 EDIF 
METROPOLITAN 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1910212009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/10/2025 às 08:24:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~~!lest4ie 

!~srt~} 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA <:!>"'-' Alm \1(8 ' -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.680.553/0001-96 19/0212009 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.19·3.00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-40 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3..03 -Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04- Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.304-01 -Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4.02 -Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.304-04- Serviços de pintura de edificios em geral 
43.304-05- Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.91~-40- Obras de fundações 

- 43.99-1-41 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.314-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 .. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

I :~~IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada I 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 ANDAR4A, SALA412 EDIF 
METROPOLITAN 

I CEP 
'74.810-100 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
JDGOIAS I 

I MUNICIPIO 
GOIANIA I ~ o 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ADMINISTRACAO@FGSOLUCOESAMBIENTAIS.COM.BR 

I TELEFONE 
' (71) 9690-4081 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~!o ESPECIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/10/2025 às 08:24:41 (data e hora de Brasília). 
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I 

I 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/0212009 I 

I 
l ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

:~ I~ . ~ 
M5 'l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ~..,.Vis 1/ 
~n. A""_!" -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.680.553/0001-96 19/02/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA I 
~~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 .. Serviços combinados para apolo a edlffclos, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00- Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0.00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades palsaglstlcas 
82.11-3..00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.99-7-99- Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
96.03-3-01 -Gestão e manutenção de cemitérios 

I CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 ·Sociedade Empresária Limitada I 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 ANDAR 4A. SALA 412 EDIF 
METROPOLITAN 

I CEP 
. 74.810·100 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
JDGOIAS I 

I MUNICIPIO 
GOIANIA I ~ o 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
ADMINISTRACAO@FGSOLUCOESAMBIENTAIS.COM.BR 

I I TELEFONE 
. (71) 9690-4081 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I -·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/10/2025 às 08:24:41 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

I 

I 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/02/2009 I 

I 
I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
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Á>RPI'PriiiiR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.774.423/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1510712004 

NOME EMPRESARIAL 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

47.57-1-00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-99. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.51-2-01. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

I CEP 
45.055-535 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

comcres@hotmail.com 

I I 

I BAIRRO/DISTRITO 
FELICIA 

I ;~FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

I ~~MERO COMPLEMENTO 

MORADA DOS PASSAROS 111 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 8856-9642 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/0712004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2025 às 10:12:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
06.774.423/0001-45 
NOME EMPRESARIAL: 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
..IIIIOUE DA SILVA MERCES 

-lificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
MIRALVA MARIA DOS SANTOS MERCES 
Qualificação: 
22-Sócio 

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifocado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22110/2025 às 10:12 (data e hora de Brasllia). 



22/10/2025, 10:13 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

.Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

Â > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
CNPJ 

06.774.423/0001-45 
Período 

22/10/2024 a 22/10/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ! Tipo : Data - Hora de Emissão ! 

7313.5A8l.BD28.FF29 Positiva com efeitos de negativa 21/08/2025- 09.01:12 

9CBD.AOFl.E6CC.C8AA Negativa 23/0112025- 11:48·37 

v 1-2 de 2 itens 

1111 Q, Entrar com g vb 

Data de Validade :: Situação: 

17/02/2026 Válida 

2210712025 Expirada 

Página: 1 v 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

':) Voltar * Avaliar Serviço O. Nova Consulta 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 
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• 

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

in a 

TumD~- dr· \)<.o Sobn· 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 06.774.423/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:12 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7313.5A81.BD28.FF29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V-< 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 06.774.423/0001-45 
Raão social: CRESCIMENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
~e fantasia: CRESCIMENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS 

Resultado da consulta em 22/10/2025 10:14:52 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br • 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 06.77 4.423/0001-45 
Razão social: CRESCIMENTO COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA 
Nome fantasia: CRESCIMENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

10/2025 04/10/2025 a 02/11/2025 2025100500111377106700 

9/2025 14/09/2025 a 13/10/2025 2025091408261377106712 

26/08/2025 26/08/2025 a 24/09/2025 2025082606151377106732 

07/08/2025 07/08/2025 a 05/09/2025 2025080718341377106758 

17/07/2025 17/07/2025 a 15/08/2025 2025071719121377106714 

28/06/2025 28/06/2025 a 2710712025 2025062801531377106780 

09/06/2025 09/06/2025 a 08/07/2025 2025060903041377106700 

21/05/2025 21/05/2025 a 19/06/2025 2025052102081377106740 

02/05/2025 02/05/2025 a 31/05/2025 2025050219241377106737 

13/04/2025 13/04/2025 a 12/05/2025 2025041302041377106744 

25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032519061377106707 

06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 2025030604221377106723 

15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 2025021501461377106777 

.1/2025 27/01 /2025 a 25/02/2025 2025012708141377106737 

08/01/2025 08/01 /2025 a 06/02/2025 2025010802091377106767 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122002171377106741 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120102331377106735 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111300501377106709 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102407371377106734 .. 
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100501401377106727 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091619121377106741 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082808131377106704 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080906461377106710 

21/07/2024 21 /07/2024 a 19/08/2024 2024072101541377106795 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070207221377106768 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304001377106718 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501271377106748 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050601424403415160 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041704442369162802 

?am~/?n?.1 ?OJn~/?f"l?..1 ~ ?7/nAJ?n?& ?n?.1n~?an11?17~1A~~?A.1 

~~ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l,;Kt-

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031001171907742670 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005101795917203 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020123255894678284 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011301212940173881 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122501175814215303 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120618543782785418 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111707000549016716 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102901184380234117 

Resultado da consulta em 22/10/2025 10:14:52 

Voltw 

• 

• 
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PODEi\ JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Certidão no: 63018535/2025 
Expedição: 21/10/2025, às 16:42:43 
Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n° 06.774.423/0001-45, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20255353851 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

064.242.807 06.77 4.423/0001-45 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 21/10/2025 VÁLIDA ATÉ 20/12/2025 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 
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Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ""f~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 85838 I 2025 

.------------CONCEDIDO À------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 
CPF/CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Endereço do imóvel: Rua P-MORADA DOS PASSAROS III N°20 - FELICIA- Vitória 
da Conquista-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regnlar perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

• Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 21110/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, 21 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 2853ecl9 

https://gpi27 .cloud .el.com .br/ServerExecltributa rio/tributarioclienUreportHtml? id Documento=2853ec 19-aca 7 -4de8-9ad8-c9b 13be9b9b4 1/1 
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GPI - Portal Externo I GPI -Gestão Pública Integrada 

Consu-lta Docutilentos 
Q Reimprimir Documento x Fechar 
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24/02/2025 X Fechar 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
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01g1te os nu meros da 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

• 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

• 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 4198/2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 

Nome Fantasia: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Inscrição Municipal: 522309 

CPF/CNPJ: 06.774.423/0001-45 
Endereço: Rua P MORADA DOS PASSAROS 111 NOZO- MORADA DOS PASSAROS 111- FELICIA- Vitória da 

Conquista-BA CEP: 45055535 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

474409900- COM VAR DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

475120100 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
475710000- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
478909900- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

...-- Exercicio ---. 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO---:J .. 
20/0212026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,22 de Outubro de 2025. 

AVISO 
·. 

. 
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM L~GAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: f9902737 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 
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"'"'rrnn MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

PROPOSTA REAJUSTADA 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

054/2025 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 



• 

001 

Item 

OI 

02 

ti 
Crescimento 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL N" 054/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64.616/2025 

OBJETO· Fornecimento de uniformes para eletricistas O l 
' 

- _i;_ .-.o.....l u.;;i;;r/171. - (., 
EMPRESA CRESCIMENTO COMERCIAL MA TERI(:1.1S DE 

CONSTRUÇÃO L TDA 
CNPJ 06.774.423/0001-45 

ENDEREÇO Rua P, N° 20, Morada dos Pássaros 111, Felicia, Vitória da 
Conquista, BA, CEP 45055-535 

TELEFONE (77) 3421-3257 

E-MAIL comcres@hotmail.com 

DADOS BANCARIOS Agência: 0073, Conta: 33714-0 
BANCO DO NORDESTE 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epigrafe, apresentamos a seguinte proposta de 
preços: 

I OI - •PARAMPE 

llnidadede Valor de 
Descrição/Especificação Medida Marca Quantidade Referência 

Preço 

Camisa masculina NR-1 O. Com faixa 
reflexiva amarela e prata padrão próprio. 
Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender UN MARVIN 184 R$ 190,04 
às especificações constantes no item 5.7 FARDAMENTOS 
desse Termo de Referência. 

Calça masculina NR-I O. Cós Y2. Com 
faixa reflexiva amarela e prata padrão 
próprio. Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá UN MARVIN 184 R$ 187,46 
atender às especificações constantes no FARDAMENTOS 
item 5. 7 desse Tenno de Referência. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRLIPO OI 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
FONE: (77) 3421-3257 

Preço Total 

R$ 34.967,36 

R$ 34.492,64 

R$ 69.460,00 



• 

• 

ti 
Crescimento 

y"' '"'' -. -,. ( , .•. •,.'' <' ,, 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) 

exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos 

formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias . 

\ ;,,,,,, d.t I '''"lllhi.t-11 \. 21 ,k· i li li HRI J d~ 2U25. 

l RI ~ll\11 '\I IH tl\11 Kll \I \I \111(1 \1\ I li l li'\\ I RI I., \ll I IIJ.\ 

{ '\1'_1 i)()-. I.::. Ptll}l-1~ 

1{1 H) I L IJ \~li \ .\ \\1 Kl I \ 
'Os. 774.423/0001-45l 

CRESCIMENTO COMERCIAl MATERIA!S 
DE CONSTRUÇAO l1DA ·ME 

Bu.ôl. f>. w• 2!1, S. Mor.ld.l dcs P.i~o:!I<H'~ 111 
Fclici~ • CEP: 4~.1l!i~·535 

L VltOris: ~ ... Conqc;;~l(: -~,}. -J 

CRESCIMENTO Assinado de forma digital por 

COMERCIAL CRESCIMENTO COMERCIAL 

MATERIAIS DE MATERIAISDECONSTRUCAO 
L TD:06774423000145 

CONSTRUCAO Dados: 202s.10.22 2o:o1:oo 

LTD:06774423000145 -o3'oo· 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
FONE: (77) 3421-3257 
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001 

Item 

OI 

02 

til 
Crescimento 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL N° 054/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64.616/2025 

OBJETO: Fornecimento de uniformes para eletricistas . 

EMPRESA CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUç_Ão L TOA 

CNPJ 06.774.423/0001-45 
ENDEREÇO Rua P, N' 20, Morada dos Pássaros III, Felícia, Vitória da 

Conquista, BA, CEP 45055-535 
TELEFONE (77) 3421-3257 

E-MAIL comcres@hotmail.com 
DADOS BANCARIOS Agência: 0073, Conta: 33714-0 

BANCO DO NORDESTE 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de 
preços: 

101- F.Xt'I.liSIVO_!'ARA I\IJ'E 

Unidade de Valor de 
Descrição/Especificação 

Medida Marca Quantidade Referência 
Preço 11 ... ;, 

Camisa masculina NR-I O. Com faixa 
reflexiva amarela e prata padrão próprio. 
Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá atender UN VITORIA 184 R$ 190.04 
às especificações constantes no item 5. 7 MARTINS 
desse Termo de Referência. 

j ~~Iça masculina NR-1 O. Cós Ih. Com 
faixa reflexiva amarela e prata padrão 
próprio. Risco 2. Cor: Azul Royal. Deverá UN VITORIA 184 R$ 187.46 
atender às especificações constantes no MARTINS 
item 5. 7 desse Termo de Referência. 

.Yo}J . 
~ . 

Preço Total 

R$ 34.967,36 

R$ 34.492,64 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO OI R$ 69.460,00 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TOA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
FONE: {77) 3421-3257 

~oõ 
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ti 
Crescimento 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) 

exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos 

formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST : 60 (sessenta) dias . 

-------------~tL-c:d._y_::krr:di#A ... -------------
ll(l ... li\II'IU\lJ\IIRll.\1 \l\111(1\1\lll lt1'-~IIUÇ\lJIIIl.\ 

l '\ 1'.1: 116 "".j.: c ; li OU I --1' 
'06. 774.423/0001-451 

ROl.) I.; L LJ.\ ~li.\ A \ILRl L~ CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIA!S 
DE CONSTRUÇÃO L1DA ·ME 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
MATERIAIS DE 

Rua; P, N~20, S. MorJd~ dcs P.lt.;,,uu 111 
Ftllci~ • CEP: .J5-.Il~!:i-5JS 

L Vltóri.: ~w Con~tii;ik:-'0~1 ......I 

Assinado de forma digital por 
CRESCIMENTO COMERCIAL 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
L TD:06774423000145 

CONSTRUCAO Dados:202S.10.2121:39:44 

LTD:06774423000145 ·03'00' 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDA 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 
FONE: (77) 3421-3257 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL _DE VITÓRIA DA CO~QUISTj<~~, 

SEMGI - CENTRAL ESTRATEGICA DE COMPRAS PUBLICAS M ) 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENf::2 _~~,_ ~~ftfl 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N2) 64616/2025 

Data e hora 23/10/2025 10:33:12 

Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

fJ:;; 
Valdirene Alves Macedo SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE Vitória da Conquista {BA). 23 de outubro de 2025 
COMPRA {DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurídica especializada no 

PROCESSO n.º 64616/2025 Ao Srº. Luis Paulo 
Sousa Santos Secretaria Municipal de Servi&ccedi 

fornecimento uniformes para eletricista. [ ... ] 
SEMGI 
Valdirene Alves Macedo 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
23/10/2025 10:33:12 

Local (Destino): 
SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro 

SESEP- NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
Marília Novaes de Sousa 
Assis!. Administrativo-SESEP 

Mat.: 07.15175-6 
VITÓRIA DA CONQUISTA 
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PR~FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Vitória da Conquista (BA), 23 de outubro de 2025 

PROCESSO n.O 6461612025 
Ao Sr". 

Luis Paulo Sousa Santos 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos- SESEP 

Assunto: Avaliacão Técnica Pregão Eletrônico SRP n" 05412025 

Senbor, 

Informamos a V. s• acerca da realização do processo Iicitatório Técnica Pregão Eletrônico SRP n" 05412025 
do Processo Administrativo: 64.61612025 - Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 
ELETRICISTAS, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas no edital e seus anexos, cujo 
processo encontra-se aguardando análise técnica e deferimento formal, quanto à aceitabilidade do objeto 
licitado, bem como dos valores praticado pela empresa arrematante. Cabe ressaltar que tal análise deverá ser 
feita e assinada pelo responsável técnico o servidor Marcos Valéria Ferraz Pena Filho, matrícula 19752-7, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP e pelo Ordenador I solicitante da Despesa. A autorização 
expressa da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP significa a plena concordância e aceitação dos 
valores resultantes da licitação em questão. O processo encontra-se disponível para consulta no setor de 
Compras e a documentação pertinente a empresa arrematante anexa ao sistema www.licitapmvc.com.br, via 
GEP E e no link: 
https :I I drive. google. com/ drive/foldersl I O hq gBO Fi F qr5b8T gN nDOu W g Ta VXHjb Uu?usp=sharing . 
Esclarecemos que apenas uma (O I) empresa participou da disputa. 
Vale enfatizar que, caso haja necessidade de outros documentos para ajudar na análise, o procedimento será 
realizado mediante solicitação expressa para diligenciamento e convocação. 
Responsável Técnico conforme item 13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Abaixo descritos seguem os dados referentes ao resultado do certame. 

Pregão Eletrônico Data do certame: Valor Total Estimado para a Licitação: 
SRP n" 05412025 JliA ~I !I~ !!l!tulml !I~ 2!125 R$ 69.460,00 

Valor total arrematado: R$ 69.460,00 

Lote: Arrematante Valor Valor Situação do 
Estimado R$ Arrematado R$ Lote 

CRESCIMENTO 
GRUPO OI- COMERCIAL MATERIAIS 

001 EXCLUSIVO 
DE CONSTRUCAO LTDA 

R$ 69.460,00 R$ 69.460,00 ARREMATADO 
PARAMPE 

CNPJ: 06.774.423/0001-45 

Atenciosamente, 

AJJ// I'~" f:tk'é 
C~icade Vald~ves Macedo 

Pregoeira 

f Rua João Pessoa, n" 253, Bairro Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

gerco ~ 1s.semgi@pmvc.ba.gov.br www.pnm.:.ba.l!o\ .br 77- Ç (@ -5228 

~X(MPlO PARA A BAH< .. 
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fi 
Crescimento 

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO I> E AMOSTRAS 

l{t•fcr·êncht: b..litul de Licitaçflo n" OS-l/2U25 Fomt'OII/l'lllo d~· f úUorme.\ t'ara 
Ut·lrh·i,lm. 

A empresa CRESCIMENTO COMERCIAL DE MATERIAL IJE 

C'ONSTIU'ÇJi.O I.TIJA. inscrita no C't\1'.1 n'' 06.77~A2J/OOUI-~5. <stahdecida na 

•.:itlat..k 4.k \'itúria da Con<Juishl - U.'\. lll':O.ll' ato cntn:ga il St·cn·tari;l :\lunidpal tll­

St·n i,·us Públicos ti:-. umo!r!lrus dos unifurmt'!rl n.:li:n.·nh::-. <.1\1 item \:ll!llr..ltadl' . ..:tlnllmn..: 

-.:.,ig...:nci~l do Et..litul supr~citadu. 

• 01 (umK) cumisu de clelricishl. confonn~ .:~pl!cilicuçõc:-. dt..J l.'dit•ll: 
UJ (umn) cnh .. 'l.l dt• cletrh:islll.l.'tlllli.lrllll.' c:-.pc~o:ili..:açô~,.•!) du l.'dit,tl. 

:\:. <.lmustrm .. t..h:stinam-sc à vailicw;àu da ClmiUrmiJaJc do matcriul oli:rtuJu com as 
c:\ig..!ncias Jo processo lídtmôrio. 

\'itúria da (\mquistu·- HA. ~j~ d~o.• no 

Entn:guc por: 

UóB ~~~~ I)~Ô·/V'\ ~~ 
Coiu .-\le\nndre Uomlim Rodrigues 
Cr~o.·scimcnh' Comercial de rv1at~rial Jc Cnnstruçiio I. rDA 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
CNPJ: 06.774.423/0001·45 
TEL .. (77) 3421·3257 

fõ6.774.42:.ll0001-45l 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERWS 

OE COHSTRUÇÁO LlDA ·ME 
~ua: P. H' 20. 8. Morada dos P.bsar~ IIJ 

F1lici.a • CEP: 45.055-535 
!,._ \llt~Ú-~-C~ • .;;.~~t,.-J,. .. _J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos ~IIBGei.i, 

Gab. Secretário/Núcleo Administrativo Financeiro -SESEP :!' SEM_Gl~ 

GEP: 64616/2025 
• ·~ I~~ 

Vitória da Conquista, 11 de novembro de 2025. 

Comunicacão Interna n° 207/2025- SESEP 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lo rena Freire de Oliveira 
Central Estratégica de Compras 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Senhora, 

Em atenção ã Cl referente ã Avaliação Técnica do Pregão Eletrônico SRP n° 
054/2025, que trata do fornecimento de uniformes para eletricistas, informamos a 
aceitabilidade do objeto licitado e os valores praticado pela empresa arrematante, 
estando deferido o referido processo, conforme as análises e pareceres técnicos. 
Informamos que as amostras foram entregues no dia 05 de novembro de 2025 e foram 
devidamente avaliadas. Sendo assim, manifestamos nossa anuência quanto á 
continuidade dos trâmites administrativos pertinentes. 

Atenciosamente, 

Luís us~tos 
Secretá o de Serviços Públicos 

Mat.: 30.540-8 

C( Praça Catão Ferraz, s/n2, 22 andar- Centro- CEP 45000-215- Vitória da Conquista- Ba 

~ seseppmvc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br 77- 3420-7000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 

iiftà ~~. 

e SESEP • NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

~~ COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
~Visto I, 

""-"" ~i'IO'\ "" 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro 

Protocolo (NS) 64616/2025 

Data e hora 12/11/2025 08:17:39 

Cl n 127/202S, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Texto de envio 
COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
contratação de pessoa jurfdica especializada no 
fornecimento uniformes para eletricista. 

h L 1/!J&;,.~ d'..t..S~/2> ,, 

• Ana Clara Vargens de Souza SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Cl n 127/2025, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

Prezados, Segue em anexo a Cl n• 207 referente a COMPRA (DFC) referente a solicitação de 
anuência do objeto licitado, se tratando dos contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento uniformes para eletricista. uniformes antichamas para eletricistas. 

SESEP Atenciosamente,&nbs [ ... ] 

Ana Clara Vargens de Souza 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
64616/2025 

Local (Origem): 
SESEP- Núcleo Administrativo Financeiro 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
12/11/2025 08:17:39 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

VITÓRIA DA CONQUISTA _li_;;() ;_Jor;J3 !O-!) 
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I Portal de 
Compras 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 054/2025 

PROCESSO LICITA TÓRIO N' 64616/2025 

INFORMAÇÃO SOBRE O PROCESSO 

Objeto :FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Aquisição : Prefeitura Municipal 

Criterio de julgamento: MENORVALOR 

Início da sessão: 21/10/2025 09:10:00 

GESTÃO DO PROCESSO 

Autoridade competente: VALDIRENE ALVES MACEDO 

Modalidade : ABERTO 

To tal itens/lote : 1 

Equipe de apoio: VALDIRENE ALVES MACEDO/Pregoeiro/Agente de Contrataçao;JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO/Equipe 
de Apoio; 

HISTORJCO 

Ação : CADASTRO 

Ação : PUBLICADO 

Registrado em : 2910912025 14:09:59 

Registrado em: 0311012025 14:10:23 

Autor: JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

Autor: JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

• Extrato emitido em: 13/11/2025 09:11:51 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo W 054/2025 
FORNECEDOR: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 06.774.42310001-45 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

01 GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE 1,00 69.460,000 69.460,000 -0,00% 

QTD:1 VALOR TOTAL: 69.460,000 

• 

• 

Página 1 de 1 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

LOTES /ITENS .. 

No 01 

Propostas Iniciais 
N" 054/2025 

Descrição: GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 Valor: 69.460,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

.presa 

Fornecedor 412 

Item 

Valor Unitário Valor Total 

69.460,00 69.460,00 

01 Camisa masculina NR-10 e demais itens constantes no edital 

Fabricante/Marca: Vitoria Martins 

• 

Data/Hora Registro Situação 

21/10/2025 00:24:06 CLASSIFICADA 

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta 

69.460,00 69.460,00 
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Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LOTES I ITENS 

No 01 

Propostas Iniciais 
w 054/2025 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 69.460,00 

.OPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

CRESCIMENTO COMERCIAL 69.460,00 69.460,00 

Item 

01 Camisa masculina NR-10 e demais itens constantes no edital 

Fabricante/Marca: Vitoria Martins 

• 

Data/Hora Registro Situação 

21/10/2025 00:24:06 CLASSIFICADA 

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta 

69.460,00 69.460,00 
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Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo W 054/2025 
FORNECEDOR: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 06.774.423/0001-45 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

01 GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE 1,00 69.460,000 69.460,000 -0,00% 

QTD: 1 VALOR TOTAL: 69.460,000 

• 

• 
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Edital 

054/2025 

Objeto 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Relatório de Economicidade 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

I 

' • 

Data Abertura 

21/10/25 09:00 

Lote/Item Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade 

01 GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE 

Total Geral Previsto: 

Total Geral Finalizado: 

.onomicidade Total: 

• 

69.460,000 

69.460,000 

0,00% 

1,00 

Tolai:R$ 69.460,000 

69.460,000 

69.460,000 

69.460,000 0,00 % 

0,000% 
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13/11/2025, 14:37 

Página Inicial Publicações Impugnações 

Portal de Compras 

Esclarecimentos Credenciamentos Recursos 

OLÁ, VALDIRENE ALVE 
ÁREA AOMINISTRAl 

Contratos lntegraçõe· 

PREGAO N° 054/2025 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS "·'· 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da SessAo: 21/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

~ério de Disputa: Menor Valor 

'W'o de Lance: Valor Global 

O processo está: Homologado 

Pessoas na sessão: O 

N" 01 

GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA .. 
HISTÓRICO DE LANCES 

!~[/\Dt:OiiAR {21/10 09:00] Fornecedor 411 - RS 69.460,00 

ONCELAR 

Abertura: 21/10/1015 09:00 

._.,f-íJUR O~~~I_M1).UlJ 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE: 

f"' 
TODOS APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

•,u·: ., ·.r, f.' ''<·ti•,, 

[ 13111/2025 14:371 Sistema • Late/Item: Todos - A sttuaçio deste processo foi alterada para: Homologado, por Romar Souza Barros. Motivo: Processo fir'lallzado tendo passado por todos os estágio 

legislação vigente. 

ij [ 1 l/11/2025 14:37] Sistema - Lotei/tem: Todos - A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por Romar Souza Barros. Motivo: Análise habilitação. 

; 

I 
! 
I 
~ 
! 
1 

[ 13/11/2025 09:1 5] Sistema • Lotei/tem: Todos · Fica aberto prazo de intenção de recurso a tê às 13/11 /2025 09:35:S4 

( 13/11/2025 09:15 ) Sistema · Lote/Item; 01 · O fOfnecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 01 - GRUPO 01 • EXCLUSIVO PARA 

[ 13/11/2025 09:15] Sistema- Lote/Item: 01- Fase de negociação do Lote/Item n· 01 ·GRUPO 01 ·EXCLUSIVO PARAMPE encerrada. 

[ 13/11/2025 09:15) VALDIRENE ALVES MACEDO· Lote/Item: Todos- Fica declarado vencedor o licitante arrematante para o lote, após cumprirem com as exigências habilitatórios, bem como aval i 

e financeira da Unidade Requisitante de acordo com Comunicação Interna no 207/2025 - 5ESEP, GEP 64616/2025 da Secretaria Municipal de Serviços Púbtlcos. 

( 13/11/2025 09:04 ) Sistema • Lotei/tem: Todos - Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: ANALISE TÉCNICA PE 054/2025 (Documento enviado para PNCP) 

[ 12/11/2025 16:39) VALDIRENE ALVES MACEDO- Lotei/tem: Todos· Boa tarde, senhores licitantes. Informo que amanhã, dia 13 de novembro, às 9h, será divulgado o resultado da aná ~ ica t 

prosseguimento ao processo com a declaração do vencedor e as demais tramitações pertinentes. 

https://W1NW.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=210 1/3 



13/11/2025, 14:37 Portal de Compras 

[ 06/11/2025 08:36] Sistema- Lote/Item; Todos- Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOAI 

[ 04/11/2025 17:12 ) VALO/RENE ALVES MACE"DO - Lote/Item: Todos • No portal deve aneKar comprovação de que as amostras foram entregues ou postadas. 

TODOS ., 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 

Nenhum Registro Encontrado 

.CUMENTOS 

l!.i·,:r\ n.::-Mt_ TENTl 

13/11/2025 Pregoeiro/ Agente de 
09:04 Contratação 

06/11/2025 
CRESCIMENTO COMERCIAL 

08:36 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 

22110/2025 
CRESCIMENTO COMERCIAL 

20:59 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 

21/10/2025 CRESCIMENTO COMERCIAL 

21:51 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 

19/10/2025 
CRESCIMENTO COMERCIAL 

10:09 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 

• 

F()f)N[CEDOR !.JO(UMLNTíJ 

llfSCRIÇÀO 

ANALISE "ftCNICA PE 054/2025 

Conforme item 5 • REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO- Solicito envio de amostras conforme item 5.4 Serão exigidas amostras dos seguintes 
itens:[ ... ] e 5.5 As amostras deverão ser entregues no endereço Praça Catão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 45000-907, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, conforme condições constantes no item 10 do Caderno de Normas Ucitatórias do município [ ... ]5.6.4 Resistência: o tecido e 
as costuras não devem apresentar deformações, rasgos, fios soltos, manchas ou defeitos visíveis. 
Prezado, utilizando o poder-dever de diligência, com fundamento no art. 64 da Lei no 14.133/2021, solicito a correção no prazo de 
validade da proposta, conforme previsto no edital, que estabelece que o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua apresentação. Adicionalmente, requeremos a apresentação da comprovação de capacidade técnica 
conforme previsto nos itens 9.11 a 9.16 do Termo de Referência. 

CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA 
NO PRAZO DE 01(UM) DIA ÚTIL. 

Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: 

RECURSOS/CONTRARRAZÕES 
nr·.- /\ \.;\[);.\$ TRO FOR~ECEOOR DAí.A LIMIH_ (RECURSO) 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Homologado y 

MO~ l/O; 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

<·Al'v'fiR ~,ITUAÇAD 

https://WWw.ticitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=21 O 2/3 



13/11/2025, 14:37 

11~, LGR.'\ÇÕfS 

• 

• 

PORTAL 

t-JACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PúBLICAS 

Portal de Compras 

ENDEREÇO 

;~r,,ç« .lr'!a·lu'm: r·rrt:'"· é>.'j- (>mrc•. <;ire'-'':' :~d (\)no!W'!•'- nA, 4S,J;;o-
600 

Portal de Compras- VITÓRIA DA CONQUISTA 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=210 

CONTATO COMISSÃO DE UCtr,·v;Ao 

P;>r,1 0•í'l11ds c!u ,_,rliLll e 
Tel<:fone: (t'/l 
E-m<>il: xx:xx;:x_,;xxx 

CONTATO PLATAfORMA BRCrmu; lADO 

l''•r<> p;lgdrnnnt-:' 
Te!í'tor"): !:l1) 
E-rnail. tlC'it)lrlc'liiJIJr<:ort>'ct<,cJ•, ((,111 tH 

·c''" w'lcií q<,wra :',u'.•c:\ar u'"a l'i"'·'"ç·-"' -.h ·..:f>, 

Versão 2.7.11 publicada em: 
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Edital 

054/2025 

Objeto 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Relatório de Economicidade 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Data Abertura 

21/10/25 09:00 

Lote/Item Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade 

01 GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Total Geral Previsto: 

Total Geral Finalizado: 

.onomicidade Total: 

• 

69.460,000 

69.460,000 

0,00% 

1,00 

Totai:R$ 69.460,000 

69.460,000 

69.460,000 

69.460,000 0,00 % 

0,000% 
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• 

• 

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Objeto: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 054/2025 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 64616/2025 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

21/10/2025 09:00:00 Tipo da disputa: Por Lote 

16/10/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 21/10/2025 08:30:00 

10,0000 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELETRICISTAS 

Às 09:00 horas do dia 21/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 64616/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 054/2025. O encarregado 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3• da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

EMPRESAS QUE SEDI;CLARARAM ME!EPP 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CRESCIMENTO COMERCIAL 06.774.423/0001-45 
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• 

LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 054/2025 

No 01 Situação: VENCEDOR 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 69.460,00 

Vencedor CRESCIMENTO COMERCIAL 06.774.423/0001-45 Valor: 69.460,000 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

CRESCIMENTO COMERCIAL 69.460,000 

CLASSIFICAÇÃO . 

Empresa 

1 CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

21/10/2025 09:00:38 69.460,000 

69.460,000 

Situação 

VENCEDOR 

Empresa 

21/10/2025 00:24:06 CLASSIFICAO 

nu li 

69.460,000 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Página 2 de 4 



MENSAGENS 

Data/Hora 

03110 14:43 

03110 15:24 

21/10 09:00 

21/10 09:00 

21/10 09:01 

21110 09:02 

21110 09:04 

2111 o 09:09 

• 21110 09:10 

21110 09:12 

21/10 09:12 

21/10 09:12 

21110 09:13 

21110 13:57 

21/10 13:58 

21/10 14:28 

21/10 14:28 

• 21/10 15:12 

21110 21:51 

21110 21:53 

22110 09:46 

22110 10:36 

22110 10:36 

2211011:02 

22110 20:59 

03/11 09:39 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 054/2025 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 
VALDIRENE ALVES 
MACEDO 
VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

Sistema 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item Mensagem 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp­
api/v 1/orgaos/14239578000 1 00/compras/2025/2 89 
Processo publicado no PNCP: https:l/pncp.gov.br/pncp­
api/v1/orgaos/1423957 8000 1 00/compras/2025/290 

Sessao pública aberta! 

Disputa do Lote/Item 01 -GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

b 

Bom dia 

Solicito lances 

Ha margem para redução solicito lances 

O lote/item n• 01- GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE entrou em PRORROGAÇÃO, para 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 

Disputa do lote/item no 01 - GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE encerrada! 

O arrematante do item/lote no 01- GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE foi o fornecedor 
com valor R$ 69.460,0000 ! 

Fase de disputa encerrada 

Obrigada pela participação 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Documento: 
CONVOCO A EMPRESA ARREMATANTE PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO 
PERTINENTE A HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA NO PRAZO DE 
01(UM) DIA ÚTIL.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 22/10/2025 
23:59:00 
O Fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA pode 
enviar mensagens. 

oi e 

Quais documentos devo anexar ? 

Senhor licitante, informo que deve anexar os documentos exigidos no item 9. FORMA E 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, do Termo de Referência f Caderno de 
Normas Licitatórias. 
Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDA! 

Anexei todos os documentos necessário 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Documento: Prezado, 
utilizando o poder-dever de diligência, com fundamento no art. 64 da Lei n° 14.133/2021, 
solicito a correção no prazo de validade da proposta, conforme previsto no edital, que 
estabelece que o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua apresentação. Adicionalmente, requeremos a apresentação 
da comprovação de capacidade técnica conforme previsto nos itens 9.11 a 9.16 do Termo de 
Referência .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 23/10/2025 
23:59:00 

Aberta a negociação do item 01 -GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE! 

O licitante CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA pode enviar 
uma nova proposta para o lote/item 01 -GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE no local de 
envio de lances! 
A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por VALDIRENE ALVES 
MACEDO. Motivo: Análise habilitação. 

Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDAI 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Documento: 

~ Jtii\ Página 3 de 4 
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Data/Hora 

04/11 13:25 

04/11 13:25 

04/1113:31 

04/1113:31 

04/1117:11 • 04/1117:12 

06/11 08:36 

12/1116:39 

13/11 09:04 

13/11 09:15 

13/11 09:15 

13/1109:15 

13/1109:15 

13/1114:37 

13/1114:37 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 054/2025 

Origem 

CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
CRESCIMENTO 
COMERCIAL 
VALDIRENE ALVES 
MACEDO 
VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

VALDIRENE ALVES 
MACEDO 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item Mensagem 

01 

01 

Conforme item 5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO- Solicito envio de amostras conforme 
item 5.4 Serão exigidas amostras dos seguintes itens:[ ... ) e 5.5 As amostras deverão ser 
entregues no endereço Praça Gatão Ferraz, s/n, Centro, CEP: 45000-907, no prazo de 03 
(três) dias úteis, conforme condições constantes no item 10 do Caderno de Normas 
Ucitatórias do município [ ... ] 5.6.4 Resistência: o tecido e as costuras não devem apresentar 
deformações, rasgos, fios soltos, manchas ou defeitos visíveis . 

. Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de 
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar 
os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 06/11/2025 18:00:00 

Opa,boa tarde 

Qual documento devo anexar agora? 

O cep estabelecido no edital é o da prefeitura, porém na localização aí praça Gatão Ferraz é 
outra localização 

Em ambas existe órgão da prefeitura 

Boa tarde, o endereço a ser entregue as amostras é na praça Gatão Ferraz, no prédio da 
Secretaria de Serviços Públicos. 

No portal deve anexar comprovação de que as amostras foram entregues ou postadas. 

Documento enviado pelo fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TDA! 
Boa tarde, senhores licitantes. Informo que amanhã, dia 13 de novembro, às 9h, será 
divulgado o resultado da análise técnica e daremos prosseguimento ao processo com a 
declaração do vencedor e as demais tramitações pertinentes. 
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: ANALISE TÉCNICA PE 
054/2025 (Documento enviado para PNCP) 
Fica declarado vencedor o licitante arrematante para o lote, após cumprirem com as 
exigências habilitatórios, bem como avaliação técnica e financeira da Unidade Requisitante 
de acordo com Comunicação Interna n° 207/2025- SESE, GEP 64616/2025 da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. 

Fase de negociação do Lote/Item n" 01 -GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE encerrada. 

O fornecedor CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA foi 
declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 01 - GRUPO 01 -EXCLUSIVO PARA MPE. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 13/11/2025 09:35:54 

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por Remar Souza Barros. Motivo: 
Análise habilitação. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Remar Souza Barros. Motivo: 
Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente. 

• PROPONENl"ES 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CRESCIMENTO COMERCIAL 06.77 4.423/0001-45 

Contato: ROQUE DA SILVA MER!::S (77)3421-3257 comcres@hotmail.com 

VALDIREN~S MACEDO/Prngoo;rn/Agorne do Cootra~<'' 
.::cctok~r 

JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO/Equipe de Apoio 
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• 

• 

Senhor Secretário, 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestao e lnovaçao 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATIÕGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 054/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de licitação que teve como objetivo o FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, conforme disposições constantes no Termo de Referência, conforme licitação 
modalidade Pregão Eletrônico SRP n.• 054/2025, a fim de que o mesmo seja adjudicado e homologado. Informamos que o 
referido processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na reunião para 
julgamento das propostas, no resultado da licitação, após análise e autorização da Unidade Requisitante por meio do relatório 
de avaliação técnica e financeira emitido por meio da Resposta Técnica, subscrita pelo responsável técnico juntamente com 
o Secretário da pasta, opinamos pela empresa relacionada abaixo com o respectivo valor de contrato . 

FORNECEDOR: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 06.774.423/0001-45 

LOTE/ITEM VALOR FINAL 

GRUPO OI- EXCLUSIVO PARA MPE 69.460,00 

I VALOR TOTAL: 69.460,00 

VALOR GERAL: 69.460,00 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- BA, 13 de novembro de 2025. 

Tonno de Homologaçao PE SRP N" 054/2025 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Central Estratégica de Compras Públicas 



pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Olivei 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo- SP, durante ,~~Ç·tiíG~~:\ 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. ,. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
JiPMAR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
.íodo de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST ~~~t"'sq;~~·· 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação .ftl' ~(?<_~·, 

www.pmvc.ba.gov.br .. ~. "s'~ -
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS \~.J:.~· 

EXTRAIO TERMO DE HOMOLOGACÃO E AD.JUDICACÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 054/2025 

O Sr. Romar Souza Barros Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP 054/2025, Processo n• 64.61612025. OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 
ELETRICISTAS, conforme disposições constantes no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 13 de 
novembro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LIDA, CNPJ n• 06.774.423/0001-45, vencedor do lote n• OI- GRUPO OI -EXCLUSIVO PARA 
MPE com o valor total de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais). VALOR TOTAL 
GERAL de R$69.460,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais) . 

Pregão Eletrônico n" 0542025 
f Rua João Pessoa, no 253, Bairro Centro· CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br www pmvc.ba.goy br 77- 98856-5228 
~ 
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reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, c/c_ art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/202 _ rt. 5• 
do Decreto Municipal23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 13 de novembro de 2025. ~~!§.. '4... 

~s~G;I'\->, 
AUTORIDADE COMPETENTE ~--D, 

Romar Souza Barros ~.ey; "' ~ 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. ~A~ 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 012/2025-
EMURC 

• Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista-EMURC 
CNPJ- 14.619.761/0001-30 

AVISO DE LICITACÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 012/2025-EMURC 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista-Ba- Emurc realizará pregão eletrônico 
do tipo menor preço global por lote, no Sistema de Regime de Preço, objetivando a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) no fornecimento de combustível( Gasolina Comum- Etanoi­
Diesel S-10- Diesel S-500) visando atender as demandas da Empresa Municipal de Urbanização de 
Vitória da Conquista- Emurc. Ata com vigência de 12 meses. Sessão pública on-line através do site 
www.licitacões-e.com.br no qual se encontra o edital completo ouwww.pmvc.com.br no link "Processo 
Licitatório"- Unidade Gestora- EMURC. Início da sessão: 03/12/2025 às 14h30min, horário oficial de 
Brasília/ DF. Informações: (77) 3420-7605. 

• 
Pregoeira responsável 

Valdirene Cardoso de Araújo Oliveira 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente 

Publique-se 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP 054/2025 

O Sr. Romar Souza Barros Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico SRP 054/2025, Processo n° 64.616/2025. OBJETO: FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS, conforme disposições constantes no Termo de Referência. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 13 de novembro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: CRESCIMENTO 
COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA, CNPJ n° 06.774.423/0001-45, vencedor do lote 
no 01- GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE com o valor total de R$ 69.460,00 (sessenta e nove mil 
quatrocentos e sessenta reais). VALOR TOTAL GERAL de R$69.460,00 (sessenta e nove mil 
quatrocentos e sessenta reais). 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/200 J, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Processo Processo N" 06461612025 

Responsável DI EGO LIMA DE ANDRADE SOUSA 

Da/a 13/11/2025 

TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO L/CITATÓRIO 

Nesta data declaro C O N C L U Í D O procedimento licitatório, processo no 
064616/2025 na modalidade Pregão Eletrônico, sob o no 00005412025, 
aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

• Vitória da Conquista - Ba, 13 de novembro de 2025. 

• 

OBJETO: Processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema 
de Registro de Preços, conforme disposições da Lei no 14.13312021, visando 
selecionar pessoa jurídica especializada para FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PARA ELETRICISTAS. 

EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES ARREMATADOS: CESCIMENTO 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA no lote 1 no valor total de R$ 69.460,00 
(sessenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais) 

V AL~ AL R$ 69.460,00 (>~""'" ' =w mil quatmantm e ""'"'" "";') 

Valdi lves Macedo 
Agente de Contratação 

Andrade Sousa 
quipe de Apoio 

111 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
ESTADO DO BAHIA 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico N" 000054/2025- 21/10/2025- Processo N" 064616/2025 

Vencedor CESCIMENTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
-------1 

CNPJ 06.774.42310001-45 

--En-d-.-,.-ço---1 RUA P, 20- FELICIA- VITÓRIA DA CONQUISTA- BA- CEP: 4505553~ 
Contato 7788569642 comcres@hotrnail.com 

00001 GRUPO 1 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Item 

00001 00001 00049431 o. 00001 00049432 

• 

Especificação 

CAMISA MASCULINA NR-10 
camisa masculina nr-10. com faixa reflexiva amarela e 
prata padrão próprio. risco 2. cor: azul royal 

CALÇA MASCULINA NR-10. 
calça masculina nr-10. cós'%. com faixa reflexiva 
amarela e prata padrão próprio. risco 2. cor: azul royal. 

1/1 

Marca 

UNO 184.00 190,040 

UNO 184,00 187,460 

Total do Lote: 

Total do Fornecedor: 

Total Geral: 

Valor Total 

34.967,36 

34.492,64 

69.460,00 

69.460,00 

69.460,00 


